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PODER EXECUTIVO
GOVERNADORIA

CASA CIVIL

O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador 
do Estado Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto N° 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, em 
conformidade com o art. 8°, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei N° 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o(a) Decreto N° 36.586 de 07 
de Maio de 2025, publicado no Diário Oficial do Estado em 07 de Maio de 2025 , RESOLVE NOMEAR, TOMAZ ANTONIO BRANDAO JUNIOR, 
ocupante do cargo/função/emprego de TECNICO LEGISLATIVO, matricula 001545, lotado(a) no órgao do(a) CEARA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, para 
exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor Especial IV, símbolo DNS-2, integrante da Estrutura organizacional 
do(a) CASA CIVIL, a partir da data da publicação . CASA CIVIL, Fortaleza, 09 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA CC Nº060/2025.

DESIGNA AGENTE PÚBLICO PARA O EXPEDIENTE QUE INDICA.
O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso das suas atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei Estadual nº 16.710 

de 21 de dezembro de 2018, e em conformidade com o art. 8º, o art. 39, o § 3º do art. 40, e o art. 41, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, com o art. 71 
do Decreto nº 33.417, de 30 de dezembro de 2019, e com o art. 84, parágrafo único do Decreto n° 36.782 de 12 de agosto de 2025, RESOLVE DESIGNAR 
o servidor JOSÉ FLÁVIO BARBOSA JUCA DE ARAÚJO, Secretário Executivo de Integração e Governança da Casa Civil, matrícula nº 30004736, para 
responder, interina e cumulativamente, sem prejuízo de suas atribuições, pelo expediente do cargo de Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, no período 
de 17 a 25 de outubro de 2025, em decorrência de viagem oficial do servidor FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA, matrícula nº30004264.
CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 14 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA CC 0132/2025-CC - O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 7º, do decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Decreto nº 36.586, de 07 de Maio de 2025, RESOLVE DESIGNAR, TOMAZ 
ANTONIO BRANDAO JUNIOR , ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor Especial IV, símbolo DNS-2, para ter exercício no(a), 
Secretaria Executiva de Acompanhamento de Projetos e Programas, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. CASA 
CIVIL, Fortaleza, 09 de outubro de 2025. 

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 1257/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CONCEDER 3 e 1/2 (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), acrescidos de 35% (trinta e 
cinco por cento), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 440,90 (quatrocentos e quarenta reais e noventa centavos), perfazendo o valor de R$ 2.524,15 
(dois mil, quinhentos e vinte e quatro reais e quinze centavos), mais passagens aéreas no valor de R$ 6.200,52 (seis mil, duzentos reais e cinquenta e dois 
centavos), a servidora pertencente a estrutura organizacional da Secretaria da Diversidade, MITCHELLE BENEVIDES MEIRA, ocupante do cargo de 
Secretária da Diversidade, matrícula nº 3000000-5, por viagem, por viagem com a finalidade de participar de reuniões de interesse do Governo do Estado, 
à cidade de São Luís - MA, no período de 08 a 11 setembro do ano em curso, de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 2º; II, art.16, classe I, do anexo I do 
Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária 
da Casa Civil, conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 13 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Republicada por incorreção.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1264/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CONCEDER 03 (três) e 1/2 (meia) diárias, no valor unitário de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), acrescidos de 50% 
(cinquenta por cento), mais 01 (uma) ajuda de custo no valor de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), e passagem aérea para 
o trecho FORTALEZA-CE/BRASÍLIA-DF/FORTALEZA-CE no valor de R$ 8.710,65 (oito mil e setecentos e dez reais e sessenta e cinco centavos), tota-
lizando R$ 11.035,53 (onze mil e trinta e cinco reais e cinquenta e três centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional 
da Casa Civil, MARIO SERGIO DE FRANCA FONTELES, ocupante do posto de Tenente Coronel PM, matrícula nº 79978515, por viagem em objeto de 
serviço à cidade de BRASÍLIA-DF, no período de 15 a 18 de setembro de 2025, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, 
de acordo com o art. 1º e 2º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial 
de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 13 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1266/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria 014/2025-CC, de 27 de março de 2025, publicada no 
Diário Oficial de 28 de março de 2025, RESOLVE CONCEDER diárias, aos SERVIDORES pertencentes a estrutura da Secretaria da Igualdade Racial, 
relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem, com a finalidade de participarem de evento oficial, de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 2º; I, 
art.16, do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, classes I e II do Anexo I da Portaria nº 143/2025 
de 18 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil, 
conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 13 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.
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Governador
ELMANO DE FREITAS DA COSTA
Vice-Governadora
JADE AFONSO ROMERO
Casa Civil
FRANCISCO DAS CHAGAS CIPRIANO VIEIRA
Procuradoria Geral do Estado
RAFAEL MACHADO MORAES
Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado
ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO
Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização
LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO
Secretaria da Articulação Política
JOSÉ NELSON MARTINS DE SOUSA
Secretaria das Cidades
JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE
Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior
SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO
Secretaria da Cultura
LUISA CELA DE ARRUDA COELHO
Secretaria do Desenvolvimento Agrário
MOISÉS BRAZ RICARDO
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
DOMINGOS GOMES DE AGUIAR FILHO
Secretaria da Diversidade
MITCHELLE BENEVIDES MEIRA
Secretaria dos Direitos Humanos
MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO
Secretaria da Educação
ELIANA NUNES ESTRELA
Secretaria do Esporte
ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO
Secretaria da Fazenda
FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura
HÉLIO WINSTON BARRETO LEITÃO
Secretaria da Igualdade Racial
MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA
Secretaria da Juventude
ADELITTA MONTEIRO NUNES
Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima
VILMA MARIA FREIRE DOS ANJOS
Secretaria das Mulheres
LIA FERREIRA GOMES
Secretaria da Pesca e Aquicultura
ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO
Secretaria da Proteção Animal
ERICH DOUGLAS MOREIRA CHAVES
Secretaria do Planejamento e Gestão
ALEXANDRE SOBREIRA CIALDINI
Secretaria dos Povos Indígenas
 JULIANA ALVES
Secretaria da Proteção Social
JADE AFONSO ROMERO
Secretaria dos Recursos Hídricos
FERNANDO MATOS SANTANA
Secretaria das Relações Internacionais
ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS
Secretaria da Saúde
TÂNIA MARA SILVA COELHO
Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social
ANTÔNIO ROBERTO CESÁRIO DE SÁ
Secretaria do Trabalho
VLADYSON DA SILVA VIANA
Secretaria do Turismo
EDUARDO HENRIQUE MAIA BISMARK
Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos  
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário
RODRIGO BONA CARNEIRO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1266/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Lucas Mateus 
Sobrinho de Lima

Orientador 
de Célula 30000080 II 06 a 

10/10/2025
A serviço da Secretaria da Igualdade 
Racial no município de Salitre - CE 4 e 1/2 R$ 137,78 ***** R$ 620,01

Francisca Martir da Silva Secretária 
Executiva 30000013 I 06 a 

10/10/2025
A serviço da Secretaria da Igualdade 
Racial no município de Salitre - CE 4 e 1/2 R$ 198,40 ***** R$ 892,80

TOTAL: R$ 1.512,81

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1275/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada 
em DOE nº 016, de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, ao Militar Estadual 
da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, HELANO DANTAS VIEIRA, ocupante da graduação de 1º SGT PM, Matrícula 
800.057-6-8, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, no município de SOBRAL | CE, 
no período de 24/09/25 e 25/09/25, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), totalizando R$ 206,67 (duzentos e 
seis reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março 
de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 13 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1276/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos 
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso I, art. 16, classe I do 
anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1276/2025, DE 13 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Roner Gomes da Silva 1º SGT PM 800.053-5-0 II 22/09/25 a 
23/09/25

A serviço da Casa Militar nos 
municípios de Baturité | CE

1 e 1/2 137,78 ******** 206,67
Ocivan Ribeiro Braga 1º SGT PM 799.745-1-X 137,78 206,67

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1278/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos 
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso I, art. 16, 
classe I do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1278/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Ataulfo Ibiapina de Azevedo 1º SGT PM 7998761-1 II 22/09/25 a 
24/09/25

A serviço da Casa Militar nos 
municípios de SOBRAL | CE

2 e 1/2 137,78 ******** 344,45
Leandro Liborio Freire 2º SGT PM 7999351-4 137,78 344,45

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1279/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CONCEDER, 02 (duas) ½ (meia) diárias, com passagens aéreas e com ajuda de custo, ao MILITAR Estaduais da Casa Militar, pertencente a estrutura 
organizacional da Casa Civil, relacionado no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança 
e proteção do Governador do Estado, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março 
de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024 devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 14 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1279/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

Joao Paulo Sousa Almeida MAJ PM II 19/09/25 a 
21/09/25

Fortaleza-CE /Brasília-PA/ 
Fortaleza-CE 2 e 1/2 371,98 50% 1.394,93 371,98 6.106,34 7.873,25

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1280/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos MILITARES 
ESTADUAIS da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso I, art. 16, 
classe I do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1280/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Francisco Alberto Lopes De Souza Junior CAP PM 3000312-8 II 22/09/25 a 
24/09/25

A serviço da Casa Militar nos 
municípios de SOBRAL | CE

1/2 137,78 ******** 68,89
Sanzio Rafaelo Segundo e Sousa ST PM 8000836-8 137,78 68,89
Cicero Alberto Holanda Feitosa 3º SGT PM 8000949-6 137,78 68,89
Fco Eliézio dos Santos Martins 2º SGT PM 8000840-6 137,78 68,89
Iranildo Medeiros Andrade SD PM 3000398-5 137,78 68,89
Rafael Soares Sousa SD PM 3000112-5 137,78 68,89
Francisco Cleilson Carneiro 1º TEN PM 7998791-3 137,78 68,89
Andre Luiz Soares Costa ST PM 7998731-X 137,78 68,89
Ronaldo Luis Carvalho de Sousa 1º SGT PM 3000514-7 137,78 68,89

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1284/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025, RESOLVE CONCEDER 1/2 (meia) diária no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito 
centavos), totalizando R$ 68,89 (sessenta e oito reais e oitenta e nove centavos), o militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da 
Casa Civil, JOSÉ VALERIO D EALMEIDA CABRAL, ocupante da graduação de Subtenente PM, matrícula nº 79994219, por viagem em objeto de serviço 
aos municípios de Poranga-CE e Ipaporanga-CE, no dia 27 de setembro de 2025, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, 
de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial 
de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 13 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1285/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CONCEDER, 06 (seis) ½ (meia) diárias, com passagens aéreas e com ajuda de custo, aos MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a 
estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço 
de segurança e proteção do Governador do Estado, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 
27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024 devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA 
CIVIL, em Fortaleza-CE, 14 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1285/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

Salim Braide Neto 2º TEN PM II 19/09/25 a 
25/09/25

Fortaleza-CE /Brasília-PA/ 
Fortaleza-CE

6 e 1/2 371,98 50% 3.626,81 371,98 21.139,05 33.135,42
Robério Santos de Almeida 3º SGT PM 371,98 3.626,81 371,98
Charles Carlos Rebouças SD PM 371,98 3.626,81 371,98

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1286/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CONCEDER, 01 (uma) ½ (meia) diárias, com passagens aéreas e com ajuda de custo, ao MILITAR Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura 
organizacional da Casa Civil, relacionado no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança 
e proteção do Governador do Estado, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março 
de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024 devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 14 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1285/2025, DE DE OUTUBRO DE 2025

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

Joao Paulo Sousa Almeida MAJ PM II 24/09/25 a 
25/09/25

Fortaleza-CE /Brasília-PA/ 
Fortaleza-CE 1 e 1/2 371,98 50% 836,96 371,98 7.046,35 8.255,29

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1287/2025 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada 
no Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos MILI-
TARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto 
de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso I, art. 16, classe I 
do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1287/2025, 13 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Fabio Soares 
Barbosa 1º SGT PM 8000475-3

II 24/09/25 a 
26/09/25

A serviço da Casa 
Militar nos municípios 

de SOBRAL | CE
2 e 1/2

137,78 ******** 344,45

Aoliabe Rodrigues 
Bezerra 2º SGT PM 8001066-4 137,78 344,45

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1288/2025 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos 
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em 
objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Primeira Dama do Estado, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso 
I, art. 16, classe I do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1288/2025, 13 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Fco Everton 
Cavalcante da Costa CB PM 7997661-X II 26/09/25 a 

28/09/25
A serviço da Casa 

Militar nos municípios 
de Poranga e 

Ipaporanga | CE

2 e 1/2 137,78 ******** 344,45

Ant. Reginaldo 
Pereira Alves Filho SD PM 3000192-3 137,78 344,45

Isaac Maciel Dias 3º SGT PM 7998931-2 137,78 344,45
Antonio Jefferson 
Vieira CAP PM 7998211-3 137,78 344,45

Rafael Soares Sousa SD PM 3000112-5 137,78 344,45

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1289/2025 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada em 
DOE nº 016, de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 1/2 (meia) diárias, ao Militar Estadual da Casa Militar, 
pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, LUCIANO MARINHO DE OLIVEIRA JUNIOR, ocupante da graduação de ST PM, Matrícula 
7998921-5, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, no município de SOBRAL | CE, no 
dia 26/09/25, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), totalizando R$ 68,89 (sessenta e oito reais e oitenta e nove 
centavos), de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário 
Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 13 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1290/2025 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada 
em DOE nº 016, de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, ao Militar Estadual 
da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, HELANO DANTAS VIEIRA, ocupante da graduação de 1º SGT PM, Matrícula 
800.057-6-8, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, no município de SOBRAL | CE, 
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no período de 28/09/25 e 29/09/25, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), totalizando R$ 206,67 (duzentos e 
seis reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março 
de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 13 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1291/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos 
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso 
I, art. 16, classe I do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1291/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

Francisco Igor Sampaio Cardozo MAJ PM 8001118-0 II 25/09/25 a 
26/09/25

A serviço da Casa Militar nos 
municípios de Sobral | CE

1 e 1/2 137,78 ******** 206,67
Jose Eudes Gomes de Aguiar ST PM 7999561-4 137,78 206,67
Tony Basílio Mesquita de Castro SD PM 8000888-0 137,78 206,67
Fabio dos Santos Andrade 3º SGT PM 3000190-7 137,78 206,67
Filipe de Araujo Melo da Silva CB PM 3000113-3 137,78 206,67
Fabio Ygor Pereira Reis 3º SGT PM 3000519-8 137,78 206,67
Ednilson Almeida Emidio 3º SGT PM 3000550-3 137,78 206,67
Luís Thiago Leitão Andrade SD PM 3000516-3 137,78 206,67
Cristiano Castro de Araujo CAP PM 7999831-1 137,78 206,67
Fco Wladimir Pinheiro Goncalves 2º TEN PM 7997331-9 137,78 206,67
Clebio Dantas Pereira Filho 3º SGT PM 3000225-3 137,78 206,67

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1298/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CONCEDER, 02 (duas) ½ (meia) diárias, sem passagens aéreas e sem ajuda de custo, aos MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a 
estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço 
de segurança e proteção da Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março 
de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024 devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 14 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1298/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

Marcus Túlio Moreira 
Prudêncio TC PM II 05/10/25 a 

07/10/25
Fortaleza-CE /Teresina-PI/ 

Fortaleza-CE 2 e 1/2 371,98 35% 1.255,43 **** ****** 2.510,86

Karl Max Ribeiro Santos 3º SGT PM 371,98 1.255,43 ****

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1299/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CONCEDER, 04 (quatro) ½ (meia) diárias, com passagens aéreas e com ajuda de custo, ao MILITAR Estadual da Casa Militar, pertencente a estru-
tura organizacional da Casa Civil, relacionado no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de 
segurança e proteção da Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março 
de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024 devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 14 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1299/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

Alan Fábio da Costa 3º SGT PM II 26/09/25 a 
30/09/25

Fortaleza-CE /Brasília-DF/ 
Fortaleza-CE 4 e 1/2 371,98 50% 2.510,87 371,98 8.078,32 10.961,17

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 1301/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria 014/2025-CC, de 27 de março de 2025, publicada no 
Diário Oficial de 28 de março de 2025, RESOLVE CONCEDER 1 1/2 (uma e meia) diárias, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e 
setenta e oito centavos), totalizando o valor de R$ 206,67 (duzentos e seis reais e sessenta e sete centavos), a servidora pertencente a estrutura organizacional 
da Secretaria dos Povos Indígenas, JULYANNA DOS SANTOS ALBUQUERQUE, ocupante do cargo de Coordenadora, matrícula 30000056, por viagem, 
com a finalidade de participar de eventos oficiais, à cidade de Juazeiro do Norte - CE, no período de 06 a 07 de outubro do ano em curso, de acordo com 
o art. 1°, art. 4º e seu § 2º; I, art.5º, art.16, do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, classe II do 
Anexo I da Portaria nº 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da 
Dotação Orçamentária da Casa Civil, conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 13 
de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1307/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CONCEDER 02 (duas) e 1/2 (meia) diárias, com ajuda de custo e passagem aérea, aos MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estru-
tura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de 
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segurança e proteção do Governador do Estado, de acordo com o art. 1º e 2º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 
27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA 
CIVIL, em Fortaleza-CE, 14 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1307/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

FELIPE SILVA 
AZEVEDO Capitão PM  II 28 A 

30.09.2025
FORTALEZA-CE/SÃO 

PAULO-SP/FORTALEZA-CE 2 e 1/2  371,98  50%  1.394,93  371,98 49.612,01 61.980,38

MARCIO FERREIRA 
DAS CHAGAS DO 
NASCIMENTO

Subtenente 
PM  II 28 A 

30.09.2025
FORTALEZA-CE/SÃO 

PAULO-SP/FORTALEZA-CE 2 e 1/2  371,98  50%  1.394,93  371,98

FCO ELIÉZIO DOS 
SANTOS MARTINS

2º Sargento 
PM  II 28 A 

30.09.2025
FORTALEZA-CE/SÃO 

PAULO-SP/FORTALEZA-CE 2 e 1/2  371,98  50%  1.394,93  371,98

CARLOS ALBERTO 
SANTOS DE SOUSA

3º Sargento 
PM  II 28 A 

30.09.2025
FORTALEZA-CE/SÃO 

PAULO-SP/FORTALEZA-CE 2 e 1/2  371,98  50%  1.394,93  371,98

FABIO VINICIUS 
MARQUES SANTOS

3º Sargento 
PM  II 28 A 

30.09.2025
FORTALEZA-CE/SÃO 

PAULO-SP/FORTALEZA-CE 2 e 1/2  371,98  50%  1.394,93  371,98

JOSÉ NORMÂNDIO 
VIEIRA ALVES

2º Tenente 
PM  II 28 A 

30.09.2025
FORTALEZA-CE/SÃO 

PAULO-SP/FORTALEZA-CE 2 e 1/2  371,98  50%  1.394,93  371,98

JOSÉ ITALO 
EVANGELISTA DE 
SOUSA ALMEIDA

2º Sargento 
PM  II 28 A 

30.09.2025
FORTALEZA-CE/SÃO 

PAULO-SP/FORTALEZA-CE 2 e 1/2  371,98  50%  1.394,93  371,98

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1308/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, e no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CONCEDER 05 (cinco) e 1/2 (meia) diárias, com ajuda de custo e passagens aéreas, ao MILITAR Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura 
organizacional da Casa Civil, relacionado no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança 
e proteção de Autoridade, de acordo com o art. 1º e 2º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, 
publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 
14 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1308/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

Mauro Sergio 
Oliveira da Silva

Tenente 
Coronel PM  II 24 a 

25.09.2025
FORTALEZA-CE / 

BRASÍLIA-DF 1  371,98  50%  557,97  371,98 8.136,82 12.321,60

25 a 
26.09.2025 BRASÍLIA-DF / SÃO PAULO-SP 1  371,98  50%  557,97  371,98

26 a 
29/09/2025

SÃO PAULO-SP / BRASÍLIA-DF 
/ FORTALEZA-CE 3 e ½  371,98  50%  1.952,90  371,98

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1310/2025 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos 
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção do Governador do Estado, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso 
I, art. 16, classe I do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à 
conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1310/2025, 13 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

IGOR LEONARDO 
MOURA GOMES CAP PM 300.041-8-3 II 01/10/25 a 

02/10/25
A serviço da Casa 

Militar nos municípios 
de Itapajé|CE

1 e 1/2 137,78 ******** 206,67

ANTONIO 
LINDOMAR 
HOLANDA SILVA

ST PM 800.047-2-9 137,78 206,67

IRANILDO 
MEDEIROS 
ANDRADE

SD PM 300.039-8-5 137,78 206,67

ANTONIO JOSE 
PEREIRA REIS 3º SGT PM 800.046-3-X 137,78 206,67

LEANDRO DE 
ABREU ANDRADE 2º SGT PM 800.121-2-8 137,78 206,67

CLEBIO DANTAS 
PEREIRA FILHO 3º SGT PM 300.022-5-3 137,78 206,67

JOE RICHARDSON 
DE SOUSA COSTA 1º SGT PM 799.961-1-4 137,78 206,67

FRANCISCO 
EVERALDO DE 
SOUSA ROCHA

1º SGT PM 800.069-2-6 137,78 206,67

JOSÉ NORMÂNDIO 
VIEIRA ALVES 2º TEN PM 799.947-1-5 137,78 206,67

RONALDO LUIS 
CARVALHO 
DE SOUSA

1º SGT PM 300.051-4-7 137,78 206,67

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1311/2025 O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos 
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso I, art. 16, classe I do 
anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1311/2025, 13 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

FRANCISCO 
ANTÔNIO MAIA 
DA SILVA

ST PM 799.710-1-4
II 30/09/25 a 

01/10/25
A serviço da Casa 

Militar nos municípios 
de Baturité | CE

1 e 1/2
137,78

********
206,67

MIRIANE ANDRADE 
DE MORAIS RIBEIRO SD PM 300.036-6-7 137,78 206,67

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1312/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos 
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de interesse da Casa Militar, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso I, art. 16, classe I do 
anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação 
orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1312/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

JOSÉ DE BARROS CAMPELO NETO SD PM 800.105-3-2 II 01/10/25 a 
02/10/25

A serviço da Casa Militar nos 
municípios de Itapajé | CE

1 e 1/2 137,78 ******** 206,67
LUCEMBERG RIBEIRO DOS SANTOS SD PM 800.106-8-0 137,78 206,67

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1313/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 04 (quatro) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, 
aos MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso I, art. 16, 
classe I do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1313/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

FRANCISCO CRISTIANO RODRIGUES ST PM 300.051-7-1 II 03/10/25 a 
07/10/25

A serviço da Casa 
Militar nos municípios 
de CARIDADE | CE

4 e 1/2 137,78 ******** 620,01
MAURICELIO PADILHA DOS SANTOS 1º SGT PM 800.052-2-9 137,78 620,01
FRANCISCO EDSON BATISTA DA SILVA ST PM 800.074-2-6 137,78 620,01

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1314/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada 
em DOE nº 016, de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias, ao Militar Estadual 
da Casa Militar, pertencente a estrutura organizacional da Casa Civil, HELANO DANTAS VIEIRA, ocupante da graduação de 1º SGT PM, Matrícula 
800.057-6-8, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, no município de SOBRAL | CE, 
no período de 01/10/25 e 02/10/25, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), totalizando R$ 206,67 (duzentos e 
seis reais e sessenta e sete centavos), de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março 
de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 14 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1315/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através de Portaria nº 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025 e, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER, 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias dentro do Estado, aos 
MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencentes a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem 
em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção da Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso I, art. 16, 
classe I do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da 
dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1315/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR ACRÉSCIMO TOTAL

JOSE RICARDO SOARES DOS SANTOS ST PM 799.945-1-0 II 28/09/25 a 
29/09/25

A serviço da Casa Militar nos 
municípios de SOBRAL | CE

1 e 1/2 137,78 ******** 206,67
VALDEMAR DE OLIVEIRA SOUSA CB PM 800.057-4-1 137,78 206,67

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1318/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025, RESOLVE CONCEDER 03 (três) e 1/2 (meia) diárias, aos MILITARES Estaduais da Casa Militar, pertencente 
a estrutura organizacional da Casa Civil, relacionados no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço 
de segurança e proteção de Autoridade, de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março 
de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em 
Fortaleza-CE, 14 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1318/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO OU 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
QUANT VALOR TOTAL

MARCOS PAULO DA COSTA Capitão PM 800.101-2-5 II 26 a 29.09.2025 A serviço da Casa Militar no 
município de Sobral-CE 3 e 1/2 137,78 482,23

ANTONIO MARCOS 
COELHO DE SOUZA Subtenente PM 799.793-1-7 II 26 a 29.09.2025 A serviço da Casa Militar no 

município de Sobral-CE 3 e 1/2 137,78 482,23

*** *** ***
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PORTARIA COAFI CC Nº1319/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, no uso da 
competência que lhe foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe da Casa Civil, através da Portaria 079/2024, de 17 de dezembro de 2024, publicada no 
Diário Oficial de 23 de janeiro de 2025, RESOLVE CONCEDER 01 (uma) e 1/2 (meia) diárias no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e 
setenta e oito centavos), totalizando R$ 206,67 (duzentos e seis reais e sessenta e sete centavos), ao militar Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura 
organizacional da Casa Civil, VALDEMAR DE OLIVEIRA SOUSA, ocupante da graduação de Cabo PM, matrícula nº 80005741, por viagem em objeto de 
serviço ao município de Sobral-CE, no período de 25 a 26 de setembro de 2025, com a finalidade de realizar serviço de segurança e proteção de Autoridade, 
de acordo com o art. 1º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial 
de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 14 de outubro de 2025.

Francisco José Moura Cavalcante
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 1320/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 
2 e 1/2 (duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), acrescidos de 35% (trinta e cinco 
por cento), perfazendo o valor de R$ 1.627,41 (um mil, seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e um centavos), mais passagens aéreas no valor de R$ 
5.740,88 (cinco mil, setecentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos), a servidora pertencente a estrutura organizacional da Secretaria da Diversidade, 
LUANA ÂNGELO DE LIMA, ocupante do cargo de Orientadora de Célula, matrícula 3000004-8, por viagem com a finalidade de participar de reuniões 
de interesse do Governo do Estado, à cidade de Recife - PE, no período de 26 a 28 de setembro do ano em curso, de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 2º; 
II, art.16, do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, classe II do Anexo I da Portaria nº 143/2025 de 
18 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil, 
conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 13 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC 1321/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CONCEDER 
3 e 1/2 (três e meia) diárias, no valor unitário de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), acrescidos de 50% (cinquenta por 
cento), perfazendo o valor de R$ 2.324,88 (dois mil, trezentos e vinte e quatro reais e oitenta e oito centavos), mais passagens aéreas no valor de R$ 2.845,06 
(dois mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e seis centavos), a servidora pertencente a estrutura organizacional da Secretaria da Diversidade, LUANA 
ÂNGELO DE LIMA, ocupante do cargo de Orientadora de Célula, matrícula 3000004-8, por viagem com a finalidade de participar de reuniões de interesse 
do Governo do Estado, à cidade de Brasília – DF, no período de 29 de setembro a 02 de outubro do ano em curso, de acordo com o art. 1°, art. 4º e seu § 2º; 
II, art.16, do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, classe II do Anexo I da Portaria nº 143/2025 de 
18 de fevereiro de 2025, publicada no Diário Oficial de 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da Dotação Orçamentária da Casa Civil, 
conforme disposto no art. 13º, § 3.º, da lei Nº 18.310, de 17 de fevereiro de 2023. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 13 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

*** *** ***
PORTARIA COAFI CC Nº1325/2025 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, e no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
CONCEDER 04 (quatro) e 1/2 (meia) diárias, com ajuda de custo e passagens aéreas, ao MILITAR Estadual da Casa Militar, pertencente a estrutura 
organizacional da Casa Civil, relacionado no Anexo Único desta Portaria, por viagem em objeto de serviço, com a finalidade de realizar serviço de segurança 
e proteção de Autoridade, de acordo com o art. 1º e 2º; c/c art. 4º, § 2º, inciso II, art. 16, classe II do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, 
publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Casa Civil. CASA CIVIL, em Fortaleza-CE, 
14 de outubro de 2025.

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA COAFI CC Nº1325/2025, DE 14 DE OUTUBRO DE 2025

NOME
CARGO 

OU 
FUNÇÃO

CLASSE PERÍODO ROTEIRO
DIÁRIAS AJUDA 

DE 
CUSTO

PASSAGEM TOTAL
QUANT. VALOR ACRESC. 

(%) TOTAL

MARIO SERGIO DE 
FRANCA FONTELES

Tenente 
Coronel PM  II 28 a 

29.09.2025
FORTALEZA-CE / 

BRASÍLIA-DF 2  371,98  50%  557,97  371,98 9.709,08 13.679,97

307.09.2025 BRASÍLIA-DF / DOURADO-MS  1  371,98  ****  371,98  371,98
30/09/2025 a 
01.10.2025

DOURADO-MS / CAMPO 
GRANDE-MS  1  371,98  ****  371,98  371,98

01 a 
02.10.2025

CAMPO GRANDE-MS 
/ BRASÍLIA-DF  1  371,98  50%  557,97  371,98

02.10.2025 BRASÍLIA-DF / 
FORTALEZA-CE  1/2  35%  251,09  371,98

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO - Nº DO DOCUMENTO 210/2025

CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL – CC, inscrita no CNPJ sob o n° 09.469.891/0001-02, com sede na Avenida Barão 
de Studart nº 505, Palácio da Abolição, Bairro Meireles, Fortaleza – CE, Órgão Executor do Contrato de Empréstimo n°5237/OC-BR. CONTRATADO: 
WILKIE CORREIA MARTINS, com endereço na Rua Comandante Prata, 66/1404 Mucuripe - Fortaleza/CE – CEP 60.175-130, inscrito no CPF nº 
060.923.903-10; OBJETO: Este contrato tem por objeto a SELEÇÃO E CONTRATAÇÃO DE CONSULTOR INDIVIDUAL ESPECIALIZADO EM 
ENGENHARIA PARA COMPOSIÇÃO DE EQUIPE DE SUPERVISÃO E GOVERNANÇA (PROFISSIONAIS AD HOC), QUE IRÃO ACOM-
PANHAR, SUPERVISIONAR E PRESTAR APOIO À UGP NAS OBRAS DE INFRAESTRUTURA NO ÂMBITO DO PROGRAMA INTEGRADO DE 
PREVENÇÃO E REDUÇÃO DE VIOLÊNCIA- PREVIO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A Manifestação de Interesse n° 20250007/CEL04/CASACIVIL/
CE, no art. 1º, §3°. da Lei 14.133/21, no Contrato de Empréstimo n° 5237/OC-BR, celebrado entre o Governo do Estado do Ceará e o Banco Interamericano 
de Desenvolvimento (BID), no Termo de Referência respectivo, no NUP n° 30001.003682/2025-20, e nas demais disposições legais aplicáveis à matéria. 
FORO: Fortaleza – CE. VIGÊNCIA: O presente contrato terá prazo de vigência e execução de 14 (quatorze) meses, contados a partir da sua assinatura. VALOR 
GLOBAL: O objeto deste Contrato será pago com recursos do Contrato de Empréstimo nº 5237/OC-BR – Programa Integrado de Redução e Prevenção à 
Violência – PReVio, firmado com o Banco Interamericano de Desenvolvimento, no valor global de R$ 392.711,50 (trezentos e noventa e dois mil, setecentos 
e onze reais e cinquenta centavos), já incluídos todos os honorários, encargos e obrigações fiscais. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100014.04.183.4201
1930.03.449035.1.754.3220059.1.4.01. 30100014.04.183.42011930.03.449035.2.754.3220059.1.4.01. DATA DA ASSINATURA: 17 de setembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante - CONTRATANTE e Wilkie Correia Martins – CONTRATADO.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
Nº DO NUP: 30001.012306/2025-26

EXTRATO DE FOMENTO Nº48/2025
CONVENENTES: O ESTADO DO CEARÁ, através da CASA CIVIL, com sede no Palácio da Abolição, situado na Av. Barão de Studart, nº 505 – Meireles, 
Fortaleza – CE, CEP: 60.120-013, inscrita no CNPJ sob o nº 09.469.891/0001-02, e o(a) PROJETO VIVER CRIANÇA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
22.614.106/0001-18, com sede na Rua: Viana Façanha nº 1253, Bairro: Guajiru, Caucaia – CE, CEP: 61.629-215. OBJETO: Constitui o objeto deste instrumento 
o apoio financeiro concedido ao convenente para o implemento do projeto “EMPODERA ELAS: ESCOLA DIGITAL PARA MULHERES EMPRE-
ENDEDORAS”, a ser realizado entre os dias 10 de outubro de 2025 e 30 de janeiro de 2026, no município de Caucaia – CE, cujo objetivo é capacitar vinte 
mulheres moradoras da comunidade de Guajiru e adjacências, em situação de vulnerabilidade social, com foco em habilidades digitais, empreendedorismo e 
e-commerce, promovendo a autonomia financeira e o protagonismo feminino no mercado de trabalho. Todo o trabalho será desenvolvido na sede do Projeto 
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Viver Criança - PROVIC, conforme o Plano de Trabalho aprovado, parte integrante e indissociável deste instrumento. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente termo de fomento tem como fundamento a Lei Federal nº 13.019/2014, o Decreto nº 32.810/2018, a Lei Complementar nº 119/2012, alterada pela 
Lei Complementar nº 178/2018, a Portaria da CGE nº 218/2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, o Edital de Chamamento Público nº 01/2025, e 
demais documentos integrantes do processo NUP n° 30001.012306/2025-26. FORO: Fortaleza-CE VIGÊNCIA: A vigência deste instrumento será de 130 
(cento e trinta) dias, a contar da data de sua assinatura, podendo a mesma ser prorrogada mediante a celebração de termo aditivo. VALOR GLOBAL: R$ 
100.000,00 (cem mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 30100011.04.122.431.11724.03.335041.1.5009100000.0. DATA DA ASSINATURA: 6 de 
outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: Francisco José Moura Cavalcante, Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Casa Civil, e Maria Irene 
Vieira Rodrigues, Presidente do Projeto Viver Criança.

Sabrine Gondim Lima
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

LPN Nº20240008/CASACIVIL/CCC
A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA CASA CIVIL, respondendo, conforme a Portaria CC nº 059/2025, 
e no uso de suas atribuições legais, de acordo com o inciso IV, do art. 1º, da Portaria CC nº 79/2024; CONSIDERANDO o que consta no Processo NUP 
30001.010612/2024-47; CONSIDERANDO as alterações na estrutura administrativa do Poder Executivo promovidas pela Lei nº 18.310, de 17 de fevereiro 
de 2023 e pela Lei nº 19.170, de 17 de fevereiro de 2025; CONSIDERANDO que, em 05 de outubro de 2023, fora assinada a Alteração Nº 1 no Contrato de 
Empréstimo Nº 5237/OC-BR, entre o Estado do Ceará e o Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID; CONSIDERANDO que, dentre essas alterações, 
a referida Lei legalizou a mudança no órgão executor do Programa de Prevenção e Redução da Violência no Estado do Ceará – PReVio, ficando vinculado à 
CASA CIVIL, a qual caberá sua gestão, condução e execução das ações orçamentárias; CONSIDERANDO que a Comissão Central de Concorrências – CCC 
cumpriu todas as exigências do procedimento da Licitação Pública Nacional - LPN Nº 20240008/CASACIVIL/CCC, objetivando a contratação de empresa 
para execução do Projeto Laboratórios de Juventudes, para jovens em situação de vulnerabilidade, a ser realizado nos municípios de Fortaleza, Caucaia, 
Maracanaú e Maranguape, para atender as necessidades da Casa Civil, atendidos pelo Programa Integrado de Prevenção e Redução da Violência do Estado do 
Ceará – PReVio, RESOLVE ADJUDICAR e HOMOLOGAR o presente resultado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais. Objeto: Contratação 
de empresa para execução do Projeto Laboratórios de Juventudes, para jovens em situação de vulnerabilidade, a ser realizado nos municípios de Fortaleza, 
Caucaia, Maracanaú e Maranguape, para atender as necessidades da Casa Civil, atendidos pelo Programa Integrado de Prevenção e Redução da Violência 
do Estado do Ceará – PReVio, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do Edital e na proposta da Contratada. Contratada: UNIVERSIDADE 
PATATIVA DO ASSARÉ – UPA, CNPJ: 05.342.580/0001-19. Dotação orçamentária: 30100014.14.422.162.12165.03.449039.1.754.3220059.1.4.01 30100
014.14.422.162.12165.03.449039.2.754.3220059.1.4.01. Valor global do contrato: R$ 7.991.670,20 (sete milhões, novecentos e noventa e um mil, seiscentos 
e setenta reais e vinte centavos) Fortaleza, 15 de outubro de 2025.

Joelise Collyer Teixeira de Paula
SECRETÁRIA-EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, RESPONDENDO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

O (A) PROCURADOR GERAL no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do 
Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso 
II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) VALMIR FERNANDES SILVA , matrícula 30001745, 
do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor Técnico II, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura organizacional do(a) 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, a partir de 08 de Outubro de 2025. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR GERAL

*** *** ***
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto nos arts. 29, § 1°, e 32, da Lei 
Complementar n° 58, de 31 de março de 2006, RESOLVE NOMEAR o Procurador DANIEL FEITOSA DE MENEZES, matrícula n° 405051-1-3, lotado 
na PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO, para compor, como Presidente, a 2ª Comissão Processante da Procuradoria de Processo Administrativo-Dis-
ciplinar - PROPAD, integrante da estrutura da PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO do Ceará, sem prejuízo dos vencimentos, direitos e vantagens do 
seu cargo, a partir de 1° de novembro de 2025, pelo prazo de 02 (dois) anos. PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de 
setembro de 2025.

Rafael Machado Moraes
PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO CEARÁ

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA Nº20250008
IG Nº1401610000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 20250008, de interesse da SECRETARIA DAS CIDADES, 
que tem por objeto a RECUPERAÇÃO DO TRECHO URBANO DE FORTALEZA DA RODOVIA CE-040, COMPOSTO POR 2 LOTES: LOTE 1 
(item 1) – TRECHO 01: Recuperação do trecho urbano de Fortaleza da Rodovia CE-040, iniciando no cruzamento das Avenidas José Américo e Washin-
gton Soares até as proximidades da ponte do Rio Coaçu. LOTE 2 (item 2) – TRECHO 02: Recuperação do trecho urbano de Fortaleza da Rodovia CE-040, 
iniciando nas proximidades da Ponte do Rio Coaçu estendendo-se até o final da ponte sobre o Rio Coaçu, já próximo ao limite entre Fortaleza e Eusébio. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 95098/2025, até o dia 17/11/2025, às 09h30min 
(Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br. PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Maria Iris Oliveira Gonçalves
AGENTE DE CONTRATAÇÃO CC01

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250003
IG Nº1390515000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público a REMARCAÇÃO do Pregão Eletrônico Nº 20250003, de interesse da Academia Estadual de Segu-
rança Pública – AESP, cujo OBJETO é: Contratação de empresa para prestação de serviços contínuos a serem executados com dedicação exclusiva 
de mão de obra terceirizada, regidos pela Consolidação da Leis Trabalhistas – CLT, para as categorias, condições e quantidades estabelecidas. Motivo: 
Esclarecimento não respondido em tempo hábil. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 
906122025, até o dia 04/11/2025, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.
br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250213
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20250213, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Odontológico, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBI-
MENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 902132025, até o dia 04/11/2025, às 10h30min (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Maria Aurivania de Oliveira Almeida
PREGOEIRA

*** *** ***
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251051

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251051, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Material Médico Hospitalar, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 910512025, até o dia 04/11/2025, às 9h (Horário 
de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251146
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251146, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 911462025, até o dia 04/11/2025, às 9h (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
10 de outubro de 2025.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251176
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251176, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Equipamento Médico Hospitalar, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 911762025, até o dia 04/11/2025, às 9h (Horário de 
Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Francisco José Machado de Oliveira
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251223
IG Nº1384305000

A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251223, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: Aqui-
sição de material de consumo – Construção, por um período de 12 (doze) meses para consumo e reposição de estoque, conforme especificações contidas 
no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 912232025, até o dia 
30/10/2025, às 9h (Horário de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA 
GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Raimundo Vieira Coutinho
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251240
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251240, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 912402025, até o dia 04/11/2025, às 8h30min (Horário de Brasília–DF). 
OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 
10 de outubro de 2025.

Andersson Silva de Almeida
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20251263
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Pregão Eletrônico Nº 20251263, de interesse da Secretaria da Saúde – SESA, cujo OBJETO é: 
Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Equipamentos Hospitalares, conforme especificações contidas no Edital e seus Anexos. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS VIRTUAIS: No endereço www.comprasnet.gov.br, através do Nº 912632025, até o dia 04/11/2025, às 10h (Horário 
de Brasília–DF). OBTENÇÃO DO EDITAL: No endereço eletrônico acima ou no site www.seplag.ce.gov.br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Antonia Gleiva Nunes de Sousa Montenegro
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE NOVO RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA NACIONAL ELETRÔNICA Nº20240107
A SECRETARIA DA CASA CIVIL torna público o Novo Resultado Final da Concorrência Eletrônica Nº 20240107, Comprasnet nº 95117/2024, de 
interesse da Secretaria da Educação - SEDUC, cujo objeto é a CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TIPO II – 12 SALAS, NO 
MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA-CE, sendo declarado vencedor do certame o CONSÓRCIO GK/FONTENELE/GUARANY (GK ENGENHARIA 
E SOLUÇÕES LTDA, FONTENELE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA e CONSTRUTORA E INCORPORADORA GUARANY), com valor global 
de R$ 11.889.909,31 (onze milhões, oitocentos e oitenta e nove mil, novecentos e nove reais e trinta e um centavos). PROCURADORIA GERAL DO 
ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Rozangela Maria de Almeida Sousa
AGENTE DE CONTRATAÇÃO - CCC

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250013
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 906272025 Comprasnet, de interesse da PMCE, cujo 
OBJETO é Prestação dos serviços técnico-administrativos e pedagógicos necessários à realização de todas as etapas (planejamento, coordenação, orga-
nização e execução) do Processo Seletivo para ingresso de novos alunos no ano letivo de 2026, nos 1°, 5°, 6°, 7°, 8° e 9° anos do Ensino Fundamental e 1° 
e 2° anos do Ensino Médio dos Colégios da Polícia Militar do Ceará (Fortaleza, Maracanaú, Sobral e Juazeiro do Norte) e 1°, 6°, 7°, 8° e 9° anos do Ensino 
Fundamental e 1°, 2° e 3° anos do Ensino Médio do Colégio Militar do Corpo de Bombeiros do Ceará (Fortaleza), nas condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.
br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Murilo Lobo de Queiroz
PREGOEIRO

*** *** ***
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250034

A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90271/2025 Comprasnet, de interesse da SEDUC, 
cujo OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais prestações do Serviço de Transporte Escolar para a Rede Pública Estadual de Ensino dos 
Municípios da CREDE 1 (Aquiraz / Caucaia / Eusébio / Guaiuba / Itaitinga / Maranguape / Pacatuba), por demanda, nas condições estabelecidas no edital e 
seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.
br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Dalila Márcia Mota Braga Gondim
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2025/0055
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90055/2025- Comprasnet, de interesse da SESA, objeto 
da licitação e o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de Equipamentos Hospitalares, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Marcos Alexandrino Alves Gondim
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250214
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90214/2025-Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de EQUIPAMENTO MÉDICO-HOSPITALAR, nas condições estabelecidas no 
edital e seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://
www.gov.br/pncp/pt-br. PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Jarcio Girlenio da Silva Costa
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250725
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90725/2025 - Comprasnet de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de medicamentos, nas condições estabelecidas no edital e seus anexos. As informações 
poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br PROCURA-
DORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Janes Valter Nobre Rabelo
PREGOEIRO

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250729
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90729/2025 Comprasnet, de interesse da SESA, O 
objeto da licitação é o Registro de Preço para futuras e eventuais aquisições de ÓRTESES E PRÓTESES, nas condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br e https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.
br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Maria Aurivania de Oliveira Almeida
PREGOEIRA

*** *** ***
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº2025/0751
A SECRETARIA DA CASA CIVIL, torna público o RESULTADO de conclusão da Licitação nº 90751/2025-Comprasnet, de interesse da SESA, cujo 
OBJETO é aquisição de enxerto arterial valvulado inorgânico com válvula metálica, disponibilizando o material em regime consignado, para o Hospital 
de Messejana Dr. Carlos Alberto Studart Gomes/SESA, nas condições estabelecidas neste edital e seus anexos. As informações poderão ser consultadas nos 
sítios http://www.portalcompras.ce.gov.br; https://www.gov.br/compras/pt-br e http://www.gov.br/pncp/pt-br PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, 
em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Raimundo Lima de Souza
PREGOEIRO

CONTROLADORIA E OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO

PORTARIA CC 0048/2025-CGE - O(A) SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Decreto 36.822, de 02 de Setembro de 2025, 
RESOLVE DESIGNAR, TERESA MARIA GOMES ROCHA LIMA, a partir de 01 de Outubro de 2025, para o exercício no(a) Célula de Contratos, 
Compras e Logística, exercendo suas atribuições do cargo de provimento em comissão de Orientador de Célula, símbolo DNS-3, integrante da Estrutura 
Organizacional deste Órgão. CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO ESTADO, Fortaleza, 09 de outubro de 2025.

Aloisio Barbosa de Carvalho Neto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL

SECRETARIAS E VINCULADAS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

PORTARIA Nº656/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE ELOGIAR os SERVIDORES abaixo relacionados, Policiais 
Penais, em virtude da realização de doação de sangue voluntariamente, em plena folga, não prejudicando os trabalhos, conforme Declaração dos Órgãos/
Hemocentros. Cumprindo assim, suas atribuições humanitárias e sociais, engrandecendo de forma exemplar o nome desta Secretaria. SECRETARIA DA 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Álvaro Cardoso Maciel
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

NOME MATRÍCULA NUP UNIDADE
WAGNER GUILHERME UCHOA DE OLIVEIRA 430908-1-X 18001.028842/2025-48 UP ITAITINGA5
LEONAR GETULIO SEGUNDO ALVES MENDES BARRETO 430684-1-5 18001.035010/2025-88 UP TIANGUA
ABRAAO SILVA DE FARIAS 300787-1-3 18001.020611/2025-96 UBSPOL
JULIO CESAR FERNANDES DE SOUZA 431001-3-0 18001.032077/2025-61 UP TOC
RANNIEL MARTINS DA SILVA 431031-5-6 18001.037007/2025-07 NOVO ORIENTE
CELIO NUNES GOMES 300736-1-4 18001.034689/2025-98 UP JUAZEIRO
PAULO SERGIO FREITAS DE LIMA FILHO 300966-1-4 18001.029561/2025-11 UPPOOII
JOSÉ BARRETO DE OLIVEIRA NETO 300702-1-6 18001.033050/2025-95 UP ITAITINGA3
FABRICIO ROBSON PIRES LOPES 430946-5-3 18001.037899/2025-38 UP AQUIRAZ
TARCISIO CRUZ BARBOSA 473354-1-8 18001.021203/2025-51 UP CARIRI
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SECRETARIA DAS CIDADES

PORTARIA Nº178/2025– SCIDADES - O SECRETÁRIO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 93, inciso III, da Cons-
tituição Estadual, art. 50, I e XIV, da Lei Estadual nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018 e alterações, com esteio ainda nos fundamentos fáticos e jurídicos 
externados no NUP 43001.009497/2025-91 , tendo em vista a necessidade de agilizar tarefas de ordem administrativa e promover a regularidade no acompa-
nhamento da prestação de contas dos Contratos firmados pela Secretaria das Cidades, RESOLVE designar o fiscal do Contrato 001/FESB/2025 , conforme 
especificado no anexo único da presente portaria, para o Sr. DARLANO PINHEIRO COELHO FILHO , CPF: 053.871.653-33, em que está vinculado, 
conforme p 025 do NUP 43001.009497/2025-91, à Gerenciadora COMOL. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Fortaleza/CE, 10 de 
outubro de 2025. José Jácome Carneiro Albuquerque, SECRETÁRIO DAS CIDADES. SECRETARIA DAS CIDADES, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

José Jácome Carneiro Albuquerque
SECRETÁRIO DAS CIDADES

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS

PORTARIA NÚMERO: 0644/2025 - Dt. Portaria: 13/10/2025 O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES DA SUPERINTENDÊNCIA 
DE OBRAS PÚBLICAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR, os SERVIDORES desta Autarquia a viajarem em objeto de serviço, 
conforme finalidade e valores concedidos de diárias estabelecidos no ANEXO ÚNICO desta Portaria, tudo em conformidade com os preceitos previsto de 
acordo com o artigo 1º e art. 12º, classe II, do anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, DOE de 04/04/2024 e a Portaria 143/2025 – SEPLAG, 
publicada em 19 de fevereiro de 2025,, devendo a despesa correr por conta da Dotação Orçamentária da SOP, referente ao mês de OUTUBRO/2025, processo 
nº43022.010123/2025-70.

FUNCIONÁRIO FUNÇÃO FINALIDADE DESCRIÇÃO DO 
SERVIÇO ORIGEM DESTINO INÍCIO FIM QTD

VALOR 
UNIT. 
(R$)

ADICIONAL 
TOTAL

FIXO % CIDADE

70024012 - 
ANTONIO ROLIM 
DE MORAIS 
JUNIOR

ANALISTA DE 
EDIFICAÇÕES 
E RODOVIAS

FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS DE 
EDIFICAÇÕES

FISCALIZAÇÃO 
OBRA DE ESCOLA 
12 SALAS E PRAÇA 

DA JUVENTUDE
FORTALEZA JAGUARIBE 20/10/2025 22/10/2025 2,0 137,78 0,00 0,00 0,00 275,56

70024012 - 
ANTONIO ROLIM 
DE MORAIS 
JUNIOR

ANALISTA DE 
EDIFICAÇÕES 
E RODOVIAS

FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS DE 
EDIFICAÇÕES

FISCALIZAÇÃO 
NA CE-377 FORTALEZA QUIXERÉ 23/10/2025 24/10/2025 1,0 137,78 0,00 0,00 0,00 137,78

70024012 - 
ANTONIO ROLIM 
DE MORAIS 
JUNIOR

ANALISTA DE 
EDIFICAÇÕES 
E RODOVIAS

FISCALIZAÇÃO 
DE OBRAS DE 
EDIFICAÇÕES

FISCALIZAÇÃO 
OBRA DE ESCOLA 
12 SALAS E PRAÇA 

DA JUVENTUDE
FORTALEZA JAGUARIBE 29/10/2025 31/10/2025 2,0 137,78 0,00 0,00 0,00 275,56

TOTAL(R$): 688,90

Fortaleza, 13 de outubro de 2025.
Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula

SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE EDIFICAÇÕES
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

*** *** ***
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Nº DO DOCUMENTO 065/2025
PROCESSO Nº43022.005240/2025-11 DECLARAÇÃO INEXIGIBILIDADE OBJETO: para implantação de uma pavimentação asfáltica na faixa de 
domínio das rodovias estaduais CE-085 e CE-313 no município de Camocim-CE. Rodovia: CE-313 e CE-085 Trecho 1:313ECE0010N0, Início: GURIÚ 
Fim: ENTR. CE-085(A) (PESQUEIRO) Trecho 2:085ECE0450S0, Início: JIJOCA DE JERICOACOARA Fim: ENTR. CE-313(A) (PESQUEIRO) Coor-
denadas: Início: 328561.00 m E; 9671763.00 m S Fim: 323249.00 m E; 9684243.00 m S Tipo de Rodovia: Rodovia Rural (Município com menos de 100 
mil habitantes),ÁREA 751,56M² JUSTIFICATIVA: Justifica-se a necessidade da implantação de uma pavimentação asfáltica na faixa de domínio das rodo-
vias estaduais CE-085 e CE-313 no município de Camocim-CE. Rodovia: CE-313 e CE-085. VALOR GLOBAL: 0,00 ( NÃO SE APLICA ) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: NÃO SE APLICA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Amparado no art. 74, inciso I, da Lei n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021 e nos 
termos do art. 74, caput, c/c art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021, Lei n.º 16.847, de 06 de março de 2019, e Decreto Estadual n.º 33.039, de 15 
de abril de 2019. CONTRATADA: MUNICÍPIO DE CAMOCIM, CNPJ nº07.660.350/0001-23 DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Declarada por 
José Ilo de Oliveira Santiago (Superintendente Adjunto de Rodovias – SOP-CE) Em 14/10/2025, RATIFICAÇÃO: Ratificada por José Valdeci Rebouças ( 
Superintendente de Obras Públicas – SOP-CE) Em 14/10/2025.

José Ilo de Oliveira Santiago
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA Nº01/2025 - CAGECE
OBJETO: LICITAÇÃO INTERNACIONAL TIPO MENOR PREÇO, PARA A CONCESSÃO ADMINISTRATIVA DOS SERVIÇOS NECESSÁRIOS 
PARA UNIVERSALIZAÇÃO DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE 128 MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO ESTADO DO CEARÁ ATENDIDOS PELA 
CAGECE INTEGRANTES DOS BLOCOS 1 A 5, IDENTIFICADOS NO ANEXO D – ÁREA DE ABRANGÊNCIA DO PRESTADOR DE SERVIÇOS. 
O Diretor Presidente, no uso das competências que lhe são conferidas e em atendimento ao que dispõe o art.10, VI da Lei Estadual nº 14.391, de 07 julho de 
2009 e o art. 10, VI da Lei Federal Nº11.079, de 30 de dezembro de 2004, torna público que realizará Consulta Pública Eletrônica, com vistas a colher 
contribuições para aperfeiçoamento do Edital e Anexos que subsidiarão a contratação. A Consulta Pública estará disponível no sítio www.cagece.
com.br/ppp-esgoto e o período para envio das contribuições será até 17 de novembro de 2025. Todas as contribuições devem ser enviadas para o endereço 
eletrônico consultapppesgoto2025@cagece.com.br, seguindo a estruturação de texto do formulário para contribuições, disponibilizado no endereço www.
cagece.com.br/ppp-esgoto. COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ - CAGECE, em Fortaleza/CE, dia 14 de outubro de 2025.

Neurisangelo Cavalcante de Freitas
DIRETOR-PRESIDENTE

SECRETARIA DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ

PORTARIA Nº864/2025 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do Processo Eletrônico NUP 31022.001615/2025-95, RESOLVE AUTORIZAR a dispensa de ponto da servidora CÍNTIA 
SANTOS DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Professor, Matrícula nº 300025-4-7, desta Fundação, e a viajar à cidade de Sobral-CE, no período de 06 
a 11 de outubro de 2025, a fim de participar do III Fórum das Licenciaturas da UVA, concedendo-lhe cinco diárias e meia, no valor unitário de R$ 137,78 
(cento e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), no valor total de R$ 757,79 (setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos), de acordo 
com o artigo 1º; art. 2º e seu § 1º, art. 4º e seu § 1º e § 2º, art. 16, Classe II do Anexo I e Anexo III do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024 e Portaria 
nº 143/2025, de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú. 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em Sobral-CE, aos 13 de outubro de 2025.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº867/2025 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do Processo Eletrônico NUP 31022.001601/2025-71, RESOLVE AUTORIZAR a dispensa de ponto do servidor MURILO 
SÉRGIO DA SILVA JULIÃO, ocupante do cargo de Professor, Matrícula nº 000697-1-X, desta Fundação, e a viajar à cidade de Camocim-CE, no período 
de 15 a 17 de outubro de 2025, a fim de participar e apresentar trabalho no I Simpósio Norte e Nordeste de Ciência e Tecnologia Quântica Aplicada (Nordeste 
Quântica), concedendo-lhe duas diárias e meia, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito centavos), no valor total de R$ 
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344,45 (trezentos e quarenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 1º; art. 2º e seu § 1º, art. 4º e seu § 1º e § 2º, art. 16, Classe II 
do Anexo I e Anexo III do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024 e Portaria nº 143/2025, de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em 
Sobral-CE, aos 13 de outubro de 2025.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº868/2025 - A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o que consta do Processo Eletrônico NUP 31022.001383/2025-75, RESOLVE AUTORIZAR a dispensa de ponto da servidora ANDRÉA 
CARVALHO ARAÚJO MOREIRA, ocupante do cargo de Professor, Matrícula nº 300196-1-X, desta Fundação, e a viajar à cidade de Porto Alegre-RS, 
no período de 23 a 26 de novembro de 2025, a fim de participar do 75º Congresso Brasileiro de Enfermagem (75º CBEn), concedendo-lhe duas diárias e 
meia, no valor unitário de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), acrescido de 35% (trinta e cinco por cento), no valor total 
de R$ 1.255,43 (hum mil, duzentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e três centavos), mais ajuda de custo no valor de R$ 371,98 (trezentos e setenta e 
um reais e noventa e oito centavos), totalizando R$ 1.627,41 (hum mil, seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e um centavos), ressalta-se que a liberação 
apenas de duas diárias e meia deu-se em virtude da redução de custos, de acordo com o artigo 1º; art. 2º e seu § 1º, art. 4º e seu § 1º e § 2º, art. 16, Classe II 
do Anexo I e Anexo III do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024 e Portaria nº 143/2025, de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta 
da dotação orçamentária da Fundação Universidade Estadual Vale do Acaraú. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL VALE DO ACARAÚ, em 
Sobral-CE, aos 13 de outubro de 2025.

Izabelle Mont’Alverne Napoleão Albuquerque
PRESIDENTE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI

PORTARIA N°132/2025-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o que consta do Processo n° 31012.002862/2024-47, e com fundamento no art. 10 da Lei nº 14.116, de 26 de maio de 2008 e no art. 1 
e ss. da Lei Estadual n° 15.571, de 07 de abril de 2014, conforme, ainda, a disciplina da Resolução nº 027/2024-CONSUNI, publicada no Diário Oficial de 
31 de outubro de 2024, RESOLVE CONCEDER A GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA em favor do servidor docente RODRIGO JOSÉ 
FERNANDES DE BARROS, matricula 300042.0.5, folha 6758, ocupante do cargo de Professor, classe Assistente, referência D, integrante da carreira do 
Grupo Ocupacional Magistério Superior (MAS), lotado no Colegiado do Curso de Educação Física do Campus de Iguatu, vinculado ao Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde - CCBS desta Fundação, com eficácia financeira a partir da publicação desta Portaria. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL 
DO CARIRI - URCA, em Crato(CE), aos 26 de setembro de 2025.

Carlos Kleber Nascimento de Oliveira
PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA N°227/2025-GR - O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o que consta do Processo n° 31012.000071/2025-63, e com fundamento no art. 10 da Lei nº 14.116, de 26 de maio de 2008 e no art. 
1 e ss. da Lei Estadual n° 15.571, de 07 de abril de 2014, conforme, ainda, a disciplina da Resolução nº 027/2024-CONSUNI, publicada no Diário Oficial 
de 31 de outubro de 2024, RESOLVE CONCEDER A GRATIFICAÇÃO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA em favor do servidor docente ANASTÁCIO 
NECO DE SOUZA FILHO, matricula 300041.2.4, folha 6758, ocupante do cargo de Professor, classe Adjunto, referência I, integrante da carreira do 
Grupo Ocupacional Magistério Superior (MAS), lotado no Colegiado do Curso de Educação Física do Campus de Iguatu, vinculado ao Centro de Ciências 
Biológicas e da Saúde - CCBS desta Fundação, com eficácia financeira a partir da publicação desta Portaria. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE REGIONAL 
DO CARIRI - URCA, em Crato(CE), aos 26 de setembro de 2025.

Carlos Kleber Nascimento de Oliveira
PRESIDENTE

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ 

PORTARIA Nº3132/2025 - O VICE-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o que consta no processo 31032.010026/2025-89/SPU, RESOLVE AUTORIZAR o servidor ANTONIO JOSE MELO DE QUEIROZ, ocupante 
do cargo Professor Assistente, F, matrícula nº 300774.9-0, desta Fundação, a viajar no trecho Quixadá / Fortaleza / Quixadá, no período de 16/10/2025 a 
17/10/2025, a fim de Participar de reunião do CEPE, concedendo-lhe 1.5 diárias, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais e setenta e oito 
centavos), no valor total de R$ 206,67 (duzentos e seis reais e sessenta e sete centavos) e passagem terrestre, no valor de R$ 102,57 (cento e dois reais e 
cinquenta e sete centavos), perfazendo um total de R$ 309,24 (trezentos e nove reais e vinte e quatro centavos), de acordo com os artigos 1º; 4º; e 12º, classe 
II do anexo I do Decreto 35.922 de 27/03/2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da FUNECE. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO CEARÁ – FUNECE, em Fortaleza-CE, 10 de outubro de 2025.

Darcio Italo Alves Teixeira
VICE-PRESIDENTE

SECRETARIA DA CULTURA

EXTRATO DO TERMO DE MECENATO Nº045/2025
NUP: 27001.004765/2025-21

TERMO DE MECENATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO 
CEARÁ – SECULT/CE, E O AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO. O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO 
DO CEARÁ – SECULT/CE, CNPJ nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, CEP 60.030-000, nesta Capital, doravante 
denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da Matrícula Funcional 
de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e a (o) agente cultural:
Nome do agente cultural, CNPJ SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AOS CEGOS (INSTITUTO DE CEGOS DO CEARÁ) - 07.018.138/0001-67
Endereço AV. BEZERRA DE MENEZES, 892, SÃO GERARDO, CEP 60.325-001, FORTALEZA/CE
Representante Legal, CPF MARIA LIZELIA SÁ E ALMEIDA SOARES - ***.435.663-**

Devidamente cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos, complementares ao presente termo, doravante denominado(a) AGENTE CULTURAL, 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE MECENATO. DADOS DO PROJETO, VALOR E VIGÊNCIA:
EDITAL EDITAL MECENAS DO CEARÁ 2024
PROJETO INCENTIVADO CASARÃO ROSA – RESTAURAR, EXPANDIR E RESISTIR
CONTRIBUINTE(S) INCENTIVADOR(ES): SUMITOMO CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA S.A - CNPJ nº 07.467.822/0001-26 - R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais)
MODALIDADE DE CAPTAÇÃO DOAÇÃO (100%)

ÁREA CULTURAL Conforme item 2.2, alínea f), do EDITAL MECENAS DO CEARÁ 2024: “Patrimônio cultural - patrimônio histórico material e 
imaterial, cultura alimentar, patrimônio arquitetônico, patrimônio arqueológico, bibliotecas, museus, arquivos e outros acervos;”

VALOR AUTORIZADO PELA CEIC R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais)
VALOR CAPTADO R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais)
VIGÊNCIA 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data da última assinatura do presente Termo.
FISCAL Carla Gardênia Oliveira Sousa / Matrícula: 3000958-4 / Cargo: Analista de Gestão Cultural

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente TERMO DE MECENATO fundamenta-se nas disposições do edital mencionado na cláusula primeira, bem 
como na Lei n° 18.012 de 01 de abril de 2022 e, no que couber, na Instrução Normativa SECULT nº 02/2025. Esse termo se baseia, ainda, nas informações 
contidas no Processo Administrativo a este vinculado. DO OBJETO: Constitui objeto do presente TERMO DE MECENATO o fomento às atividades 
culturais ao projeto incentivado intitulado “CASARÃO ROSA – RESTAURAR, EXPANDIR E RESISTIR”, selecionado no EDITAL MECENAS DO 
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CEARÁ 2024 por meio da renúncia fiscal, no qual os contribuintes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incentivam projetos culturais mediante doação ou investimento, deduzindo 
o percentual legal do imposto devido no limite de até 2% (dois por cento) do ICMS a ser recolhido mensalmente, a projeto cultural aprovado em Edital de 
Chamada Pública, com foco no desenvolvimento sociocultural do Estado, na promoção da cidadania cultural, na transmissão de saberes e na sustentabilidade 
econômica. O Projeto Cultural, Plano de Trabalho e outros anexos integram este termo independentemente de transcrição. DO FORO: Fica eleito o foro 
da Comarca de Fortaleza – Ceará para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente TERMO DE MECENATO. DATA DA ASSINATURA: 
Fortaleza, CE 10 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA AOS CEGOS (INSTITUTO DE CEGOS DO CEARÁ)
REPRESENTANTE LEGAL: Maria Lizelia Sá e Almeida Soares

AGENTE CULTURAL
Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli

COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA EMERGENCIAL - SECULT
PRÉ-RESERVA: 1411927000

O SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
constantes no arts. 71, IV da Lei Federal n.º 14.133/2021 e no art. 7º, § 3º do Decreto Estadual n.º 35.341/2023, bem como em todo o contido no processo 
n.º 27001.005673/2025-69, e em especial na Certidão de Publicação na Internet nº: 2025/30795, emitido por meio do sistema licitaweb no dia 14/10/2025, 
RESOLVE ADJUDICAR E HOMOLOGAR o resultado do procedimento de DISPENSA EMERGENCIAL, cujo objeto é a contratação de empresa para 
prestação de serviços contínuos a serem executados com dedicação exclusiva de mão de obra terceirizada, regidos pela Consolidação da Leis Trabalhistas 
(CLT) para as categorias de vigilância - SECULT-CE, tendo como vencedora a empresa SERVNAC SEGURANÇA LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 
12.285.169/0001-14, no valor global de R$ 4.855.601,04 (quatro milhões, oitocentos e cinquenta e cinco mil, seiscentos e um reais e quatro centavos). 
Fortaleza/CE, 15 de outubro de 2025.

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ, EM EXERCÍCIO

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº717/2025

NUP: 27001.005626/2025-15 – PRÉ-RESERVA: 1410652000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O(A) AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A) O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/
CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e o(a):
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL LISLANE MARIA SOUSA DA SILVA
CPF DO(A) AGENTE CULTURAL ***.702.638-**
ENDEREÇO DO(A) AGENTE CULTURAL RUA CORONEL FABRICIANO, ****, GRANJA PORTUGAL, FORTALEZA, CE, BR

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao instrumento em epígrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, RESOLVEM 
celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas. Objeto: Constitui objeto do presente TEC 
a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “FESTIVAL SOLTA O GRAVE”, contemplado no 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - MÚSICA, 
na categoria PROJETOS R$ 50.000,00, conforme dados constantes na Ficha de Inscrição e no Plano de Ação aprovado pela SECULT, que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição. Da Vigência, valor, dotação orçamentária, conta bancária e fiscal:
1.2 VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
1.3 VALOR DO REPASSE R$50,000.00 (cinquenta mil reais)
1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.2.7199200000.1
1.5 CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 3887-3, Conta Corrente nº **.864-*
1.6 FISCAL KAROLINE LEITE PINHEIRO BATISTA, Matrícula nº 300.0957-6

Fundamentação Legal: O presente instrumento fundamenta-se nas disposições do 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - MÚSICA; na Lei Federal nº 14.399/2022 
(PNAB); na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura); no Decreto Federal nº 11.740/2023 (Decreto que regulamenta a PNAB); 
no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura); e nas informações 
contidas no Processo Administrativo acima epigrafado. Aplicam-se às omissões deste termo as disposições da Lei Estadual nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da 
Cultura do Estado do Ceará), Decreto Estadual nº 35.635/2023, Lei Federal nº 9.610/1998, Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e demais normas aplicáveis 
à espécie. Foro: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Termo de Execução Cultural, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. Data da assinatura: Fortaleza, CE 07 de outubro de 2025. Signatários:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Lislane Maria Sousa da Silva
AGENTE CULTURAL FOMENTADA

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº734/2025

NUP: 27001.005664/2025-78 – PRÉ-RESERVA: 1410404000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O(A) AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A) O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/
CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e o(a):
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL BEATRIZ FRANÇA MACHADO ALVES DE ALMEIDA
CPF DO(A) AGENTE CULTURAL ***.707.903-**
ENDEREÇO DO(A) AGENTE CULTURAL RUA FRANCISCO NOGUEIRA, Nº ***, AP *** BL **, CAJAZEIRAS, FORTALEZA-CE

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao instrumento em epígrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas. Objeto: Constitui objeto 
do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “BROTA: TRAVESSIAS LITERÁRIAS”, contemplado no 14° EDITAL CEARÁ 
DAS ARTES - LITERATURA, na categoria PROJETOS R$ 30.000,00, conforme dados constantes na Ficha de Inscrição e no Plano de Ação aprovado pela 
SECULT, que passam a fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrição. Da Vigência, valor, dotação orçamentária, conta bancária e fiscal:
1.2 VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
1.3 VALOR DO REPASSE R$ 30,000.00 (trinta mil reais)
1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.2.7199200000.1
1.5 CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 1295-5, Conta Corrente nº ***379-*
1.6 FISCAL JESSÉ ALBINO SANTANA, Matrícula nº 30000374

Fundamentação Legal: O presente instrumento fundamenta-se nas disposições do 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - LITERATURA; na Lei Federal nº 
14.399/2022 (PNAB); na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura); no Decreto Federal nº 11.740/2023 (Decreto que regulamenta 
a PNAB); no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura); e nas informações 
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contidas no Processo Administrativo acima epigrafado. Aplicam-se às omissões deste termo as disposições da Lei Estadual nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da 
Cultura do Estado do Ceará), Decreto Estadual nº 35.635/2023, Lei Federal nº 9.610/1998, Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e demais normas aplicáveis 
à espécie. Foro: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Termo de Execução Cultural, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. Data da assinatura: Fortaleza, CE 07 de outubro de 2025. Signatários:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Beatriz França Machado Alves de Almeida
AGENTE CULTURAL FOMENTADA

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº735/2025

NUP: 27001.005665/2025-12 – PRÉ-RESERVA: 1410395000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O(A) AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A) O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/
CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e o(a):
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL JOSENIR ALVES DE LACERDA
CPF DO(A) AGENTE CULTURAL ***.657.463-**
ENDEREÇO DO(A) AGENTE CULTURAL RUA JOSÉ CARVALHO ***, CENTRO, CRATO, CE, BR

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao instrumento em epígrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, RESOLVEM 
celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas. Objeto: Constitui objeto do presente 
TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “LIVRO DE AMORA”, contemplado no 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - LITERATURA, 
na categoria PROJETOS R$ 30.000,00, conforme dados constantes na Ficha de Inscrição e no Plano de Ação aprovado pela SECULT, que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição. Da Vigência, valor, dotação orçamentária, conta bancária e fiscal:
1.2 VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
1.3 VALOR DO REPASSE R$ 30,000.00 (trinta mil reais)
1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.01.339048.2.7199200000.1
1.5 CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 94-9, Conta Corrente nº **327-*
1.6 FISCAL JESSÉ ALBINO SANTANA, Matrícula nº 30000374

Fundamentação Legal: O presente instrumento fundamenta-se nas disposições do 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - LITERATURA; na Lei Federal nº 
14.399/2022 (PNAB); na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura); no Decreto Federal nº 11.740/2023 (Decreto que regulamenta 
a PNAB); no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura); e nas informações 
contidas no Processo Administrativo acima epigrafado. Aplicam-se às omissões deste termo as disposições da Lei Estadual nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da 
Cultura do Estado do Ceará), Decreto Estadual nº 35.635/2023, Lei Federal nº 9.610/1998, Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e demais normas aplicáveis 
à espécie. Foro: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Termo de Execução Cultural, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. Data da assinatura: Fortaleza, CE 07 de outubro de 2025. Signatários:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Josenir Alves de Lacerda
AGENTE CULTURAL FOMENTADO

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº737/2025

NUP: 27001.005667/2025-10 – PRÉ-RESERVA: 1410632000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O(A) AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A) O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/
CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e o(a):
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL LAYZE BARBOSA MARTINS FARIAS
CPF DO(A) AGENTE CULTURAL ***.526.103-**
ENDEREÇO DO(A) AGENTE CULTURAL RUA DOMINGOS OLÍMPIO ***, APTO ***, CENTRO, SOBRAL - CE, BR

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao instrumento em epígrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, RESOLVEM 
celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas. Objeto: Constitui objeto do presente 
TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “CEROL E NAVALHA”, contemplado no 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - LITERATURA, 
na categoria PROJETOS R$ 70.000,00, conforme dados constantes na Ficha de Inscrição e no Plano de Ação aprovado pela SECULT, que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição. Da Vigência, valor, dotação orçamentária, conta bancária e fiscal:
1.2 VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
1.3 VALOR DO REPASSE R$ 70,000.00 (setenta mil reais)
1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.11.339048.2.7199200000.1
1.5 CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 0085-x, Conta Corrente nº ***.097-*
1.6 FISCAL JESSÉ ALBINO SANTANA, Matrícula nº 30000374

Fundamentação Legal: O presente instrumento fundamenta-se nas disposições do 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - LITERATURA; na Lei Federal nº 
14.399/2022 (PNAB); na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura); no Decreto Federal nº 11.740/2023 (Decreto que regulamenta 
a PNAB); no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura); e nas informações 
contidas no Processo Administrativo acima epigrafado. Aplicam-se às omissões deste termo as disposições da Lei Estadual nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da 
Cultura do Estado do Ceará), Decreto Estadual nº 35.635/2023, Lei Federal nº 9.610/1998, Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e demais normas aplicáveis 
à espécie. Foro: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Termo de Execução Cultural, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. Data da assinatura: Fortaleza, CE 07 de outubro de 2025. Signatários:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Layze Barbosa Martins Farias
AGENTE CULTURAL FOMENTADA

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº739/2025

NUP: 27001.005668/2025-56 – PRÉ-RESERVA: 1410638000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O(A) AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A) O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/
CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e o(a):
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NOME DO(A) AGENTE CULTURAL FRANCISCUS GALBA ALVES RIBEIRO
CPF DO(A) AGENTE CULTURAL ***.564.803-**
ENDEREÇO DO(A) AGENTE CULTURAL RUA D 127, PARQUE DOIS IRMAOS, FORTALEZA, CE, BR

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao instrumento em epígrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas. Objeto: Constitui objeto 
do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “LETRA VIVA – FESTIVAL DA POESIA DE FORTALEZA”, contemplado no 14° 
EDITAL CEARÁ DAS ARTES - LITERATURA, na categoria PROJETOS R$ 30.000,00, conforme dados constantes na Ficha de Inscrição e no Plano de 
Ação aprovado pela SECULT, que passam a fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrição. Da Vigência, valor, dotação orçamentária, 
conta bancária e fiscal:
1.2 VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
1.3 VALOR DO REPASSE R$ 30,000.00 (trinta mil reais)
1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.2.7199200000.1
1.5 CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 1605-5, Conta Corrente nº ***.170-*
1.6 FISCAL JESSÉ ALBINO SANTANA, Matrícula nº 30000374

Fundamentação Legal: O presente instrumento fundamenta-se nas disposições do 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - LITERATURA; na Lei Federal nº 
14.399/2022 (PNAB); na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura); no Decreto Federal nº 11.740/2023 (Decreto que regulamenta 
a PNAB); no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura); e nas informações 
contidas no Processo Administrativo acima epigrafado. Aplicam-se às omissões deste termo as disposições da Lei Estadual nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da 
Cultura do Estado do Ceará), Decreto Estadual nº 35.635/2023, Lei Federal nº 9.610/1998, Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e demais normas aplicáveis 
à espécie. Foro: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Termo de Execução Cultural, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. Data da assinatura: Fortaleza, CE 07 de outubro de 2025. Signatários:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Franciscus Galba Alves Ribeiro
AGENTE CULTURAL FOMENTADO

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº745/2025

NUP: 27001.005651/2025-07 – PRÉ-RESERVA: 1410642000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O(A) AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A) O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/
CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e o(a):
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL JOÃO MARCOS PEREIRA MAIA
CPF DO(A) AGENTE CULTURAL ***.597.273-**
ENDEREÇO DO(A) AGENTE CULTURAL RUA SÃO FRANCISCO **, VAZANTES, ARACOIABA, CE, BR

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao instrumento em epígrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas. Objeto: Constitui objeto 
do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “O PESO DO MORMAÇO”, contemplado no 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - 
LITERATURA, na categoria PROJETOS R$ 30.000,00, conforme dados constantes na Ficha de Inscrição e no Plano de Ação aprovado pela SECULT, que 
passam a fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrição. Da Vigência, valor, dotação orçamentária, conta bancária e fiscal:
1.2 VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
1.3 VALOR DO REPASSE R$ 30,000.00 (trinta mil reais)
1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.07.339048.2.7199200000.1
1.5 CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 4553-5, Conta Corrente nº **.704-*
1.6 FISCAL JESSÉ ALBINO SANTANA, Matrícula nº 30000374

Fundamentação Legal: O presente instrumento fundamenta-se nas disposições do 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - LITERATURA; na Lei Federal nº 
14.399/2022 (PNAB); na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura); no Decreto Federal nº 11.740/2023 (Decreto que regulamenta 
a PNAB); no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura); e nas informações 
contidas no Processo Administrativo acima epigrafado. Aplicam-se às omissões deste termo as disposições da Lei Estadual nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da 
Cultura do Estado do Ceará), Decreto Estadual nº 35.635/2023, Lei Federal nº 9.610/1998, Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e demais normas aplicáveis 
à espécie. Foro: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Termo de Execução Cultural, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. Data da assinatura: Fortaleza, CE 08 de outubro de 2025. Signatários:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

João Marcos Pereira Maia
AGENTE CULTURAL FOMENTADO

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº770/2025

NUP: 27001.005680/2025-61 – PRÉ-RESERVA: 1410373000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O(A) AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A) O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/
CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e o(a):
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL MARCELLO EMILIANO PEREIRA GIRÃO
CPF DO(A) AGENTE CULTURAL ***.561.443-**
ENDEREÇO DO(A) AGENTE CULTURAL AVENIDA CORONEL TIBURCIO ***, CENTRO, MORADA NOVA - CE, BR

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao instrumento em epígrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas. Objeto: Constitui objeto 
do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “A CASA DA GIRILÂNDIA - CRICULAÇÃO DE ESPETÁCULO”, contemplado 
no 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - TEATRO, na categoria PROJETOS R$ 30.000,00, conforme dados constantes na Ficha de Inscrição e no Plano de 
Ação aprovado pela SECULT, que passam a fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrição. Da Vigência, valor, dotação orçamentária, 
conta bancária e fiscal:
1.2 VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
1.3 VALOR DO REPASSE R$ 30,000.00 (trinta mil reais)
1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.14.339048.2.7199200000.1
1.5 CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 0863-X, Conta Corrente nº *.984-*
1.6 FISCAL JOSÉ CRISLLÂNIO SILVA VIANA, Matrícula nº 3000915-0
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Fundamentação Legal: O presente instrumento fundamenta-se nas disposições do 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - TEATRO; na Lei Federal nº 14.399/2022 
(PNAB); na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura); no Decreto Federal nº 11.740/2023 (Decreto que regulamenta a PNAB); 
no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura); e nas informações 
contidas no Processo Administrativo acima epigrafado. Aplicam-se às omissões deste termo as disposições da Lei Estadual nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da 
Cultura do Estado do Ceará), Decreto Estadual nº 35.635/2023, Lei Federal nº 9.610/1998, Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e demais normas aplicáveis 
à espécie. Foro: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Termo de Execução Cultural, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. Data da assinatura: Fortaleza, CE 07 de outubro de 2025. Signatários:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Marcello Emiliano Pereira Girão
AGENTE CULTURAL FOMENTADO

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº816/2025

NUP: 27001.005723/2025-16 – PRÉ-RESERVA: 1410727000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O(A) AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A) O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/
CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e o(a):
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL MARIA ERIKA NOGUEIRA SOUSA
CPF DO(A) AGENTE CULTURAL ***.990.013-**
ENDEREÇO DO(A) AGENTE CULTURAL RUA Y *, NOVA METRÓPOLE (JUREMA), CAUCAIA, CE, BR

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao instrumento em epígrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas. Objeto: Constitui objeto 
do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “MOLA - CORPO EM TRÂNSITO”, contemplado no 14° EDITAL CEARÁ DAS 
ARTES - DANÇA, na categoria PROJETOS R$ 30,000,00, conforme dados constantes na Ficha de Inscrição e no Plano de Ação aprovado pela SECULT, 
que passam a fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrição. Da Vigência, valor, dotação orçamentária, conta bancária e fiscal:
1.2 VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
1.3 VALOR DO REPASSE R$ 30,000.00 (trinta mil reais)
1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.2.7199200000.1
1.5 CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 1041-3, Conta Corrente nº ***431-*
1.6 FISCAL ALINE SILVA LIMA, Matrícula nº 3000047-1

Fundamentação Legal: O presente instrumento fundamenta-se nas disposições do 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - DANÇA; na Lei Federal nº 14.399/2022 
(PNAB); na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura); no Decreto Federal nº 11.740/2023 (Decreto que regulamenta a PNAB); 
no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura); e nas informações 
contidas no Processo Administrativo acima epigrafado. Aplicam-se às omissões deste termo as disposições da Lei Estadual nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da 
Cultura do Estado do Ceará), Decreto Estadual nº 35.635/2023, Lei Federal nº 9.610/1998, Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e demais normas aplicáveis 
à espécie. Foro: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Termo de Execução Cultural, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. Data da assinatura: Fortaleza, CE 07 de outubro de 2025. Signatários:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Erika Nogueira Sousa
AGENTE CULTURAL FOMENTADA

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº817/2025

NUP: 27001.005724/2025-52 – PRÉ-RESERVA: 1410721000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O(A) AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A) O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/
CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e o(a):
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL LIDIANE SPINOSA ALMEIDA PEREIRA
CPF DO(A) AGENTE CULTURAL ***.515.173-**
NOME DO COLETIVO CULTURAL Txai Cia de Danças Populares
ENDEREÇO DO(A) AGENTE CULTURAL Rua Alcântara Bilhar, nº ***, Bl. C, Apt. ***, Padre Andrade, Fortaleza/CE

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao instrumento em epígrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, RESOLVEM 
celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas. Objeto: Constitui objeto do presente 
TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural ““TXAI SEGUNDA EDIÇÃO””, contemplado no 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - DANÇA, 
na categoria PROJETOS R$ 30,000,00, conforme dados constantes na Ficha de Inscrição e no Plano de Ação aprovado pela SECULT, que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição. Da Vigência, valor, dotação orçamentária, conta bancária e fiscal:
1.2 VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
1.3 VALOR DO REPASSE R$ 30,000.00 (trinta mil reais)
1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.2.7199200000.1
1.5 CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 1218-1, Conta Corrente nº ***.460-*
1.6 FISCAL ALINE SILVA LIMA, Matrícula nº 3000047-1

Fundamentação Legal: O presente instrumento fundamenta-se nas disposições do 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - DANÇA; na Lei Federal nº 14.399/2022 
(PNAB); na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura); no Decreto Federal nº 11.740/2023 (Decreto que regulamenta a PNAB); 
no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura); e nas informações 
contidas no Processo Administrativo acima epigrafado. Aplicam-se às omissões deste termo as disposições da Lei Estadual nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da 
Cultura do Estado do Ceará), Decreto Estadual nº 35.635/2023, Lei Federal nº 9.610/1998, Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e demais normas aplicáveis 
à espécie. Foro: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Termo de Execução Cultural, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. Data da assinatura: Fortaleza, CE 07 de outubro de 2025. Signatários:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Lidiane Spinosa Almeida Pereira
AGENTE CULTURAL FOMENTADA

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
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TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº838/2025
NUP: 27001.005744/2025-23 – PRÉ-RESERVA: 1410746000

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O(A) AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A) O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/
CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e o(a):
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL EGAS LIMA DE ALVA NORONHA
CPF DO(A) AGENTE CULTURAL ***.661.003-**
ENDEREÇO DO(A) AGENTE CULTURAL RUA JÚLIO CÉSAR, ***, BENFICA, FORTALEZA, CE, BR

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao instrumento em epígrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas. Objeto: Constitui objeto 
do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural “RAÍZES AFRO”, contemplado no 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - DANÇA, 
na categoria PROJETOS R$ 30,000,00, conforme dados constantes na Ficha de Inscrição e no Plano de Ação aprovado pela SECULT, que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento independente de transcrição. Da Vigência, valor, dotação orçamentária, conta bancária e fiscal:
1.2 VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
1.3 VALOR DO REPASSE R$ 30,000.00 (trinta mil reais)
1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.03.339048.2.7199200000.1
1.5 CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 3653-6, Conta Corrente nº ***.254-*
1.6 FISCAL ALINE SILVA LIMA, Matrícula nº 3000047-1

Fundamentação Legal: O presente instrumento fundamenta-se nas disposições do 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - DANÇA; na Lei Federal nº 14.399/2022 
(PNAB); na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura); no Decreto Federal nº 11.740/2023 (Decreto que regulamenta a PNAB); 
no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura); e nas informações 
contidas no Processo Administrativo acima epigrafado. Aplicam-se às omissões deste termo as disposições da Lei Estadual nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da 
Cultura do Estado do Ceará), Decreto Estadual nº 35.635/2023, Lei Federal nº 9.610/1998, Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e demais normas aplicáveis 
à espécie. Foro: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Termo de Execução Cultural, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. Data da assinatura: Fortaleza, CE 08 de outubro de 2025. Signatários:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Egas Lima de Alva Noronha
AGENTE CULTURAL FOMENTADO

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº839/2025

NUP: 27001.005754/2025-69 – PRÉ-RESERVA: 1410738000
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DA CULTURA – 
SECULT, E O(A) AGENTE CULTURAL ABAIXO DESIGNADO(A) O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA CULTURA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.555/0001-11, com sede na Rua Dr. João Moreira, nº 540, Centro, Complexo Cultural Estação das Artes, CEP 60.030-000, Fortaleza/
CE, doravante denominada SECULT, neste ato representada por seu Secretário Executivo, RAFAEL CORDEIRO FELISMINO, brasileiro, portador da 
Matrícula Funcional de nº 3000013-7, residente e domiciliado nesta Capital e o(a):
NOME DO(A) AGENTE CULTURAL GERSON CARLOS MATIAS DE SOUSA
CPF DO(A) AGENTE CULTURAL ***.797.603-**
ENDEREÇO DO(A) AGENTE CULTURAL RUA ROBÉRIO BARROSO BRAGA ****, SÃO SEBASTIÃO, ITAPIPOCA, CE, BR

cadastrado(a) no Mapa Cultural, sendo os dados lá contidos complementares ao instrumento em epígrafe, doravante denominado(a) Agente Cultural, 
RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL - TEC, que passa a ser regido pelas seguintes cláusulas. Objeto: Constitui objeto 
do presente TEC a concessão de apoio financeiro ao projeto cultural ““CIRCUITO BALÉ BAIÃO 30 ANOS - REPERTÓRIOS VIVOS””, contemplado 
no 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - DANÇA, na categoria PROJETOS R$ 70,000,00, conforme dados constantes na Ficha de Inscrição e no Plano de 
Ação aprovado pela SECULT, que passam a fazer parte integrante deste instrumento independente de transcrição. Da Vigência, valor, dotação orçamentária, 
conta bancária e fiscal:
1.2 VIGÊNCIA 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura
1.3 VALOR DO REPASSE R$ 70,000.00 (setenta mil reais)
1.4 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 27200004.13.392.131.11684.06.339048.2.7199200000.1
1.5 CONTA BANCÁRIA Banco do Brasil, Agência nº 374-3, Conta Corrente nº **880-*
1.6 FISCAL ALINE SILVA LIMA, Matrícula nº 3000047-1

Fundamentação Legal: O presente instrumento fundamenta-se nas disposições do 14° EDITAL CEARÁ DAS ARTES - DANÇA; na Lei Federal nº 14.399/2022 
(PNAB); na Lei Federal nº 14.903/2024 (Marco Regulatório do Fomento à Cultura); no Decreto Federal nº 11.740/2023 (Decreto que regulamenta a PNAB); 
no Decreto Federal nº 11.453/2023 (Decreto que dispõe sobre os mecanismos de fomento do Sistema de Financiamento à Cultura); e nas informações 
contidas no Processo Administrativo acima epigrafado. Aplicam-se às omissões deste termo as disposições da Lei Estadual nº 18.012/2022 (Lei Orgânica da 
Cultura do Estado do Ceará), Decreto Estadual nº 35.635/2023, Lei Federal nº 9.610/1998, Lei Federal nº 13.709/2018 (LGPD) e demais normas aplicáveis 
à espécie. Foro: Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Termo de Execução Cultural, que não possam ser resolvidas pela mediação 
administrativa, as partes elegem o Foro de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará. Data da assinatura: Fortaleza, CE 08 de outubro de 2025. Signatários:

Rafael Cordeiro Felismino
SECRETÁRIO EXECUTIVO DA CULTURA DO ESTADO DO CEARÁ

Gerson Carlos Matias de Sousa
AGENTE CULTURAL FOMENTADO

Adélia Cristina Martins Menezes Cavagnolli
COORDENADORA JURÍDICA

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA Nº351/2025 - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO 
ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o inciso VI, do art. 20, do Decreto n.o 29.704, de 08/04/2009, RESOLVE DESLIGAR 
o estagiário ERIVALDO NONATO DA SILVA, a partir de 01 de setembro de 2025, bem como CESSAR OS EFEITOS da concessão da bolsa de 
estágio e auxílio-transporte autorizada pela Portaria nº363/2024, publicada no DOE de 13 de novembro de 2024, conforme NUP 21001.006328/2025-66. 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, em Fortaleza, 08 de setembro de 2025.

Taumaturgo Medeiros dos Anjos Júnior
SECRETÁRIO EXECUTIVO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº DO DOCUMENTO 011/2025

IG N°1410832
VALOR POR FONTE: FONTE 00 - RECURSOS ORDINÁRIOS: R$ 27.000,00; PROCESSO Nº: 56022.002808/ / 2025-94 NUP/SUÍTE OBJETO: Nos 
custos com a inscrição de 45 Auditores Fiscais Médicos Veterinários da ADAGRI no XV Congresso Brasileiro de Buiatria (XV/CBB), promovido 
pela Associação de Buiatria do Ceará (ABC) e pela Associação Brasileira de Buiatria (ABB). O evento ocorrerá entre os dias 15 e 18 de outubro de 2025, no 
Hotel Praia Centro, em Fortaleza/CE. JUSTIFICATIVA: A contratação é adequada, necessária e vantajosa para o atendimento das finalidades institucionais 
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da ADAGRI. A participação dos 45 Auditores-Fiscais Médicos Veterinários no XV CBB proporcionará capacitação especializada, integração técnica nacional 
e aperfeiçoamento profissional, refletindo diretamente na qualidade e eficiência da defesa agropecuária estadual. Diante da inviabilidade de competição, a 
contratação direta com a Associação de Buiatria do Ceará (ABC) é plenamente justificável e legalmente amparada pelo art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei nº 
14.133/2021. VALOR GLOBAL: R$ 27.000,00 ( (vinte e sete mil reais) ) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 56200006.20.609.214.11580.03.339039.2.7002200
082.1 – 556599 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Caput do Art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/2021 e alterações. CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO 
DE BUIATRIA DO CEARA(ABC). DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE: Declaro INEXIGÍVEL a licitação supra, submetendo esta decisão ao 
Presidente da ADAGRI. RATIFICAÇÃO: Ratifico a presente DECLARAÇÃO, em cumprimento ao disposto no Art. 72 da Lei 14.133/2021 e alterações.

Rafael Fernandes de Alcântara
ASSESSORIA JURÍDICA

INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA IPEM/CE 41/2025 O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO CEARÁ – IPEM/CE, no uso de suas 
atribuições legais, atribuídas pelo Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES, relacionado ao Anexo Único 
dessa portaria, a viajar à cidade mencionada, no período descrito, com o objetivo de verificar a conformidade de produtos, de acordo com o estabelecido 
com o convênio junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), tudo de acordo com os arts. 1° e 2°, art. 4º e seu § 2º; II, art. 
16, classe II, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa correr à conta 
da Dotação Orçamentária do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Ceará. 

ANEXO ÚNICO

IPEM-CE, em Fortaleza-CE, 13 de outubro de 2025.
Francisco Barroso Rodrigues 

PRESIDENTE

*** *** ***
PORTARIA IPEM/CE 42/2025 - O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO CEARÁ – IPEM/CE, no uso de suas 
atribuições legais, atribuídas pelo Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES, relacionado ao Anexo Único 
dessa portaria, a viajar à cidade mencionada, no período descrito, com o objetivo de verificar a conformidade de medidores de velocidade, de acordo com o 
estabelecido com o convênio junto ao Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (Inmetro), tudo de acordo com os arts. 1° e 2°, art. 4º e seu 
§ 2º; II, art. 16, classe II, do anexo I do Decreto Nº 35.922, de 27 de março de 2024, publicado no Diário Oficial de 04 de abril de 2024, devendo a despesa 
correr à conta da Dotação Orçamentária do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Ceará.

ANEXO ÚNICO

IPEM-CE, em Fortaleza-CE, 13 de outubro de 2025.
Francisco Barroso Rodrigues 

PRESIDENTE

SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS

PORTARIA SEDIH Nº87/2025 - A SECRETÁRIA DOS DIREITOS HUMANOS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, delegadas 
pelo Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, e suas alterações, RESOLVE AUTORIZAR a servidora VYNA MARIA CRUZ LEITE, ocupante do cargo 
de Coordenadora Especial, símbolo DNS-1, matrícula nº 30000048, a viajar para a cidade de Brasília/DF, no período de 15 a 19 de dezembro de 2025, com 
o objetivo de participar da Reunião da Rede de Gestores da Política da Pessoa Idosa e da Conferência da Pessoa Idosa, concedendo-lhe 4,5 (quatro e meia) 
diárias, no valor unitário de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), acrescidas de 50% (cinquenta por cento), uma ajuda de custo 
no valor de R$ 371,98 (trezentos e setenta e um reais e noventa e oito centavos), totalizando R$ 2.882,85 (dois mil, oitocentos e oitenta e dois reais e oitenta e 
cinco centavos), e passagem aérea para o trecho Fortaleza/CE – Brasília/DF – Fortaleza/CE, no valor de R$ 4.028,95 (quatro mil, vinte e oito reais e noventa 
e cinco centavos), e taxa de embarque no valor de R$ 89,75 (oitenta e nove reais e setenta e cinco centavos), de acordo com o artigo 12, § 1º, classe II, do 
Anexo I, e os acréscimos concedidos conforme o Anexo III do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, e da Portaria nº 143/2025, de 18 de fevereiro de 
2025, publicada no Diário Oficial do Estado em 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa ser registrada à conta da dotação orçamentária do Custeio da 
Secretaria dos Direitos Humanos – SEDIH. SECRETARIA DOS DIREITOS HUMANOS, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Maria do Perpétuo Socorro França Pinto
SECRETÁRIA DE ESTADO DOS DIREITOS HUMANOS
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SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais, RESOLVE CESSAR OS EFEITOS, a partir de 06 de Outubro de 2025, da 
designação de RODRIGO COSTA DA SILVA, constante na Portaria Nº 0748, publicada no Diário Oficial do Estado de 25 de Abril de 2025, para responder 
pelo Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organizacional do(a) 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) FRANCISCA NICIANE DOS SANTOS 
SILVA DOURADO , matrícula 30025997, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, 
integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de Novembro de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) MIKAELLE LIMA FONTENELE, matrícula 
30029836, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organiza-
cional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de Novembro de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) RENATA LIRA FONTENELE , matrícula 
30025296, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assessor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-1, integrante da 
Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 30 de Setembro de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 14 de 
outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art.63, inciso I, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) ROBERTO VIANA DA SILVA , matrícula 
30031091, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura organi-
zacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir de 01 de Outubro de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO , no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010 e em conformidade com o art. 
8º, combinado com o inciso III do art. 17, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o ( a ) Decreto nº 36.626, de 16 de Maio de 
2025, RESOLVE NOMEAR, o(a) servidor(a)FABIO SARAIVA VIEIRA, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão 
de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, integrante da Estrutura Organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir da data da publicação. 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 36.626, de 20 de Maio 
de 2025 e publicado no Diário Oficial do Estado em 20 de Maio de 2025, RESOLVE NOMEAR, MARLYA ELLYAN DOS SANTO CAVALCANTE 
ASSUNCAO , para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Secretário Escolar, símbolo DAS-1 integrante da Estrutura 
Organizacional da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto N° 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, em conformidade com o art. 8°, 
combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei N° 9.826, de 14 de maio de 1974, combinado com o(a) Decreto N° 36.626 de 16 de Maio de 2025, publicado 
no Diário Oficial do Estado em 20 de Maio de 2025 , RESOLVE NOMEAR, MIKAELLE LIMA FONTENELE, ocupante do cargo/função/emprego 
de PROOFESSOR, matricula 15380, lotado(a) no órgao do(a) Prefeitura Municipal de Camocim e de PROOFESSOR, matricula 7970, lotado(a) no órgao 
do(a) Prefeitura Municipal de Granja, para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo 
DAS-1, integrante da Estrutura organizacional do(a) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir da data da publicação . SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos 
termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o 
art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 36.626, de 20 de Maio de 
2025 e publicado no Diário Oficial do Estado em 20 de Maio de 2025, RESOLVE NOMEAR, MONALIZA ALVE DE ALMEIDA, para exercer o Cargo 
de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão de Assessor Administrativo-Financeiro, símbolo DAS-1 integrante da Estrutura Organizacional 
da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, a partir da data da publicação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
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PORTARIA CC 1331/2025-SEDUC - O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do 
Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 36.626 de 20 de Maio de 2025, RESOLVE DESIGNAR o(a) servidor(a)FABIO SARAIVA 
VIEIRA , ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), Mauriti - EEMTI Professora 
Eunice Maria de Sousa , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 14 de 
outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 1332/2025-SEDUC - O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, 
do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 36.626 de 20 de Maio de 2025, RESOLVE DESIGNAR MARLYA ELLYAN DOS 
SANTO CAVALCANTE ASSUNCAO, ocupante do cargo de provimento em comissão d e Secretário Escolar, símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), 
Fortaleza - R6 - EEMTI Estado do Pará , unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, 
Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 1333/2025-SEDUC - O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do 
decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no Decreto nº 36.626, de 16 de Maio de 2025, RESOLVE DESIGNAR, MIKAELLE LIMA FONTENELE 
, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador Escolar, símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), Granja - EEEP Professor Emmanuel 
Oliveira de Arruda Coelho, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 14 de 
outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 1334/2025-SEDUC - O(A) SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 
7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 36.626 de 20 de Maio de 2025, RESOLVE DESIGNAR MONALIZA ALVE DE 
ALMEIDA, ocupante do cargo de provimento em comissão de Assessor AdministrativoFinanceiro, símbolo DAS-1, para ter exercício no(a), Iguatu - EEEP 
Lucas Emmanuel Lima Pinheiro, unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, Fortaleza, 
14 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº2131/2025 – GAB - A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta do NUP 22001.147007/2025-83, resolve autorizar a viagem dos(as) SERVIDORES(AS), no período de 20 a 24, 27 e 28 de outubro do corrente ano, 
conforme planilha em anexo, a fim de realizarem a Retificação da Matrícula Inicial do Censo Escolar 2025, sem ônus para o Governo do Estado do Ceará/
Secretaria da Educação. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Eliana Nunes Estrela
SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2131/2025 – GAB DATADA EM 13 DE OUTUBRO DE 2025

SERVIDOR(A) MATRÍCULA  FUNÇÃO PERÍODO ROTEIRO QUANT. 
DIARIA

VR. 
DIÁRIA TOTAL

FRANCISCA HELOISE MATOS 111982-1-X Professor 20/10/2025 A 
22/10/2025

Fortaleza/Russas/ Jaguaribe/
Horizonte/ Fortaleza 2,5 R$ 335,00 R$ 837,50

FRANCISCA HELOISE MATOS 111982-1-X Professor 23,24,27 e 28 
/10/2025

Fortaleza/Canindé/ Baturité/
Maracanaú/ Fortaleza 3 R$ 335,00 R$ 1.005,00

FRANCISCA ELSA SILVA FRANKLIN 120693-1-6 Professor 20/10/2025 A 
22/10/2025

Fortaleza/Russas/ Jaguaribe/
Horizonte/ Fortaleza 2,5 R$ 335,00 R$ 837,50

FRANCISCA ELSA SILVA FRANKLIN 120693-1-6 Professor 23,24,27 e 28 
/10/2025

Fortaleza/Canindé/ Baturité/
Maracanaú/ Fortaleza 3 R$ 335,00 R$ 1.005,00

MARIA DO CARMO AGUIAR PINTO 075473-1-5 Auxiliar Administração 20/10/2025 a 
24/10/2025

Fortaleza/Sobral/Tianguá/ Camocim/
Acaraú/ Itapipoca/Fortaleza  4,5 R$ 335,00 R$ 1.507,50

SOCORRO MARIA DE SOUSA 122345-1-1 Professor 20/10/2025 a 
24/10/2025

Fortaleza/Sobral/Tianguá/ Camocim/
Acaraú/ Itapipoca/Fortaleza  4,5 R$ 335,00 R$ 1.507,50

 LUIS CARLOS RODRIGUES  088560-1-X Técnico Estatístico 20/10/2025 a 
24/10/2025

Fortaleza/Quixadá/Senador Pompeu/
Iguatu/Tauá/Crateús/Fortaleza  4,5 R$ 335,00 R$ 1.507,50

JOSÉ EDUARDO VASCONCELOS 
DE MORAIS 159675-1-x Professor 20/10/2025 a 

24/10/2025
Fortaleza/Icó/Brejo Santo/Juazeiro 

do Norte/Crato/Fortaleza  4,5 R$ 335,00 R$ 1.507,50

JOSÉ DE BARROS 088466-1-8 Auxiliar Administração 20/10/2025 a 
24/10/2025

Fortaleza/Icó/Brejo Santo/Juazeiro 
do Norte/Crato/Fortaleza  4,5 R$ 335,00 R$ 1.507,50

MAIK WANDERSON DE 
SOUSA FREITAS 303389-1-X Professor 20/10/2025 a 

24/10/2025
Fortaleza/Quixadá/Senador Pompeu/

Jaguaribe/Tauá/Crateús/Fortaleza  4,5 R$ 335,00 R$ 1.507,50

FRANCISCA ROMELIA 
DE OLIVEIRA SILVA 481224-1-8 Professor 20/10/2025 a 

24/10/2025
 Fortaleza/Icó/Brejo Santo/Juazeiro 

do Norte/Crato/Fortaleza  4,5 R$ 335,00 R$ 1.507,50

RAPHAELA MENDES DE ALMEIDA 303277-1-3 Professor 20/10/2025 a 
24/10/2025

Fortaleza/Russas/Baturité/ Horizonte/
Canindé/ Maracanaú/Fortaleza  4,5 R$ 335,00 R$ 1.507,50

LÍLIAN KELLY ALVES GUEDES  303333-1-4 Professor 20/10/2025 a 
24/10/2025

Fortaleza/Sobral/Tianguá/ Camocim/
Acaraú/ Itapipoca/Fortaleza  4,5 R$ 335,00 R$ 1.507,50

FRANCISCO RAIMUNDO 
SIMÕES INÁCIO  48129013 Professor 20/10/2025 a 

24/10/2025
Fortaleza/Quixadá/Senador Pompeu/

Jaguaribe/Tauá/Crateús/Fortaleza  4,5 R$ 335,00 R$ 1.507,50

RAVENA RÉGIA DE 
SOUSA BARBOSA  169113-1-3 Professor 20/10/2025 a 

24/10/2025
Fortaleza/Icó/Brejo Santo/Juazeiro 

do Norte/Crato/Fortaleza  4,5 R$ 335,00 R$ 1.507,50

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.127805/2025-99/IG: 1408608
CONTRATANTE: A EEMTI DR JOÃO ALMIR DE FREITAS BRANDÃO, situada na Av. tabajara, sn, bairro Monsenhor Otalício, inscrita(o) no CNPJ 
sob o nº 07.954.514/0389-55, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. Rosália da Cunha Jorge CONTRATADA: E. P. 
P. CONSTRUTORA LTDA, com sede na Av. prefeito Jacques nunes, 934, sala 01, centro, CEP: 62.320-073 Tianguá/CE, Fone: (88) 9653-9385, inscrita 
no CPF/CNPJ sob o nº 48.958.245/0001- 52, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Emanoel Parente Pessoa. OBJETO: 
O objeto do presente instrumento é a contratação do Aquisição de serviços de terceiros- manutenção e conservação de bens imóveis, nas condições 
estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24303, Termo de Participação nº 20250017, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/24303, Termo de Participação nº 20250017 e Termo de Referência.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/24303 e Termo de Participação nº 20250017, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 
2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: São Benedito/
Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 320 (trezentos e vinte) dias, contado da publicação do DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos 
da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
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a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do 
recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais) pagos em CONFORMIDADE 
COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.08.339039.50000.0 - 7872. DATA DA ASSINATURA: 
06 DE OUTUBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: ROSÁLIA DA CUNHA JORGE E CONTRATADO: Emanoel Parente Pessoa e TESTE-
MUNHAS: ALANA DE PAIVA MELO E SAMYA SILVA DA CUNHA. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.124319/2025-19/IG: 1406482
CONTRATANTE: A(O) EEMTI ANÍSIO TEIXEIRA, situada(o) na a Rua Rio Grande do Sul, nº 680, Bairro Pan Americano, Município de Fortaleza/CE, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/070174, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo por seu(sua) Coordenador(a), 
Sr.(a) SÂMIA DE SOUSALIMAQUEIROZ CONTRATADA: JW COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua 908, nº 46, Bairro: Conjunto 
Ceará II, Fortaleza - CE, CEP: 60532-500, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº: 45.014.432/0001-90, doravante denominado CONTRATADO, representado neste 
ato pelo Sr. ANDRESON ARAÚJO GONZAGA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 15/2025eTermo de Participação nº 2025/0015, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. 
É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 15/2025 e Termo de Participação nº 2025/0015 e Termo de Referência.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 15/2025eTermo de Participação nº 2025/0015, e seus 
anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, 
Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de24defevereiro de 2023, 
alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: FORTALEZA-CE. 
VIGÊNCIA: . O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação no DOE, na forma do art. 105 c/c o 
art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente a teste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) 
dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 26.985,00 (Vinte e seis mil 
novecentos e oitenta e cinco reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.14
4.20974.03.339030.55200.1 - 12109. DATA DA ASSINATURA: 29 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: SÂMIA DE SOUSA 
LIMA QUEIROZ E CONTRATADO: ANDRESON ARAÚJO GONZAGA e TESTEMUNHAS: 01- Rosilene de Araujo de Sousa E 02- Wanderson Nogueira 
Melo Junior. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001114714/2025 93 IG 1397238
CONTRATANTE: EEMTI PROFESSOR CLODOALDO PINTO – CREDE 1, situada(o) na Av. Yolanda Pontes Vidal Queiroz nº 99, Jereissati I, Mara-
canaú - CE, CREDE 01 - inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0214-75, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo 
MARCOS PAULO VIEIRA DE FIGUEIREDO CONTRATADA: NORDESTE DISTRIBUIDORA DE GLP, AGUA , MATERIAIS ELETRICOS E 
DE INFORMATICA EIRELI, com sede na RODOVIA RODOVIA RAIMUNDO PESSOA DE ARAUJO - 3548 - - TAQUARA - CAUCAIA - CE, CEP: 
61685-990, Fone: 85 99182-9444, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 42.299.117/0001-68, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo 
Rodrigo Araújo Sousa. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÁS ENGARRAFADO - 2025, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2025/20284 e Termo de Participação nº 20250017, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/20284 e Termo de Participação nº 20250017, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Maracanaú - CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) Publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 360 (Trezentos e sessenta) dias, 
contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 7.499,75 (sete mil quatrocentos e 
noventa e nove reais e setenta e cinco centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.144.20976.03.339030.50000.0 - 17333. DATA DA ASSINATURA: 26 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – MARCOS 
PAULO VIEIRA DE FIGUEIREDO CONTRATADA - Rodrigo Araújo Sousa e TESTEMUNHAS: 1 - Samuel Brito de Oliveira 2 - Israel Tadeu Pio Dos 
Santos. Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.129276/2025-68/IG: 1406601
CONTRATANTE: A(O) ESCOLA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL MARIA MÔSA DA SILVA, situada(o) na Rodovia CE-257, S/N, 
Bairro Prainha, Município de Ocara - CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0801-37, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato repre-
sentada(o) pelo(a) Sra. Técia Cândido de Oliveira CONTRATADA: Empresa H2A COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com sede na Rua Três, nº 22, 
Loteamento Santo Emílio, Bairro Canindezinho, Município de Fortaleza - CE, CEP: 60.731-496, Fone: (85) 98620-4940, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 
31.080.614/0001-54, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Carlos Henrique Gomes Marinho. OBJETO: O objeto do 
presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS GRÁFICOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24321, Termo de Participação 
nº 20250020, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica 
nº 2025/24321, Termo de Participação nº 20250020 e Termo de Referência. . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na 
Cotação Eletrônica nº 2025/24321 e Termo de Participação nº 20250020, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, 
de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais 
legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Ocara-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 260 (duzentos e sessenta) dias, 
contado do(a) publicação em D.O.E., na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O prazo de 
execução do objeto contratual é de 260 (duzentos e sessenta) dias, contado do(a) publicação em D.O.E. VALOR GLOBAL: R$ 2.150,00 (dois mil e cento e 
cinquenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.07.3390
39.1.5009100000.0. DATA DA ASSINATURA: 01 DE OUTUBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: TÉCIA CÂNDIDO DE OLIVEIRA E 
CONTRATADO: CARLOS HENRIQUE GOMES MARINHO e TESTEMUNHAS: 01- FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA E 02-RENATO 
SALVIANO DA SILVA. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.097675/2025-52/IG: 1404258
CONTRATANTE: A EEMTI EUNICE WEAVER, situada(o) na na Avenida Senador Almir Pinto, Km 15, nº s/n, Bairro Cônego Raimundo Pinto, no Município 
Maranguape Ce, CEP 61945-005, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0251-10, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) 
pelo Sr. Juilton Rodrigues da Silva CONTRATADA: empresa A NORDESTE DISTRIBUIDORA DE GLP, AGUA, MATERIAIS ELETRICOS E DE 
INFORMATICA EIRELI, com sede na Rodovia Raimundo Pessoa de Araújo, nº 3528, Bairro Taquara, Cauacaia, Ceará, CEP: 61.685-973, Fone: (85) 
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98513-0051, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 42.299.117/0001-68, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo(a) Rodrigo Araujo 
Sousa. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP, nas condições 
estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/21477, Termo de Participação nº 2025/0014, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/21477, Termo de Participação nº 2025/0014, e Termo de Referência.. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/21477 e Termo de Participação nº 2025/0014, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, 
Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, 
alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Maranguape-CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação no D.O.E do Estado, na forma do art. 105 c/c 
o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (Trezentos) dias, contado 
a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 7.560,00 (sete mil quinhentos e sessenta 
reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339030.50000
.0- 17333 . DATA DA ASSINATURA: 29 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Juilton Rodrigues da Silva E CONTRATADA: 
Rodrigo Araujo Sousa e TESTEMUNHAS: 01 :Cintya Maria de Almeida Lemos 02- Severina Pereira da Silva Neta. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001114180/2025 03 IG 1403225
CONTRATANTE: A EEM WALDERI MACHADO DE ALMEIDA, situada na Avenida Valderi Machado Almeida, nº 213, distrito Dourado, Horizonte – 
CE, CREDE 09 - CEP: 62898-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0746-76, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. 
SUELLEN BARBOSA MACHADO CONTRATADA: CAPISTRANO DEDETIZADORA, COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na rua Gabriel 
Vasconcelos, 257,correguinho, Bela Cruz - CE, inscrita no CNPJ sob o nº 51.158.968/0001-81, doravante denominado CONTRATADO, representado neste 
ato pelo Sr. JOSÉ ERILSON CAPISTRANO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação aquisição REPASSE PARA MANUTENÇÃO 
DE ESCOLAS nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/19627, Termo de Participação nº 2025/0012, Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/19627 e Termo de Participação 
nº 2025/0012, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 
de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 
fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: 
Horizonte – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contado da PUBLICAÇÃO em Diário 
Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de 
execução do objeto contratual é de 300 (TREZENTOS) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.000,00 (MIL REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.143.20970.03.339039.50000.0 - 3257. DATA DA ASSINATURA: 24 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – SUELLEN 
BARBOSA MACHADO CONTRATADA - JOSÉ ERILSON CAPISTRANO e TESTEMUNHAS: 1 - NATHIELE SALES DA SILVA 2 - JOSE RENATO 
PINHEIRO Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.085225/2025-17/IG: 1395922
CONTRATANTE: A COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – CREDE 15 – TAUÁ – CEARÁ, situada na Rua 
Abigail Cidrão de Oliveira, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0279-10, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela sua Coor-
denadora, a Sra. Maria Jeane de Noronha CONTRATADA: Empresa A R G BESERRA, com sede na Rua Dondon Feitosa, 37., CEP: 63.660-000 Fone: 
(88) 99642-7793, inscrita no CNPJ sob o nº 02.783.420.0001-17, doravante denominado CONTRATADA, representado neste ato pela Sra. Antônia Rita 
Gonçalves Beserra. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO (ÁGUA MINERAL, AÇÚCAR 
E CAFÉ), nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/13681, Termo de Participação nº 2025/0010, Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/13681, Termo de Participação nº 2025/0010 e 
Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/13681 e Termo de Partici-
pação nº 20250010, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, 
de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 
24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. 
FORO: Tauá – Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contados da publicação no Diário Oficial do 
Estado do Ceará, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O prazo de execução do objeto 
contratual é de 300 (Trezentos) dias, contados a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: 
R$ 13.405.00 (Treze Mil Quatrocentos e Cinco Reais). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.122.421.20168.15.339030.50000.0 - 14720. DATA DA ASSINATURA: 25 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: 
Maria Jeane de Noronha E CONTRATADO: Antonia Rita Gonçalves Beserra e TESTEMUNHAS:01- Luciana Tagla Oliveira Zinzin E 02- Layele Lima 
de Sousa. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001121162/2025 70 IG 1405144
CONTRATANTE: EEMTI PROFESSORA MARIA ANTONIETA NUNES, situada(o) na na rua 916, s/n, 4ª etapa, Conjunto Ceará, Fortaleza, Ceará, CEP 
60532-540, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0517-06, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo DIANA MENDES 
ROCHA CONTRATADA: MV COMERCIO VAREJISTA DE GLP LTDA, com sede na Avenida São Vicente de Paula, nº 440, Bairro Parque Araturi III, 
Município de Caucaia/CE, CEP: 61.655-000, Fone: (85) 99987-6658, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 11.224.603/0001-93, doravante denominado CONTRA-
TADO, representado neste ato pela Michele Vitor Martins. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - MATERIAL 
DE CONSUMO - GÁS ENGARRAFADO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 17/2025, Termo de Participação nº 17/2025, Termo 
de Referência e na proposta do CONTRATADO.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
17/2025 e Termo de Participação nº 17/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis 
ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza, Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias contado 
do(a) Publicação em Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO 
DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 335 (Trezentos e Trinta e Cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 7.180,00 (Sete mil cento e oitenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.50000.0 – 17517. DATA DA ASSINATURA: 25 de Setembro de 
2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – DIANA MENDES ROCHA CONTRATADA - Michele Vitor Martins e TESTEMUNHAS: 1 - Marcos Paulo 
Cassiano da Silva 2 - Heveline Domingos do Nascimento Florêncio Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001096320/2025 46 IG 1405340

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a ESCOLA DE ENSINO MÉDIO TEMPO INTEGRAL 
MONSENHOR JOSÉ GERARDO FERREIRA GOMES, situada na Rua J QUADRA 16 – COHAB I, S/N, Bairro Sinhá Saboia, Município de Sobral/CE, 
Telefone (88) 3677.4292, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0100-07, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Diretora, 
Sra. LARISSE PONTE AGUIAR CONTRATADA: MENDES E BARROS CONSULTORIA, com sede na Rua Romeu Martins nº 855, Bairro Montese, 
Município de Fortaleza - CE, CEP: 60.420-720, inscrita no CNPJ sob nº 51.852.452/0001-32, doravante denominada CONTRATADA, representado 
neste ato pela Sr. Lucas Fernandes Barros de Oliveira. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - MANUTENÇÃO 
E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS., nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/20108 e o Termo de Participação nº 20250011, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2025/20108 e o Termo de Participação nº 20250011, e seus e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de 
maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legisla-
ções aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Sobral/CE,. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contado da data da sua publicação no Diário Oficial do Estado – DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da data 
da sua publicação no Diário Oficial do Estado – DOE. VALOR GLOBAL: R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) pagos em CONFORMIDADE COM 
O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.11.339039.50000.0 - 17639. DATA DA ASSINATURA: 23 
de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – LARISSE PONTE AGUIAR CONTRATADA - Lucas Fernandes Barros de Oliveira e TESTE-
MUNHAS: 1 - WALLACE ANDERSON DINIZ 2 - DEYSIELLE MARIA MOREIRA SOARES Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.131223/2025-15/IG: 1404887
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/EEM JOSÉ ALVES DE FIGUEIREDO, estabelecida à Rua Getúlio Vargas, nº 214, 
Bairro Vila Alta, Município de Crato/CE, CEP: 63.119-175, Telefone (88) 3102-1267, inscrita no CNPJ/MF: 07.954.514/0619-30, situada na Rua Getúlio 
Vargas, n° 214, Vila Alta, em Crato – CE, CEP 63.110-170, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada pelo (a) Sr.(a) 
Diretor(a) Geral, Sr(a) Marcos Gomes de Oliveira CONTRATADA: REFOGADO ALIMENTAÇÃO COMERCIO E SERVIÇOS com sede na Av. 
Pedro Felicio Cavalcante S/N Parque Grangeiro em Crato Ce, CEP: 63.106.010, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 55794780000180, doravante denominado 
CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Francisco Elder Nunes Estrela. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Gêneros de 
Alimentação, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24793 e Termo de Participação nº 20250007, Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/24793 e Termo de Participação nº 20250007 
e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/24793 e Termo de 
Participação nº 20250007, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de 
seu objeto FORO: Crato/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) sua publicação, na 
forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições 
e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO O prazo de execução do objeto contratual é de 
360 (Trezentos e sessenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 
35.495,16 (Trinta e cinco mil quatrocentos e noventa e cinco reais e dezesseis centavos). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.01.339030.55200.1 - 310 . DATA DA ASSINATURA: 30 DE SETEMBRO DE 2025 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Marcos Gomes de Oliveira E CONTRATADA: Francisco Elder Nunes Estrela e TESTEMUNHAS: 01- OTACILIO 
VILAR SILVESTRE DO NASCIMENTO E 02-ADÃO BATISTA DE OLIVEIRA. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001126947/2025 39 IG 1405453
CONTRATANTE: EEMTI GOVERNADOR GONZAGA MOTA situada Rua Dr Júlio Lima no município de Crateús – CE, CREDE 13 - N° 2194, Bairro 
Campo Velho, CEP 63.701-230, inscrita no CNPJ sob n° 07.954.514/0153-19, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela 
JULIANA EVARISTO COSTA CONTRATADA: R M BARROS SERVIÇOS, , com sede na R CORONEL ZEZE, nº 1357 CEP: 63.700-055, Fone: (88) 
9651-5473 , inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 29.492.635/0001-35, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Reginaldo Melo 
Barros. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - SERVIÇOS DE TERCEIROS - CONFECÇÃO DE UNIFORMES, 
BANDEIRAS E FLÂMULAS EM FAVOR DA EEMTI GOV GONZAGA MOTA., nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/23703 
e Termo de Participação nº 20250021, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/23703 e Termo de Participação nº 20250021, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Crateús – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias , na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO 
DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 100 (Cem) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 1.900,00(Hum mil e novecentos reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.12.339039.50000.0 – 7889. DATA DA ASSINATURA: 25 de Setembro de 2025 SIGNA-
TÁRIOS: CONTRATANTE – JULIANA EVARISTO COSTA CONTRATADA - Reginaldo Melo Barros e TESTEMUNHAS: 1 - Maria Raquel Santos de 
Miranda 2 - Deborah Lima Rodrigues Veras Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.114180/2025-03/IG: 1403225
CONTRATANTE: A EEM WALDERI MACHADO DE ALMEIDA, situada na Avenida Valderi Machado Almeida, nº 213, distrito Dourado, Horizonte – 
CE, CEP: 62898-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0746-76, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela Sra. SUELLEN 
BARBOSA MACHADO CONTRATADA: JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR, sediada na rua General Castelo Branco nº120,Cidade dos 
Funcionários – Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 20.189.604/0001-35, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. JESUS 
ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação aquisição REPASSE PARA MANUTENÇÃO DE 
ESCOLAS nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/19627, Termo de Participação nº 2025/0012, Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/19627, Termo de Participação nº 2025/0012 e 
Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/19627 e Termo de Partici-
pação nº 2025/0012, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, 
de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 
24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. 
FORO: HORIZONTE – CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, contado da PUBLICAÇÃO 
em Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente 
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ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O prazo de execução do 
objeto contratual é de 300 (TREZENTOS) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR 
GLOBAL: R$ 1.688,00 (MIL SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339039.50000.0 - 3257. DATA DA ASSINATURA: 24 DE SETEMBRO DE 2024 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE:SUELLEN BARBOSA MACHADO E CONTRATADO: JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR e TESTEMUNHAS: NATHIELE 
SALES DA SILVA E JOSE RENATO PINHEIRO. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.111912/2025-03/IG: 1398650
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA DE ENSINO MÉDIO EM TEMPO INTEGRAL JUVÊNCIO BARRETO, 
estabelecida à Rua Juvêncio Barreto, s/nº, Bairro Gisélia Pinheiro, Município de Crato/CE, CEP 63.115-470 Telefone (88) 3102-1268, inscrita no CNPJ/
MF 07.954.514/0620-74, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por sua Diretora Geral, Sra. REJANE 
MARIA BEZERRA SÓTER CONTRATADA: COPERGA COML GAS PEREIRA DE MORAIS LTDA , inscrita no CNPJ sob nº 63.560.007/0001 88, 
com sede à Rua dos Cariris, nº 109, Bairro Centro, Município de Barbalha/CE, representado neste ato pela Sr. JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE MORAIS. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - MATERIALDE CONSUMO - GÁS ENGARRAFADO, nas condições 
estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/19639 e Termo de Participação nº 20250009, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/19639 e Termo de Participação nº 20250009 e Termo de Referência. 
. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/19639 e Termo de Participação nº 20250009, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Crato/Ce. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da sua publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos 
da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (Trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 6.540,00 (seis mil, quinhentos e 
quarenta reais). pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.01.33903
0.50000.0 - 544. DATA DA ASSINATURA: 24 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: VONTRATANTE: REJANE MARIA BEZERRA SOTER E 
CONTRATADO: JOSÉ ROBERTO PEREIRA DE MORAIS e TESTEMUNHAS: 01- GESTICA MARIA DE ASSIS PINHEIRO E 02- RAMON NOGUEIRA 
PINHEIRO. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.132627/2025-18/IG: 1406020
CONTRATANTE: A(O) ESCOLA DE ENSINO MÉDIO JOSÉ LEOPOLDINO DA SILVA FILHO, situada(o) na Rua: 448 E, S/N, 2° ETAPA, BAIRRO: 
CONJUNTO CEARÁ, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0708-40, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo 
OLAVO FALCÃO MARTINS CONTRATADA: JOAO LUIS DOS SANTOS DA SILVA, com sede na Rua: BREJO SANTO, n°172, Bairro: MARECHAL 
RODON - JUREMA, CEP:61.652-580, Fone: (85) 986318175, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 49.374.023/0001-55, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo MARCOS PAULO CASSIANO DA SILVA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS 
ALIMENTICIOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 0016/2025, Termo de Participação nº 2025/0016, Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 0016/2025, Termo de Participação nº 2025/0016 
e Termo de Referência . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 0016/2025 e Termo de Parti-
cipação nº 2025/0016, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de 
seu objeto FORO: Fortaleza-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias contado do(a) Publicação em 
Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O prazo de execução do objeto 
contratual é de 335 (Trezentos e Trinta e Cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.629,70 (HUM MIL SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E SETENTA CENTAVOS) pagos em CONFORMIDADE COM 
O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20967.03.339030.55200.1 – 15180.. DATA DA ASSINATURA: 29 
DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: OLAVO FALCÃO MARTINS E CONTRATADO: MARCOS PAULO CASSIANO DA 
SILVA e TESTEMUNHAS: 01- FABIANA DA SILVA BARROS E 02-LARISSA KAREN HOLANDA DA SILVA. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001131263/2025 59 IG 1404715
CONTRATANTE: A EEMTI DONA MARIETA CALS, situada na Rua Sebastião Miranda, nº 500, Centro, Cariré - CE, CREDE 06 - CEP: 6184-000, 
inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0072-19, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela diretora escolar Zoraida Maria 
Passos Rodrigues CONTRATADA: FRANCISCO S. LIMA, com sede na Rua Nogueira Acioli, 996- Sala 01 - Centro - Fortaleza/Ce - Сер.60.110-140 , CEP: 
60540-265 , Fone: (85) 9 9630.5890 , inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 28.419.096/0001-46 , doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo 
FRANCISCO SOARES LIMA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - SERVIÇOS DE TERCEIROS - LIMPEZA 
E CONSERVAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24809, Termo de Participação nº 2025/0017 Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/24809 e Termo de 
Participação nº 2025/0017 , e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar 
nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 
35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu 
objeto FORO: Cariré - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da publicação em Diário Oficial 
do Estado - DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO O PRAZO DE EXECUÇÃO O 
prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 833,62 (oitocentos e trinta e três reais e sessenta e dois centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O 
CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.11.339039.50000.0 - 46316. DATA DA ASSINATURA: 23 de 
Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Zoraida Maria Passos Rodrigues CONTRATADA - FRANCISCO SOARES LIMA e TESTEMU-
NHAS: 1 - Ana Maria Costa Aguiar de Castro 2 - Raylander José de Azevedo Casciano Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.124851/2025-36/IG: 1404095
CONTRATANTE: A EEEP JOSÉ VICTOR FONTENELLE FILHO, situada(o) na AV. LAMARTINE NOGUEIRA, N° S/N, BAIRRO SÃO JOSÉ, inscri-
ta(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0021-79, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. DÉCIO SABI CONTRATADA: L. 
CAVALCANTE VIEIRA Com sede na Rua: Av Milton carvalho ,n° 514 , cidade: Ipu ,CE, CEP: 62250000, inscrita no CPF/CNPJ sob o n° 32.745.105/0001-
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66, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo LUCAS CAVALCANTE VIEIRA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação AQUISIÇÃO - SERVIÇOS DE TERCEIROS - FESTIVIDADES E HOMENAGENS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 
2025/23555, Termo de Participação nº 0013/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. É parte integrante deste contrato, para todos os 
fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/23555, Termo de Participação nº 0013/2025 e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/23555 e Termo de Participação nº 0013/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no 
art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, 
alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, 
de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Viçosa do Ceará-CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contado a partir da data da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO. O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contado a partir do 
recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 6.372,00 (Seis Mil Trezentos e Setenta e Dois reais). 
pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.08.339039.50000.0 - 626. 
DATA DA ASSINATURA: 06 DE OUTUBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: DÉCIO SABI E CONTRATADO: LUCAS CAVALCANTE 
VIEIRA e TESTEMUNHAS: 01-ANTONIA NAGILA FONTENELE DANTAS E 02- BRUNO FREIRE DOS SANTOS. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001123380/2025 49 IG 1404297
CONTRATANTE: Escola Indígena de Monsenhor Tabosa, situada(o) na Rua Santo Antônio, 134, Centro, Monsenhor Tabosa - CE, CREDE 13 - CEP: 63780-
000, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0728-94, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pela Maria Mosa Teixeira 
Frota Almeida CONTRATADA: DISTRIMIX SOLUCOES & SERVICOS BRASIL LTDA, com sede na Rua 20, nº 80 “A”, Alto Alegre I, Maracanaú/
Ceará, CEP: 61.922-190, Fone: (85) 9.9720.0675 inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 51.044.835/0001-84, doravante denominado CONTRATADO, representado 
neste ato pelo Fábio dos Santos Silva. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (Serviços 
de Festividades e Homenagens) nas condições estabelecidas na 2025/22793 e Termo de Participação nº 2025/005, Termo de Referência e na proposta do 
CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/22793 e Termo de Participação 
nº 2025/005, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 
de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 
fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: 
Monsenhor Tabosa - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 270 (duzentos e setenta), contado da publicação, na forma do art. 105 c/c o 
art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual 
é de 30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 1.900,00 
(hum mil e novecentos reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.2
0970.12.339039.50000.0 – 5418. DATA DA ASSINATURA: 25 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Maria Mosa Teixeira Frota 
Almeida CONTRATADA - Fábio dos Santos Silva e TESTEMUNHAS: 1 - Taís Pereira dos Santos Sales 2 - Antônia Ravena Magalhães Soares Fortaleza 
13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001123197/2025 43 IG 1404287
CONTRATANTE: EEMTI JOSÉ WALDEMAR DE ALCÂNTARA E SILVA , situada na Avenida do estado, s/n Centro Salitre/CE, CREDE 18 - inscrita(o) 
no CNPJ sob o nº 07.954.514/0632-08 , doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada pela Diretora Sra Luciana Ribeiro Rodrigues 
CONTRATADA: DAMIÃO HONÓRIO DE LIMA JÚNIOR, com sede na rua com sede na rua São Sebastião, n° 620, CEP: 63.170-000, Araripe/CE 
Fone: (88) 9453-4436, inscrita no CNPJ sob o nº 34.761.532/0001-63, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Damião 
Honório de Lima Júnior. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO, nas condições estabelecidas 
na Cotação Eletrônica nº2025/22710, Termo de Participação nº 20250016, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/22710 e Termo de Participação nº 20250016, e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: SALITRE/CE. VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado da Publicação em Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contado da Publicação em Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$ 1.999,50 (mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.01.339030.50
000.0 – 15351. DATA DA ASSINATURA: 24 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Luciana Ribeiro Rodrigues CONTRATADA 
- Damião Honório de Lima Júnior e TESTEMUNHAS: 1 - Eyshila dos Santos Nascimento 2 - Francisco José de Oliveira Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001133358/2025 15 IG 1407689
CONTRATANTE: A Escola de Ensino Médio em Tempo Integral Francisco Vieira Cavalcante, situada(o) na Rua Joaquim Cavalcante, nº 55, Bairro: Centro, 
Município de Pedra Branca /CE, CREDE 14 - CEP 63.630-000, telefone (88) 3515-2453, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0337-24, doravante deno-
minada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo Sr. Fernandes Rodrigues da Silva CONTRATADA: M A PINHEIRO LTDA, com sede na Rua 
Eduardo Lavor, nº 93, Bairro Centro, Município Iguatu/ CE – CEP: 63.500-005, Fone: (88) 9.9967-8810, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 02.342.254/0001-13, 
doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. Marcos Alcântara Pinheiro. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição 
de gêneros de alimentação, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/25528, Termo de Participação nº 10/2025, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/25528 e Termo de 
Participação nº 10/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 
288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, 
de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto 
FORO: Pedra Branca /CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 270 (duzentos e setenta) dias, contado da sua publicação, na forma do art. 105 
c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é 
de 270 (duzentos e setenta) dias, contado a partir da sua publicação. VALOR GLOBAL: R$ 36.686,01 (Trinta e Seis Mil Seiscentos e Oitenta e Seis Reais e 
Um Centavo) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.09.339030.
55200.1 - 5586. DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Fernandes Rodrigues da Silva CONTRATADA 
- Marcos Alcântara Pinheiro e TESTEMUNHAS: 1 - LUIZA DE OLIVEIRA SALES 2 - LEONICE ALVES FERREIRA Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001117253/2025 19 IG 1406666

CONTRATANTE: ESCOLA DE ENSINO MÉDIO PROFESSORA EUDES VERAS, situada(o) na Rua Siqueira Campos, nº 601, Siqueira, Maracanaú - CE, 
CREDE 01 - CEP 61.923-115, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0218-07, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) 
pelo(a) MARIA ELISÂNGELA DO ESPÍRITO SANTO ROCHA CONTRATADA: RAFAELA DE SOUZA MAGALHÃES, com sede na Rua Itajaí, 
nº 228, Fortaleza - CE, CEP: 60.731-465, Fone: (85) 98155-9675, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 60.560.057/0001-77, doravante denominado CONTRA-
TADO, representado neste ato pelo RAFAELA DE SOUZA MAGALHÃES. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviço de 
Manutenção e Conservação de Bens Imóveis, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/21073 e Termo de Participação nº 2025/0029, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: .O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2025/21073 e Termo de Participação nº 2025/0029, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Maracanaú - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contado do(a) publicação no D.O.E., na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO 
DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento 
ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 10.650,00 (dez mil seiscentos e cinquenta reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO 
ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339039.50000.0 - 3257. DATA DA ASSINATURA: 29 de Setembro de 2025 
SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – MARIA ELISÂNGELA DO ESPÍRITO SANTO ROCHA CONTRATADA - RAFAELA DE SOUZA MAGALHÃES 
e TESTEMUNHAS: 1 - JOHNNY KLEY SOUZA MOURA 2 - MARIA IVONETE DOS SANTOS Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001139632/2025 51 IG 1394241
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEM Professor Hermenegildo Firmeza, estabelecida à Rua Gabriel Fiuza, 
nº 360, Bairro Vila Pery, Município de Fortaleza/CE, CEP 60730-110 Telefone (85)3101 3073, inscrita no CNPJ/MF 07.954.514/0704-17, daqui por diante 
denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) José Wojtyla Pinheiro Vieira CONTRATADA: 
FAMILIARES DE CANINDÉ LTDA - COOPCAN, situado à Rua Paulino Barroso, n.º 1067 , município de Canindé, CEP 62700-000 inscrita no CNPJ 
sob n.º 35.714.256/0001-45, representado neste ato pelo(a) Sr. GLAUDEMIR DE SOUSA MATIAS. OBJETO: É objeto desta contratação a aquisição de 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, aos alunos da rede de educação básica pública, 
verba FNDE/PNAE, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a chamada pública nº 20250001, o qual fica fazendo parte 
integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: fundamentados nas disposições da Lei 
nº 11.947/2009, da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Federal nº 14.660/2023 e demais Legislação relativas ao PNAE, inclusive a Resolução 06/2020 e suas 
alterações, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública nº 20250001 FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência e de execução deste 
contrato será de 360(Trezentos e sessenta) dias, contados a partir da data de publicação no Diário Oficial do Estado. VALOR GLOBAL: R$ 11.110,50(Onze 
mil e cento e dez reais e cinquenta centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2210002
2.12.362.143.20967.03.339030.55200.1 – 15180. DATA DA ASSINATURA: 30 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – José Wojtyla 
Pinheiro Vieira CONTRATADA - GLAUDEMIR DE SOUSA MATIAS e TESTEMUNHAS: 1 - Deina Gomes da Silva 2 - Mariani Ferreira de Oliveira 
Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001119934/2025 11 IG 1403153
CONTRATANTE: A(O) EEM ANA BEZERRA DE SÁ, situada(o) na Avenida Ayrton Senna, 130 – Eusébio - Ceará, CREDE 01 - inscrita(o) no CNPJ 
sob o nº 07.954.514/0410-77, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo MARLINDA JATAI GADELHA DE LIMA 
CONTRATADA: NORDESTE DISTRIBUIDORA DE GLP, AGUA, MATERIAIS ELETRICOS E DE INFORMÁTICA, com sede no Rodovia 
Raimundo Pessoa de Araújo, 3548, Taquara – Caucaia - CE, CEP: 61.685-973, Fone: 85 98513-0051, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 42.299.117/0001-68, 
doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo RODRIGO ARAÚJO SOUSA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contra-
tação de Gás e outros materiais engarrafados, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/22579, Termo de Participação nº 2025/0028, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2025/22579 e Termo de Participação nº 2025/0028, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio 
de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Eusébio - Ceará. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 
contado do(a) PUBLICAÇÃO D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO 
DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 600,00 (seiscentos reais) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339030.50000.0 - 14852. DATA DA ASSINATURA: 24 de Setembro de 2025 SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE – MARLINDA JATAI GADELHA DE LIMA CONTRATADA - RODRIGO ARAÚJO SOUSA e TESTEMUNHAS: 1 - MARIA CELIA 
LIMA ALENCAR 2 - HILLARIA MARIA DA COSTA LIMA Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001139259/2025 39 IG 1408079
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA EEMTI GOVERNADOR LUIZ GONZAGA DA FONSECA MOTA, 
estabelecida à Rua Santa Rosa nº407 Bairro Parque Santa Rosa Município de Fortaleza/CE ,CEP: 60872-370 Telefone (85)3452-6184, inscrita no CNPJ/
MF:07.954.514/0532-45,daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu (sua) Diretor (a) Geral, Sr.(a) Maria de 
Fatima Bezerra CONTRATADA: DISTRIMIX SOLUCOES & SERVICOS BRASIL LTDA situado à Rua.20 n.º80 Bairro: ALTO ALEGRE I, município: 
MARACANAÚ - CE, CEP: 61.922-190, inscrita no CNPJ sob n.º51.044.835/0001- 84, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) FABIO DOS SANTOS SILVA. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS – MERENDA ESCOLAR, nas condições estabelecidas na 
Cotação Eletrônica nº 2025/27784, Termo de Participação nº 2025/0028, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO . FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/27784 e Termo de Participação nº 2025/0028 e seus anexos, os preceitos 
do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 
09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 365(trezentos e sessenta e cinco ) dias, contado do(a) ) publicação no diario oficia, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 340(trezentos 
e quarenta)dias, contado a partir da publicação em DOE.. VALOR GLOBAL: R$ 3.420,00 (TRÊS MIL E QUATROCENTOS E VINTE REAIS) pagos em 
CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.03.339030.55200.1 - 12109. DATA 
DA ASSINATURA: 03 de Outubro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – Maria de Fatima Bezerra CONTRATADA - FABIO DOS SANTOS 
SILVA e TESTEMUNHAS: 1 - TAYSA MARIA MONTEIRO PEDROSA 2 - JOSIELTON ALVES GONCALO Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001047798/2025 42 IG 1381569

CONTRATANTE: EEEP MONSENHOR JOSÉ ALOYSIO PINTO, situada na Avenida Monsenhor José Aloísio Pinto, N° 1445, Cidade Gerardo Cristino 
de Menezes, Sobral - CE, CREDE 06 - inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0786-63, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo 
Diretor escolar FLÁVIO LOIOLA FROTA CONTRATADA: FRANCISCO ALEX RIPARDO LOURENCO, com sede na Av Genibau, N° 278, Bairro 
Genibaú, Município de Fortaleza - CE, CEP: 60.534-230, Fone: (85) 9.9670-5768, inscrita no CNPJ sob o nº 54.979.829/0001-07, doravante denominado 
CONTRATADO, representado neste ato pela Sr FRANCISCO ALEX RIPARDO LOURENCO. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS GRÁFICOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/04745, Termo de Participação nº 20250015, 
Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica 
nº 2025/04745 Termo de Participação nº 20250015, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 
2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 24defevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações 
aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Sobral - CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado 
a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, na forma do art. 105c/coart. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
4.2 O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento 
ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 5.203,47 (cinco mil duzentos e três reais e quarenta e sete centavos) pagos em CONFORMIDADE COM 
O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.11.339039.50000.0 - 15195. DATA DA ASSINATURA: 02 
de Outubro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – FLÁVIO LOIOLA FROTA CONTRATADA - FRANCISCO ALEX RIPARDO LOURENÇO e 
TESTEMUNHAS: 1 - JUBETANIA ANTÔNIA DE SOUSA 2 - VANESSA ÁVILA VASCONCELOS FÉLIX Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001121817/2025 18 IG 1408148
CONTRATANTE: EEEP PROFESSORA MARIA DE JESUS RODRIGUES ALVES, situada(o) na RODOVIA 325, PACUJÁ/CE - inscrita(o) no CNPJ 
sob o nº 59.373.387/0001-74, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo PAULO CÉSAR DA CUNHA CONTRATADA: 
EXCELENCIA SERVICOS E EVENTOS LTDA, com sede na Rua Manoel Monteiro 863 A, Cidade dos funcionários FORTALEZA-CE, CEP: 60822-
080 , Fone: (85)8721- 7637, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 59.373.387/0001-74, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo 
FRANCISCO ISRAEL SOUSA MACIEL. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- FESTIVIDADES E HOMENAGENS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/22922, Termo de Participação nº 2025/0014, Termo 
de Referência e na proposta do CONTRATADO. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 
2025/22922 e Termo de Participação nº 2025/0014, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao 
cumprimento de seu objeto FORO: PACUJÁ/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E CINCO DIAS), 
contado a partir da sua publicação do instrumento contratual em sítio oficial/Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi-
tida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução do objeto contratual é de 365 (TREZENTOS E SESSENTA E 
CINCO DIAS), contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 15.640,00 (QUINZE 
MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100
022.12.362.231.20980.11.339039.50000.0 - 15195. DATA DA ASSINATURA: 02 de Outubro de 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE – PAULO 
CÉSAR DA CUNHA CONTRATADA - FRANCISCO ISRAEL SOUSA MACIEL e TESTEMUNHAS: 1 - Francisco Sânzio Sousa Lopes 2 - Maria Lia 
Lopes Alves Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001141130/2025 91 IG 1406232
CONTRATANTE: A EEM FENELON RODRIGUES PINHEIRO, situada na Avenida Prefeito José Sifredo Pinheiro, nº 212, Bairro Domingos Sávio, 
Município de Solonópole/CE, CREDE 14 - inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0278-30, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
pelo seu diretor, Sr. Francisco Aldivan Pinheiro Nogueira CONTRATADA: A M DAS GRACAS DA SILVA BEZERRA PAPELARIA com sede na Rua 
Coronel Justino Café, 1397, Centro – Mulungu/CE CEP: 62.764-000, inscrita no CNPJ sob o nº 27.495.927/0001-04, doravante denominado CONTRA-
TADO, representado neste ato pela Sra. Maria das Graças da Silva. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a aquisição de Gêneros alimentícios, nas 
condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24488, Termo de Participação nº 20250015 Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/24488 e Termo de Participação nº 20250015, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 
2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Solonópole/
CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, na 
forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste queas condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. O PRAZO DE EXECUÇÃO O prazo de execução 
do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da publicação no Diário Oficial do Estado ou instrumento equivalente. 
VALOR GLOBAL: R$ 1.208,28 (hum mil duzentos e oito reais e vinte e oito centavos) pagos em CONFORMIDADE COM O CONTRATO ORIGINAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.09.339030.55200.1 - 5586. DATA DA ASSINATURA: 01 de Outubro de 2025 SIGNA-
TÁRIOS: CONTRATANTE – Francisco Aldivan Pinheiro Nogueira CONTRATADA - Maria das Graças da Silva e TESTEMUNHAS: 1 - FRANCISCA 
SAMARA DE SOUZA PEQUENO 2 - FRANCISCO ALEXANDRE MACIEL DE LIMA Fortaleza 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001060868202558/PRE-RESERVA : 1405636
CONTRATANTE: A EEEP Monsenhor Odorico de Andrade, Município de Tauá-Ce, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0282-16, neste ato representada 
pelo Ítalo Del Bastos Mota CONTRATADA: FLOR CIRÚRGICA COMERCIAL LTDA, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 11.493.768/0001-60, representado 
neste ato pelo Sr. Benjamin Braun Chaves . OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação para Aquisição de Material Hospitalar, nas condi-
ções estabelecidas na Cotação Eletrônica nº nº 2025/23968 Termo de Participação nº 2025/0020, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº nº 2025/23968, Termo de Participação nº 2025/0020 e Termo de 
Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/23968 e Termo de Participação nº 
2025/0020, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 
de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de 
fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: 
Tauá-Ce. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos 
da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 360 (trezentos 
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e sessenta) dias, contado a partir da publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021.. VALOR GLOBAL: R$ 3.165,00 (três mil, 
cento e sessenta e cinco reais). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.2
0980.13.339030.50000.0 - 5034. DATA DA ASSINATURA: 24 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-Ítalo Del Bastos Mota , 
CONTRATADA-Benjamin Braun Chaves e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001119520202584/PRE-RESERVA : 1403815
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA INDÍGENA ANACÉ JOAQUIM DA ROCHA FRANCO, Município 
Caucaia/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0859-53, neste ato representado pelo Sr. FRANCISCO MARCELO DE OLIVEIRA RIBEIRO FRANÇA 
CONTRATADA: MILTON C. L. DA SILVA, inscrita no CNPJ sob o nº º 03.783.488/0001-69, representado neste ato pelo Sr. MILTON CESAR LOURENÇO 
DA SILVA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de LIMPEZA DE FOSSA, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica 
nº 2025/21654, Termo de Participação nº 2025/0013, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para 
todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/21654, Termo de Participação nº 2025/0013 e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/21654 e Termo de Participação nº 2025/0013, e seus anexos, os preceitos do 
direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 
de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto 
Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: Caucaia/CE. VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) a partir da publicação no DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) 
dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 938,00 (Novecentos e trinta 
e oito reais). pagos em CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339039.50
000.0 - 17336. DATA DA ASSINATURA: 23 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-FRANCISCO MARCELO DE OLIVEIRA 
RIBEIRO FRANÇA , CONTRATADA-MILTON CESAR LOURENÇO DA SILVA e TESTEMUNHAS 01-ILEGIVEL , 02-ILEGIVEL. Fortaleza, 13 de 
outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.115560/2025-57/PRÉ-RESERVA: 1406499
CONTRATANTE: A EEMTI Antonia Vieira Lima, situada na Rua Sinobilino Bezerra Filho, nº S/N, Bairro Santa Tereza, Município de Tauá/CE, inscrita no 
CNPJ sob o nº 07.954.514/0283-05, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pela pela Diretora Geral, Sra. Mabel Aparecida Lima 
Silva Pinheiro CONTRATADA: DM DISTRIBUIDORA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, Rua Deputado Adail Barreto, n° 172, Centro de Iguatu, 
CEP: 63.500-065, Fone: (88) 99202-2518, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº inscrita no CNPJ n.º 40.727.239/0001-82, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo Deyvid Michell Sousa Neves. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 
- ABACAXI E IOGURTE, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/20555, Termo de Participação nº 2025/0012, Termo de Referência e 
na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/20555, Termo de Partici-
pação nº 2025/0012 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/20555 
e Termo de Participação nº 2025/0012, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei 
Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto 
Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumpri-
mento de seu objeto FORO: Tauá/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (Trezentos e Sessenta e Cinco) dias, contado do a a partir da 
publicação do Diário Oficio do Estado, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade 
competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (Trezentos), contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou 
instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 11.514,50 (Onze Mil e Quinhentos e Quatorze Reais e Cinquenta Centavos) pagos em conformidade com o 
contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20974.13.339030.55200.1 – 12149. DATA DA ASSINATURA: 26 de setembro de 
2025. SIGNATÁRIOS: Mabel Aparecida Lima Silva Pinheiro - CONTRATANTE – Deyvid Michell Sousa Neves – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01- Hildervania Coutinho Beserra, 02- Emanuela Alves da Silva Loiola. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.079243/2025-60/PRÉ-RESERVA: 1400281
CONTRATANTE: A(O) EEEP PROFESSOR CÉSAR CAMPELO, situada(o) na RUA 717, N° 164, CONJUNTO CEARÁ, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0714-99, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo FRANKLIN DE ANDRADE CARNEIRO CONTRA-
TADA: CLEITON PAULA BARROS - ME, com sede na RUA SANTOS DUMONT, N° 352, CENTRO, REDENÇÃO-CE, CEP: 62.790-00, Fone: (85) 
9700-2088, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 27.153.210/0001-76, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo NAIARA SATIRO 
TELES BARROS. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/10685, Termo de Participação nº 2025/23, Termo de Referência e na proposta 
do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/10685, Termo de Participação nº 
2025/23 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/10685 e Termo 
de Participação nº 2025/23, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, I da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei Complementar 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, 
Decreto Estadual Nº35.283, de 19 de janeiro de 2023 e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência é de 360 (TREZENTOS E SESSENTA) dias corridos, contado a partir da sua assinatura, na forma do artigo 105 c/c o art. 94 ambos da 
Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO, nos termos do que dispõe o art. 107, da Lei Federal n° 14.133/2021. (Inserir o prazo) 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (TREZENTOS) dias, contado a partir do recebimento da ordem de serviços 
pela Contratado (a), cuja emissão só deverá ocorrer após publicação do extrato contratual em sítio oficial/Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$ 7.492,49 
(SETE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) pagos em conformidade com o contrato original. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.03.339039.50000.0 – 3077. DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2025. SIGNA-
TÁRIOS: FRANKLIN DE ANDRADE CARNEIRO - CONTRATANTE – NAIARA SATIRO TELES BARROS – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 
01- MARIA LIDUINA DE OLIVEIRA LIMA, 02- VERA LUCIA TEIXEIRA LEMOS. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.135937/2025-94/PRÉ-RESERVA: 1406697
CONTRATANTE: A COORDENADORIA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO (CREDE 1 – MARACANAÚ), situada na Avenida 
Senador Virgílio Távora, 1103 - Distrito Industrial I, Maracanaú - CE, CEP 61.939- 160, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0196-59, doravante deno-
minada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo CRISTIANE LIMA ARRAIS CONTRATADA: FRANCISCO DANILO TIMBÓ FERREI-
RA-ME, com sede na Rua São Domingos, nº 714, Bairro Alto dos 14,Ipú-CE , CEP: 62.250-000,Fone: (88) 99405-5130, inscrita no CPF/CNPJ sob o no 
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19.599.914/0001-49, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo FRANCISCO DANILO TIMBÓ FERREIRA. OBJETO: O objeto 
do presente instrumento é a contratação de SERVIÇOS DE TERCEIROS - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPA-
MENTOS – CONSERTO E MANUTENÇÃO DE IMPRESSORAS E APARELHOS DE AUDIO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica 
nº 2025/26416, Termo de Participação nº 38/2025, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos 
os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/26416, Termo de Participação nº 38/2025 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/26416 e Termo de Participação nº 38/2025, e seus anexos, os preceitos do direito público, no 
art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, 
alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, 
de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Maracanaú/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato 
é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua 
prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com 
o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento 
da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 2.760,00 (dois mil setecentos e sessenta reais) pagos em conformi-
dade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.122.421.20168.15.339039.50000.0 - 9887. DATA DA ASSINATURA: 01 de 
outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: CRISTIANE LIMA ARRAIS - CONTRATANTE – FRANCISCO DANILO TIMBÓ FERREIRA – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01- RAMON SILVA DE MOURA, 02- LUANN MARQUES FERREIRA. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001114724202529/PRE-RESERVA : 1400093
CONTRATANTE: A EEFM DEPUTADO JOACI PEREIRA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0504-91 , neste ato representada pelas Sr.ª AURISETE 
MARIA DE ARAUJO CONTRATADA: FRANCISCO S. LIMA , inscrita no CNPJ sob o nº 28.419.096/0001-46, representado neste ato pelo Srº FRAN-
CISCO SOARES LIMA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de Serviços de Dedetização, nas condições estabelecidas na Cotação 
Eletrônica nº 2025/20257, Termo de Participação nº 2025/08, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, 
para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/20257, Termo de Participação nº 2025/08 e Termo de Referência.. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/20257 Termo de Participação nº 2025/08, e seus anexos, os preceitos do direito 
público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março 
de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 
35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto. FORO: FORTALEZA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado a partir da sua publicação na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, 
admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a 
partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 320,00 (trezentos e vinte reais). pagos em 
CONFORMIDADE COM CONTRATO ORIGINAL DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.03.339039.50000.0 – 17336 . DATA 
DA ASSINATURA: 17 DE SETEMBRO DE 2025 SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE-AURISETE MARIA DE ARAUJO , CONTRATADA-FRANCISCO 
SOARES LIMA e TESTEMUNHAS 01-Leticia Pamela Cruz Almeida , 02-Vinícius Freire Lins. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.133370/2025-11/PRÉ-RESERVA: 1406314
CONTRATANTE: A EEMTI FIGUEIREDO CORREIA, situada na Praça da Conceição, n° 05, bairro Pio XII, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0596-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Sr. Francisco de Assis Almeida Dantas CONTRATADA: CAMILA ALVES ARAÚJO, 
com sede na Rua José Maria Veras, nº 2267, Bairro Centro, Município de Camocim/CE, Tel: (85) 98617 1798, inscrita no CNPJ sob o nº 44.084.013/0001-61, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. Camila Alves Araújo. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
de outros serviços de terceiros para manutenção predial destinado a atender as necessidades da EEMTI FIGUEIREDO CORREIA., nas condições esta-
belecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/25532 e Termo de Participação nº 2025/0033, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte 
integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/25532 e Termo de Participação nº 2025/0033 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/25532 e Termo de Participação nº 2025/0033, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Juazeiro 
do Norte/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 210 (Duzentos e Dez) dias, contado da publicação no D.O.E, na forma do art. 105 c/c o 
art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem 
vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 
180 (Cento e Oitenta) corridos, contado a partir da publicação do extrato contratual em sítio oficial/Diário Oficial. VALOR GLOBAL: R$ 898,00 (Oitocentos 
e Noventa e Oito Reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.144.20976.01.339039.5000
0.0 - 613. DATA DA ASSINATURA: 25 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Francisco de Assis Almeida Dantas - CONTRATANTE – Camila Alves 
Araújo – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- LEILSON JOSE DOS SANTOS, 02- RITA MARIA DA SILVA. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.130741/2025-11/PRÉ-RESERVA: 1405582
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/ESCOLA INDÍGENA ANACÉ JOAQUIM DA ROCHA FRANCO, situada na 
Avenida Joaquim da Rocha, n° 43, Bairro Pitombeiras – Grande Aldeia Cauípe, Município Caucaia/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0859-53, 
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada pelo Francisco Marcelo de Oliveira Ribeiro França CONTRATADA: ANTONIO 
EVERTON MARTIS BATISTA, com sede na Rua: Petronilio Barbosa, n° 2380, Bairro: Alto Guaramiranga, Canindé - CE, CEP: 62.700.000, Fone: (85) 
98219-6045, inscrita no CNPJ sob o nº 57.690.663/0001- 00, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo Sr. ANTONIO EVERTON 
MARTINS BATISTA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM BEBEDOURO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24703, Termo de Participação nº 2025/0016, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/24703, Termo de Participação 
nº 2025/0016 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/24703 
e Termo de Participação nº 2025/0016, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei 
Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto 
Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumpri-
mento de seu objeto FORO: Caucaia/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias corridos, contados a partir 
da publicação no DOE, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente 
ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: 
O prazo de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento 
equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 700,00 (Setecentos reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 221000
22.12.362.144.20976.03.339039.50000.0 - 17336. DATA DA ASSINATURA: 29 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Francisco Marcelo de Oliveira 
Ribeiro França - CONTRATANTE – ANTONIO EVERTON MARTINS BATISTA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- FRANCISCA ELIARIA 
LOPES DO NASCIMENTO RODRIGUES, 02- LUAN RIBEIRO ARRAIS. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 22001.129435/2025-24/PRÉ-RESERVA: 1405335

CONTRATANTE: A EEM DR. GENTIL BARREIRA , rua 202 D, s/n, Conjunto Ceará, Fortaleza, Ceará, CEP 60530-300, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 
07.954.514/0707-60, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo ELIAS DA SILVA BRAGA CONTRATADA: MARIA 
THAYNARA ALVES RODRIGUES, com sede na Rua Vital Brasil ,768 Bairro : Bom Sucesso, CEP:60.541-705, Fone: (85) 98133-1745, inscrita no CPF/
CNPJ sob o nº 32.762.666/0001-73, doravante denominado CONTRATADO, representado neste ato pelo MARIA THAYNARA ALVES RODRIGUES. 
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - SERVIÇOS DE TERCEIROS - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO, 
nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 23/2025, Termo de Participação nº 20250023, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 
3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 23/2025, Termo de Participação nº 20250023 e Termo de Refe-
rência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 23/2025 e Termo de Participação nº 20250023, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 
2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Fortaleza/CE. 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do(a) publicação do instrumento contratual em sítio oficial/
Diário Oficial, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo 
de execução do objeto contratual é de 300 (trezentos) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.822,40 (Dois Mil e Oitocentos e Vinte e dois reais e quarenta centavos) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.143.20970.03.339039.50000.0 - 3257. DATA DA ASSINATURA: 23 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: ELIAS 
DA SILVA BRAGA - CONTRATANTE – MARIA THAYNARA ALVES RODRIGUES – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- TALIA ROSENI 
MONTE DA SILVA, 02- ANA GESSE SOUZA. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.106042/2025-42/PRÉ-RESERVA: 140760400
CONTRATANTE: A Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação – CREDE 8, situada na Avenida Francisco Braga Filho, Bairro Conselheiro 
Estelita, Nº 1015, Baturité/CE, inscrita(o) no CNPJ sob o nº 07.954.514/0059-41, doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada pelo 
seu coordenador Anfonso Jampierry Silveira de Almeida CONTRATADA: MILTON C. L. DA SILVA, com sede na Rua Vita Brasil, 790, Bonsucesso, Sala 
01, Fortaleza/CE, CEP: 60.541-705, Fone: 85 9 8718.2336, inscrita no CPF/CNPJ sob o nº 03.783.488/0001-69, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo Milton Cesar Lourenço da Silva. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação de AQUISIÇÃO - SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/18169, Termo 
de Participação nº 2025/0017, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, 
a Cotação Eletrônica nº 2025/18169, Termo de Participação nº 2025/0017 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem 
como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/18169 e Termo de Participação nº 2025/0017, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado 
pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de 
maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Baturité/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 300 
(Trezentos) dias, contado da publicação em D.O.E, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que 
a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 250 (Duzentos e Cinquenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira 
ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR GLOBAL: R$ 24.400,00 (Vinte e Quatro Mil e Quatro Centros Reais) pagos em conformidade 
com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.122.421.20168.15.339039.50000.0 - 9887. DATA DA ASSINATURA: 30 de 
setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: Anfonso Jampierry Silveira de Almeida - CONTRATANTE – Milton Cesar Lourenço da Silva – CONTRATADA e 
TESTEMUNHAS: 01- Jayson Lima de Sousa, 02- Francisco Rodrigo Bezerra da Silva. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.131906/2025-64/PRÉ-RESERVA: 1404156
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da Educação/Crede 16, estabelecida a Rua Treze de Maio, nº 55, Bairro Planalto, Município de 
Iguatu/CE, Telefone (88) 35819456, inscrita no CNPJ: 07.954.514/0664-95, daqui por sua Coordenador(a) Geral, Sr.(a) Maria Erenice dos Santos Barros 
CONTRATADA: RLAIRTON SALES DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob Nº 30.894.221/0001-11, com sede à Rua Leônida Siebra Leite, N° 14, 
Bairro: Alto do Tenente, CEP: 63540-000 Município de Várzea Alegre- CE, representado neste ato pelo sr(a), Lairton Sales da Silva. OBJETO: O objeto do 
presente instrumento é a contratação de Gêneros de alimentação, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/24996, Termo de Participação 
nº 2025/0024, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica 
nº 2025/24996, Termo de Participação nº 2025/0024 e Termo de Referência. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento 
na Cotação Eletrônica nº 2025/24996 e Termo de Participação nº 2025/0024, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 
35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e 
demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: Iguatu/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 240 (Duzentos e Quarenta) 
dias , contado a partir da sua sua assinatura, na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a 
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do objeto contratual é de 180 (Cento e Oitenta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de 
fornecimento ou instrumento equivalente.. VALOR GLOBAL: R$ 1.260,00 (Hum mil, Duzentos e Sessenta Reais) pagos em conformidade com o contrato 
original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.122.421.20168.15.339030.50000.0 - 14720. DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2025. 
SIGNATÁRIOS: Maria Erenice dos Santos Barros - CONTRATANTE – Lairton Sales da Silva – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- DOUGLAS 
ALVES PEREIRA, 02- GUILHERME WEIMA BEZERRA DA COSTA. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.133406/2025-67/PRÉ-RESERVA: 1405904
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, POR MEIO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO e a EEEP WELLINGTON BELÉM DE FIGUEIREDO , 
estabelecida à RODOVIA CE , KM 02, S/N, PRÓXIMO AO ESTÁDIO DE FUTEBOL – SITIO JUREMA, NOVA OLINDA – CE CNPJ: 07.954.514/0757-
29, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATANTE neste ato representada por seu Diretor Geral, Sr. FRANCISCO DE ASSIS BATISTA 
CONTRATADA: ELAINE NEPOMUCENO SANTOS - ME, com sede à Travessa Orós, N° 27 B, Bairro São Miguel, Município de Crato, CEP 63.122- 115 
inscrita no CNPJ sob n° 07.196.989/0001-08 doravante denominado CONTRATADO, Representada neste ato por Elaine Nepomuceno Santos. OBJETO: O 
objeto do presente instrumento é a contratação de MATERIAL DE CONSUMO - GÊNERO DE ALIMENTAÇÃO - ÁGUA MINERAL, nas condições 
estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/25560 e Termo de Participação nº 20250017, Termo de Referência e na proposta do CONTRATADO. 3.2. É 
parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/25560 e Termo de Participação nº 20250017 e Termo de Referência. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/25560 e Termo de Participação nº 20250017, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei Complementar nº 288, de 20 de julho de 
2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro 
de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumprimento de seu objeto FORO: NOVA 
OLINDA/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contado do a partir da data de publicação no DOE., 
na forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições 
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e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução 
do objeto contratual é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias contado do a partir da data de publicação no DOE. VALOR GLOBAL: R$ 7.209,00 (Sete mil 
duzentos e nove reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22100022.12.362.231.20980.01.339030.50000.0 - 
544. DATA DA ASSINATURA: 24 de setembro de 2025. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO DE ASSIS BATISTA - CONTRATANTE – Elaine Nepomuceno 
Santos – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- Antonia Antonizete calisto de Moura, 02- Claudia Frutuoso Soares. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 22001.130434/2025-22/PRÉ-RESERVA: 1406127
CONTRATANTE: A ESCOLA DE ENSINO MÉDIO DIONE MARIA BEZERRA PESSOA, situada na Avenida José Lopes de Mesquita, Nº 300, Bangue 
II, CEP 62.870-000, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0794-73, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor LUCIANO 
ALVES NOGUEIRA CONTRATADA: OURO VERDE COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na Rua Monaco, nº 321, Sala 04, bairro Paran-
gaba, Cep: 60.710-590, Fortaleza/CE, Fone: (85) 9927- 9069, inscrita no CNPJ sob o nº 46.333.345/0001-68, doravante denominado CONTRATADO, 
representado neste ato pelo Sr. MARCOS TADEU COSTA SAMPRONHA. OBJETO: O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
DE ALIMENTAÇÃO, nas condições estabelecidas na Cotação Eletrônica nº 2025/26143, Termo de Participação nº 20250013, Termo de Referência e na 
proposta do CONTRATADO. 3.2. É parte integrante deste contrato, para todos os fins de direito, a Cotação Eletrônica nº 2025/26143, Termo de Participação 
nº 20250013 e Termo de Referência . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato tem como fundamento na Cotação Eletrônica nº 2025/26143 
e Termo de Participação nº 20250013, e seus anexos, os preceitos do direito público, no art. 75, II da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a Lei 
Complementar nº 288, de 20 de julho de 2022, Decreto nº 35.341, de 09 de março de 2023, alterado pelo Decreto nº 35.474, de 26 de maio de 2023, Decreto 
Estadual nº 35.322, de 24 de fevereiro de 2023, alterado pelo Decreto Estadual nº 35.475, de 26 de maio de 2023, e demais legislações aplicáveis ao cumpri-
mento de seu objeto FORO: Pacajus/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 360 (trezentos e sessenta) dias, contado da PUBLICAÇÃO, na 
forma do art. 105 c/c o art. 94 ambos da Lei n° 14.133/2021, admitindo-se a sua prorrogação desde que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do 
objeto contratual é de 330 (trezentos e trinta) dias, contado a partir do recebimento da primeira ordem de fornecimento ou instrumento equivalente. VALOR 
GLOBAL: R$ 6.545,00 (Seis mil, quinhentos e quarenta e cinco reais) pagos em conformidade com o contrato original. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
22100022.12.362.143.20967.03.339030.55200.1 - 15180. DATA DA ASSINATURA: 01 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: LUCIANO ALVES 
NOGUEIRA - CONTRATANTE – MARCOS TADEU COSTA SAMPRONHA – CONTRATADA e TESTEMUNHAS: 01- ANA PAULA MARQUES 
PEREIRA, 02- CLEIDIANE OLIVEIRA FREIRE. Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
QUARTO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº274/2024 -NUP 22001.135390/2025-27 - IG: 1410850 - SACC: 1325513
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, 
Gal. Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima 
Senhora Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, 
residente e domiciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o 
nº 07.539.273/0001- 58, representado por seu/sua Prefeito(a), FLÁVIO SALVIANO LIMA FILHO portador(a) do RG nº 20081765694 SSP-CE e CPF nº 
045.478.213-64, resolvem firmar o presente aditivo ao Termo de Compromisso nº 274/2024, com base na justificativa apresentada no processo em epígrafe, 
em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, Decreto Estadual nº 32.811/2018, Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro de 2022, Decreto nº 35.430, de 
15 de maio de 2023 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente aditivo tem como 
objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de Compromisso nº 274/2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO O prazo 
previsto na Cláusula Quinta, que trata do prazo de vigência do Convênio, ora aditado, fica prorrogado por mais s 217 (duzentos e dezessete) dias, a partir 
de 27 de dezembro de 2025 até 31 de julho de 2026. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do 
Termo de Compromisso original. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas 
abaixo. Fortaleza, 10 DE OUTUBRO DE 2025. ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação, FLÁVIO SALVIANO LIMA FILHO - Prefeito 
Municipal de Várzea Alegre . TESTEMUNHAS: 1. ILNEYVISON DA SILVA LUZ, 2. MARIA ALBANISA DOS SANTOS SOUSA. SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
QUARTO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº325/2024 - NUP 22001.137490/2025-98 - IG: 1410737 - SACC: 1325377
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente 
e domiciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE UMARI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 07.520.372/0001-98, 
representado por seu/sua Prefeito(a), ALEX SANDRO RUFINO FERREIRA portador(a) do RG nº 266001994 e CPF nº 785.061.823-87 , resolvem firmar 
o Quarto Aditivo ao Termo de Compromisso nº 325/2024, com base na justificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021, Decreto Estadual nº 32.811/2018, Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro de 2022, Decreto nº 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais 
legislações aplicáveis, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO O presente aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo 
de vigência do Termo de Compromisso nº 325/2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO O prazo previsto na Cláusula Quinta, 
que trata do prazo de vigência do Convênio, ora aditado, fica prorrogado por mais 217 (duzentos e dezessete) dias, a partir de 27 de dezembro de 2025 até 31 
de julho de 2026. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso original. E, 
para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento na presença das duas testemunhas abaixo. Fortaleza, 09 DE OUTUBRO 
DE 2025. ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação, ALEX SANDRO RUFINO FERREIRA - Prefeito Municipal de Umari . TESTEMUNHAS: 
1. ILNEYVISON DA SILVA LUZ, 2. MARIA ALBANISA DOS SANTOS SOUSA. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
SEXTO ADITIVO AO TERMO DE COMPROMISSO

Nº157/2023 -NUP 22001.137538/2025-68 - IG: 1410860 - SACC: 1283330
O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, localizada no Centro Administrativo Governador Virgílio Távora, s/n, Gal. 
Afonso Albuquerque Lima, Cambeba, Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.954.514/0001-25, neste ato representada pela Excelentíssima Senhora 
Secretária da Educação, a Sra. ELIANA NUNES ESTRELA, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 473.400.533-87, RG nº 216562291 – SSP/CE, residente e 
domiciliada em Fortaleza/CE e o MUNICÍPIO DE SALITRE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 12.464.491/0001-00, 
representado por seu/sua Prefeito(a), RONDILSON DE ALENCAR RIBEIRO, portador(a) do RG nº 96029177744 e CPF nº 834.018.303-68, resolvem 
firmar o Termo Aditivo ao Termo de Compromisso nº 157/2023, com base na justificativa apresentada no processo em epígrafe, em conformidade com a 
Lei nº 8.666/1993, Decreto Estadual nº 32.811/2018, Lei Complementar nº 297, de 19 de dezembro de 2022, Decreto nº 35.763, de 27 de novembro de 2023, 
onde altera o Decreto nº 35.430, de 15 de maio de 2023 e demais legislações aplicáveis, mediante as seguintes condições: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO O presente aditivo tem como objetivo prorrogar o prazo de vigência do Termo de Compromisso nº 157/2023. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
PRORROGAÇÃO DO PRAZO O prazo previsto na Cláusula Quinta, que trata do prazo de vigência do Convênio, ora aditado, fica prorrogado por mais 223 
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(duzentos e vinte e três) dias, a partir de 21 de dezembro de 2025 até 31 de julho de 2026. CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO Ficam mantidas 
as demais cláusulas e condições do Termo de Compromisso original. E, para validade do que ficou convencionado, as partes assinam o presente instrumento 
na presença das duas testemunhas abaixo. Fortaleza, 10 DE OUTUBRO DE 2025. ELIANA NUNES ESTRELA - Secretária da Educação, RONDILSON 
DE ALENCAR RIBEIRO - Prefeito Municipal de Salitre . TESTEMUNHAS: 1. ILNEYVISON DA SILVA LUZ, 2. MARIA ALBANISA DOS SANTOS 
SOUSA. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

*** *** ***
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

NUP 22001.118020/2025-25
O ESTADO DO CEARÁ/SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, através da INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DO CEARÁ, representado(a) pelo DIRETOR 
ESCOLAR, e do outro lado, pelo PROFESSOR(A) FRANCISCO LIEWTON FELIX DA SILVA, matrícula n° 22200140085106, resolvem, por este 
instrumento de rescisão de contrato de trabalho temporário, firmar o seguinte: CLÁUSULA ÚNICA Fica rescindido, a partir de 14/08/2025, em todas as 
suas cláusulas, o contrato de trabalho temporário firmado entre as partes acima descritas publicado no DOE de 12/05/2025. Casos fortuitos ou de força 
maior, que impeçam o contratante em prosseguir com o mesmo, tudo com respaldo legal no art. 6°, inciso V, da Lei Complementar Estadual nº 173, de 03 de 
agosto de 2017, publicada no DOE de 09/08/2017, e com base na justificativa do DIRETOR ESCOLAR, exarada no processo nº NUP 22001.118020/2025-
25. Fortaleza, 14 de agosto de 2025. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO, em Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Marcos Felipe Vicente
COORDENADOR/ASJUR

SECRETARIA DA FAZENDA

PORTARIA Nº326/2025.
NOMEIA OS MEMBROS DA COMISSÃO DE PREVENÇÃO E COMBATE AO ASSÉDIO E VIOLÊNCIA NO 
TRABALHO DA SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e CONSIDERANDO a Lei estadual nº 15.036, 
de 18 de novembro de 2011, que dispôs sobre o assédio moral no âmbito da Administração Pública estadual e seu enfrentamento, visando sua prevenção, 
repreensão e promoção da dignidade do agente público no ambiente de trabalho; CONSIDERANDO o Decreto estadual nº 31.583, de 23 de setembro de 
2014, que regulamentou a Lei nº 15.036/2011, estabelecendo os critérios para indicação e nomeação da comissão setorial de prevenção e combate ao assédio 
moral; CONSIDERANDO a Convenção nº 190, de 21 de junho de 2019, da Organização Internacional do Trabalho (OIT), a qual versa sobre “a eliminação da 
violência e do assédio no mundo do trabalho”; e CONSIDERANDO, por fim, a Lei estadual nº 18.999, de 28 de agosto de 2024, que instituiu “a campanha de 
prevenção e combate ao assédio e à importunação sexual no âmbito dos órgãos públicos da Administração direta e indireta do Estado do Ceará”, RESOLVE:

Art. 1º Ficam nomeados, no âmbito da Secretaria da Fazenda do Estado do Ceará, como membros da COMISSÃO DE PREVENÇÃO E COMBATE 
AO ASSÉDIO E VIOLÊNCIA NO TRABALHO, para um mandato de 2 (dois) anos, os seguintes servidores:

REPRESENTANTES MEMBROS TITULARES MEMBROS SUPLENTES
ADMINISTRAÇÃO Argemiro Torres Neto (matrícula 14071-1-7) Gabriel Costa Santos Dantas (Matrícula 800331-4-1)

Maria Evanice de Oliveira Maia (Matrícula 100517-1-1) Francisca Fabiana dos Santos (Matrícula 497783-1-7)
SERVIDORES Remo Cesar de Oliveira Moura (Matrícula 00913-1-7) Stélio Girão Abreu (Matrícula 038072-1-5)

Yvelise BenziSales (Matrícula 10577-1-6) Maria Amélia Saraiva Leão Filgueiras (Matrícula 061692-1-X)

Art. 2º A Comissão de Prevenção e Combate ao Assédio e Violência no Trabalho da Secretaria da Fazenda do Estado, além das competências 
previstas no art. 7º do Decreto estadual nº 31.583, de 23 de setembro de 2014, voltadas à prevenção e ao combate ao assédio moral, atuará no enfrentamento 
das demais variações de assédio e violência no ambiente de trabalho, conforme definido no ordenamento vigente e na Convenção nº 190/2019 da OIT.

Parágrafo único. Para todos os efeitos legais, a Comissão de Prevenção e Combate ao Assédio e Violência no Trabalho da Secretaria da Fazenda do 
Estado englobará as funções da Comissão Setorial de Prevenção e Combate ao Assédio Moral de que trata o Decreto nº 31.583/2014.

Art. 3º Para o desenvolvimento de suas atividades, a Comissão de Prevenção e Combate ao Assédio e Violência no Trabalho da Secretaria da Fazenda 
terá apoio institucional da Secretaria Executiva de Planejamento e Gestão Interna.

Art. 4º Sem prejuízo das atribuições estabelecidas em regramentos específicos, a Comissão de Prevenção e Combate ao Assédio e Violência no 
Trabalho da Secretaria da Fazenda disporá da Corregedoria e da Comissão Setorial de Ética Pública para apuração e encaminhamentos pertinentes nos 
campos disciplinar e ético, respectivamente.

Art. 5º A Comissão de Prevenção e Combate ao Assédio e Violência no Trabalho da Secretaria da Fazenda editará seu regimento e atribuirá a um 
de seus membros a presidência do colegiado, a quem competirá a convocação e coordenação das reuniões, bem como a representação da Comissão.

Art. 6º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário.

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de outubro de 2025.
Fabrízio Gomes dos Santos

SECRETÁRIO DA FAZENDA

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº044/2025

O DIRETOR DO NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE ATENDIMENTO EM AQUIRAZ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o ART. 22, da I. 
N. Nº 33/93, FAZ SABER que, pelo presente EDITAL, ficam as EMPRESAS relacionadas no Anexo Único deste Edital, no prazo de 10 (DEZ) dias, a 
contar da data da sua publicação, CONVOCADAS a comparecer, através de seus dirigentes ou responsáveis, ao órgão local da Secretaria da Fazenda em 
AQUIRAZ, com a finalidade de regularizar a sua situação cadastral, sob pena de, em não o fazendo, terem baixadas de ofício suas inscrições no Cadastro 
Geral da Fazenda – C.G.F., sujeitando-se em consequência, às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
FAZENDÁRIA, em Aquiraz, 08 de outubro de 2025.

Nº DE ORDEM C.G.F. FIRMA/RAZÃO SOCIAL
01 06.321104-1  M e C EMPREENDIMENTOS LTDA

Publique-se. Cumpra-se. SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO CEARÁ, em Aquiraz, 09 de outubro de 2025.
Julio Cesar Pessoa Dantas

MAT. 101394-1-4
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE EXECUÇÃO DE ATENDIMENTO EM AQUIRAZ

*** *** ***
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº462/2025

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais, CONSI-
DERANDO o disposto no art. 39, da Instrução Normativa nº 77, de 8 de novembro de 2019, FAZ SABER QUE, pelo presente Edital de Convocação, a 
EMPRESA abaixo relacionada fica CONVOCADA a protocolizar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação deste edital no Diário Oficial 
do Estado do Ceará – D.O.E., processo para fins de regularização cadastral. O não atendimento a presente convocação, via Sistema TRAMITA, implicará 
BAIXA DE OFÍCIO da respectiva inscrição no Cadastro Geral da Fazenda - CGF, sujeitando os infratores às penalidades previstas na legislação. Fortaleza, 
aos 25 de setembro de 2025.

José Valnir de Oliveira
ORIENTADOR - CEXAT ÁGUA FRIA

EMPRESAS RELACIONADAS NESTE EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ÓRDEM INSCRIÇÃO RAZÃO SOCIAL

01. 06.516.062-2 CICERA ARLY MARTINS PEREIRA 00909477116

*** *** ***
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EDITAL DE INTIMAÇÃO N°37/2023
O SUPERVISOR DO NÚCLEO DE AUDITORIA FISCAL EM JUAZEIRO DO NORTE, no uso de suas atribuições legais, considerando o que dispõe o 
artigo 58, § 1º, inciso III, da Lei Nº 18.185, de 29 de agosto de 2022, FAZ SABER que o contribuinte 578 COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
CGF 07.209705-1, fica INTIMADO, por meio de seu(s) dirigente(s) ou responsável(eis), junto ao NÚCLEO DE AUDITORIA FISCAL EM JUAZEIRO DO 
NORTE, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contado a partir de 15 (QUINZE) dias após a data da disponibilização ou publicação do presente Edital, conforme 
art. 61, e art. 62, inciso IV, do Decreto Nº 35.010/2022, para IMPUGNAR os AUTOS DE INFRAÇÕES Nº 2025.29245, 2025.2948 e 2025.29253, lavrados 
no transcorrer da Ação Fiscal do MAF Nº 2025.20758 ou RECOLHER o lançado correspondente Crédito Tributário, bem como fica INTIMADO, após 15 
(QUINZE) dias da data da disponibilização ou publicação do presente Edital, do inteiro teor do Termo de Conclusão da Ação Fiscal nº 2025.21131, Informações 
Complementares aos Autos de Infrações e anexos, para os termos legais. NÚCLEO DE AUDITORIA FISCAL, Juazeiro do Norte, 02 de outubro de 2025.

Napoleão Duarte Diniz Neto
SUPERVISOR DO NÚCLEO DE AUDITORIA

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº003/2025

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, e conside-
rando o que dispõe o artigo 79, § 1.º, inciso IV da Lei n.º 15.614, de 29 de maio de 2.014, FAZ SABER que o CONTRIBUINTE relacionado no Anexo 
Único do presente Edital, fica INTIMADO para através do mesmo ou de seu representante legal, para cumprir a obrigação tributária (principal) descrita no 
mencionado Anexo Único, dentro do prazo de 15 (quinze) dias contados a partir do 15º (décimo quinto) dia após a publicação deste Edital, sob pena de se 
sujeitarem às penalidades previstas na legislação. CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Sobral, 24 de setembro de 2025.

José Nogueira Carlos
ORIENTADOR DA CEXAT SOBRAL

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº003/2025 CEXAT SOBRAL
CNPJ-MF NOME TERMO DE INTIMAÇÃO OBSERVAÇÃO

10.256.290/0001-92 F. DAS CHAGAS ALVES TRANSPORTES A EFETUAR OS RECOLHIMENTOS DA 10.a (DÉCIMA) 
A 40.a (QUADRAGÉSIMA) PRESTAÇÕES DO 

PARCELAMENTO DE DÉBITOS INSCRITOS NA DÍVIDA 
ATIVA DO SEQUENCIAL DE N.o 788.930 (REFIS 2021).

Objeto deste Termo de Intimação, com efeito de Notificação, é 
a quitação da 10.a (décima) a 40.a (quadragésima) prestações do 

Parcelamento da Dívida Ativa do Seqüencial de n.o 788.930 (Refis 
2021). Não ocorrendo o pagamento no prazo de 15 (quinze) dias 
após a ciência do contribuinte, implicará na Perda de Benefício, 

conforme dispõe o artigo 23 da Lei de n.o 17.771/202

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº16/2025

MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº2025.21328
O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, no uso 
de suas atribuições legais e considerando o que dispõe os Artigos 11 e 17 do Decreto 34.605/2022 e Artigo 58, § 1º, inciso III, da Lei nº 18.185/2022, FAZ 
SABER, que o contribuinte E M CENTRO DE COMÉRCIO LTDA, CGF 07.204.930-8, fica INTIMADO, por meio de seu(s) dirigente(s) ou responsá-
vel(is), no prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias da publicação do presente EDITAL, a tomar ciência do MANDADO DE AÇÃO 
FISCAL Nº 2025.21328, referente a FISCALIZAÇÃO DE DÉBITOS REGISTRADOS NO SITRAM NO PERÍODO DE 01/01/2021 A 19/09/2025. CÉLULA 
DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO EM JUAZEIRO DO NORTE – NUAT DO CRATO, em Crato, 10 de outubro de 2025.

Cícero Ferreira de Freitas
ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº191/2025 – CONAT

- AINF SIMPLES NACIONAL -
A SECRETARIA-GERAL DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO – CONAT, nos termos dos artigos 58 III e 59 da Lei nº 18.185/2022, 
faz saber que os SUJEITOS passivos abaixo nominados ficam INTIMADOS da DECISÃO DE 2ª INSTÂNCIA do respectivo Auto de Infração e Notificação 
Fiscal (AINF) relativo a impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional, de que tratam a Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações. O 
prazo para ciência desta intimação é de 20 (vinte) dias úteis que se inicia 15 dias após a publicação deste edital, neste prazo, poderá o sujeito passivo apre-
sentar recurso extraordinário. Ressaltamos que a PGE também poderá recorrer da decisão apresentando recurso extraordinário, no prazo legal de 40 dias úteis.
Fortaleza – Ce, 07 de outubro de 2025.

Ana Paula Figueiredo Porto
ASSESSORA TÉCNICA DO CONAT

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº191/2025 – CONAT
- AINF SIMPLES NACIONAL -

RAZÃO SOCIAL CADASTRO CNPJ AINF RESULTADO DO JULGAMENTO DE 2ª INSTÂNCIA
VOYCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES EIRELI 05.351.258/0001-56 04800003052311200004017201598 NULO
AMANDA GOMES COSTA DA FONSECA 17.212.688/0001-76 04800003052312000014687201884 NULO

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº1766/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial a competência deferida pela Portaria nº 252/2025, a partir de 03/02/2025 e de acordo com o §2º do art.15, art. 16 e inciso VI 
do art. 23 do Decreto nº 29.704, de 08 de abril de 2009, RESOLVE AUTORIZAR A Concessão De Bolsa De Estágio aos ESTAGIÁRIOS relacionados 
no anexo único desta Portaria, no valor mensal de R$ 476,25 (quatrocentos e setenta seis reais e vinte e cinco centavos), bem como do Auxílio-transporte 
em pecúnia, proporcional aos dias estagiados, pelo prazo de 1 (um) ano a partir da data da publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
em Fortaleza, 17 de setembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO - FINANCEIRO

ANEXO ÚNICO QUE SE REFERE A PORTARIA N°1766/2025 DE 17 DE SETEMBRO DE 2025
N° NOME
01 ANA LARA OLIVEIRA PEREIRA
02 ANA SOFIA RODRIGUES ONOFRE
03 BRENDA STEFANI MACIEL DIAS DA SILVA
04 CARLOS DANIEL SILVA DE OLIVEIRA LOPES
05 FRANCISCO LEONARDO GIRÃO SILVA FILHO
06 JOÃO PEDRO FERREIRA MUNIZ
07 MARIA CLARA DE ARAUJO BESSA
08 MARIA IZADORA SILVA DE LIMA
09 VALDERLANIO DIAS DOS SANTOS

*** *** ***
PORTARIA Nº2080/2025 – DETRAN/CE O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
– DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
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aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos médicos e psicólogos especialistas; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos e psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta 
no processo nº. 08012.118498/2025-03. RESOLVE: Art. 1º. Credenciar, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 
da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da publicação desta Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, o(a) profissional RAIMUNDO NONATO 
CHAVES DE FREITAS, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 11903, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para 
fins de realizar os exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 23 de setembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2195/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP08012.114700/2025-10, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº1952/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Pratica de Direção, na 
cidade de Fortaleza/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 18/08/2025 a 30/08/2025, conforme o respectivo relatório de 
frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
08 de setembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2195/2025 DE 08 DE SETEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALESSANDRO DA SILVA BEZERRA Membro 50,00 80,00 10 9 1.220,00
ALEX DA SILVA CARDOSO Membro 50,00 80,00 10 8 1.140,00
ANTONIO EDNO DE OLIVEIRA Suplente 50,00 80,00 7 7 910,00
ANTONIO POLICARPO DE ALCANTARA Membro 50,00 80,00 8 0 400,00
DANIEL DA COSTA DAMASCENO Suplente 50,00 80,00 9 2 610,00
DAVI GOUVEIA BEZERRA Membro 50,00 80,00 10 12 1.460,00
DJACIRA GOMES MENDONCA MARQUES Suplente 50,00 80,00 7 1 430,00
DOMINGOS DANIEL BATISTA GOMES Membro 50,00 80,00 10 10 1.300,00
FRANCISCO ARAUJO ALBUQUERQUE JÚNIOR Membro 50,00 80,00 10 6 980,00
FRANCISCO CARLOS CANUTO DE SOUZA Membro 50,00 80,00 10 10 1.300,00
FRANCISCO GENILSON DANTAS BEZERRA Suplente 50,00 80,00 10 0 500,00
GELTINA SEVERIANO DE ANDRADE BARROSO Suplente 50,00 80,00 10 6 980,00
GRACIELE ADA DE SOUZA Presidente 80,00 120,00 10 16 2.720,00
HELANO DE SOUSA MOURA Membro 50,00 80,00 10 11 1.380,00
IAGGO FERREIRA DA SILVA Suplente 50,00 80,00 5 2 410,00
JIMMY DOUGLAS DA SILVA IZIDIO Suplente 50,00 80,00 7 6 830,00
JOSE ELI FREITAS E SILVA Membro 50,00 80,00 10 7 1.060,00
JOSE IVAN AMARANTE DE SANTIAGO FILHO Membro 50,00 80,00 7 9 1.070,00
JOSE LUIS VIEIRA DE OLIVEIRA Suplente 50,00 80,00 10 10 1.300,00
JULIANA PONTES LEAL Suplente 50,00 80,00 10 0 500,00
LEVY MENDES DE PINHO MACHADO Suplente 50,00 80,00 8 11 1.280,00
LUCI MARY DAMASCENO Membro 50,00 80,00 10 3 740,00
LUIS HORLANDO LOPES COSTA Suplente 50,00 80,00 6 7 860,00
MANOEL PAULINO SECUNDINO NETO Suplente 50,00 80,00 10 3 740,00
MARCIO BRAGA MASCARENHAS Suplente 50,00 80,00 0 0 0,00
MARIA LEDA DA MATA OLIVEIRA Suplente 50,00 80,00 7 0 350,00
MARIA MARILENE CAVALCANTE SILVA Coordenador 60,00 90,00 10 16 2.040,00
NATALIA DE OLIVEIRA MATOS Suplente 50,00 80,00 9 0 450,00
OTAVIO CARLOS MOTA DE QUEIROZ Coordenador 60,00 90,00 10 4 960,00
PABLO CAVALCANTE VALENTE Coordenador 60,00 90,00 10 11 1.590,00
PATRICK HERLLY SILVA REIS Suplente 50,00 80,00 9 6 930,00
ROBERTO ALVES MOREIRA DA ROCHA Membro 50,00 80,00 10 6 980,00
ROBSON MAIA QUEIROZ Membro 50,00 80,00 1 8 690,00
RODOLFO LEANDRO RIBEIRO DA SILVA Suplente 50,00 80,00 8 0 400,00
ROSA KAREN DE ABREU SOUSA Suplente 50,00 80,00 9 10 1.250,00
TACIANA RODRIGUES DE LIMA Suplente 50,00 80,00 7 5 750,00
ALVARO NUNES DE AGUIAR VIANA Membro 50,00 80,00 10 4 820,00
ALYSSON ROBERIO DE SOUSA RODRIGUES Suplente 50,00 80,00 7 7 910,00
ANTONIO CRAVEIRO MOREIRA Membro 50,00 80,00 10 4 820,00
ANTONIO ERIVALDO DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 10 6 980,00
ANTONIO WILSON ARAÚJO SOARES Membro 50,00 80,00 9 12 1.410,00
BRUNA BARBOSA CAVALCANTE Coordenador 60,00 90,00 10 9 1.410,00
BRUNNA CAROLINE SOMBRA DE ABREU Membro 50,00 80,00 9 7 1.010,00
EVALDO GONCALVES SILVA Coordenador 60,00 90,00 9 11 1.530,00
EVANDRO SILVA CAPIBARIBE Suplente 50,00 80,00 7 5 750,00
FERDINANDO HOLANDA BAPTISTA Suplente 50,00 80,00 8 6 880,00
FRANCIANE AGUIAR ALCANTARA Suplente 50,00 80,00 8 1 480,00
FRANCISCA NEUDA FRANÇA DE SOUSA Membro 50,00 80,00 10 6 980,00
FRANCISCO ERICSSON ARAUJO CANAFISTULA Membro 50,00 80,00 10 11 1.380,00
FRANCISCO WELLINGTON SILVA DE LIMA Suplente 50,00 80,00 0 0 0,00
ISRAEL RODRIGUES DA SILVA FILHO Suplente 50,00 80,00 5 6 730,00
JARDEL DE QUEIROZ JUVÊNCIO Suplente 50,00 80,00 3 5 550,00
JONAS DA SILVA FERREIRA Suplente 50,00 80,00 7 4 670,00
JOSE ALVES DA SILVA FILHO Suplente 50,00 80,00 6 4 620,00
JOSE FERREIRA NOGUEIRA Membro 50,00 80,00 10 6 980,00
JOSE VALTER LANDIM FILHO Membro 50,00 80,00 8 2 560,00
JOSUE VITORIANO DE HOLANDA NETO Suplente 50,00 80,00 8 7 960,00
LIANA OLIVEIRA MENA BARRETO Presidente 80,00 120,00 10 16 2.720,00
LILIAN FABIOLA CHAVES GONZAGA MOREIRA Suplente 50,00 80,00 7 4 670,00
LUCAS TAVARES LEANDRO Suplente 50,00 80,00 5 4 570,00
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NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL
MAIRY LUCIA MENEZES LIMA Suplente 50,00 80,00 7 13 1.390,00
MARCIO CORDEIRO BEZERRA Suplente 50,00 80,00 9 7 1.010,00
MARIA DE JESUS ALEXANDRE RODRIGUES Membro 50,00 80,00 10 8 1.140,00
MARIA JOSE BEZERRA DE SANTIAGO Membro 50,00 80,00 10 0 500,00
MARIA LUANA DE LIMA XAVIER Suplente 50,00 80,00 9 8 1.090,00
MARIA SILVIA SAMPAIO Coordenador 60,00 90,00 10 0 600,00
NAYRA CARMEN SILVA CAVALCANTE LIMA Suplente 50,00 80,00 7 9 1.070,00
NERTAN ALVES DE LIMA Membro 50,00 80,00 9 10 1.250,00
RUBENS DE TARSO LIMA DE ARAUJO Membro 50,00 80,00 8 11 1.280,00
VILNARDO ALVES AGUIAR HERCULANO Suplente 50,00 80,00 7 4 670,00
ZENILDE MORADA LANDIM Membro 50,00 80,00 9 3 690,00
TOTAL R$ 67.590,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2365/2025 - DETRAN/CE O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO os preceitos do Código de Trânsito Brasileiro-CTB/Lei 9.503/1997, especialmente, a 
competência estabelecida no inciso X do artigo 22 e o comando do artigo 129-B; CONSIDERANDO a Resolução CONTRAN n° 807/2020 que dispõe sobre 
os procedimentos para o registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo nos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos Estados e do 
Distrito Federal, para anotação no Certificado de Registro de Veículos(CRV) e no Certificado de Licenciamento Anual(CLA); CONSIDERANDO as disposições 
do Edital de Credenciamento DETRAN-CE nº. 02/2021, publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará em 13 de agosto de 2021, que estabelece normas 
para o credenciamento de Instituições Credoras, assim definidas no Inciso VII do Artigo 2° da Resolução CONTRAN n° 807/2020, para a realização direta 
do registro de contratos de financiamento com garantia real de veículo no DETRAN/CE por meio eletrônico; CONSIDERANDO a documentação disposta 
no processo nº. 08012.116271/2025-15. RESOLVE: ART. 1º. Credenciar, de forma precária pelo período de 01 (um) ano, a contar da publicação desta 
Portaria no Diário Oficial do Estado do Ceará, a instituição credora COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS PROFISSIONAIS 
DA ÁREA NOTARIAL E REGISTRAL - COOPNORE, inscrita no CNPJ nº 07.714.057/0001-00, para fins da realização direta do registro de contrato 
no DETRAN/CE, por meio eletrônico, para o registro e o licenciamento do veículo automotor e para a constituição da garantia real. ART. 2º. Esta Portaria 
entra em vigor na data da sua publicação. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 16 de setembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2369/2025 – DETRAN/CE O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.118463/2025-66. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 
10 de novembro de 2025, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 2403/2024 DETRAN/CE, do(a) profissional HERBERTH REGIS DE 
ARAÚJO, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 8877, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar 
os exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 30 de setembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2375/2025 – DETRAN/CE O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.118467/2025-44. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, aa contar da data de 
10 de novembro de 2025, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 2562/2024 DETRAN/CE, do(a) profissional JOÃO TALVANI MARTINS 
DINIZ, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 8214, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar os 
exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 30 de setembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2377/2025 – DETRAN/CE O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ 
- DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame de 
aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 148 do 
CTB e dos profissionais médicos e psicólogos; CONSIDERANDO os termos da Portaria DETRAN nº 182/2019, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas 
Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste 
DETRAN/CE, o credenciamento de entidades, profissionais médicos, psicólogos e dá outras providências; CONSIDERANDO a documentação disposta no 
processo nº. 08012.112070/2025-49. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos 
termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, , a contar da data de 06 de outubro de 2025, momento em que se encerra a vigência da Portaria 
nº. 2138/2024 DETRAN/CE, a entidade de medicina do tráfego e psicologia do trânsito FJC SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
18.391.551/0001-99, estabelecida à TV VICENTE VELOSO, n° 433, Bairro CENTRO, no Município RUSSAS, CEP.: 62.900-000, Estado do Ceará, com 
registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº. 3005 e no Conselho Regional de Psicologia nº. 11/0368C para fins de realizar os exames de aptidão 
física e mental e avaliação psicológica, necessários à habilitação, obedecidas as disposições legais, especialmente, do artigo 4º ao 7º e 17 a 24 da Resolução 
CONTRAN nº 927/2022. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 30 de setembro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2378/2025 – DETRAN/CE O SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO CEARÁ-
-DETRAN/CE, no uso das atribuições legais, e, CONSIDERANDO a competência estabelecida no artigo 22, inciso X, do Código de Trânsito Brasileiro 
- CTB/Lei 9.503/1997, determinante para a regulamentação do credenciamento de entidades, médicos e psicólogos destinados à realização dos exames de 
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aptidão física e mental e de avaliação psicológica; CONSIDERANDO as disposições da Resolução CONTRAN nº 927/2022, a qual dispõe sobre o exame 
de aptidão física e mental, a avaliação psicológica e o credenciamento das entidades públicas e privadas de que tratam o art. 147, I e §§ 1º ao 7º e o art. 
148 do CTB e dos médicos e psicólogos especialistas, podendo ser renovado sucessivamente, desde que observadas as exigências; CONSIDERANDO as 
disposições da Portaria nº. 182/2019 DETRAN/CE, de 14 de fevereiro de 2019(alterada pelas Portarias Detran/CE nº 412/2019, 1.139/2021 e 1.475/2021), 
publicada no Diário Oficial do Estado de 19 de fevereiro de 2019, que institui, no âmbito deste Detran/CE, o credenciamento de entidades, profissionais 
médicos e psicólogos; CONSIDERANDO a documentação disposta no processo nº. 08012.124600/2025-00. RESOLVE: Art. 1º. Prorrogar a vigência do 
credenciamento, de forma precária, pelo período de 01 (um) ano, nos termos do §2º do artigo 16 da Resolução CONTRAN 927/2022, a contar da data de 
17 de novembro de 2025, momento em que se encerra a vigência da Portaria nº. 2425/2024 DETRAN/CE, do(a) profissional RACHEL VASCONCELOS 
TIBÚRCIO, com registro no Conselho Regional de Medicina-CRM nº 14344, Médico(a) Perito(a)/Especialista em Medicina do Tráfego, para fins de realizar 
os exames de aptidão física e mental, obedecidas as disposições legais, especialmente, artigos 4º e 19 da Resolução CONTRAN nº 927/2022. DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza-CE, 02 de outubro de 2025.

Waldemir Catanho de Sena Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
PORTARIA Nº2408/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.122908/2025-11, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2003/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Inscrição CNH Popular, na cidade 
de Quixeramobim/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 29/08/2025 a 01/09/2025, conforme o respectivo relatório de 
frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
24 de setembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2408/2025 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ANA PAULA HILARIO MAGALHAES Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
FATIMA DE VASCONCELOS BANDEIRA Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
JOAO MARCELO BLEASBY Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
JOSE LOURINHO COELHO FILHO Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
LUCAS LOPES DOS SANTOS MARTINS Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
MAYANE XAVIER DE BRITO Coordenador 60,00 90,00 0 6 540,00

TOTAL 2.940,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2424/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP08012.123339/2025-12, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2092/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Inscrição CNH Popular, na cidade de 
Itapipoca/CE, Trairi/CE, Caridade/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 05/09/2025 a 08/09/2025, conforme o respectivo 
relatório de frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, 
em Fortaleza, 24 de setembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2424/2025 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALANNA ERICA PONTES BARBOSA Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
ANNDREYA PAULLA MARTINS MILHOMEM LAURENTINO Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
ANTONIO DE PADUA MENDES DOS SANTOS Coordenador 60,00 90,00 0 6 540,00
CARLEONES PEREIRA DE SOUSA Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
LORENA SAMPAIO MARTINS Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
MARIA APARECIDA ACIOLY MOTA Membro 50,00 80,00 0 6 480,00
MARIA APARECIDA ALVES PINTO SANTANA Membro 50,00 80,00 0 6 480,00

TOTAL R$ 3.420,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2425/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP08012.123348/2025-11, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2152/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Eusebio/CE, de 
acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 01/09/2025 a 15/09/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa 
correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 24 de setembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2425/2025 DE 24 DE SETEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

DORIVAL LIMAS Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
JOAO PEREIRA DA SILVA NETO Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
LUIS CLOVIS DOS SANTOS NEPOMUCENO Membro 40,00 60,00 11 0 440,00

TOTAL R$ 990,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2447/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.125247/2025-77, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2134/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de 
Juazeiro do Norte/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 01/09/2025 a 15/09/2025, conforme o respectivo relatório de 
frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
30 de setembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2447/2025 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALEXSON CALDAS BEZERRA Suplente 40,00 50,00 0 0 0,00
FRANCISCO JULIO CESAR TAVARES Membro 40,00 60,00 10 0 400,00
HENRIQUE RAFAEL DE ALMEIDA ARRUDA Membro 40,00 60,00 10 0 400,00
IVINA ROMÉLIA ALVES DOS ANJOS Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00
MICHEL DOS SANTOS PAULA Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
ROMONELLYS DA SILVA FERREIRA Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00
JOSE FERNANDES MAIA Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00
LIEVIO CIPRIANO GOMES Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
MARCOS ANDRE MARQUES PIMENTEL Membro 40,00 60,00 10 0 400,00

TOTAL 2.700,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2448/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.125226/2025-51, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº 2127/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Habilitação Volante, na 
cidade de Russas/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 12/09/2025 a 15/09/2025, conforme o respectivo relatório de 
frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
30 de setembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2448/2025 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

AFONSO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ALICE MARIA DE BARROS VIRINO DE LIMA Membro 50,00 80,00 0 0 0,00
ALLANA RAYRA HOLANDA SOTERO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ALVARO RAULINO BACELAR DE ARRUDA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ALYSSON ROBERIO DE SOUSA RODRIGUES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO DE LOIOLA CUNHA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO HUMBERTO SOARES DE FREITAS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO RODRIGUES CARNEIRO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ELIZABETH SILVA LOPES Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
EMANUEL DEODATO DE QUEIROZ Presidente 80,00 120,00 2 7 1.000,00
EVALDO BEZERRA DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EVANDRO SILVA CAPIBARIBE Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FERNANDO CESAR DE ALMEIDA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
FRANCISCO JOSE DE LIMA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
GEORGIA SAMARA RODRIGUES SARAIVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
IRISMAR PINHEIRO HERCULES Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
JOAO BATISTA DE LIMA NETO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JOSE ALVES DA SILVA FILHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JOSE GERARDO DO NASCIMENTO VIDAL Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
LUZIA ALYNE SANTOS ARRUDA HOLANDA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARCOS AURELIO RODRIGUES MARTINS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA CLENIA DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA LEDA DA MATA OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA SOCORRO PINHEIRO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
VERONICA MOREIRA DA ROCHA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
VIRGILIO PEIXOTO TÁVORA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ZEDEQUIO SARAIVA QUEIROZ FILHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00

TOTAL 17.770,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2451/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP08012.125208/2025-70, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2137/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Jaguaruana/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 01/09/2025 a 15/09/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 30 de setembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2451/2025 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ENZO MATHEUS VALENTE MAIA Coordenador 50,00 80,00 8 0 400,00
GILBER RAULISON RODRIGUES DA SILVA Membro 40,00 60,00 10 0 400,00

TOTAL R$ 800,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2452/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP08012.125166/2025-77, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2011/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Iguatu/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 01/09/2025 a 15/09/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 30 de setembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2452/2025 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

FRANCISCA REJANE FERREIRA LAVOR Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
JEAN CARLOS DA SILVA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
ALANNA CANDIDO DE OLIVEIRA BARROS Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
YONARA RODRIGUES ALENCAR PALACIO Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00

TOTAL R$ 1.980,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2453/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP08012.125214/2025-27, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2220/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão Especial Posto Rio Mar, na cidade de 
Fortaleza/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 20/09/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 30 de setembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2453/2025 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

CECILIA MARCELA BORGES FREITAS Membro 50,00 80,00 0 3 240,00
MARIA LIDUINA DE SOUZA Coordenador 60,00 90,00 0 3 270,00
MARIA REGINA DA COSTA Membro 50,00 80,00 0 3 240,00

TOTAL R$ 750,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2454/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP08012.125224/202-62, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2217/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Habilitação Volante, na cidade de Aracati/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 19/09/2025 a 22/09/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 30 de setembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2454/2025 DE 30 DE SETEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

AFONSO ANTONIO DE OLIVEIRA FILHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ALESSANDRO DA SILVA BEZERRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ALVARO RAULINO BACELAR DE ARRUDA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANA PATRICIA PEREIRA DA SILVA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
ANGELA LUCIA CUNHA MENDONCA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO GLEIMISOM ANASTACIO DA SILVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO HUMBERTO SOARES DE FREITAS Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ANTONIO SEVERINO DE PINHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EDNEY FEITOSA RODRIGUES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ELENIR OLIVEIRA DO NASCIMENTO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ELIZABETH SILVA LOPES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
EVANDRO SILVA CAPIBARIBE Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
GEORGIA SAMARA RODRIGUES SARAIVA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
HELANO DE SOUSA MOURA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
IAGGO FERREIRA DA SILVA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
ISRAEL RODRIGUES DA SILVA FILHO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
JIMMY DOUGLAS DA SILVA IZIDIO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
LAIS PINHEIRO DA ROCHA CAROLINO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
LEANDRO CHAGAS BEZERRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
LEVY MENDES DE PINHO MACHADO Presidente 80,00 120,00 2 7 1.000,00
LUIS HORLANDO LOPES COSTA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA CLENIA DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA DA CONCEICAO MOREIRA FREIRE Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
MARIA SOCORRO PINHEIRO Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
NEILSON OLIVEIRA ALVES Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
ROSA KAREN DE ABREU SOUSA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00
VERONICA MOREIRA DA ROCHA Coordenador 60,00 90,00 2 7 750,00
VIRGILIO PEIXOTO TÁVORA Membro 50,00 80,00 2 7 660,00

TOTAL R$ 19.090,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2465/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP 08012.126400/2025-83, que contém a devida designação da Diretoria de Habilitação (DIHAB), resolve Autorizar os SERVIDORES rela-
cionados no Anexo Único desta Portaria a comporem as Comissões De Exames De Legislação, na cidade de Tauá/CE, durante o período de 01/10/2025 a 
15/10/2025, nos locais e horários consignados no aludido Anexo. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 01 de outubro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2465/2025 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO HORÁRIO ATIVIDADE LOCAL

LARISSA ALENCAR JUSTINO Membro 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Tauá
LUIZ JOAQUIM DIAS CAVALCANTE Coordenador 08:00 às 12:00 Comissão Leg./Interior/Manhã Tauá

*** *** ***
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PORTARIA Nº2471/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.126412/2025-16, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2153/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Fortaleza/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 01/09/2025 a 15/09/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 01 de outubro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2471/2025 DE 01 DE OUTUBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALLANA RAYRA HOLANDA SOTERO Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
ANA TICIANA MALVEIRA LIMA MOTTA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
ANDERSON PRADO NANTES Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
ARISTENIA SOUZA PEREIRA LIMA Coordenador 50,00 80,00 8 8 1.040,00
CAIO SOUZA DE FREITAS Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
CECILIA MARCELA BORGES FREITAS Membro 40,00 60,00 10 0 400,00
ELTON ELVEIS MARQUES DE FREITAS Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
FLAVIA CHRISTIANNE PEREIRA LOIOLA Membro 40,00 60,00 11 11 1.100,00
FRANCISCA CAMILLE MARTINS ARAUJO OLIVEIRA Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
FRANCISCA CLEBIA CARNEIRO MARTINS Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
FRANCISCO CIPRIANO DE SOUSA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
GEORGIA SAMARA RODRIGUES SARAIVA Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
JONATAN SA SILVA Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
JOSENIAS CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
LIDUINA MARIA ABDALLA MORAES Suplente 40,00 50,00 3 0 120,00
LORENA SAMPAIO MARTINS Suplente 40,00 60,00 9 0 360,00
LUANA ALVES SENA Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
LUCAS GADELHA ANDRADE Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
LUIS CASEMIRO NOGUEIRA Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
MARCOS ANTONIO ALVES CAJAZEIRAS Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
MARIA CLENIA DE OLIVEIRA Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
MARIA LIDUINA DE SOUZA Coordenador 50,00 80,00 11 11 1.430,00
MARIA LUCIA SOUSA ALVES Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
MARIA LUELI DE SOUSA MATIAS Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
MARIA REGINA DA COSTA Suplente 40,00 50,00 1 11 590,00
RAIMUNDA CLEIDE SOUSA CORREIA Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
RIGOBERTO MENEZES BASTOS Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
ROSALINA DE ARAUJO ROCHA ROMERO Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
SAVIO DA SILVA PEREIRA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
SHARLON FRANKLIN NUNES DE ALBUQUERQUE Membro 40,00 60,00 11 0 440,00

TOTAL 14.500,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2483/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP08012.126521/2025-25, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria Nº2226/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Sobral/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 16/09/2025 a 30/09/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 02 de outubro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2483/2025 DE 02 DE OUTUBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ANTONIO HERMESON BORGES PEREIRA Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
SAMIA CUNHA ALVES Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
ADERSON SILVA ALCANTARA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
JORGE LUCAS SANTANA Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00

TOTAL R$ 1.980,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2508/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
suíte de NUP08012.128505/2025-77, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2506/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão Especial Rio Mar, na cidade de Fortaleza/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 04/10/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa correr 
pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2508/2025 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

CECILIA MARCELA BORGES FREITAS Coordenador 60,00 90,00 0 3 270,00
IRAN COSTA RIBEIRO FILHO Membro 50,00 80,00 0 3 240,00
MARIA LIDUINA DE SOUZA Membro 50,00 80,00 0 3 240,00

TOTAL R$ 750,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2510/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas 
atribuições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, 
alterada pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo 
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suíte de NUP08012.128242/2025-04, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2356/2025, 
designados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Habilitação Volante, na 
cidade de Morada Nova/CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 03/10/2025 a 06/10/2025, conforme o respectivo relatório de 
frequência, devendo a despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 
07 de outubro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2510/2025 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ALVARO RAULINO BACELAR DE ARRUDA Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
AUREA FATIMA MENDES MOURA Coordenador 60,00 90,00 2 6 660,00
EVALDO BEZERRA DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
FABIANO DIAS DA SILVA Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
FERNANDO LUIS ARAUJO SANTOS Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
FRANCISCO JUVENIL COSTA Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
GERALDO ARAUJO DOS SANTOS Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
JORGE LUIZ DE MELO GOMES Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
JOSE ELI FREITAS E SILVA Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
JOSE MARIA DA SILVA LUCAS Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
JOSE RODRIGUES DE SOUSA JUNIOR Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
KALLINE MAGDA CAVALCANTE ANDRADE DE HOLANDA Presidente 80,00 120,00 2 6 880,00
LEONARDO CHAVES SOARES Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
LORENA SAMPAIO MARTINS Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
LUCAS LOPES DOS SANTOS MARTINS Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
LUZIA ALYNE SANTOS ARRUDA HOLANDA Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
MARCOS ANTONIO ALVES CAJAZEIRAS Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
MARIA ALINE DE CASTRO HOLANDA Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
NALBER JOSE DA SILVA ALVES Coordenador 60,00 90,00 2 6 660,00
PAULO VICTOR VIEIRA MONTEIRO Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
PEDRO PAULO DE SOUSA Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
ROBERIO LIMA SANTIAGO Membro 50,00 80,00 2 6 580,00
ROBSON MAIA QUEIROZ Coordenador 60,00 90,00 2 6 660,00

TOTAL R$ 13.880,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2512/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.128622/2025-31, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2257/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Fortaleza/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 16/09/2025 a 30/09/2205, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2512/2025 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ANA TICIANA MALVEIRA LIMA MOTTA Coordenador 50,00 80,00 8 0 400,00
ANDERSON PRADO NANTES Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
ARISTENIA SOUZA PEREIRA LIMA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
CAIO SOUZA DE FREITAS Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
CECILIA MARCELA BORGES FREITAS Coordenador 50,00 80,00 9 0 450,00
ELTON ELVEIS MARQUES DE FREITAS Coordenador 50,00 80,00 11 6 1.030,00
FLAVIA CHRISTIANNE PEREIRA LOIOLA Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
FRANCISCA CAMILLE MARTINS ARAUJO OLIVEIRA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
FRANCISCA CLEBIA CARNEIRO MARTINS Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
FRANCISCO CIPRIANO DE SOUSA Suplente 40,00 60,00 0 6 360,00
GEORGIA SAMARA RODRIGUES SARAIVA Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
JONATAN SA SILVA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
JOSENIAS CARLOS PARENTE DE OLIVEIRA Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
LORENA SAMPAIO MARTINS Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
LUANA ALVES SENA Membro 40,00 60,00 10 0 400,00
LUCAS GADELHA ANDRADE Suplente 40,00 50,00 2 11 630,00
LUIS CASEMIRO NOGUEIRA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
MARCOS ANTONIO ALVES CAJAZEIRAS Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
MARIA CLENIA DE OLIVEIRA Suplente 40,00 60,00 2 0 80,00
MARIA DO SOCORRO DA SILVA MORAIS Membro 40,00 60,00 11 11 1.100,00
MARIA LIDUINA DE SOUZA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
MARIA LUCIA SOUSA ALVES Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
MARIA LUELI DE SOUSA MATIAS Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
MARIA REGINA DA COSTA Coordenador 50,00 80,00 11 11 1.430,00
RAIMUNDA CLEIDE SOUSA CORREIA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
RIGOBERTO MENEZES BASTOS Suplente 40,00 50,00 0 0 0,00
ROSALINA DE ARAUJO ROCHA ROMERO Coordenador 50,00 80,00 11 11 1.430,00
SAMYA MAGALHAES DIAS Suplente 40,00 60,00 0 0 0,00
SAVIO DA SILVA PEREIRA Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
SHARLON FRANKLIN NUNES DE ALBUQUERQUE Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00

TOTAL 15.560,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2513/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.128250/2025-42, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2125/2025, designados 
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pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Habilitação Volante, na cidade de Sobral/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 09/09/2025 a 11/09/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2513/2025 DE 07 DE OUTUBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ADRISIO RICHARDSON ZEFERINO MARQUES Membro 50,00 80,00 4 0 200,00
ANDERSON PARENTE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 4 0 200,00
ANTONIO ALUIZIO MENEZES CAVALCANTE Membro 50,00 80,00 4 0 200,00
DANIEL ROCHA MENDES Membro 50,00 80,00 4 0 200,00
FERNANDO GOMES AGUIAR Membro 50,00 80,00 4 0 200,00
FRANCISCO DENILSON PONTES ARAUJO Presidente 80,00 120,00 4 0 320,00
FRANCISCO EDMAR DA PONTE Membro 50,00 80,00 4 0 200,00
FRANCISCO REGINALDO ALVES FILHO Coordenador 60,00 90,00 4 0 240,00
GEAN ALMEIDA RODRIGUES Membro 50,00 80,00 4 0 200,00
GERARDO MAGELA DE VASCONCELOS FILHO Coordenador 60,00 90,00 4 0 240,00
JEINE LISANA PAULINO LOIOLA Membro 50,00 80,00 4 0 200,00
JOSE GERARDO GOMES SIQUEIRA Coordenador 60,00 90,00 4 0 240,00
LEIDIANE DE ARAUJO LOPES DE OLIVEIRA Membro 50,00 80,00 4 0 200,00
RAIMUNDO TORQUATO DE ARAUJO Membro 50,00 80,00 4 0 200,00
SAMIA CUNHA ALVES Membro 50,00 80,00 4 0 200,00

TOTAL 3.240,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2521/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.119523/2025-68, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2124/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Morada Nova/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 01/09/2025 a 15/09/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 08 de outubro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.
 

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2521/2025 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

FRANCISCO RAFAEL FERREIRA RABELO Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
GUSTAVO DE SOUSA PINHEIRO NETO Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00

TOTAL 990,00

*** *** ***
PORTARIA Nº2522/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte 
de NUP 08012.129290/2025-10, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2233/2025, desig-
nados pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de CRATO/
CE, de acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 16/09/2025 a 30/09/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a 
despesa correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 08 de outubro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº2522/2025 DE 08 DE OUTUBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

EDSON PEREIRA DOS SANTOS Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00
HUANA MENDES DA SILVA Membro 40,00 60,00 11 0 440,00

TOTAL 990,00

COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS

PORTARIA Nº205/2025-DPR - O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR, nos termos do Art. 17, § 2º do Estatuto Social do METROFOR, FRANCISCO EDILSON 
PONTE ARAGÃO, Diretor de Desenvolvimento e Tecnologia, para responder cumulativamente pela Diretoria de Operação e Manutenção, em substituição 
ao titular, em virtude de férias, no período de 13.10.2025 a 11.11.2025, sem prejuízo de suas atuais atribuições e sem ônus para o METROFOR. COMPA-
NHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS –METROFOR, em Fortaleza, 08 de outubro de 2025.

Plinio Pompeu de Saboya Magalhães Neto
DIRETOR-PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº206/2025-DPR - O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR, 
no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os EMPREGADOS relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, 
com a finalidade de participar da operação do Metrô do Cariri, concedendo-lhes diárias e passagens terrestres, de acordo com o Decreto Nº. 35.922, de 27 de 
março de 2024 e Portaria Nº. 143/2025-SEPLAG, de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária do METROFOR. 
COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLITANOS - METROFOR, em Fortaleza, 08 de outubro de 2025.

Plinio Pompeu de Saboya Magalhães Neto
DIRETOR-PRESIDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº206/2025-DPR, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025

NOME CARGO/ 
FUNÇÃO MATRÍCULA CLASSE PERÍODO ROTEIRO

DIÁRIAS
PASSAGENS TOTAL

QUANT. VALOR TOTAL

Helio Silvio da Rocha Assistente de 
Segurança 10150 II 14.10.2025 a 

28.10.2025
Fortaleza/Juazeiro 
do Norte/Fortaleza 14,5 137,78 1.997,81 457,82 2.455,63

Flavio Jesse de Almeida Sousa Assistente 
Operacional 10242 II 14.10.2025 a 

28.10.2025
Fortaleza/Juazeiro 
do Norte/Fortaleza 14,5 137,78 1.997,81 457,82 2.455,63

*** *** ***
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº03/2025 AO CONTRATO Nº089/2022
I - ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de assessoria técnica de gerenciamento, planejamento e controle aos programas e empreendimentos do 
METROFOR, em todas suas etapas de implementação, conforme especificado no Anexo A - Termo De Referência e quantificado no Anexo C - Planilha 
de Preços Básicos, em regime de Empreitada por Preço Unitário; II - CONTRATANTE: COMPANHIA CEARENSE DE TRANSPORTES METROPOLI-
TANOS – METROFOR; III - ENDEREÇO: Rua Senador Jaguaribe nº 501, Moura Brasil - Fortaleza, Ceará; IV - CONTRATADA: CONSÓRCIO SETEC/
CONCREMAT; V - ENDEREÇO: Rua José de Magalhães, nº 198, Vila Clementino – São Paulo/SP; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 71 da Lei 
Federal nº 13.303/16; VII- FORO: Comarca de Fortaleza/CE; VIII - OBJETO: prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 12 (meses) contados 
de 13 de junho de 2026 a 12 de junho de 2027 e do prazo de execução por mais 12 (doze) meses, contados de 02 de janeiro de 2026 a 01 de janeiro de 
2027; IX - VALOR GLOBAL: R$ 11.670.293,89 (onze milhões, seiscentos e setenta mil, duzentos e noventa e três reais e oitenta e nove centavos); X - DA 
VIGÊNCIA: Até 12 de junho de 2027; XI - DA RATIFICAÇÃO: Continuam inalteradas as demais Cláusulas do Contrato n° 89/METROFOR/2022 que não 
conflitarem com as existentes no presente instrumento, ressalvando-se o direito da contratada ao reajuste anual contratual; XII - DATA: 10 de outubro de 
2025; XIII - SIGNATÁRIOS: Plínio Pompeu de Saboya Magalhães Neto e Francisco Edilson Ponte Aragão pelo METROFOR e José Roberto Blanes pelo 
CONSÓRCIO SETEC/CONCREMAT.

Luis Otávio Franco Martins
ASSESSOR JURÍDICO

SECRETARIA DAS MULHERES

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº022/2024
I – ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2024; II – CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por meio da SECRETARIA DAS 
MULHERES, inscrita no CNPJ/MF sob o nº: 49.958.941/0001-21; III – ENDEREÇO: Avenida Barão de Studart, 598, Meireles, CEP: 60.120-000, Fortaleza/
CE; IV – CONTRATADA: EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ – ETICE, inscrita no CNPJ sob o nº 03.773.788/0001-67; 
V – ENDEREÇO: Avenida Pontes Vieira, n° 220, Bairro: Joaquim Távora, Fortaleza/CE, CEP: 60.130-240; VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art.107, 
da Lei Federal nº 14.133/2021; VII – OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a formalização da prorrogação de vigência do Contrato 
nº022/2024, que versa sobre a contratação de solução de computação em nuvem, no âmbito da Lei Estadual nº 16.727/2018 – Lei do HUB de Tecnologia da 
Informação do Ceará – homologados e disponibilizados no MarketPlace da ETICE, englobando serviços nas modalidades de IaaS, PaaS e SaaS, destinados 
à Secretaria das Mulheres (SEM) e seus equipamentos.; VIII – DA VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 
15 de outubro de 2025 e término em 14 de outubro de 2026. X – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (2025) 62100001.04.122.421.20351.03.339140.1.5
00.9100000.0 (dotação 06472) XI – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem ratificadas e inalteradas as demais cláusulas anteriormente pactuadas.; XI – FORO: 
Fortaleza-CE; XII – DATA: Data da assinatura eletrônica; XIII – SIGNATÁRIOS: Maria Esther Frota Cristino – Secretária Executiva de Planejamento e 
Gestão Interna – Secretaria das Mulheres e Hugo Santana de Figueirêdo Junior – Empresa de Tecnologia da Informação do Ceará–ETICE.

Manuella de Mesquita Guimarães
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE ADESÃO 099/2025/SEM

PROCESSO NUP: 62000.001834/2025-56. TERMO DE ADESÃO FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DAS MULHERES, E O MUNICÍPIO DE JUAZEIRO DO NORTE. OBJETO: A adesão ao PROGRAMA CEARÁ POR ELAS, que 
tem como objetivo promover a integração interinstitucional para o desenvolvimento articulado de estratégias que visem a ampliação de políticas públicas 
para mulheres nos municípios cearenses por meio de diretrizes unificadas, mediante a adesão das partes envolvidas. JUSTIFICATIVA: A necessidade de 
estabelecer parcerias com outros entes governamentais para a melhoria das condições de vida e do enfrentamento a todas as formas de violência contra as 
mulheres. VIGÊNCIA: o presente Termo de Adesão terá duração até o dia 31 de dezembro de 2026, sendo que o início de sua vigência será contado da data 
de sua publicação. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2025. FORO: Comarca de Juazeiro do 
Norte. SIGNATÁRIOS: Lia Ferreira Gomes - Secretária das Mulheres do Estado do Ceará; Glêdson Lima Bezerra - Prefeita de Juazeiro do Norte.

Manuella de Mesquita Guimarães
COORDENADORA JURÍDICA

*** *** ***
TERMO DE ADESÃO 135/2025/SEM

PROCESSO NUP: 62000.001820/2025-32. TERMO DE ADESÃO FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, ATRAVÉS DA SECRE-
TARIA DAS MULHERES, E O MUNICÍPIO DE PARAMBU. OBJETO: A adesão ao PROGRAMA CEARÁ POR ELAS, que tem como objetivo 
promover a integração interinstitucional para o desenvolvimento articulado de estratégias que visem a ampliação de políticas públicas para mulheres nos 
municípios cearenses por meio de diretrizes unificadas, mediante a adesão das partes envolvidas. JUSTIFICATIVA: A necessidade de estabelecer parcerias 
com outros entes governamentais para a melhoria das condições de vida e do enfrentamento a todas as formas de violência contra as mulheres. VIGÊNCIA: 
o presente Termo de Adesão terá duração até o dia 31 de dezembro de 2026, sendo que o início de sua vigência será contado da data de sua publicação. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021. DATA DA ASSINATURA: 08 de outubro de 2025. FORO: Comarca de Parambu. SIGNATÁRIOS: Lia 
Ferreira Gomes - Secretária das Mulheres do Estado do Ceará; Patrícia Neves Feitosa Ferro Soares - Vice-Prefeita de Parambu.

Manuella de Mesquita Guimarães
COORDENADORA JURÍDICA

SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

RESOLUÇÃO DO CGPPP Nº15/2024.
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO À SUBMISSÃO A CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICAS DE MINUTA 
DE EDITAL E DE CONTRATO DA PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA PARA UNIVERSALIZAÇÃO DO 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE 128 MUNICÍPIOS DO INTERIOR DO ESTADO DO CEARÁ ATENDIDOS 
PELA CAGECE.

O CONSELHO GESTOR DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS DO ESTADO DO CEARÁ – CGPPP, no uso das atribuições que lhe conferem 
o art. 14, inciso I, II, VI da Lei Estadual nº. 14.391, de 07 de julho de 2009 e o art. 2º, incisos I e VI do Decreto Estadual nº. 29.801, de 10 de julho de 2009, 
CONSIDERANDO que a Companhia de Água e Esgoto do Ceará (Cagece) integra a Administração Pública indireta, e suas contratações podem eventualmente 
ter impacto negativo no Erário; CONSIDERANDO que Cagece submeteu ao Conselho Gestor de Parcerias Público-Privadas do Estado Do Ceará (CGPPP) 
os estudos preparatórios e minutas de documentos licitatórios; CONSIDERANDO que os estudos preparatórios e as minutas de documentos licitatórios 
foram analisados pelo Grupo Técnico de Parcerias (GTP), cujas observações e recomendações foram apresentadas ao CGPPP que não identificou nenhum 
elemento constituinte de óbice à submissão da minuta de edital e de contrato a consulta e audiência públicas; RESOLVE:

Art. 1º Aprovar os estudos para a parceria público-privada de universalização do esgotamento sanitário nos 128 (cento e vinte e oito) municípios 
do interior do estado do Ceará atendidos pela Companhia de Água e Esgoto do Ceará (CAGECE), constantes no NUP 43012.000750/2025-11 até a data 
desta Resolução.

Parágrafo único. A aprovação de que trata este caput considerou as ponderações e recomendações destacadas nos Pareceres Técnicos do GTP, 
cabendo a Cagece a realização de suas implementações ou, em caso de não atendimento, assumindo a responsabilidade exclusiva pelo posicionamento.

Art. 2º Autorizar a realização da consulta pública e audiência pública sobre a minuta do edital e minuta do contrato para a parceria público-privada 
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de universalização do esgotamento sanitário nos 128 (cento e vinte e oito) municípios do interior do estado do Ceará atendidos pela Companhia de Água e 
Esgoto do Ceará (CAGECE), constantes no NUP 43012.000750/2025-11 até a data desta Resolução.

Parágrafo único. Concluídas a consulta pública e a audiência pública, o pleito deverá, obrigatoriamente, ser submetido novamente à deliberação do 
CGPPP, com análise prévia do GTP, com as alterações, ajustes ou complementações nos estudos de viabilidade e/ou nos instrumentos convocatórios advindos 
das contribuições dos participantes dos dois atos já incorporadas, com as respectivas explicações e justificativas.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Fortaleza, 29 de setembro de 2025.

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

COORDENADOR DO CGPPP
Fabrízio Gomes Santos

SECRETARIA DA FAZENDA
MEMBRO DO CGPPP
Rafael Machado Moraes

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
MEMBRO DO CGPPP

Francisco das Chagas Cipriano Vieira
CASA CIVIL

MEMBRO DO CGPPP
Hélio Winston Leitão

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA
MEMBRO DO CGPPP

ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

O(A) DIRETOR no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo 
Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso I, da Lei 
Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, a Pedido o(a) servidor(a) ANA KARLA NUNES MENDES, matrícula 30000692, do Cargo 
de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Assistente Técnico , símbolo DAS-2, integrante da Estrutura organizacional do(a) ESCOLA 
DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, a partir de 01 de Outubro de 2025. ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, 
Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Saulo Moreira Braga
DIRETOR

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
O(A) DIRETOR, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo 
Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, combinado com o 
inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 1974, e também combinado com o(a) Decreto Nº 36.760, de 30 de Julho de 2025 e publicado no Diário 
Oficial do Estado em 30 de Julho de 2025, RESOLVE NOMEAR, SARA MARIA DA SILVEIRA FORTUNA LOPES , para exercer o Cargo de Direção e 
Assessoramento de provimento em Comissão de Coordenador, símbolo DNS-2 integrante da Estrutura Organizacional da ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA 
DO ESTADO DO CEARÁ, a partir da data da publicação. ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Saulo Moreira Braga
DIRETOR

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
PORTARIA CC 0033/2025-EGPCE - O(A) DIRETOR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 
27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 36.760 de 30 de Julho de 2025, RESOLVE DESIGNAR SARA MARIA DA SILVEIRA FORTUNA LOPES 
, ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador, símbolo DNS-2, para ter exercício no(a), Assessoria de Controle Interno e Ouvidoria , 
unidade administrativa integrante da Estrutura Organizacional deste Órgão. ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 10 
de outubro de 2025.

Saulo Moreira Braga
DIRETOR

Alexandre Sobreira Cialdini
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO

*** *** ***
PORTARIA Nº067/2025 - O DIRETOR DA ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ , no uso de suas atribuições legais, RESOLVE 
AUTORIZAR o servidor GABRIEL MAIA PEREIRA, ocupante do cargo de ASSISTENTE TÉCNICO, matrícula nº 30002172, desta ESCOLA DE 
GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, a viajar às cidades de da região do Centro Sul e Cariri, no período de 12 a 17 de outubro de 2025, a fim de 
realizar a mobilização para a Caravana Interfederativa “Ceará Um Só”, concedendo-lhe 5,5 diárias, no valor unitário de R$ 137,78 (cento e trinta e sete reais 
e setenta e oito centavos), totalizando R$ 757,79 (setecentos e cinquenta e sete reais e setenta e nove centavos), de acordo com o artigo 3º; alínea , § 1º do 
art. 4º, art. 5º e seu § 1º; art.10, classe do anexo I do Decreto nº 30.719, de 25 de outubro de 2011, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária.

Saulo Moreira Braga
DIRETOR

*** *** ***
TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO N°002/2025

Pelo presente instrumento, as partes abaixo qualificadas: Contratante: ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ - EGPCE, inscrita 
no CNPJ sob o n.º 10.812.826/0001-09, com sede/endereço na Av. General Afonso de Albuquerque Lima, s/n, Centro Administrativo Governador Virgílio 
Távora, Bairro: Cambeba - Fortaleza/CE, CEP 60.822-325, neste ato representada pelo Sr. Diretor Saulo Moreira Braga. Contratada: MOVENORD 
MOVEIS DO NORDESTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.111.625/0001-44, com sede/endereço na Rua Coronel José Libanio, S/N, CE 060, KM 
21 – Centro, Pacatuba - CE, neste ato representada por seu responsável legal, Sr.(a) Gean Silva Bessa. CONSIDERANDO que as partes celebraram o Contrato 
nº 0007/2024, em 14 de outubro de 2024, cujo objeto foi Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material Permanente — Mobiliários de Escritório, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I — Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA; CONSIDERANDO 
que não foram identificadas pendências financeiras ou obrigações em aberto entre as partes, estando os pagamentos realizados de acordo com os serviços 
efetivamente prestados; RESOLVEM celebrar o presente Termo de Encerramento de Contrato, que se regerá pelas seguintes cláusulas: Cláusula 1ª 
– Do Encerramento 1.1. As partes, de comum acordo, declararam encerrado o Contrato nº 0007/2024, celebrado em 14 de outubro de 2024, com efeitos a 
partir de 15 de outubro de 2025, conforme manifestação da Gestor(a) do Contrato constante nos autos do Processo NUP 46011.000186/2024-54. 1.2. Com o 
presente encerramento, não haverá pendências financeiras ou jurídicas entre as partes, exceto as que porventura estejam expressamente previstas no contrato 
original ou neste termo. Cláusula 2ª – Das Obrigações Pendentes 2.1. As partes declaram que todas as obrigações contratuais foram devidamente cumpridas. 
Cláusula 3ª – Dá Quitação Geral 3.1. Com a assinatura deste termo, ambas as partes concedem, uma à outra, plena, geral e irrevogável quitação quanto ao 
contrato encerrado, nada mais havendo a reclamar a título de direitos, obrigações ou responsabilidades dele decorrentes. Cláusula 4ª – Disposições Gerais 
4.1. O presente termo será regido pelas leis brasileiras e entra em vigor na data de sua assinatura. 4.2. Fica eleito o foro da comarca de Fortaleza/CE, com 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas deste termo. E, por estarem de pleno acordo, as partes 
assinam este Termo de Encerramento de Contrato. Fortaleza/CE, 02 de outubro de 2025. 

Disraeli Davi Reinaldo de Moura
COORDENADOR JURÍDICO- ASJUR
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INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ

PORTARIA Nº048/2025 - A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ - ISSEC, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo art.68 da Lei nº16.530, de 02 de abril de 2018, e art. 5º do Decreto nº 33.198 de 05 de agosto de 2019, RESOLVE 
CONCEDER VALES-TRANSPORTES, aos SERVIDORES relacionados, no Anexo Único desta Portaria, para o mês de NOVEMBRO de 2025, com base 
no Decreto nº 23.673, de 3 de maio de 1995, conforme artigo 6º § 3º do Decreto supracitado. INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO 
DO CEARÁ – ISSEC, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Celyne Mary Vasconcelos Costa
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº048/2025, DE 06 DE OUTUBRO DE 2025
NOME CARGO/FUNÇÃO MATRICULA TIPO QUANT

ANTONIO JOSÉ CAVALCANTE MENESES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 003626.1.7 A 40
BARBARA DA SILVA NOGUEIRA NATALENSE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 002167.1.2 A 40
FERNANDA MARIA DE SOUSA CHAGAS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 003197.1.6 A 40
FRANCISCA LAIS DA SILVA PINHO AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 003435.1.X A 40
FRANCISCO IDEILSON CAETANO APRIGIO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 00362.3.1.X A 40
FRANCISCO OTÁVIO MOREIRA COSTA ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 002308.1.2 A 40
JOSÉ CLEITON QUEIROZ DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 002767.1.5 A 40
LUIS PEREIRA DE LACERDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 002038.1.5 A 4040
MANOEL FLAVIO BARBOSA DE SOUSA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 003642.1.5 A 40
MARCUS ANTONIO GOMES FERNANDES AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 003644.1.X A 40
MARIA ANGELOURDES PEREIRA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 003648.1.9 A 40
MARILENE MARIA SILVA MENESES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 003258.1.3 A 40
REGINA CLAUDIA CAVALCANTE DE ALMEIDA AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO 003684.1.5 A 40
REIJANE ROCHA SAMPAIO DE CASTRO ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO 001440.1.0 A 40
RICARDO PEREIRA SALES AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 001475.1.6 A 40
TARCISIO CAMINHA DUARTE AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO 001548.1.4 A 40
JESSICA LIMA DE SOUSA LEITE SUPERVISOR DE NÚCLEO 300016.2.1 E 40

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 052/2025/ISSEC
CONTRATANTE: INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/CNPJ-MF: 07.271.141/0001-98, Rua Senador Pompeu,685/
Centro/Fortaleza/CE CONTRATADA: MULTIPLAN MEDICINA HOSPITALAR E DIAGNÓSTICOS LTDA/ CNPJ-ME: 55.397.875/0001-60, Rua 
Coronel Alves Teixeira, nº 1930, CJ 01, 1º andar, Dionísio Torres, Fortaleza/CE. OBJETO: Constitui objeto do presente Contrato a aquisição emergencial 
de serviços médicos – Procedimento cirúrgico de tireoidectomia total, linfadenectomia cervical e monitorização neurofisiológica intraoperatória, na 
forma prescrita relatório médico e devidamente descrito no Termo de Referência – Processo nº 46042.011876/2025-52 e na Cotação Eletrônica – COEP nº 
2025/10729, tudo parte integrante deste instrumento. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato tem como fundamento legal: o art. 75, inciso VIII 
e demais disposições da Lei n.º 14.133/21; o Processo nº 46042.011876/2025-52; o Termo de Dispensa de Licitação n.º 049/2025/ISSEC; e a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste instrumento FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano, contado 
a partir de sua assinatura, improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n.° 14.133/2021, e seu objeto terá execução IMEDIATA. VALOR GLOBAL: R$ 
197.000,00 (cento e noventa e sete mil reais) pagos em conformidade com o estabelecido nas Cláusulas Quarta e Quinta do Contrato. DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 46200008.10.302.423.20848.03.339091.1.759.1200070.1.3.01–Código reduzido: 12423 46200008.10.302.423.20848.03.339091.1.500.910
0000.0.3.01–Código reduzido: 2778. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza, em 01 de Agosto de 2025. SIGNATÁRIOS: INSTITUTO DE SAÚDE DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-ISSEC/Celyne Mary Vasconcelos Costa/Superintendente/Contratante e MULTIPLAN MEDICINA HOSPITALAR 
E DIAGNÓSTICOS LTDA, neste Ato representada por Eraldo Uliani Almeida Santos/Contratada.

Celyne Mary Vasconcelos Costa
SUPERINTENDENTE

INSTITUTO DE PESQUISA E ESTRATÉGIA ECONÔMICA DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº10/2024
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo; CONTRATANTE: Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará – IPECE; ENDEREÇO: Av. General Afonso 
Albuquerque Lima S/N – Edifício SEPLAG – Térreo – Cambeba – Fortaleza/Ce – CEP: 60.822-325; CONTRATADA: CERTA SERVIÇOS EMPRE-
SARIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA; ENDEREÇO: Rua Desembargador Waldemar Alves Pereira, nº 515, Luciano Cavalcante – Fortaleza/CE; 
OBJETO: conceder a repactuação do Contrato nº10/2024, em decorrência do ajuste do salário base, vale alimentação e cesta básica, conforme Termo 
Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 celebrada entre os Sindicatos das empresas de Asseio, Conservação, Limpeza urbana e terceirização 
de mão de obra do Estado do Ceará – SEASEC e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio e Conservação Locação e Administração de Imóveis 
Comerciais e de Limpeza Pública e Privada no Estado do Ceará, Nº de Registro CE00086/2025, com vigência de 01.01.2025 a 31.12.2026. FUNDAMEN-
TAÇÃO LEGAL: Nos termos das cláusulas e condições do Contrato nº. 10/2024, nos termos que constam no Processo NUP 46032.000077/2025-70, nas 
normas do art. 135, inciso II da Lei 14.133/2021; FORO: Fortaleza – CE; VIGÊNCIA: A partir da data da sua assinatura, com efeitos retroativos a 1º de janeiro 
de 2025; VALOR GLOBAL: O valor do presente aditivo será de R$ 9.370,46 (nove mil, trezentos e setenta reais e quarenta e seis centavos), em virtude do 
aumento do valor mensal do contrato, em decorrência da Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 celebrada entre os Sindicatos das empresas de Asseio, 
Conservação, Limpeza urbana e terceirização de mão de obra do Estado do Ceará – SEASEC e o Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de Asseio e 
Conservação Locação e Administração de Imóveis Comerciais e de Limpeza Pública e Privada no Estado do Ceará, sendo R$ 9.267,80 ( nove mil, duzentos 
e sessenta e sete reais e oitenta centavos) referente ao período de Janeiro/2025 a Outubro/2025 e R$ 102,66 (cento e dois reais e sessenta e seis centavos), 
referente a 01.11.2025 a 04.11.2025, uma vez que o vencimento do contrato é 05.11.2025. O valor atual mensal de R$ 13.516,88 (treze mil, quinhentos e 
dezesseis reais e oitenta e oito centavos) passa para R$ 14.443,66 (catorze mil, quatrocentos e quarenta e três reais e sessenta e seis centavos), a partir de 
01.01.2025. O valor anual passa de R$ R$ 162.202,56( cento e sessenta e dois mil, duzentos e dois reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 171.573,02 ( 
cento e setenta e um mil, quinhentos e setenta e três reais e dois centavos) e o valor global de R$ 162.202,56( cento e sessenta e dois mil, duzentos e dois 
reais e cinquenta e seis centavos) para R$ 171.573,02 ( cento e setenta e um mil, quinhentos e setenta e três reais e dois centavos) , ambos acrescidos de R$ 
9.370,46(nove mil, trezentos e setenta reais e quarenta e seis centavos), em conformidade com o item 3.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 46200003.04.
122.421.20198.03.339037.1.5009100000.0 DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2025; SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Alfredo José Pessoa 
de Oliveira - Diretor Geral do IPECE e CONTRATADA: Marinalva Lima Pereira– Representante Legal.

Walter Correia Lima Filho
ASSESSOR JURIDICO

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº11/2024

ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo; CONTRATANTE: Instituto de Pesquisa e Estratégia Econômica do Ceará – IPECE; ENDEREÇO: Av. General Afonso 
Albuquerque Lima S/N – Edifício SEPLAG – Térreo – Cambeba – Fortaleza/Ce – CEP: 60.822-325; CONTRATADA: CERTA SERVIÇOS EMPRESA-
RIAIS E REPRESENTAÇÕES LTDA; ENDEREÇO: Rua Desembargador Waldemar Alves Pereira, nº 515, Luciano Cavalcante, Fortaleza/CE; OBJETO: 
Conceder a repactuação do Contrato nº11/2024, em decorrência do ajuste do salário base, vale alimentação e cesta básica, conforme Termo Aditivo a 
Convenção Coletiva de Trabalho 2025/2026 celebrada entre o Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados, Serviços de Informática e Similares 
do Estado do Ceará e o Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão de Obra do Estado do Ceará – SEACEC,, 
Nº de Registro CE000546/2025, com vigência de 01.01.2025 a 31.12.2026. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Nos termos das cláusulas e condições do Contrato 
nº. 11/2024, nos termos que constam no Processo NUP 46032.000192/2025-44, nas normas do art. 135, inciso II da Lei 14.133/2021; FORO: Fortaleza – CE; 
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VIGÊNCIA: A partir da data da sua assinatura, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2025; VALOR GLOBAL: O valor do presente aditivo será de R$ 
34.096,40 (trinta e quatro mil, noventa e seis reais e quarenta centavos), em virtude do aumento do valor mensal do contrato, em decorrência da Convenção 
Coletiva de Trabalho 2025/2026 celebrada entre o o Sindicato dos Trabalhadores em Processamento de Dados, Serviços de Informática e Similares do Estado 
do Ceará e o Sindicato das Empresas de Asseio, Conservação, Limpeza Urbana e Terceirização de Mão de Obra do Estado do Ceará – SEACEC, sendo R$ 
33.550,50 (trinta e três mil, quinhentos e cinquenta reais e cinquenta centavos) referente ao período de janeiro/2025 a outubro/2025 e R$ 545,90 (quinhentos e 
quarenta e cinco reais e noventa centavos), referente a 01.11.2025 a 04.11.2025, uma vez que o vencimento do contrato é 05.11.2025. O valor atual mensal de 
R$ 66.262,50 (sessenta e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos) passa para R$ 69.617,55 (sessenta e nove mil, seiscentos e dezessete 
reais e cinquenta e cinco centavos), a partir de 01.01.2025. O valor anual passa de R$ 795.150,00 (setecentos e noventa e cinco mil, cento e cinquenta reais) 
para R$ 829.246,40 (oitocentos e vinte e nove mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos) e o valor global de R$ 795.150,00 (setecentos e 
noventa e cinco mil, cento e cinquenta reais) para R$ 829.246,40 (oitocentos e vinte e nove mil, duzentos e quarenta e seis reais e quarenta centavos), ambos 
acrescidos de R$ 34.096,40(trinta e quatro mil, noventa e seis reais e quarenta centavos), em conformidade com o item 3.1. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
46200003.04.126.421.20320.03.339037.1.5009100000.0 DATA DA ASSINATURA: 09 de outubro de 2025; SIGNATÁRIOS: CONTRATANTE: Alfredo 
José Pessoa de Oliveira - Diretor Geral do IPECE e CONTRATADA: Marinalva Lima Pereira– Representante Legal.

Walter Correia Lima Filho
ASSESSOR JURÍDICO

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº017/2022
I - ESPÉCIE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR; II - CONTRATANTE: FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO CEARÁ - 
CEARAPREV; III - ENDEREÇO: situada na Rua Vinte Cinco de Março, nº 300, Centro, Fortaleza – CE, CEP 60.060-120; IV - CONTRATADA: EMPRESA 
DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO CEARÁ - ETICE; V - ENDEREÇO: sede na Avenida Pontes Vieira, n° 220, Bairro São João do Tauape, 
Fortaleza-CE, CEP 60.130-240; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações; VII- FORO: Fica eleito o 
Foro do município da sede da CONTRATANTE para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na 
esfera administrativa; VIII - OBJETO: Constitui objeto do presente termo aditivo ao Contrato n.º 017/2022, a prorrogação do prazo de vigência contra-
tual e o reajuste do valor pactuado conforme o IGP-DI (Índice Nacional de Preço – Disponibilidade Interna), no percentual de 1,949360 % acumulado de 
010/2024 a 08/2025, conforme cláusula quinta do instrumento contratual, resguardas a natureza e a dimensão do objeto, tudo em conformidade com o artigo 
57, Inciso II, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.; IX - VALOR GLOBAL: O valor global atual do contrato é de R$ 6.039.089,70 (seis milhões, trinta 
e nove mil, oitenta e nove reais e setenta centavos), e após o reajuste no percentual de 1,949360% (um inteiro, nove centésimos, quatro milésimos, nove 
centésimos de milésimo, três milionésimos e sessenta milionésimos por cento) passará a ser R$ 6.156.813,30 (sseis milhões, cento e cinquenta e seis mil, 
oitocentos e treze reais e trinta centavos), que deverá ser pago, mensalmente, de forma variável, conforme utilização dos serviços; X - DA VIGÊNCIA: Este 
Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, estendendo-se o prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 11 de outubro 
de 2025 até 10 de outubro de 2026; XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do contrato originário que 
não tenham sido modificados pelo presente Termo Aditivo; XII - DATA: 08 de Outubro de 2025; XIII - SIGNATÁRIOS: José Juarez Diógenes Tavares e 
Hugo Santana de Figueirêdo Junior.

José Juarez Diógenes Tavares
PRESIDENTE

SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO/SPS Nº24/2025
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 24/2025 O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL - SPS, com sede 
na Rua Soriano Albuquerque, 230 - Joaquim Távora, Fortaleza-CE, CEP nº 60.130-160, torna público o presente Edital com objetivo de selecionar orga-
nização(ões) da sociedade civil - OSC para execução de programa(s) ou projeto(s) parametrizado(s) pela SPS, através de Termo de Colaboração, no 
âmbito da Proteção Social Básica, visando à consecução de interesses públicos e recíprocos que envolvem a transferência de recursos financeiros, conforme 
condições estabelecidas neste Edital.
1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1. Além da Constituição Federal, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, da Constituição Estadual, da Lei Ordinária Estadual nº 15.175/2012, e do 
Processo nº 47001.017571/2025-01, o presente edital tem como fundamento:
a) a Lei Federal nº 13.019/2014 e suas alterações;
b) a Lei Complementar Estadual nº 119/2012 e suas alterações;
c) o Decreto Estadual nº 32.810/2018 e suas alterações;
d) a Lei Estadual nº 19.382/2025 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para o ano de 2026);
e) as demais legislações aplicáveis à política pública de que trata este instrumento convocatório.
2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste Edital selecionar organização(ões) da sociedade civil - OSC a fim de estabelecer mútua cooperação com a SPS para execução de 
ações no âmbito da Proteção Social Básica, nos equipamentos sociais denominados Zona Viva de Cultura, Tecnologia e Qualificação.
2.2. A(s) OSC(s) interessada(s) poderá(ão) apresentar proposta de execução para o(s) seguinte(s) lote(s):
Tabela 1:
POLÍTICA PÚBLICA LOTE PROJETO/PROGRAMA PÚBLICO-ALVO VALOR DE REFERÊNCIA PRAZO DE EXECUÇÃO
Proteção Social Básica; 1; 06 (seis) unidades Zona Viva de Cultura, Tecnologia e Qualificação; Crianças, adolescentes, jovens e familiares moradores das 
áreas circunvizinhas do Zona Viva, quais sejam inscritos no CadÚnico e cadastrados nos Programa Bolsa Família, Ceará Sem Fome, Cartão Mais Infância 
Ceará e demais programas sociais do Governo. R$ 5.380.370,94 (R$ 896.728,49 por equipamento); 12 meses a partir da celebração. Proteção Social Básica; 
2; 05(cinco) unidades Zona Viva de Cultura, Tecnologia e Qualificação; Crianças, adolescentes, jovens e familiares moradores das áreas circunvizinhas do 
Zona Viva, quais sejam inscritos no CadÚnico e cadastrados nos Programa Bolsa Família, Ceará Sem Fome, Cartão Mais Infância Ceará e demais programas 
sociais do Governo; R$ 4.483.642,45 (R$ 896.728,49 por equipamento); 12 meses a partir da celebração; Proteção Social Básica; 3; 04 (quatro) unidades 
Zona Viva de Cultura, Tecnologia e Qualificação; Crianças, adolescentes, jovens e familiares moradores das áreas circunvizinhas do Zona Viva, quais sejam 
inscritos no CadÚnico e cadastrados nos Programa Bolsa Família, Ceará Sem Fome, Cartão Mais Infância Ceará e demais programas sociais do Governo. 
R$ 3.586.913,96 (R$ 896.728,49 por equipamento); 12 meses a partir da celebração.
2.3. Os recursos destinados à execução da(s) parceria(s) de que trata(m) este Edital são provenientes do orçamento da Secretaria da Proteção Social – SPS, 
por meio do PROGRAMA 165 - PROMOÇÃO DA INCLUSÃO SOCIAL E DA CIDADANIA, na REGIÃO DE FORTALEZA/CE, de acordo com a(s) 
classificação(ões) orçamentária(s) abaixo, sem prejuízo da inclusão de outras eventualmente criadas ou modificadas:
47100001.14.422.165.11659.03.335041.1.500.9100000.0
47100001.14.422.165.11660.03.335041.1.500.9100000.0
3. DA JUSTIFICATIVA
O Projeto Zona Viva de Cultura, Tecnologia e Qualificação, instituído pela Portaria nº 198/2023, representa uma ação estratégica da política pública de 
Proteção Social Básica, com foco na promoção do desenvolvimento comunitário nos territórios de maior vulnerabilidade socioeconômica, especialmente 
nos residenciais do programa Minha Casa, Minha Vida (MCMV). Essa iniciativa busca consolidar espaços de referência comunitária por meio de Unidades 
Zona Viva, que oferecerão uma programação diversificada voltada à qualificação social e profissional, ao estímulo da cultura e da tecnologia, e à promoção 
da cidadania ativa. A atuação direta nesses territórios é crucial para o fortalecimento da coesão social, do protagonismo juvenil, da geração de renda e da 
redução das desigualdades sociais. A execução do projeto será organizada em três lotes distintos, conforme o planejamento estratégico da Secretaria de 
Proteção Social (SPS), respeitando critérios técnicos como densidade populacional dos residenciais, indicadores de vulnerabilidade, infraestrutura dispo-
nível e demanda social identificada. As OSCs selecionadas deverão assumir o gerenciamento das unidades do Projeto Zona Viva de Cultura, Tecnologia 
e Qualificação, por demanda de inauguração ou em funcionamento, conforme a divisão em lotes a seguir detalhada, ressaltando que o prazo inicial para a 
execução do projeto tem duração de 12 meses.
Lote 1 – 6 (seis) Unidades Zona Viva
A OSC interessada na execução do Lote 1 deverá apresentar proposta contemplando a gestão de 06 (seis) unidades, conforme listagem abaixo: Unidade Zona 
Viva – Bairro Jangurussu Unidade Zona Viva – Bairro José Walter Unidade Zona Viva – Bairro José Walter / Cidade Jardim Unidade Zona Viva – Bairro 
Granja Lisboa Unidade Zona Viva – Bairro Vila Velha Unidade Zona Viva – Bairro Edson Queiroz.
Lote 2 – 5 (cinco) Unidades Zona Viva
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A OSC interessada na execução do Lote 2 deverá apresentar proposta contemplando a gestão de 05 (cinco) unidades, a serem indicadas pela SPS, com base 
em critérios de expansão e operacionalização progressiva do Projeto Zona Viva.
Lote 3 – 4 (quatro) Unidades Zona Viva
A OSC interessada na execução do Lote 3 deverá apresentar proposta contemplando a gestão de 04 (quatro) unidades, a serem indicadas pela SPS, com base 
em critérios de expansão e operacionalização progressiva do Projeto Zona Viva.
4. DA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Edital as organizações da sociedade civil que se enquadrem na definição dada pelo art. 2º, I, da Lei Federal nº 13.019/2014, e que 
os atos constitutivos contenham a previsão de finalidade ou atividade compatível com a proposta apresentada. 4.2. Para participar deste Edital, a OSC deverá 
cumprir as seguintes exigências: a) estar cadastrada no e-Parcerias, através do endereço eletrônico: http://e-parcerias.cge.ce.gov.br, devendo tal condição 
ser comprovada através de Certidão Cadastral emitida pelo citado sistema, a ser apresentada no momento da entrega da proposta; b) declarar, conforme 
modelo constante no ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA, que está ciente e concorda com as disposições previstas no presente 
Edital e seus anexos, bem como que se responsabiliza pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de 
seleção, devendo tal documento ser apresentado no momento da entrega da proposta; c) apresentar proposta e documentos de avaliação exigidos no item 
6.4.1.1, contendo informações que atendam aos itens e seus respectivos critérios de julgamento estabelecidos na Matriz de Avaliação constante do ANEXO 
II, às exigências contidas no item 6.4.5 deste Edital e ao ANEXO III – REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA A PROPOSTA. 4.3. As organizações da 
sociedade civil interessadas poderão concorrer a quantos lotes tiverem interesse, podendo celebrar, no entanto, apenas uma parceria em decorrência deste 
edital, salvo a ocorrência da situação prevista no item 6.10.2.4. 4.4. Compete à Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará - CGE a validação do 
cadastramento de parceiro de que trata a alínea “a” do item 4.2, não possuindo a SPS ingerência sobre o citado cadastro, cabendo exclusivamente à OSC, 
com a máxima antecedência, providenciar as diligências necessárias à finalização, além da manutenção de suas informações cadastrais atualizadas. 4.5. Será 
celebrado apenas 1 (um) Termo de Colaboração para cada lote indicado no item 2 deste Edital. 4.6. Não é permitida a atuação em rede. 4.7. A participação 
no presente Edital é gratuita, cabendo ao proponente arcar com todos os custos decorrentes da elaboração da(s) proposta(s) e quaisquer outras despesas 
correlatas à participação no Chamamento Público, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da SPS.
5. DA COMISSÃO DE SELEÇÃO
5.1. A Comissão de Seleção, constituída através da Portaria nº 444/2025, publicada no Diário Oficial do Estado no dia 15 de setembro de 2025, é o colegiado 
destinado a processar e julgar o presente Edital de Chamamento Público.
5.2. A Comissão é investida de autonomia e independência quanto às suas avaliações, as quais serão feitas em conformidade com a Matriz de Avaliação, 
constante do ANEXO II. 5.3. Deverá se declarar impedido o membro da Comissão que tenha participado, nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação 
do presente Edital, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento público, ou cuja atuação 
no processo de seleção configure conflito de interesse. 5.3.1. A declaração de impedimento de membro da Comissão não obsta a continuidade do processo de 
seleção. 5.3.2. Configurado o impedimento, deverá ser designado, através de Portaria, membro substituto que possua qualificação equivalente à do substituído, 
sem necessidade de divulgação de novo Edital. 5.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão poderá solicitar assessoramento técnico de especialista que não 
seja membro deste colegiado. 5.5. A Comissão poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a autenticidade das informações e documentos 
apresentados pelas OSCs concorrentes, para verificar o seu desempenho no sistema e-Parcerias ou para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, 
devem ser observados os princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.
6. DA FASE DE SELEÇÃO
6.1. O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a divulgação e a homologação dos resultados. 6.2. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
Tabela 2:
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS
1 Divulgação do Edital de Chamamento Público, 09/10/2025 a 10/11/2025;
2 Envio das propostas pelas OSCs, 11/11/2025 a 26/11/2025;
3 Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção, 27/11/2025 a 08/12/2025;
4 Divulgação do resultado preliminar, 09/12/2025;
5 Interposição de recursos contra o resultado preliminar, 10/12/2025 a 15/12/202;
6 Divulgação das interposições dos recursos, 16/12/2025;
7 Interposição de contrarrazões, 17/12/2025 a 22/12/2025;
8 Análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão de Seleção, 23/12/2025 a 05/01/2026;
9 Divulgação da análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão de Seleção, 06/01/2026;
10 Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção, 07/01/2026;
11 Etapa de Celebração (ver art. 44 do Decreto Estadual n° 32.810/2018), 08/01/2026 a 02/02/2026.
6.2.1. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento, sendo o início e fim exclusivamente em dia útil no âmbito da SPS.
6.3. Etapa 1: Divulgação do Edital de Chamamento Público
6.3.1. O presente Edital será divulgado na página do sítio eletrônico oficial da Secretaria da Proteção Social – SPS: www.sps.ce.gov.br, em área específica 
destinada ao Edital de Chamamento Público, por 30 (trinta) dias, contados da data de publicação do Edital.
6.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
6.4.1. O prazo para apresentação de propostas e documentos de avaliação será de 15 (quinze) dias, contado do fim do prazo de divulgação do Edital.
6.4.1.1. Para os fins deste Edital, são os documentos de avaliação:
a) a Certidão Cadastral emitida pelo sistema corporativo de gestão de parcerias, a fim de comprovar tão somente o cadastro no e-parcerias; b) a Declaração de 
Ciência e Concordância, de acordo com o modelo constante do ANEXO I; c) o detalhamento das despesas, inclusive os custos indiretos, através de memória 
de cálculo, contendo a descrição dos itens a serem contratados ou adquiridos com recurso da parceria, a unidade de medida correspondente, a quantidade, o 
valor unitário, o valor total do item e a natureza da despesa, em conformidade com a parametrização de custos constante do ANEXO III - REFERÊNCIAS 
E PARÂMETROS PARA A PROPOSTA;
d) a Ata de eleição e posse do quadro dirigente atual da OSC; e) o Portfólio da OSC, contendo a comprovação documental das experiências relativas ao item 
(D) da Matriz de Avaliação e a descrição minuciosa destas, das atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador(es), local ou abrangência, 
beneficiários, resultados e impactos alcançados, dentre outras informações relevantes;
f) comprovação de inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS e o comprovante de Entrega de Documentação Anual, referente ao ano 
de 2025 (Relatório de Atividades 2024 e Plano de Ação 2025). A entidade deverá ser, portanto, da Assistência Social.
6.4.2. A proposta e os documentos de avaliação deverão ser entregues pessoalmente no Setor de Protocolo da SPS, em envelope fechado com identificação da 
OSC e meios de contato, com o título “Proposta – Edital de Chamamento Público nº 24/2025 no seguinte endereço: Rua Soriano Albuquerque, 230 – Joaquim 
Távora, Fortaleza –CE, CEP nº 60.130-160, no horário de 8h às 12h e de 13h às 17h, de segunda a sexta-feira. 6.4.2.1. A identificação dos envelopes deverá 
conter as seguintes informações:
Destinatário
Comissão Institucional de credenciamento e Avaliação de Projetos - CICAP
Edital de Chamamento Público nº __________________
Lote:____________________(*)
*Identificar o lote de acordo com a Tabela 1, item 2 do Edital.
Remetente
Razão Social da OSC:______________________________________
Representante Legal:_______________________________________
Telefone do Representante legal:_____________________________
*A razão social deve ser informada sem abreviaturas e por extenso.
6.4.2.2. Na ocasião da entrega do envelope será aberto um protocolo na SPS.
6.4.2.3. A proposta deverá ser em única via, impressa e encadernada, com todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente, sem rasuras e, ao final, 
assinada pelo representante legal da OSC proponente. Considera-se via única a proposta recebida sob único protocolo, ainda que dividida em mais de um 
volume. 6.4.3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos 
que não forem explícita e formalmente solicitados pela SPS. 6.4.4. Cada OSC poderá apresentar apenas uma proposta por lote. 6.4.4.1. Caso venha a apre-
sentar mais de uma proposta dentro do prazo, será considerada apenas a última proposta enviada para análise da Comissão de Seleção. 6.4.5. As propostas 
deverão conter, no mínimo, as seguintes informações: a) a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; b) as 
ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas e prazos; c) os prazos para a execução das ações 
e para o cumprimento das metas; e d) o valor global.
6.5. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção
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6.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. 6.5.2. A 
Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido na Tabela 2 para conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de 
seleção, podendo ser prorrogado desde que devidamente justificado. 6.5.3. As propostas deverão ser apresentadas de acordo com o ANEXO III - REFERÊN-
CIAS E PARÂMETROS PARA A PROPOSTA, e a sua não apresentação terá caráter eliminatório. 6.5.3.1. As propostas apresentadas pelas organizações 
da sociedade civil deverão obrigatoriamente utilizarem os quantitativos e valores previstos no ANEXO III, ainda que a OSC interessada seja detentora do 
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS). Os benefícios fiscais do CEBAS apenas serão considerados após a celebração da parceria, 
com eventuais ajustes no plano de trabalho, observando-se a proporcionalidade da aplicação nos custos diretos e indiretos. 6.5.4. Os documentos de avaliação 
serão considerados e pontuados de acordo com a Matriz de Avaliação, constante do ANEXO II. 6.5.5. A falsidade de informações na proposta deverá acarretar 
a sua eliminação, podendo ensejar a aplicação de sanção administrativa contra a OSC proponente e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive 
para apuração do cometimento de eventual crime. 6.5.6. As OSCs que não cumprirem com as exigências do item 4.2 não terão suas propostas analisadas e, 
consequentemente, não avançarão para as etapas seguintes. 6.5.7. Serão eliminadas as propostas: a) cujo somatório de pontos atribuído por pelo menos 1 (um) 
dos membros da Comissão de Seleção for inferior à metade do total de pontos a ser atingido; b) que recebam nota “zero” em qualquer um dos critérios de 
julgamento dos itens (A), (B), (C), (D) ou (E) da Matriz de Avaliação; c) que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade 
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; o detalhamento das despesas e o valor global proposto; d) que 
estejam em desacordo com o Edital; e) com valor incompatível com o objeto da parceria e/ou inviável econômica e financeiramente, com base em avaliação 
da Comissão de Seleção à luz do orçamento disponível; ou f) iguais ou redigidas parcialmente (em qualquer proporção) idênticas à proposta apresentada 
por outra OSC participante deste edital, sendo eliminadas todas as propostas assim caracterizadas, independente da data de protocolo. 6.5.8. As propostas 
não eliminadas serão classificadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total obtida com base na Matriz de Avaliação, assim considerada a 
média aritmética das notas lançadas pelos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos itens. 6.5.9. No caso de empate entre duas ou mais 
propostas, o desempate será feito com base nos seguintes critérios: a) maior pontuação obtida no item (A); b) maior pontuação obtida, sucessivamente, nos 
itens (D), (B) e (C); c) mais tempo de constituição; d) por sorteio, realizado na presença das OSCs empatadas. 6.5.10. Será obrigatoriamente justificada a 
seleção de proposta que não for a mais adequada ao valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total obtida e a 
proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 6.5.11. Ao final da avaliação, a Comissão de Seleção deverá emitir parecer 
técnico sobre a proposta mais bem classificada, pronunciando-se expressamente sobre: a) o mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de 
parceria adotada; b) a identidade e a reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria; c) a viabilidade de sua execução.
6.6. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar 6.6.1. A SPS divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio eletrônico oficial do 
Órgão: www.sps.ce.gov.br, na área específica destinada ao Edital de Chamamento Público, iniciando-se o prazo para recurso. 6.7. Etapa 5: Interposição de 
recursos contra o resultado preliminar 6.7.1. Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 6.7.2. Os participantes 
que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo no prazo indicado na Tabela 2, ao colegiado que a proferiu, 
sob pena de preclusão, não sendo conhecido recurso interposto fora do prazo.
6.7.3. Os recursos serão apresentados pessoalmente para registro no Setor de Protocolo da SPS, no mesmo endereço indicado no item 6.4.2. 6.7.4. É assegurado 
aos participantes ter acesso aos elementos dos autos indispensáveis à defesa de seus interesses, sendo vedada a retirada de qualquer documentação referente 
ao Edital de Chamamento Público das dependências da SPS. 6.8. Etapas 6 e 7: Divulgação das interposições de recursos e interposição de contrarrazões 
6.8.1. Interposto recurso, a SPS dará ciência deste fato aos demais interessados, em sua página oficial na internet, conforme Tabela 2, para apresentarem 
contrarrazões, se desejarem. 6.8.2. Caso o sítio oficial esteja indisponível para essa finalidade, a SPS dará ciência preferencialmente por meio eletrônico, 
para que os interessados apresentem suas contrarrazões, não sendo conhecidas as fora do prazo. 6.9. Etapa 8: Análise dos recursos e das contrarrazões pela 
Comissão de Seleção 6.9.1. Havendo recursos e contrarrazões, a Comissão de Seleção os analisará. 6.9.2. Recebido o recurso e a contrarrazão, a Comissão 
de Seleção poderá reconsiderar sua decisão conforme Tabela 2. 6.9.3. A decisão final do recurso e contrarrazão, devidamente motivada, deve ser explícita, 
clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de pareceres anteriores, informações, decisões ou propostas, que, 
nesse caso, serão parte integrante do ato decisório, não cabendo novo recurso contra essa decisão. 6.9.4. O acolhimento de recurso implicará invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 6.10. Etapas 9 e 10: Divulgação da análise dos recursos e das contrarrazões pela Comissão de Seleção e 
homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção 6.10.1. Após o julgamento dos recursos e contrarrazões ou o transcurso do prazo sem 
interposição, a SPS divulgará as decisões recursais proferidas e o resultado final da análise das propostas.
6.10.2. O resultado final da seleção observará as seguintes regras: 6.10.2.1. A OSC ficará responsável apenas por um lote, ainda que tenha obtido a primeira 
colocação em outros, hipótese em que deverá escolher o lote que executará. 6.10.2.2. Os lotes não escolhidos serão assumidos pela OSC imediatamente melhor 
classificada. 6.10.2.3. A obrigação da escolha será aplicada sempre que constatada a possibilidade da mesma OSC assumir mais de um lote. Nesses casos, 
a responsabilidade pela execução dos lotes não escolhidos deverá obedecer à ordem de classificação. 6.10.2.4. Não havendo entidades suficientes, por lote, 
para aplicação das regras estabelecidas nos itens anteriores, deverá ser declarada como vencedora do lote a OSC com a pontuação mais alta. 6.10.3. Após 
divulgado o resultado definitivo no sítio oficial do Órgão: www.sps.ce.gov.br, na área específica destinada ao Edital de Chamamento Público, a Secretária 
da Proteção Social decidirá pela homologação, com a consequente publicação no Diário Oficial do Estado. 6.10.4. A homologação não gera direito para a 
OSC à celebração da parceria, nos termos do art. 27, §6º, da Lei nº 13.019/2014. 6.10.5. Após o recebimento e análise das propostas, havendo uma única 
OSC com proposta classificada (não eliminada), e desde que atendidas as exigências deste Edital, passado o prazo para interposição de recursos, a adminis-
tração pública poderá dar prosseguimento ao processo de seleção e convocá-la para iniciar o processo de celebração, dispensando o prazo para interposição 
de contrarrazões e para análise dos recursos.
7. DA FASE DE CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
7.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas:
Tabela 3:
ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATA
01 Apresentação e verificação dos requisitos e impedimentos para celebração, 08/01/2026 a 23/01/2026;
02 Apresentação do plano de trabalho, 08/01/2026 a 23/01/2026;
03 Vistoria de funcionamento, 26/01/2026 a 02/02/2026;
04 Elaboração do instrumento, 26/01/2026 a 02/02/2026;
05 Vinculação orçamentária e financeira, 26/01/2026 a 02/02/2026;
06 Emissão do parecer jurídico, 26/01/2026 a 02/02/2026;
07 Formalização do instrumento, 26/01/2026 a 02/02/2026;
08 Publicidade do instrumento, 26/01/2026 a 02/02/2026.
7.2. Etapa 1: Apresentação e verificação dos requisitos e impedimentos para celebração 7.2.1. Esta etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela 
Comissão de Seleção, do atendimento pela OSC selecionada dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimentos legais e 
cumprimento de demais exigências descritas na legislação. 7.2.2. A OSC que tiver sua proposta selecionada será convocada para, no prazo de 15 (quinze) 
dias contados do recebimento da convocação, demonstrar o atendimento do disposto no item 7.2.3 deste Edital. 7.2.3. Para a celebração do Termo de Cola-
boração, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado, estando dispensadas as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas; b) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente: b.1) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo 
patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019/2014, e cujo objeto social seja, 
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta, estando dispensadas as organizações religiosas e as sociedades cooperativas; e b.2) escrituração de acordo 
com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabilidade; c) possuir: c.1) no mínimo, 2 (dois) anos de existência, com 
cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica – CNPJ; c.2) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano; 
c.3) instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas; c.4) capacidade técnica 
e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas; d) estar em situação regular e adimplente no cadastro 
de parceiros gerenciado pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará - CGE. 7.2.3.1. Para atendimento da condição de regularidade cadastral e 
adimplência de que trata a alínea “d”, do item 7.2.3, será considerada a sua situação na data de assinatura do instrumento a ser celebrado, ficando a OSC 
dispensada de reapresentar a certidão que estiver vencida no momento da análise, desde que esteja disponível eletronicamente. 7.2.4. No momento da veri-
ficação do cumprimento dos requisitos para a celebração de parceria, a Comissão de Seleção realizará consulta no sítio institucional da CGE/e-Parcerias para 
verificar se há informação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 7.2.5. Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração a OSC que: a) não 
esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no território nacional; b) esteja omissa no dever de prestar contas de 
parceria anteriormente celebrada; c) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou entidade da 
administração pública estadual, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas, não sendo considerados membros 
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de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas públicas; d) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) 
anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decisão 
pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo; e) tenha sido punida, com uma das seguintes 
sanções, pelo período que durar a penalidade: e.1) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração; e.2) declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública; e.3) sanções previstas nos incisos II ou III do art. 73 da Lei nº 13.019/2014; f) tenha 
tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos 
últimos 8 (oito) anos; g) tenha entre seus dirigentes pessoas cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave 
e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por 
ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992; h) tenha sofrido 
condenação judicial por qualquer forma de fraude ou má utilização dos recursos públicos, bem como que seus presidentes e/ ou quaisquer membros de sua 
diretoria tenham sido condenados pelos crimes previstos na Lei Complementar n.º 135, de 4 de junho de 2010; i) tenha incorrido em infração civil no que 
tange à divulgação, por meio eletrônico ou similar, de notícias falsas sobre epidemias, endemias e pandemias no Estado do Ceará, na forma da Lei Estadual 
n° 17.207/2020, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 33.605/2020; ou j) tenha sofrido condenação em processo administrativo de responsabilização nos 
termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013. 7.2.6. Para fins de comprovação dos requisitos do item 7.2.3 e de que não incorre nos impedimentos do 
item 7.2.5, a OSC deverá apresentar os seguintes documentos, acompanhado de Ofício em papel timbrado da OSC solicitando a celebração do Termo de 
Colaboração: a) cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014; b) cópia 
da Ata de Eleição e Posse do(a) Representante Legal, bem como cópia de seu RG e CPF; c) procuração Pública, em caso de assinatura de pessoa diversa 
do(a) representante legal da OSC no Plano de Trabalho e/ou Termo de Colaboração; d) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
– CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há, no mínimo, 2 (dois) anos com 
cadastro ativo; e) Certidão de Regularidade e Adimplência emitida pela CGE, conforme art. 45, I do Decreto Estadual n° 32.810 de 2018; f) comprovante 
de Abertura da Conta da Parceria, entregue pela Caixa Econômica Federal, com dados da Conta Bancária específica e assinatura do responsável pela abertura; 
g) comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, 1 (um) ano de capacidade 
técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: g.1) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil; g.2) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; g.3) 
publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento, realizadas pela OSC ou a respeito dela; g.4) currículos profissionais de integrantes da 
OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros; g.5) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públicos, instituições de ensino, 
redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou g.6) 
prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC; h) relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme última Ata de Eleição e 
Posse, com nome completo, endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF de 
cada um deles, conforme ANEXO V – RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES DA OSC; i) cópia de documento que comprove que a OSC funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; j) declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização 
e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 16 do Decreto Estadual n° 32.810/2018, as quais deverão estar descritas no 
documento, conforme modelo no ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DE REGULARIDADE CADASTRAL;
k) declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições materiais da organização ou sobre a previsão de contratar 
ou adquirir com recursos da parceria, conforme ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA; l) declaração de cumprimento da Lei 
Estadual nº 17.207/2020, conforme modelo do ANEXO VIII; m) Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM), 
obtida no link https://certidoes.cgu.gov.br/. 7.2.7. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a 
celebração, a OSC será comunicada do fato e instada a regularizar sua situação, sob pena de não celebração da parceria. 7.2.8. No período entre a apresentação 
da documentação prevista nesta etapa e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento superveniente que possa 
prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumprimento dos requisitos e exigências previstos para celebração. 7.2.9. A OSC deverá 
comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes, quando houver. 7.2.10. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019/2014, na 
hipótese da OSC selecionada não atender aos requisitos previstos na etapa 1 da fase de celebração, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser 
convidada a aceitar a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada. 7.2.11. Caso a OSC convidada aceite celebrar a parceria, ela será 
convocada na forma desta etapa e, em seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos, podendo o procedimento ser repetido, sucessivamente, obedecida 
a ordem de classificação. 7.2.12. Os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos nesta etapa serão apresentados pela OSC selecio-
nada para a Comissão de Seleção ou área técnica designada. 7.3. Etapa 2: Apresentação do Plano de Trabalho 7.3.1. Esta etapa consiste na apresentação do 
Plano de Trabalho, contendo ainda a respectiva memória de cálculo de que trata o item 6.4.1.1, “c”, nos moldes do ANEXO IV - PLANO DE TRABALHO. 
7.3.2. Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da proposta submetida e aprovada no processo de seleção. 7.3.3. 
A Comissão de Seleção submeterá o Plano de Trabalho à área competente da SPS pela política pública de que trata a proposta, a qual emitirá Parecer Técnico 
com análise e manifestação acerca das exigências das alíneas “d”, “e”, “g” e “h”, do inciso V do art. 35 da Lei Federal nº 13.019/2014. 7.3.4. O Plano de 
Trabalho deverá conter, no mínimo, os seguintes elementos: a) identificação da OSC; b) a descrição da realidade objeto da parceria, devendo ser demonstrado 
o nexo com a atividade ou o programa/linha de ação e com as metas a serem atingidas; c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidas; 
d) forma de execução do objeto com a descrição das etapas, com seus respectivos itens; e) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem 
utilizados para a aferição do cumprimento das metas; f) a previsão de receitas e estimativas de despesas a serem realizadas na execução das ações, incluindo 
os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à execução do objeto; g) os valores a serem repassados mediante crono-
grama de desembolso; h) valor total do Plano de Trabalho; i) valor da contrapartida de bens e serviços, quando houver; j) previsão de início e fim da execução 
do objeto, bem como da conclusão das etapas programadas; 7.3.5. A estimativa de despesas de que trata alínea “f” do item 7.3.4 deverá ser realizada mediante 
cotação prévia de preços no mercado, compreendendo o levantamento de, no mínimo, três propostas comerciais junto a fornecedores, com vistas à obtenção 
de preço mais vantajoso, conforme exigência do art. 49, §2°, do Decreto Estadual n° 32.810/2018; 7.3.5.1. A cotação de preços deverá ser comprovada pela 
OSC mediante apresentação de documento emitido pelo fornecedor contendo, no mínimo, a especificação do bem ou serviço a ser fornecido, a quantidade, 
o preço unitário de cada item e o valor total da proposta, em moeda corrente nacional. 7.3.5.2. O documento do fornecedor de que trata o subitem anterior 
deverá ser assinado pelo responsável ou representante legal do fornecedor, se apresentado em meio físico, ficando dispensada a assinatura, caso apresentado 
por meio eletrônico. 7.3.5.3. Quando a OSC não obtiver o número mínimo de proposta de fornecedores ou se tratar de despesa não passível de realização de 
cotação, a estimativa de despesas de que trata o item “f” do item 7.3.4. poderá ser comprovada pela apresentação de elementos indicativos da mensuração 
da compatibilidade dos custos apresentados com os preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, tais como tabelas de preços 
de associações profissionais, publicações especializadas ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. 7.3.6. As despesas do Plano de 
Trabalho deverão ser especificadas com todos os critérios de aferição do valor de mercado do bem e/ou serviço contratado e, em caso de descrição insuficiente 
ou insatisfatória da despesa, será solicitada a sua complementação ou exclusão. 7.3.7. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral, 
efetuados com recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial o disposto nos incisos XIX e XX 
do art. 42, nos arts. 45 e 46 da Lei nº 13.019/2014, sendo recomendada a leitura integral desta legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futu-
ramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis. 7.3.8. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados 
para satisfação de seu objeto, sendo admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho: a) remuneração da equipe encarregada da 
execução do Plano de Trabalho, inclusive de pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de 
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias 
e demais encargos sociais e trabalhistas; b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução do objeto da parceria 
assim o exija; c) custos indiretos necessários à execução do objeto. 7.3.8.1. A OSC deverá considerar, para estimativa dos custos indiretos de que trata a 
alínea “c”, o rateio da despesa de forma proporcional à necessidade do item para sua utilização particular e pelo projeto ou programa, não sendo autorizado 
o pagamento integral da despesa com recursos da parceria se constatada a utilização para fins exclusivos da entidade. 7.3.8.2. São considerados custos indi-
retos, dentre outros, o aluguel da sede do programa ou projeto, serviços de contabilidade, combustível, fornecimento de energia elétrica, gás, água, serviço 
de esgoto e telefone. 7.3.9. As despesas previstas no plano de trabalho devem estar de acordo com a legislação vigente, sendo vedado o pagamento de despesas 
com: a) taxa de administração, de gerência ou similar, da parceria; b) remuneração, a qualquer título, a servidor ou empregado público ou seu cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, por serviços de consultoria, assistência técnica, gratificação ou qualquer espécie de remuneração adicional; c) multas, juros ou correção 
monetária, referente a pagamentos e recolhimentos fora dos prazos, exceto quando decorrer de atraso na liberação de recursos financeiros, motivado exclu-
sivamente pelo órgão ou entidade concedente; d) clubes, associações ou quaisquer entidades congêneres, cujos dirigentes ou controladores sejam agentes 
políticos de Poder ou do Ministério Público, dirigentes de órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo 
cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do gestor do órgão responsável para celebração do 
convênio ou instrumento congênere; e) publicidade, salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação social, relacionadas com o objeto do convênio 
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ou instrumento congênere, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades e servidores da concedente, 
do convenente e do interveniente; f) bens e serviços fornecidos pelo convenente, interveniente, seus dirigentes ou responsáveis, bem como parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; g) bens ou serviços que tenham sido adquiridos antes ou após a vigência do convênio ou instrumento 
congênere; h) obras e serviços de engenharia. 7.3.10. As despesas inseridas no Plano de Trabalho serão objeto de avaliação da área técnica de que trata o 
item 7.3.3. e pela Assessoria de Controle Interno da SPS.
7.4. Etapa 3: Vistoria de funcionamento
7.4.1. Compete à SPS realizar vistoria na sede da OSC cujo Plano de Trabalho tenha sido aprovado para verificação do seu regular funcionamento. 7.4.2. A 
verificação de que trata o item anterior será formalizada por meio de Nota de Funcionamento, que deverá considerar o local e as condições de funcionamento. 
7.4.3. A Nota de Funcionamento será validada anualmente, sem prejuízo da atuação do Órgão Central de Controle Interno do Poder Executivo.
7.5. Etapa 4: Elaboração do instrumento
7.5.1. Compete à SPS a elaboração da minuta da parceria, conforme o disposto no art. 54 do Decreto Estadual n° 32.810/2018.
7.6. Etapa 5: Vinculação orçamentária e financeira
7.6.1. Compete à SPS providenciar a adequação orçamentária e financeira, de acordo com a legislação vigente.
7.7. Etapa 6: Emissão do parecer jurídico
7.7.1. A área responsável pelo assessoramento jurídico da SPS emitirá parecer jurídico quanto à compatibilidade da parceria à legislação vigente, inclusive 
as condições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme o art. 59 do Decreto Estadual n° 32.810, de 2018.
7.8. Etapa 7: Formalização do instrumento
7.8.1. Compete à área responsável pelo assessoramento jurídico da SPS elaborar o termo final do instrumento de parceria para formalização pela autoridade 
competente, conforme o art. 60 do Decreto Estadual n° 32.810/2018. 7.8.2. A formalização da celebração da parceria dar-se-á com a assinatura dos partícipes, 
devendo a data de assinatura ser considerada como a de início da vigência.
7.9. Etapa 8: Publicidade do instrumento
7.9.1. Compete à área responsável pelo assessoramento jurídico da SPS providenciar a publicação da íntegra do instrumento de parceria formalizado, inclusive 
termo aditivo, no Portal da Transparência do Estado do Ceará, nos termos do art. 30 da Lei Complementar n°119/2012.
8. DA CONTRAPARTIDA
8.1. Não será exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada, nos termos do art. 35, §1º da Lei 13.019/2014.
9. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
9.1. As Organizações da Sociedade Civil deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o processo de seleção previsto neste chamamento público, 
bem como na etapa de celebração e execução do objeto da parceria. 9.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: a) prática corrupta: 
oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de chama-
mento público ou na execução da parceria; b) prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de seleção 
ou de execução da parceria; c) prática conluiada: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais OSCs participantes deste chamamento, visando 
fraudar o processo de seleção ou de execução da parceria; d) prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo de chamamento público ou afetar a execução da parceria. e) prática obstrutiva: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes da Administração Pública, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; (2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito da 
Administração Pública de promover inspeção.
9.3. A Administração Pública, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas previstas na Lei Federal n° 13.019/2014 se comprovar o envol-
vimento de representante da Organização da Sociedade Civil em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer do Chamamento 
Público ou na execução do instrumento de parceria, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Quando a execução da parceria estiver em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas da Lei Federal nº 13.019/2014, da Lei Complementar 
nº 119/2012 e suas alterações, do Decreto Estadual nº 32.810/2018 e da legislação específica, a SPS poderá aplicar à organização da sociedade civil as 
seguintes sanções: a) advertência; b) suspensão;
c) declaração de inidoneidade. 10.1.1. A sanção de advertência tem caráter preventivo e será aplicada quando verificadas impropriedades praticadas pelo 
convenente no âmbito da parceria que não justifiquem a aplicação de penalidade mais grave. 10.1.2. A sanção de suspensão temporária será aplicada nos casos 
em que forem verificadas irregularidades na celebração, execução ou prestação de contas do convênio ou instrumento congênere e não se justificar a imposição 
da penalidade mais grave, considerando a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes e os danos que dela provieram para a administração pública estadual. 10.1.2.1 A sanção de suspensão temporária impede o convenente de participar 
de chamamento público e celebrar convênios, instrumentos congêneres ou contratos com órgãos e entidades da administração pública estadual por prazo não 
superior a 2 (dois) anos. 10.1.3. A sanção de declaração de inidoneidade impede o convenente de participar de chamamento público e celebrar convênio, 
instrumento congênere ou contratos com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, que ocorrerá quando o convenente ressarcir a administração pública 
estadual pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea “b” do item 10.1. 10.2. As sanções estabelecidas são de 
competência exclusiva do Secretário Titular da SPS, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de aplicação da penalidade. 10.3. As sanções aqui estabelecidas também poderão ser aplicadas pela 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado, no âmbito de sua atuação enquanto Órgão Central do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual. 
10.4. Da decisão administrativa que aplicar as sanções previstas neste Edital caberá recurso administrativo para a defesa do interessado, no prazo de 10 (dez) 
dias, contado da data de abertura de vistas dos autos processuais. 10.5. Prescreve no prazo de 5 (cinco) anos a aplicação das sanções previstas neste Edital, 
contado da data da apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de sua apresentação, no caso de omissão no dever de prestar contas. 10.5.1. . A 
prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração. 10.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo 
administrativo. 11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 11.1. O presente Edital e seus atos serão divulgados no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Proteção 
Social – SPS na internet: www.sps.ce.gov.br, na área específica destinada ao Edital de Chamamento Público. 11.2. Este Edital de Chamamento Público 
deverá ter seu extrato publicado no Diário Oficial do Estado – DOE na forma do art. 21 do Decreto Estadual nº 32.810/2018. 11.3. Qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente Edital ou apresentar pedido de esclarecimento, decorrente de dúvidas na interpretação deste Chamamento, com antecedência mínima 
de 10 (dias) dias da data limite para envio das propostas, de forma eletrônica (cicap.infancia@sps.ce.gov.br) ou protocolada na sede da SPS à Comissão de 
Seleção, cabendo a esta a resposta. 11.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital, devendo as respostas 
às impugnações e os esclarecimentos prestados serem juntados nos autos do processo de chamamento público e estarão disponíveis para consulta por qual-
quer interessado. 11.3.2. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma 
forma que se deu o texto original, alterando‐se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio 
da isonomia. 11.4. A Comissão de Seleção resolverá os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e 
os princípios que regem a administração pública. 11.5. O presente Edital poderá ser revogado a qualquer tempo por interesse público ou anulado, no todo 
ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de qualquer natureza. 11.6. A OSC participante é responsável 
pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase deste Chamamento Público, podendo acarretar 
a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato às autoridades competentes, inclusive para 
apuração do cometimento de eventual crime, a falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas. 11.6.1. Caso 
a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou 
aplicação das sanções de que trata o art. 73 da Lei nº 13.019/2014. 11.7. A vigência do presente Edital será análoga ao Plano Plurianual vigente, a contar 
da data da homologação do resultado definitivo. 11.8. O(s) instrumento(s) de parceria de que trata(m) este Edital será(ão) celebrado(s) de acordo com a 
disponibilidade orçamentária e financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniência administrativas. 11.9. 
A seleção de propostas não obriga a SPS a firmar o instrumento de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse 
financeiro. 11.10. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. 11.11. Constituem 
anexos do presente Edital, dele sendo parte integrante:
a) ANEXO I - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA;
b) ANEXO II - MATRIZ DE AVALIAÇÃO;
c) ANEXO III - REFERÊNCIAS E PARÂMETROS PARA A PROPOSTA;
d) ANEXO IV - PLANO DE TRABALHO;
e) ANEXO V - RELAÇÃO NOMINAL DE DIRIGENTES DA OSC;
f) ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DE REGULARIDADE CADASTRAL;
g) ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA
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h) ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI ESTADUAL Nº 17.207/2020;
i) ANEXO IX - MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO.
Fortaleza-CE, 09 de outubro de 2025; Jade Afonso Romero - Secretaria da Proteção Social - SPS.
SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza, 10 de outubro de 2025.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

*** *** ***
RATIFICAÇÃO

A SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL – SPS, através de sua Secretária da Proteção Social, no uso de suas atribuições legais, e considerando haver a 
Comissão Central de Licitação cumprido todas as exigências do procedimento do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20240021 – SPS, objetivando a Aquisição 
de Material de higiene pessoal (shampoo, condicionador, creme para pentear e sabonete), vem ratificar a licitação para que produza os efeitos legais e jurí-
dicos. Nos termos da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO E RATIFICADO em favor das EMPRESAS AMA COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, arrematante dos itens 01, 02 e 04, no valor respectivamente de R$ 21.205,50 (vinte e um mil, duzentos e cinco reais e cinquenta centavos), 
R$ 7.068,50 (sete mil, sessenta e oito reais e cinquenta centavos), R$ 14.385,00 (quatorze mil, trezentos e oitenta e cinco reais), K. N. B. DA SILVA, arrema-
tante dos itens 03 e 08, no valor respectivamente de R$ 23.663,25 (vinte e três mil, seiscentos e sessenta e três reais e vinte e cinco centavos), R$ 22.376,25 
(vinte e dois mil, trezentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos), MARKET – COMERCIO DE MERCADORIAS EM GERAL LTDA, arrematante 
dos itens 05 e 12, no valor respectivamente de R$ 15.527,15 (quinze mil, quinhentos e vinte e sete reais e quinze centavos), R$ 7.533,00 (sete mil quinhentos 
e trinta e três reais), MIRIAN LIMA RECUPERACAO CAPILAR LTDA, arrematante do item 06, no valor de R$ 17.683,20 (dezessete mil, seiscentos e 
oitenta e três reais e vinte centavos), A&A GOLD PHARMA INDUSTRIA LTDA, arrematante do item 07, no valor de R$ 10.050,00 (dez mil e cinquenta 
reais), BELA E CHIC INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS ESPECIAIS LTDA, arrematante do item 09, no valor de R$ 20.221,50 (vinte mil, 
duzentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), FRANCI- ELLY TAYNARA SILVA CAMPOS, arrematante do item 10, no valor de R$ 11.778,20 (onze 
mil, setecentos e setenta e oito reais e vinte centavos), COMERCIAL MULTIVENDAS.COM LTDA, arrematante do item 11, no valor de R$ 26.535,60 
(vinte e seis mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos), perfazendo um valor total de R$ 198.027,15 (cento e noventa e oito mil, vinte e sete 
reais e quinze centavos). Fortaleza, 09 de outubro de 2025; Jade Afonso Romero - Secretária da Proteção Social – SPS. SECRETARIA DA PROTEÇÃO 
SOCIAL, Fortaleza, 09 de outubro de 2025.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA - ASJUR

*** *** ***
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA/SPS N°173/2025

O GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, por meio da SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL (SPS), inscrita no CNPJ sob o nº 08.675.169/0001-
53, com sede nesta Capital, na Rua Soriano Albuquerque, nº 230, Joaquim Távora, CEP: 60.130-160, neste ato representada por sua Secretária, Sra. Jade 
Afonso Romero e SOCIEDADE DE ASSISTÊNCIA MEDICA INTEGRADA DE VÁRZEA ALEGRE - SAMIVA (HOSPITAL SÃO RAIMUNDO), 
inscrita no CNPJ de nº. 07.892.698/0001-46, com sede na Rua Osvaldo Cruz, Nº 07, Bairro: Centro, Várzea Alegre – CE, CEP: 63.540-000, doravante 
simplesmente denominada EMPRESA, neste ato representada por Carlyle Aquino Sátiro Oliveira, resolvem firmar o presente Termo de Cooperação Técnica, 
com base na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente, na Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, na Lei Federal nº. 10.097/2000 
(Lei do Aprendiz) e demais disposições legais e regulamentares que regem o trabalho do jovem, e se destinam à formalização das condições necessárias à 
inclusão social de jovens entre 14 e 24 anos, na Lei Federal 14.133, de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada nas legislações pertinentes e no Processo 
nº 47001.016203/2025-38. OBJETO: O presente Termo de Cooperação tem como objetivo apoiar e desenvolver a profissionalização do adolescente em 
condição de aprendiz; orientar as novas gerações no caminho do trabalho, com conhecimento, método, disciplina e bons valores; estimular a responsa-
bilidade social e fomentar a criação de uma rede de empreendedores sociais dentro e fora das empresas; promover a cidadania e os valores humanos que 
fundamentam uma sociedade democrática, justa e solidária; aumentar a participação social e o poder aquisitivo de cada um. VIGÊNCIA: O presente termo 
entrará em vigor na data de sua assinatura estendendo-se pelo prazo de 04 (quatro) anos, podendo ser renovado mediante acordo entre as partes, através de 
elaboração do Termo Aditivo sendo assegurado pelos conveniados o cumprimento das responsabilidades aqui definidas. RECURSOS: A operacionalização 
do presente Termo não importará transferência de recursos financeiros de um ente ao outro, ficando a cargo de cada partícipe o custeio próprio das ações 
que lhe competem, com fins de atender ao objeto deste acordo. ALTERAÇÕES: Este instrumento poderá ser alterado mediante comum acordo entre as 
partes, respeitadas as prerrogativas da Administração Pública, sendo, no entanto, vedada a alteração de seu objeto. RESCISÃO: Este Termo de Cooperação 
Técnica poderá ser rescindido. unilateralmente, por ambas as partes, mediante comunicação expressa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, caso haja 
descumprimento de qualquer cláusula deste instrumento; em comum acordo entre as partes. FORO: Fortaleza/Ce. DATA E ASSINANTES: Fortaleza, 02 de 
outubro de 2025; Jade Afonso Romero - Secretaria da Proteção Social – SPS e Carlyle Aquino Sátiro Oliveira - Sociedade de Assistência Médica Integrada 
de Várzea Alegre – Samiva. SECRETARIA DA PROTEÇÃO SOCIAL, Fortaleza, 09 de outubro de 2025.

Grace Tahim de Sousa Brasil Othon Sidou
COORDENADORA DA ASSESSORIA JURÍDICA

SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO

O(A) SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso das atribuições que lhe foram dele-
gadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos do Parágrafo Único, do art. 88 da Constituição do Estado do Ceará e do 
Decreto nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art. 8º, combinado com o inciso III, do art. 17, da Lei nº 9.826, de 14 de maio de 
1974, e também combinado com o(a) Decreto N º 35.872, de 23 de Fevereiro de 2024 e publicado no Diário Oficial do Estado em 23 de Fevereiro de 2024, 
RESOLVE NOMEAR, DOMINGOS ALVES EVANGELISTA NETO , para exercer o Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em Comissão 
de Coordenador, símbolo DNS-2 integrante da Estrutura Organizacional da SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO, a partir da data da publicação. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, 
Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

Jade Afonso Romero
SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL

*** *** ***
PORTARIA CC 0036/2025-SEAS - O(A) SUPERINTENDENTE DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 7º, do Decreto nº 32.999, de 27 de fevereiro de 2019, e no(a) Decreto 35.872 de 23 de Fevereiro de 
2024, RESOLVE DESIGNAR DOMINGOS ALVES EVANGELISTA NETO , ocupante do cargo de provimento em comissão de Coordenador, símbolo 
DNS-2, para ter exercício no(a), Coordenadoria de Desenvolvimento Institucional e Planejamento, unidade administrativa integrante da Estrutura Organiza-
cional deste Órgão. SUPERINTENDÊNCIA DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Roberto Bassan Peixoto
SUPERINTENDENTE

Jade Afonso Romero
SECRETÁRIA DA PROTEÇÃO SOCIAL

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº395/2025 – O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar em objetivo de serviço, com o 
objetivo de conduzir o adolescente em cumprimento de medida socioeducativa, visando à transferência de unidade situado no local de destino, de acordo com 
o art. 1º; inciso I do art. 2º, incisos I e II do § 2º do art. 4º,§ 1º do art 12º, arts. 14º e 16º, do Decreto 35.922 de 27 de Março de 2024, da classe II do anexo I da 
Portaria n.º 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA 
DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Jean Marçal Lima Cunha
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº395/2025, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

NOME FUNÇÃO MAT. CLASSE ORIGEM DESTINO PERÍODO QT VALOR % AJUDA DE 
CUSTO TOTAL

RONALDO SILVA 
DE MESQUITA SOCIOEDUCADOR 3002130-4 II FORTALEZA-CE TERESINA-PI 02 A 

03/10/2025 1,5 371,98 35% 371,98 1.125,24

*** *** ***
PORTARIA SEAS Nº396/2025 – O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o SERVIDOR relacionado no Anexo Único desta Portaria, a viajar em objetivo de serviço, com o 
objetivo de conduzir o adolescente em cumprimento de medida socioeducativa, visando à transferência de unidade situado no local de destino, de acordo com 
o art. 1º; inciso I do art. 2º, incisos I e II do § 2º do art. 4º,§ 1º do art 12º, arts. 14º e 16º, do Decreto 35.922 de 27 de Março de 2024, da classe II do anexo I da 
Portaria n.º 143/2025 de 18 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária desta Superintendência. SUPERINTENDÊNCIA 
DO SISTEMA ESTADUAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Jean Marçal Lima Cunha
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE À PORTARIA Nº396/2025, DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

NOME FUNÇÃO MAT. CLASSE ORIGEM DESTINO PERÍODO QT VALOR % AJUDA DE 
CUSTO TOTAL

JUAREZ SOUSA 
ROCHA DA SILVA SOCIOEDUCADOR 3001874-5 II FORTALEZA-CE TERESINA-PI 02 A 

03/10/2025 1,5 371,98 35% 371,98 1.125,24

*** *** ***
EXTRATO DO 05º ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº20/2022-SEAS

NUP 41.004307017/2025-81 - IG 1409158000
CONCEDENTE: Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo – Seas, inscrita no CNPJ sob o n° 25.150.364/0001-89. CONVE-
NENTE: COMITÊ PARA DEMOCRATIZAÇÃO DA INFORMÁTICA DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o n° 04.643.228/0001-50. OBJETO: O presente 
Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: A fundamentação legal para a pactuação do presente Aditivo está baseada no artigo 57 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e suas alte-
rações, no artigo 65, inciso I, alínea a, do Decreto Estadual nº 32.810, de 28 de setembro de 2018, e no Processo Administrativo NUP 47011.004307/2025-81. 
FORO: Fortaleza/CE. VIGÊNCIA: O presente aditivo não altera a vigência do Termo de Colaboração nº 20/2022. VALOR: O presente aditivo representa o 
acréscimo de R$338.225,79 (trezentos e trinta e oito mil, duzentos e vinte e cinco reais e setenta e nove centavos) ao valor global do Termo de Colaboração 
nº 020/2022. Com o acréscimo mencionado, o instrumento em questão perfaz o valor global atual de R$ 2.158.535,03 (dois milhões, cento e cinquenta e oito 
mil, quinhentos e trinta e cinco reais e três centavos) representando um acréscimo equivalente a 30% (trinta por cento) em relação ao valor global inicial do 
instrumento. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 17371 - 47100004.08.243.163.20752.01.335041.01.5009100000.0 DATA DA ASSINATURA: 03 de outubro 
de 2025. SIGNATÁRIOS: ROBERTO BASSAN PEIXOTO, Superintendente da Superintendência do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo 
(SEAS) - CARLA MANUELA DA SILVA VIEIRA, Coordenadora Administrativo - Financeira/SEAS - ANA PAULA DE SOUSA FREIRE, Vice-Presi-
dente (RELOAD) - LUCIANA OLIVEIRA DE ANDRADE LIMA - Presidente (RELOAD) - REGINA ELIAS GOMES, Gestora do Instrumento - ALMIR 
ALMEIDA MAGALHÃES, Fiscal do Termo de Colaboração - ANALUISA MACEDO TRINDADE, Coordenadora da Assessoria Jurídica/SEAS.

Jean Marçal Lima Cunha
SUPERINTENDENTE ADJUNTO

SECRETARIA DOS RECURSOS HÍDRICOS

SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS

PORTARIA Nº199/2025 - O SUPERINTENDENTE DA SOHIDRA, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR os SERVIDORES 
relacionados no Anexo Único desta Portaria, a viajarem em objeto de serviço, com a finalidade de realizarem serviços desta Autarquia , conforme suas 
funções e atribuições, concedendo-lhes diárias , de acordo com o Anexo I do Art. 12 do Decreto n° 35.922, de 27 de Março de 2024, devendo a despesa correr 
à conta da dotação orçamentária da SOHIDRA. SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Marco Antõnio de Araújo Bica
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO I

NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERIODO ROTEIRO
DIÁRIAS

TOTAL
QUANT. VALOR TOTAL

José Cláudio da Silva CPF 11.611.753-34 Mecânico V 08 a 21/10/2025 Canindé 15,0 137,78 2.066,70
José Anísio da Silva Magalhães 
CPF 188.643.093-49 Operador de Perfuratriz V 13 a 28/10/2025 Crato 15,0 137,78 2.066,70

José Wilson Pereira CPF 152.090.591-20 Motorista V 13 a 28/10/2025 Crato 15,0 137,78 2.066,70
Francisco Ednisio Silva Magalhães 
CPF 193.613.783-68 Oficial de Manutenção V 13 a 28/10/2025 Crato 15,0 137,78 2.066,70

Francisco José do Nascimento 
CPF 209.185.693-20

Auxiliar de 
serviços Gerais V 06 a 10; 13 a 17; 20 a 

24; e29 a 30/10/2025
Saboeiro – Jucás – Crateús 

e Morada Nova 15,0 137,78 2.066,70

Francisco Umbilino da Silva 
CPF 664.755.993-72 Motorista V 06 a 10; 13 a 17; 20 a 

24; e29 a 30/10/2025 Crato – Morada Nova 15,0 137,78 2.066,70

Paulo Pio da Silva CPF 193.594.703-68 Auxiliar de Perfuração V 06 a 21/10/2025 Pedra Branca 15,0 137,78 2.066,70

Francisco Edisio Bezerra Júnior 
CPF 025.210.223-14

Gerente de Instalação 
e Construção de Poços V 01 a 16/10/2025

Canindé Barroquinha 
– Barbalha – Acopiara 

– Campos Sales 
15,0 137,78 2.066,70

José Carlos de Sousa CPF 210.746.073-68 Operador de 
Máquinas Agrícolas V 06 a 21/10/2025 Piquet Carneiro _ Mombaça 15,0 137,78 2.066,70

Antônio Décio Irineu dos Santos 
CPF 163.551.993-49 Motorista V 08 a 10; 13 a 17; 20 a 

24 e 28 a 31/10/2025
Baturité – Capistrano 
– Irauçuba - Itapajé 15,0 137,78  2.066,70

Francisco Gonzaga do Nascimento 
CPF 247.903.383-04

Auxiliar de 
serviços Gerais V 06 a 21/10/2025 Crateús 15,0 137,78 2.066,70

Francisco Willians Magalhães 
Menezes CPF 143.349.763-87 Auxiliar de Perfuração V 06 a 10; 13 a 17; 20 a 

24 e 29 a 30/10/2025 Quixadá 15,0 137,78 2.066,70

José Inácio Saldanha da Silva 
CPF 090.105.483-68

Operador de 
Compressor V 06 a 21/10/2025 Crato 15,0 137,78 2.066,70

José Humberto Soares CPF 117.839.233-34 Of. De Manutenção V 06 a 10; 13 a 17; 20 a 
24 e 29 a 30/10/2025

–Quixadá – Tururu – 
Irauçuba - Morada Nova 
– Palhano - Potiretama 

15,0 137,78 2.066,70

Cleidiane Regina Costa 
CPF 978.431.213-15

Gerente de Manutenção 
de Equip. de 

Suporte Logístico
V 13 a 17; 20 a 24 e 

28 a 31/10/2025
Crateús – Ibaretama- 

Iracema - Morada Nova 12,0 137,78 1.653,36

João Osvaldo Virino de Sousa 
CPF 121.481.303-82

Operador de 
Compressor V 06 a 21/10/2025 Crato 15,0 137,78 2.066,70

Filomeno Josué Ferreira Marques 
CPF 083.107.413-24

Diretor de Águas 
Subterrâneas III 16 a 31/10/2025 Canindé – Quixeramobim 

– Morada Nova 15,0 137,78 2.066,70
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NOME CARGO/FUNÇÃO NÍVEL PERIODO ROTEIRO
DIÁRIAS

TOTAL
QUANT. VALOR TOTAL

José Roberto Barbosa CPF 210.149.653-49 Operador de Perfuratriz V 06 a 21/10/2025 Baturité – Capistrano 
– Irauçuba - Itapajé 15,0 137,78 2.066,70

Galdino Gondim Lins dos Santos 
CPF 090.982.833-49 Fiscal de Construção V 08 a 10; 13 a 17; 20 a 

24 e 28 a 31/10/2025
Baturité – Capistrano 
– Irauçuba - Itapajé 15,0 137,78 2.066,70

TOTAL 38.853,96

*** *** ***
PORTARIA N°201/2025 - O SUPERINTENDENTE DA SOHIDRA, no uso das atribuições legais que lhe foram delegadas pelo Decreto nº 30.086, de 
02/02/2010, e posteriores alterações, em conformidade com o art. 8º, o inciso III e parágrafo único do art. 17, art. 39 e § 3º do art. 40 da Lei nº 9.826, de 
14/05/1974, RESOLVE NOMEAR o servidor FRANCISCO HEMIRTON LEMOS PEIXOTO , cargo Diretor Administrativo Financeiro , matrícula nº 
790045-1-0, para exercer o cargo de Gerente Financeiro , símbolo DNS-3, lotado na Gerência Financeira, integrante da estrutura organizacional da Superinten-
dência de Obras Hidráulicas - SOHIDRA, em SUBSTITUIÇÃO a titular CLÉA DIAS SAMPAIO, em virtude de férias no período de 13/10/2025 a 22/10/2025.
SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS - SOHIDRA, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Marco Antônio de Araújo Bica Júnior
SUPERINTENDENTE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº450/2023/SOHIDRA

I – ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 450/2023/SOHIDRA; II – CONTRATANTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS 
HIDRÁULICAS - SOHIDRA; III - ENDEREÇO: Inscrita no CNPJ nº. 12.360.517/0001-70, com sede à Rua Adualdo Batista, nº 1550, Parque Iracema, 
Fortaleza/CE, CEP: 60.824-140; IV - CONTRATADA: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ- COELCE; V - ENDEREÇO: Inscrita no CNPJ 
nº. 07.047.251/0001-70, com sede à Rua Padre Valdevino, 150, Fortaleza/CE, CEP: 60135-040; VI - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se este 
termo aditivo no art. 57, § 1°, II, c/c o § 2°, da Lei nº 8.666/93. VII- FORO: Comarca de Fortaleza/CE; VIII – OBJETO: Fornecimento de energia elétrica; 
IX - VALOR GLOBAL: R$ 216.000,00 (duzentos e dezesseis mil reais), pagos em prazo. X - DA VIGÊNCIA: Pelo período de 08/11/2025 A 07/11/2026. 
XI - DA RATIFICAÇÃO: Continuam inalteradas as demais Cláusulas do Contrato nº 450/2023/SOHIDRA que ora se ratificam; XII – DATA: Fortaleza, 08 
de outubro de 2025; XIII- SIGNATÁRIOS: MARCO ANTONIO DE ARAUJO BICA JUNIOR e ELOA DA SILVEIRA SANTADER.

Adauto José Araujo Mota
ASSESSOR CHEFE DA ASJUR

*** *** ***
EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO Nº02/2025/SOHIDRA

CEDENTE: SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS HIDRÁULICAS – SOHIDRA, localizada na Rua Adualdo Batista nº 1550 – Parque Iracema, Fortaleza - 
CE, CEP: 60.824-140, inscrita no CNPJ Nº 12.360.517/0001-70. CESSIONARIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, com sede na Rua João 
Tomaz Ferreira, 42, Centro, Beberibe/CE, CEP: 62.840-000, CNPJ N° 07.528.292/0001-89, Tel: (85) 21808-0938. OBJETO: Tem por objeto este instrumento 
a Cessão, por parte da SOHIDRA é a PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBERIBE, de Cessão de uso da adutora de Itapeim, no município de Beberibe/
CE, que foi objeto do Contrato n° 03/2023/Sohidra, que tratou da construção do Sistema adutor canal do trabalhador – complexo Itapeim, localizado no 
Distrito de Itapeim, município de Beberibe/CE, (Parte I) e (Parte II). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Fundamenta-se a presente Cessão de Uso no art.184, 
lei n° 14.133/21. VIGENCIA: A presente Cessão de Uso terá sua vigência a partir da sua publicação, pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado 
mediante a celebração de termo aditivo. FORO: Comarca de Fortaleza-CE. DATA DA ASSINATURA: Fortaleza,10 de outubro de 2025. SIGNATÁRIOS: 
MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO BICA JUNIOR e MICHELE CARIELLO DE SÁ QUEIROZ ROCHA.

Adauto José Araujo Mota
ASSESSOR CHEFE DA ASJUR

Registre-se e publique-se.

COMPANHIA DA GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DO ESTADO DO CEARÁ

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº064/2022/COGERH
I – ESPÉCIE: PRIMEIRO. II - CONTRATANTE: COMPANHIA DE GESTÃO DOS RECURSOS HÍDRICOS – COGERH. III - ENDEREÇO: RUA 
ADUALDO BATISTA, Nº 1550; BAIRRO: PARQUE IRACEMA; CEP.: 60.824-140; FORTALEZA-CE. IV – CONTRATADA: MEL DISTRIBUIDORA 
LTDA V – ENDEREÇO: RUA BOSCO SCAFFS, Nº 95 ; BAIRRO: INÁCIO BARBOSA ; CEP.: 49.041-060 ; ARACAJU - SE VI - FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Fundamenta-se este Termo Aditivo no Regulamento de Licitações e Contratos da COGERH - 2022, arts. 69, c/c art. 84, na Lei nº 13.303/2016, bem 
como a Comunicação Interna nº 000658/2025/COGERH/GEADM da Gerência Administrativa – GEADM, às fls. 02/03, na autorização da Diretoria Admi-
nistrativo Financeira às fls. 54, bem como tudo mais que consta no Processo Administrativo protocolado sob o n° 29012.011207/2025-19, parte integrante 
deste instrumento, independentemente de transcrição. . VII- FORO: Fortaleza-CE. VIII – OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o 
prazo de vigência, bem como reajustar o valor do Contrato nº064/2024/COGERH, o qual tem por objeto a aquisição de ÁGUA MINERAL em garrafões 
de 20 litros, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO (Itens 8, 9 e 10 do Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico n° 20240021). IX - VALOR DO ADITIVO: O valor do presente Termo Aditivo é de R$ 6.995,37 (seis mil, novecentos e 
noventa e cinco reais e trinta e sete centavos). X - DA VIGÊNCIA: Fica prorrogado, por mais 12 (doze) meses, o prazo de vigência do Contrato nº 064/2024/
Cogerh, contados a partir da data do término em 26/11/2025, vencendo-se em 26/11/2026. XI - DA RATIFICAÇÃO: Ficam integralmente ratificadas as 
demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato nº 064/2024/COGERH, ora aditado. XII – DATA: 01/10/2025. XIII – SIGNATÁRIOS: Yuri Castro 
de Oliveira e João Ricardo Filgueiras Rios / CONTRATANTE; Esmeralda de Andrade Souza.

Francisco Assis Rabelo Pereira
ASSESSOR JURÍDICO

Publique-se.

SECRETARIA DA SAÚDE 

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.056408/2025-51 (SUITE), Resolve conceder diárias o(a) SERVIDOR(A) 
lotado(a) na Coordenadoria da Área Descentralizada de Saúde - COADS/IGUATU, abaixo mencionado(a), a fim de que o(a) mesmo(a) possa, no mês de 
AGOSTO/2025, deslocar-se ao(s) município(s) de Juazeiro do Norte, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela unidade administrativa, 
concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro 
de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Kátia Rangelly Alves de Oliveira Couras 300082-6-X DNS-2 II 1,0 137,78 137,78 20,26
TOTAL 137,78

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de julho de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.051537/2025-52 (SUÍTE), Resolve conceder diárias aos SERVIDORES 
lotados na Coordenadoria da Área Descentralizada de Saúde de Crateús/COADS/Crateús, abaixo mencionados, a fim de que os mesmos possam no mês 
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de julho/2025, deslocar-se aos municípios de Sobral, Fortaleza, Tauá, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela unidade administrativa, 
concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro 
de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/
FUNÇÃO

DIÁRIAS
VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Antonio Anacélio Soares Lima 404713-1-6 Vigia II 2,5 137,78 344,45 18, 22-23, 31
Dennis Diderot Fontinele Catunda Melo 496311-1-1 Médico Veterin. II 4,5 137,78 620,01 14-18
Maiara Pinho Bezerra Sales 300370-4-9 Enfermeira II 1,5 137,78 206,67 16-17
Marcos Antunes Frota Farias 404881-1-1 Ag. Adm. II 3,5 137,78 482,23 7, 10, 14-15, 24, 25

TOTAL 1.653,36

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 07 de julho de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.064375/2025-12 (SUITE), Resolve conceder diárias a SERVIDORA lotada 
na Coordenadoria da Área Descentralizada de Saúde de Aracati, abaixo mencionada, a fim de que a mesma possa, no mês de Agosto/2025, deslocar-se aos 
municípios de Limoeiro do Norte , Fortaleza , Russas, Icapui e Alto Santo com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela unidade administrativa, 
concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro 
de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Magda Maria Cardoso Nogueira da Silva 300103-3-7 DNS-2 II 5,5 137,78 757,79 01, 07, 11, 12, 13, 14, 
15, 19, 20, 21, 26

TOTAL 757,79

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 31 de julho de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.057644/2025-94 (SUITE), Resolve conceder diárias a SERVIDORA lotada 
na Superintendência da Região de Saúde do Litoral Leste Jaguaribe/SRLES, abaixo mencionada, a fim de que a mesma possa no mês de Agosto/2025, 
deslocar-se aos municípios de Icapuí, Aracati, Fortaleza e Jaguaruana, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela unidade administrativa, 
concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024, e a Portaria 143/2025 – SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro 
de 2025 devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Mere Benedita do Nascimento 301498-1-5 DNS-1 II 2,0 137,78 275,56 14, 18, 22, 25
TOTAL 275,56

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de outubro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
O(A) SECRETÁRIO DA SAÚDE no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Ceará, nos termos 
do Parágrafo Único, do art.88 da Constituição do Estado do Ceará e do Decreto Nº 30.086, de 02 de fevereiro de 2010, e em conformidade com o art.63, inciso 
II, da Lei Nº 9.826, de 14 de maio de 1974, RESOLVE EXONERAR, de Ofício o(a) servidor(a) PEDRO GIL DAMASCENO GUERREIRO, matrícula 
30023390, do Cargo de Direção e Assessoramento de provimento em comissão de Chefe de Seção, símbolo DAS-8, integrante da Estrutura organizacional 
do(a) SECRETARIA DA SAÚDE, a partir de 09 de Setembro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE, Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Tania Mara Silva Coelho
SECRETÁRIA DA SAÚDE

*** *** ***
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta do processo n°24001.073309/2025-
33, RESOLVE EXONERAR, do cargo, a pedido, nos termos do art.63, Inciso I, da lei nº9.826, de 14 de maio de 1974, o(a) servidor(a) RACHEL RABAY 
NOGUEIRA, matrícula 30040783, ocupante do cargo de Farmacêutico (Grupo Ocupacional Serviço Especializado em Saúde - SES), lotado(a) na Secretaria 
da Saúde do Estado do Ceará, a partir de 29 de agosto de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Tânia Mara Silva Coelho
SECRETÁRIA DA SAÚDE

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.076915/2025-19 (SUITE), RESOLVE Reconhecer as viagens realizadas 
aos municípios de Fortaleza e Redenção, pelos SERVIDORES lotados no Centro Estadual de Referência em Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora e 
Saúde Ambiental – Zé Maria do Tomé – CERESTA, Limoeiro do Norte - CE/Coordenadoria de Vigilância Ambiental e Saúde do Trabalhador e da Traba-
lhadora - COVAT, abaixo relacionados, que aconteceram durante o mês de agosto/2025, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela Unidade 
Administrativa, concedendo-lhes diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 
19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Antônia Márcia Xavier 300094–7–9 DNS-2 II 9,5 137,78 1.308,91 13-14, 18-21, 25-29
José Vilamar de Oliveira Silva 904994–1–1 Motorista II 1,5 137,78 206,67 13-14
Marcus Luiz Viana Correia 099944–1–6 DAS-2 II 6,0 137,78 826,68 13-14, 25-29

TOTAL 2.342,26

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 03 de outubro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo: NUP: 24001.080740/2025-36 (Suite), RESOLVE RECONHECER a viagem realizada 
ao município de Itapipoca, pelos SERVIDORES lotados na Coordenadoria de Vigilância Sanitária – COVIS, abaixo relacionados, que aconteceu durante 
o mês de Setembro/2025, com a finalidade de Inspeção Sanitária, concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 
2024 e a Portaria 143/2025 – SEPLAG, publicada em 19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/
FUNÇÃO

DIÁRIAS
VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Arlete Cavalcante Girão 402.921-1-X Enfermeira II 0,5 137,78 68,89 15
Eliel Pinheiro Fernandes 491.760-1-5 Auxiliar de Enfermagem II 0,5 137,78 68,89 15

TOTAL 137,78

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 19 de setembro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA - SEPGI

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.081543/2025-34 (SUITE), RESOLVE Reconhecer a viagem realizada aos 
municípios de São Benedito e Tianguá, pelos SERVIDORES lotados na Coordenadoria de Vigilância Ambiental e Saúde do Trabalhador e da Trabalha-
dora - COVAT, abaixo relacionados, que aconteceu durante o mês de setembro/2025, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela unidade 
administrativa, concedendo-lhes diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 
19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Francisco Bonavides de Souza 300101-9-1 DAS-3 II 1,5 137,78 206,67 17-18
Débora Rocha de Sousa 300244–2–7 Psicóloga II 1,5 137,78 206,67
Mozailson Paulo da Silva 000606–1–5 Motorista II 1,5 137,78 206,67

TOTAL 620,01

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 13 de outubro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de 
suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.078117/2025-13 (SUITE), RESOLVE Reconhecer a viagem realizada aos 
municípios de Iracema e Limoeiro do Norte, pelos SERVIDORES lotados na Coordenadoria de Vigilância Ambiental e Saúde do Trabalhador e da Traba-
lhadora - COVAT, abaixo relacionados, que aconteceu durante o mês de setembro/2025, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela Unidade 
Administrativa, concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 
19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR 
TOTAL DIA

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Francisco Bonavides de Souza 301618–3–1 DAS 3 II 1,5 137,78 206,67 11-12
Paulo Sérgio Carvalho Sena 300270–7–8 Assistente de Gestão da Saúde II 1,5 137,78 206,67
Mozailson Paulo da Silva 000606–1–5 Motorista II 1,5 137,78 206,67

TOTAL 620,01

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 08 de outubro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e tendo em vista o que consta no Processo NUP: 24001.047665/2025-00 (SUITE), Resolve reconhecer as viagens realizadas 
pela SERVIDORA lotada na Superintendência da Região de Saúde do Litoral Leste Jaguaribe/SRLES, abaixo mencionada, considerando que no mês de 
Julho/2025, deslocou-se aos municípios de Tabuleiro do Norte, Aracati e Fortaleza, com a finalidade de tratar de assuntos do interesse daquela unidade 
administrativa, concedendo-lhe diárias em conformidade com o Decreto nº35.922, de 27 de março de 2024 e a Portaria 143/2025 - SEPLAG, publicada em 
19 de fevereiro de 2025, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará.

NOME DO(A) SERVIDOR(A) MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO
DIÁRIAS

VALOR 
TOTAL DIAS

NÍVEL QTE VALOR 
UNITÁRIO

Mere Benedita do Nascimento 301498-1-5 DNS-1 II 3,0 137,78 413,34 02, 03, 22, 23-24
TOTAL 413,34

SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 10 de outubro de 2025.
Carla Cristina Fonteles Barroso

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº4859/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO 
DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no Processo nº 24001.061100/2025-27 (Suite), RESOLVE AUTORIZAR o 
afastamento da servidora TEREZA ROSANE DE ARAÚJO FELIPE TORRES LIMA, matrícula nº 082.652-1-6, Farmacêutica da Coordenadoria de 
Vigilância Sanitária da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, no período de 31/08 a 02/09/2025,  a fim de que a mesma possa viajar à Brasília/DF, com 
a finalidade de participar da Câmara Técnica de Qualidade no Cuidado e Segurança do Paciente CTQCSP e Núcleo Estadual de Gestão e Estratégia para 
Segurança do Paciente (NEGESP), concedendo-lhe passagens aéreas no trecho Fortaleza/Brasília/Fortaleza no valor de R$ 3.064,51 (três mil, sessenta e 
quatro reais e cinquenta e um centavo), em conformidade com o Decreto no. 35.922, de 27 de março de 2024, devendo as despesas correr por conta da dotação 
orçamentária da Secretaria da Saúde do Estado. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Republicada por incorreção.

*** *** ***
PORTARIA Nº5420/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no artigo 15 do Decreto 33.545, de 20 de abril de 2020, que regulamenta a Lei 17.184 de 23 de março de 2020, a qual foi alterada 
pela Lei 17.542 de 29 de junho de 2021, considerando ainda, a Lei 19.387 de 08 de agosto de 2025, e conforme Portaria n°22/2024, de 15 de fevereiro de 
2024, e sua alteração pela Portaria nº4697/2025 de 29 de agosto de 2025, RESOLVE Conceder a Gratificação de Incentivo às Atividades Especiais – GIATE, 
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a partir da data de concessão mencionada no Anexo Único, tendo em vista o que consta no NUP 24001.083249/2025-67, aos SERVIDORES que foram 
designados como membros da Comissão de Gratificação Especial de Desempenho – GED e da Comissão Setorial de Avaliação de Desempenho da Secretaria 
de Saúde do Estado do Ceará, por meio das portarias nº1398/2024, de 26 de julho de 2024 e 1560/2024 de 06 de agosto de 2024, elencados no referido Anexo 
desta Portaria. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº5420/2025 DATADA DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

QTD. NOME MATRÍCULA COMISSÃO INICIO DA FUNÇÃO DE 
MEMBRO DA COMISSÃO

1 RANELE DA SILVA BARBOSA 300221-8-1 COMISSÃO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL DE DESEMPENHO – GED 08/08/2025

2 JARBAS SILVA RODRIGUES 300129-7-6 COMISSÃO SETORIAL DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ 08/08/2025

*** *** ***
PORTARIA Nº5427/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.008146/2025-18 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no 
art.132, inciso VI e art.136, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), e art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto nº22.077/A, 
de 04 de agosto de 1992, RESOLVE CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) WALKER HENRIQUE ALMEIDA JORGE, matrícula nº3003500-3, 
ocupante do cargo de psicólogo (Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES), lotado(a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional 
no Hospital Geral Dr. César Cals de Oliveira - HGCCO, a partir de 04 de fevereiro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº5434/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que 
lhe confere a Portaria nº090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Adminis-
trativo 24001.071423/2024-48 do SUITE, com fundamento nos artigos 12 e 17,§4°, da Lei Complementar nº270, de 30 de dezembro de 2021, RESOLVE 
CONCEDER o percentual de 15% (quinze por cento), sobre seu vencimento base, da Gratificação de Titulação, ao(a) servidor(a) JOÃO WASHINGTON 
DE MENESES, matrícula 102128-1-2, ocupante do cargo de Analista de Gestão da Saúde, pertencente ao Grupo Ocupacional Atividades Técnico - Admi-
nistrativas – ADS, lotado(a) na Célula de Planejamento Institucional - CEPIN, após obtenção do titulo de especialista, a partir de 03 de setembro de 2024. 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº5444/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.009232/2025-48 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no 
art.132, inciso VI e art.136, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), C/C art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto nº22.077/A, 
de 04 de agosto de 1992, e art.8° da Lei Estadual nº15.294/2013 com a redação dada pelo art.1º, da Lei Estadual nº16.129, de 14 de outubro de 2016, 
RESOLVE CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% (vinte 
por cento) sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) FERNANDA GABRIELLE OLIVEIRA PINHEIRO, matrícula nº3003445-7, ocupante do cargo 
de Técnico de Enfermagem (Grupo Ocupacional Atividade Auxiliar de Saúde - ATS), lotado(a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital 
Geral de Fortaleza - HGF, a partir de 27 de janeiro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº5449/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.050834/2025-81 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no 
art.132, inciso VI e art.136, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), e art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto nº22.077/A, de 
04 de agosto de 1992, C/C art.4°, da Lei 14.238/08, com redação dada pela Lei Complementar nº270, de 30 de dezembro de 2021, RESOLVE CONCEDER 
a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 10% (dez por cento) sobre o vencimento 
base, ao(a) servidor(a) ALANA KARLA SOUSA LUCAS, matrícula nº3003568-2, ocupante do cargo de médico, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Serviços Especializados de Saúde - SES, lotado(a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Infantil Dr. Albert Sabin - HIAS, a partir de 
17 de junho de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº5477/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.014093/2025-74 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no 
art.132, inciso VI e art.136, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), e art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto nº22.077/A, 
de 04 de agosto de 1992, RESOLVE CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no 
percentual de 20% (vinte por cento) sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) PAULO CESAR COELHO CRUZ, matrícula nº3003515-1, ocupante do 
cargo de Enfermeiro (Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES), lotado(a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital 
Geral de Fortaleza - HGF, a partir de 24 de fevereiro de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de outubro de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº5479/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências que lhe 
confere a Portaria nº090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
NUP 24001.021571/2025-01 do SUITE, e as determinações do art.5º, §1°, da Lei nº18.338/2023, de 04 de abril de 2023, assim como fundamentação no art.132, 
inciso VI e art.136, da Lei Estadual nº9.826, de 14 de maio de 1974 (Estatuto do Servidor), C/C art.1°, art.2°, incisos I ao IV, do Decreto nº22.077/A, de 04 
de agosto de 1992, e art.8° da Lei Estadual nº15.294/2013 com a redação dada pelo art.1º, da Lei Estadual nº16.129, de 14 de outubro de 2016, RESOLVE 
CONCEDER a Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive com Risco de Vida, no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o vencimento base, ao(a) servidor(a) ANGELINA DA SILVA MOTA, matrícula nº3003655-7, ocupante do cargo de técnico de enfermagem (Grupo 
Ocupacional Atividade Auxiliar de Saúde - ATS), lotado(a) na Secretaria da Saúde, em exercício funcional no Hospital Geral Dr. Cesar Cals de Oliveira - 
HGCCO, a partir de 12 de março de 2025. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de outubro de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
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PORTARIA Nº5518/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências 
que lhe confere a Portaria nº090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do processo NUP 
24001.085700/2025-81 do SUITE, Considerando a necessidade de regularização cadastral, RESOLVE NOTIFICAR, para fins de direito, que a servidora 
RAQUEL PASSOS PORTACIO BEZERRA, matrícula funcional nº495289-1-4, que ocupa o cargo de Enfermeiro, pertencente ao Grupo Ocupacional 
Serviços Especializados de Saúde-SES, lotada no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes-HCASG, nos termos do art. 11 do Decreto nº20.768, de 11 
de junho de 1990, passou a assinar RAQUEL SILVA PASSOS PORTACIO, conforme Averbação de Divórcio Direto Consensual contida na Certidão de 
Casamento, expedida pelo Cartório de Messejana - Registro Civil das Pessoas Naturais/Fortaleza/CE, em 03 de abril de 2009. SECRETARIA DA SAÚDE 
DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de outubro de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
PORTARIA Nº5519/2025 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SAÚDE, no uso das competências 
que lhe confere a Portaria nº090/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 12 de fevereiro de 2019, e tendo em vista o que consta do processo NUP 
24001.001785/2024-71 do SUITE, Considerando a necessidade de regularização cadastral, RESOLVE NOTIFICAR, para fins de direito, que a servidora 
ÍTALA PINHEIRO SILVEIRA, matrícula funcional nº493201-1-6, que ocupa o cargo de Médico, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços Especia-
lizados de Saúde-SES, lotada no Hospital Dr. Carlos Alberto Studart Gomes-HCASG, nos termos do art. 11 do Decreto nº20.768, de 11 de junho de 1990, 
passou a assinar ÍTALA PINHEIRO SILVEIRA FREITAS, conforme Certidão de Casamento expedida pelo Cartório Botelho - Registro Civil das Pessoas 
Naturais de 5ª Zona da Comarca de Fortaleza/CE, em 14 de fevereiro de 2003. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 
de outubro de 2025.

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
APOSTILAMENTO 445/2025 AOS CONTRATOS

O Estado do Ceará, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ nº07.954.571/0001-04, localizada na Av. Almirante Barroso, 
nº600, Praia de Iracema, em Fortaleza-CE, neste ato representado pelo Secretário-Executivo Administrativo-Financeiro, o Sr. Ícaro Tavares Borges, inscrito no 
RG. 2007029149663 SSP CE e no CPF sob o nº009.752.413-11, residente e domiciliado em Fortaleza/CE, tendo em vista os elementos contidos no processo 
NUP 24001.083509/2025-02, resolve com fundamento no art. 124, inciso I, da Lei Federal nº14.133/2021 e alterações, fazer apostilamento aos contratos 
abaixo supracitados, conforme fl. 002-004 dos autos do processo, para neles ALTERAR e/ou DESIGNAR o nome da Fiscal, consignado na Cláusula da 
Fiscalização, passando para o Sr. Francisco Ielano Vasconcelos, matrícula nº3003905X, e-mail ielano.mesquita@saude.ce.gov.br;

CONTRATO EMPRESA CNPJ
423/2025 SELENIUM MEDICAL LTDA 46.762.527/0001-54
439/2025 PLENAMED 42.345.121/0001-15
1684/2024 FUNDAÇÃO PARA O REMEDIO POPULAR 43.640.754/0001-19
551/2025 TS COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTAÇÃO LTDA 08.077.211/0001-34
349/2025 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR 43.640.754/0001-19
995/2025 EMMARKA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 09.092.152/0001-36
969/2025 DISTRIMEDICA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA 16.902.612/0001-00

Ficam mantidas as demais cláusulas e disposições contidas nos instrumentos mencionados, devendo este apostilamento ser publicado no Diário Oficial do 
Ceará. Fortaleza/CE, 14 de outubro de 2025.

Ícaro Tavares Borges
SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

*** *** ***
EXTRATO DO ADITAMENTO Nº499/2025 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2025/18537

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250329
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA(AS): ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES – EIRELI. III – OBJETO: O Aditamento acima referenciado, celebra entre a SECRETARIA DA 
SAUDE, e a empresa, ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, CNPJ nº34.412.925/0001-
61, à ser incluída na Ata de Registro de Preço 2025/18537, Pregão Eletrônico nº20250329 para futuras e eventuais aquisições de “MATERIAL ODON-
TOLÓGICO” ao item referido abaixo: IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS); ATHENA COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E 
HOSPITALARES – EIRELI: ITEM: 9; 1934610 - CINZEL, MODELO LUCAS TRIANGULAR, 18CM +/-2CM X 4MM +/-1MM, EMBALAGEM 1.0 
UNIDADE Obs: Marca: GOLGRAN; QUANT.: 195; VALOR UNIT.: R$ 101,9100; VALOR TOTAL: R$ 19.872,45.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO ADITAMENTO Nº504/2025 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº202513677

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20241420
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA FORNECEDORA: T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRE-
SENTACAO LTDA. III – OBJETO: O Aditamento à Ata de Registro de Preços nº202513677, Pregão Eletrônico nº20241420, para realinhamento de valor 
referente ao item 02, junto a empresa T S COMERCIAL DE MEDICAMENTOS E REPRESENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº08.077.211/0001-
34. IV – ITEM; ITEM: 2; 842229 - NINTEDANIBE ESILATO, 150MG, CAPSULA, UNIDADE 1.0 CAPSULA Obs: - Ampla Disputa; Marca: NIDHI/SUN 
FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA; QUANT.: 18.000; VALOR UNIT HOMOLOGADO: R$ 198,0000; VALOR UNIT REEQUILÍBRIO: R$ 197,4000.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº1500/2020

PROCESSO Nº24001.062795/2025-64
PRÉ-RESERVA 1393917000

I – ESPÉCIE: DOC. Nº576/2025 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº1500/2020 II – CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da 
SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL DE MESSEJANA DR. CARLOS ALBERTO STUDART GOMES – SESA/HM III – 
ENDEREÇO: Avenida Frei Cirilo, nº3480, Cajazeiras, Fortaleza/CE IV – CONTRATADA: AMED APARELHOS MÉDICOS LTDA. V – ENDEREÇO: 
Rua Rúbia Sampaio, 1221/1227 no Bairro Farias Brito, Fortaleza/CE VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: arts. 57, II, e §4º, e 65, §8º, da Lei Federal nº8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações. Posteriores, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atos e manifestações técnicas 
registradas e acostadas ao procedimento epigrafado VII – OBJETO: prorrogação do prazo e do valor, de forma excepcional, bem como o reajuste do 
Contrato 1500/2020, cujo objeto é prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva da rede de gases medicinais e acessórios, para atender as 
demandas do HM/SESA, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência e na proposta da Contratada. VIII – VALOR 
GLOBAL: R$208.447,55 (duzentos e oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos). IX – DA VIGÊNCIA:12 (doze) meses, 
iniciando-se a partir do dia 31 de dezembro de 2025. X – FORO: FORTALEZA-CE XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato 
ora aditado continuarão sem alterações e em pleno vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. E, por assim 
terem justo e combinado, ambas partes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor para os efeitos legais XII– DATA: 02/10/2025 
XIII – SIGNATÁRIOS: ISABEL CRISTINA LEITE MAIA e Eduardo Cézar de Carvalho.

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
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EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO Nº271/2025
PROCESSO Nº24001.071021/2025-24

PRÉ-RESERVA 1399036000
I – ESPÉCIE: DOC. Nº615/2025 - 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº271/2025; II – CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará/Centro de Hematologia e Hemoterapia do Ceará – HEMOCE/SESA; III – ENDEREÇO:Av. José Bastos, nº3390, Bairro Rodolfo 
Teófilo-Fortaleza/CE; IV – CONTRATADA: FRESENIUS HEMOCARE BRASIL LTDA; V – ENDEREÇO: Rodovia Coronel-Polícia Militar Nelson 
Tranchesi, nº740, Anexo 900 KM 34.65 GALPAO 7, Itaqui, Itapevi/SP VI – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 125 da Lei 14.133/21 e suas alterações 
posteriores, os preceitos do direito público e do mais que consta dos documentos, atestos e manifestações técnicas registradas e acostadas ao procedimento 
epigrafado; VII – OBJETO: redução de valor, no percentual de 13% no item 1 (Bolsa para armazenamento de concentrado de plaquetas, a partir de 
1.000 ml) e de 14% no item 3 (Bolsa quádrupla, CPD/SAG-M Top and Bottom, com filtro in line), resultando em uma redução global de 13,77% do 
Contrato 271/2025, cujo objeto é a Aquisição de BOLSAS DE SANGUE COM EQUIPAMENTOS EM COMODATO, nas condições estabelecidas neste 
contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. VIII – VALOR GLOBAL: Será produzida a redução de valor, no percentual 
de 13% no item 1 (Bolsa para armazenamento de concentrado de plaquetas, a partir de 1.000 ml) e de 14% no item 3 (Bolsa quádrupla, CPD/SAG-M Top 
and Bottom, com filtro in line), resultando em uma redução global de 13,77%, correspondente ao montante de R$ 2.886.624,00 (dois milhões, oitocentos 
e oitenta e seis mil, seiscentos e vinte e quatro reais), passando o valor total do contrato de R$ 20.957.580,00 (vinte milhões, novecentos e cinquenta e sete 
mil, quinhentos e oitenta reais) para R$ 18.070.956,00 (dezoito milhões, setenta mil, novecentos e cinquenta e seis reais). IX – DA VIGÊNCIA:A MESMA; 
X – FORO: FORTALEZA-CE; XI – DA RATIFICAÇÃO: As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado continuarão sem alterações e em pleno 
vigor, devendo este Termo Aditivo ser publicado no Diário Oficial do Estado do Ceará. XII– DATA: 08/10/2025; XIII – SIGNATÁRIOS:Luany Elvira 
Mesquita Carvalho e José Marçal Ricardo Pereira Junior.

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2025/00326

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESAS FORNECEDORAS: EMMARKA DISTRIBUIDORADE MEDICA-
MENTOS LTDA; UNI HOSPITALAR CEARA LTDA; BELIEVE FARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
LTDA; MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA; SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA; GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S.A. III – OBJETO: A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS 
- MEDICAMENTOS, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico 
nº20250620 que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos detentores de preços registrados classificados em primeiro 
lugar, conforme consta nos autos do Processo nº24001.103868/2024-02. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente 
por seu intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV – EMPRESAS E ITENS: EMMARKA 
DISTRIBUIDORADE MEDICAMENTOS LTDA: ITEM: 6; 1102920 - CLORPROMAZINA (CLORIDRATO), 25MG, COMPRIMIDO REVESTIDO, 
UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO- Obs.: QUANT.: 3.385.492; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,2900; ITEM: 7; 10380510 - CLORPROMAZINA (CLORIDRATO), 
FRASCO 20ML, 40MG/ML, SOLUCAO ORAL, UNIDADE 1.0 FRASCO- Obs.: QUANT.: 25.868; VALOR UNITÁRIO: R$ 8,6500; ITEM: 10; 375080 
- FENOBARBITAL, 100MG, COMPRIMIDO, UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO- Obs.: QUANT.: 10.026.884; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,1325; ITEM: 
12; 375227 - HALOPERIDOL, 1MG, COMPRIMIDO, UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO- Obs.: QUANT.: 82.500; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,2037; UNI 
HOSPITALAR CEARA LTDA: ITEM: 8; 455625 - DESVENLAFAXINA (SUCCINATO) MONOIDRATADO, 100MG, COMPRIMIDO REVESTIDO 
DE LIBERACAO PROLONGADA, UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO- Obs.: QUANT.: 181.000; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,8200; BELIEVE FARMA 
COMERCIO DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES LTDA: ITEM: 3; 1085156 - CARBAMAZEPINA, 20MG/ML, SUSPENSAO 
ORAL, FRASCO 100ML, UNIDADE 1.0 FRASCO- Obs.: QUANT.: 155.674; VALOR UNITÁRIO: R$ 6,1150; ITEM: 9; 375594 - DIAZEPAM, 5MG, 
COMPRIMIDO, UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO- Obs.: QUANT.: 7.235.840; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,0380; MEDFUTURA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS DE SAUDE LTDA: ITEM: 11; 1520023 - FLUOXETINA, 20 MG, CAPSULA OU COMPRIMIDO, EMBALAGEM 1.0 
UNIDADE- Obs.: QUANT.: 24.658.000; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,0440; SANTA BRANCA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA: ITEM: 
1; 469183 - ALPRAZOLAM, 0,25MG, COMPRIMIDO, UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO- Obs.: QUANT.: 34.000; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,1297; ITEM: 
2; 469218 - ALPRAZOLAM, 2MG, COMPRIMIDO, UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO- Obs.: QUANT.: 8.169.014; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,1120; ITEM: 
4; 1138757 - CLOMIPRAMINA (CLORIDRATO), 75MG, COMPRIMIDO REVESTIDO DE LIBERACAO LENTA, UNIDADE 1.0 COMPRIMIDO Obs.: 
QUANT.: 63.000; VALOR UNITÁRIO: R$ 1,3189; GEOLAB INDUSTRIA FARMACEUTICA S.A: ITEM: 5; 8194410 - CLONAZEPAM, 2,5 MG/ML, 
SOLUCAO ORAL, FRASCO 20 ML, UNIDADE 1.0 FRASCO- Obs.: QUANT.: 222.780; VALOR UNITÁRIO: R$ 1,8900; V – MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº20250620; VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) meses, contados a partir da data da sua publicação; VII – ÓRGÃO GERENCIADOR 
DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº2025/28930

I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA(AS): CAIAN LTDA; MARTE CIENTIFICA & 
INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL LTDA; QUARTZ INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA; METROHM 
BRASIL INSTRUMENTACAO ANALITICA LTDA; III – OBJETO: A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO - EQUIPAMENTO MÉDICO 
HOSPITALAR, cujas especificações e quantitativos encontram-se detalhados no Anexo I – Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico nº20250349 
que passa a fazer parte desta Ata, com as propostas de preços apresentadas pelos detentores de preços registrados classificados em primeiro lugar, conforme 
consta nos autos do Processo NUP 24001.059370/2025-97. Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações, exclusivamente por seu 
intermédio, podendo realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 
aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado a preferência, em igualdade de condições. IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS); CAIAN LTDA; 
ITEM:6; 1920707 - EQUIPAMENTO, OSMOMETRO, DISPLAY LCD OU LED, FAIXA DE MEDICAO MINIMA DE 1 A 2000 MOSM, ACESSORIOS, 
EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 3; VALOR UNITÁRIO: R$ 44.800,0000; MARTE CIENTIFICA & INSTRUMENTACAO INDUSTRIAL 
LTDA; ITEM:2; 1920662 - EQUIPAMENTO, ESTUFA BACTERIOLOGICA, FAIXA DE TEMPERATURA DE PELO MENOS AMBIENTE + 7°A 
60°C, VOLUME UTIL 40 LITROS, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 25; VALOR UNITÁRIO: R$ 2.880,0000; QUARTZ INDUSTRIA E 
COMERCIO DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO LTDA; ITEM:1; 1920652 - EQUIPAMENTO, INCUBADORA A SECO, TEMPERATURA 
VARIAVEL NA FAIXA MINIMA DE TEMPERATURA AMBIENTE +5°C A 99°C, ACESSORIOS, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: QUANT.: 15; 
VALOR UNITÁRIO: R$ 3.000,0000; METROHM BRASIL INSTRUMENTACAO ANALITICA LTDA; ITEM:5; 1920682 - EQUIPAMENTO, TITULADOR 
POTENCIOMETRICO, TEMPERATURA VARIAVEL NA FAIXA MINIMA DE 0°C A 100°C, ACESSORIOS, EMBALAGEM 1.0 UNIDADE- Obs.: 
QUANT.: 4; VALOR UNITÁRIO: R$ 69.438,0000; V – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº2025/0349. VI – VALIDADE DA ATA: 12 (doze) 
meses, contados a partir da data da sua publicação; VII – ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1006/2025
PROCESSO Nº24001.046957/2023-55

PRÉ-RESERVA 1363742000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL DE MESSEJANA DR. 
CARLOS ALBERTO STUDART GOMES – SESA/HCASG CONTRATADA: BIOSAUDE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: aquisição de material médico 
hospitalar (marcapasso câmara única), com fornecimento de equipamento em comodato, para o Hospital de Messejana Dr. Carlos Alberto Studart Gomes/
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SESA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 
da sua publicação VALOR GLOBAL: R$120.000,00 (cento e vinte mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1
.500.9100000.0.3.01; 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.1.3.01; FORO: Fortaleza/CE; DATA: 06/10/2025 SIGNATÁRIOS: ISABEL 
CRISTINA LEITE MAIA e DANIELLE NASCIMENTO DA SILVA

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1098/2025
PROCESSO Nº24001.003292/2024-76

PRÉ-RESERVA 1377031000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN – SESA/
HIAS; CONTRATADA: ICP CIENTIFICA PRODUTOS PARA LABORATORIOS LTDA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto; OBJETO: Aquisição de coletor para resíduos quimioterápicos para o 
Hospital Infantil Albert Sabin, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO; VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses, contado a partir de sua celebração; VALOR GLOBAL:26.682,00 (vinte e seis mil seiscentos e oitenta e dois reais); DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 09881.24200204.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.1.3.01 17253.24200204.10.302.171.20578.03.339030.1.500.9100000.0.3.01 
FORO: Fortaleza/CE; DATA:24/09/2025 SIGNATÁRIOS: Ilma Chaves Pereira E Edisio Jatai Cavalcante Filho.

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1108/2025
PROCESSO Nº24001.076084/2025-77

PRÉ-RESERVA 1402797000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ - SESA/CENTRO DE DERMA-
TOLOGIA DONA LIBÂNIA – CDERM; CONTRATADA: COOCIRURGE – COOPERATIVA DOS CIRURGIÕES GERAIS DO CEARÁ LTDA; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
Contratação de serviços em horas, sobreaviso e procedimentos/ano, de MÉDICO CIRURGIÃO GERAL, para atender as necessidades das unidades de 
saúde da Rede SESA, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO. VIGÊNCIA: 1 (um) 
ano, contado a partir da data da sua assinatura; VALOR GLOBAL: R$ 129.438,00 (cento e vinte e nove mil quatrocentos e trinta e oito reais); DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:24200374.10.302.171.20572.03.339034.1.5009100000.0 FORO: Fortaleza/CE; DATA:08/10/2025; SIGNATÁRIOS: HEITOR DE SÁ 
GONÇALVES E LIVIO LOBO FERNANDES VIEIRA.

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1122/2025
PROCESSO Nº24001.078763/2025-81

PRÉ-RESERVA 1403868000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, por intermédio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ - SESA/CENTRO INTEGRADO 
DE DIABETES E HIPERTENSÃO – CIDH; CONTRATADA: COOCIRURGE - COOPERATIVA DOS CIRURGIOES GERAIS DO CEARA LTDA; 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto; OBJETO: 
Contratação de serviços em horas, sobreaviso e procedimentos/ano, de MÉDICO CIRURGIÃO GERAL, para atender as necessidades das unidades 
de saúde da Rede SESA, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO; VIGÊNCIA: 1 
(um) ano, contado a partir da data da sua assinatura; VALOR GLOBAL: R$ 220.044,60 (duzentos e vinte mil e quarenta e quatro reais e sessenta centavos); 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:24200324.10.302.171.20572.03.339034.1.5009100000.0 FORO: Fortaleza/CE; DATA:07/10/2025; SIGNATÁRIOS: 
CRISTINA FIGUEIREDO SAMPAIO FAÇANHA E LIVIO LOBO FERNANDES VIEIRA.

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1161/2025
PROCESSO Nº24001.064992/2025-18

PRÉ-RESERVA 1394235000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL GERAL DE FORTALEZA - 
SESA/HGF CONTRATADA: ART MEDICA COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021 com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: 
aquisição de DIETA ELEMENTAR, HIPOALERGÊNICA PARA LACTENTES, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste termo. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses contados a partir de sua publicação VALOR GLOBAL:R$ 80.938,00 (oitenta mil novecentos e trinta e oito reais) DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA:24200184.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.1.30 FORO: Fortaleza/CE; DATA: 03/10/2025 SIGNATÁRIOS: MANOEL 
PEDRO GUEDES GUIMARÃES, e KENYA DIANA GOMES DE MACEDO LIMA

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1168/2025
PROCESSO Nº24001.079386/2025-05

PRÉ-RESERVA 1403967000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL DE MESSEJANA DR. CARLOS 
ALBERTO STUDART GOMES – SESA/HCASG; CONTRATADA: PRIME VITA NUTRIÇÃO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA; FUNDA-
MENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto; OBJETO: Contratação 
AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO; 
VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contado do(a) publicação; VALOR GLOBAL: R$ 21.826,56 (vinte e um mil oitocentos e vinte e seis reais e cinquenta e seis 
centavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.500.9100000.0.3.01 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9
200000.1.3.01 FORO: Fortaleza/CE; DATA:08/10/2025; SIGNATÁRIOS: ISABEL CRISTINA LEITE MAIA E CAMILO JORGE DE SOUSA JUNIOR.

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
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EXTRATO DE CONTRATO
Nº DO DOCUMENTO 1170/2025

PROCESSO Nº24001.078247/2025-56
PRÉ-RESERVA 1403165000

CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL DE MESSEJANA DR. CARLOS 
ALBERTO STUDART GOMES – SESA/HCASG; CONTRATADA: ENFERMED COMÉRCIO DE MATERIAIS MEDICO-HOSPITALARES 
LTDA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto; OBJETO: 
Contratação de Material Médico Hospitalar, nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRA-
TADO; VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contado do(a) publicação; VALOR GLOBAL:R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais); DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA:24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.500.9100000.0.3.01 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.1.3.01 FORO: Fortaleza/CE; 
DATA:08/10/2025; SIGNATÁRIOS: ISABEL CRISTINA LEITE MAIA E TIBERIO CAVALCANTE CARVALHO.

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1174/2025
PROCESSO Nº24001.079425/2025-66

PRÉ-RESERVA 1403972000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL DE MESSEJANA DR. CARLOS 
ALBERTO STUDART GOMES – SESA/HCASG CONTRATADA: SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO, 
nas condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contado do(a) 
publicação VALOR GLOBAL: R$ 304.176,24 (trezentos e quatro mil cento e setenta e seis reais e vinte e quatro centavos) DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.500.9100000.0.3.01 ; 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.1.3.01; FORO: Fortaleza/CE; DATA: 
08/10/2025 SIGNATÁRIOS: ISABEL CRISTINA LEITE MAIA e DANIELLE BALREIRA FONTENELLE.

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1178/2025
PROCESSO Nº24001.039008/2025-81

PRÉ-RESERVA 1382152000
CONTRATANTE: O ESTADO DO CEARÁ, através da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL GERAL DR. CÉSAR CALS 
DE OLIVEIRA - HGCCO CONTRATADA: HIT CARE NORDESTE IMPORTAÇÃO, COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRODUTOS MÉDICOS, 
ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES LTDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 72 c/c inciso I do art. 74, todos da Lei Federal nº 14.133/2021, nos 
preceitos do direito público, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: contratação de Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento total de peças e acessórios, em um Digitalizador, marca Carestream, modelo CR Classic, n° de série k5241-1224, 
tombamento n° 280.396, instalado no Serviço de Imagem do HGCCO, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste termo. VIGÊNCIA: 
05 (cinco) anos, contado da data de assinatura do contrato VALOR GLOBAL:R$187.128,00 (cento e oitenta e sete mil cento e vinte e oito reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 9854 - 24200194.10.302.171.20578.03.339039.1.6009200000.1 ; 2673 - 24200194.10.302.171.20578.03.339039.1.5009100000.0; 
FORO: Fortaleza/CE; DATA:07/10/2025 SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO DE PÁDUA ALMEIDA CARNEIRO e JOSÉ EMILSON MOTTA BARROS DE 
OLIVEIRA JUNIOR

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1186/2025
PROCESSO Nº24001.068827/2025-35

PRÉ-RESERVA 1406844000
CONTRATANTE:O Estado do Ceará, por meio da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará/SESA CONTRATADA: PLENAMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 
14.133/2021, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: aquisição de material médico hospitalar (EQUIPO PARA 
DIETA ENTERAL) de acordo com as especificações e quantitativos previstos no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA. VIGÊNCIA: 
12 (doze) meses contado a partir de sua publicação VALOR GLOBAL:R$ 87.750,00 (oitenta e sete mil setecentos e cinquenta reais), DOTAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA: 15547 - 24200744.10.302.171.20652.03.339030.1.5009100000.0; 12614 - 24200744.10.302.171.10884.03.339030.1.5009100000.0; FORO: 
Fortaleza/CE; DATA: 07/10/2025 SIGNATÁRIOS: ÍCARO TAVARES BORGES e THEBERGE LIRA PIMENTEL

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO DE CONTRATO

Nº DO DOCUMENTO 1188/2025
PROCESSO Nº24001.079354/2025-00

PRÉ-RESERVA 1403963000
CONTRATANTE: O Estado do Ceará, por meio da SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ/HOSPITAL DE MESSEJANA DR. CARLOS 
ALBERTO STUDART GOMES – SESA/HCASG; CONTRATADA: PRODIET NUTRICAO CLINICA LTDA; FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 
nº14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável ao cumprimento de seu objeto; OBJETO: Contratação AQUISIÇÃO DE NUTRIÇÃO, nas 
condições estabelecidas neste contrato e no Termo de Referência do edital e na proposta do CONTRATADO; VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, contado do(a) 
publicação; VALOR GLOBAL: R$ 58.465,86 (cinquenta e oito mil quatrocentos e sessenta e cinco reais e oitenta e seis centavos); DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA: 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.500.9100000.0.3.01 24200214.10.302.171.20578.03.339030.1.600.9200000.1.3.01 FORO: Fortaleza/CE; 
DATA:08/10/2025; SIGNATÁRIOS: ISABEL CRISTINA LEITE MAIA E ANDRESSA VIVIANE DA SILVA.

Cicero Douglas Silva Rufino
SUPERINTENDENTE JURÍDICO

*** *** ***
EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº20250545
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA(AS): ART MEDICA COMERCIO E REPRESEN-
TACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , PRIME VITA NUTRICAO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA , SELLENE COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA e MM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA. III – OBJETO: O presente Termo de Homologação 
Pregão Eletrônico para Registro de Preços, visando futuras e eventuais aquisições de “NUTRIÇÃO”, cujas especificações e quantitativos estão previstos 
no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº20250545 – SESA. IV – EMPRESA(AS) E ITEM(NS): ART MEDICA COMERCIO 
E REPRESENTACOES DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: ITEM 1:QUANT.: 737.100; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,1123 ; VALOR TOTAL: R$ 
82.776,33 ; PRIME VITA NUTRICAO E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA: ITEM 2:QUANT.: 245.700 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,1651 ; VALOR 
TOTAL: R$ 40.565,07; SELLENE COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA: ITEM 3:QUANT.: 931.230; VALOR UNITÁRIO: R$ 0,3675 ; VALOR 
TOTAL: R$ 342.227,03 ; MM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS E EQUIPAMENTOS LTDA: ITEM 4:QUANT.: 310.410 ; VALOR UNITÁRIO: R$ 
0,3400 ; VALOR TOTAL: R$ 105.539,40 ; V – VALOR TOTAL A SER CONTRATADO EM ATA PARA EMPRESA: R$ 571.107,83; 

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***



61DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº195  | FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2025

EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÃO NOVO RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº20240098
I – ÓRGÃO GESTOR: Secretaria da Saúde do Estado do Ceará. II – EMPRESA(AS) FORNECEDORA(AS): G V S DO BRASIL LTDA. III – OBJETO: O 
Termo de Homologação para Registro de Preços que tem por objeto, futuras e eventuais aquisições de “MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR”, cujas 
especificações e quantitativos estão previstos no Anexo I – Termo de Referência do Edital de Pregão Eletrônico nº20240098 – SESA. IV – EMPRESA(AS) 
E ITEM(NS): G V S DO BRASIL LTDA: ITEM: 3; QUANT.: 19.500; VALOR UNITÁRIO: R$ 7,9900; VALOR TOTAL: R$ 155.805,00; V – VALOR 
TOTAL A SER CONTRATADO EM ATA: R$ 155.805,00.

Gabriela Castelo da Silva
COORDENADORA DA COEXE

*** *** ***
TERMO COM PAGAMENTO POR VIA INDENIZATÓRIA 

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 24/2025 
PROCESSO:24001.085140/2025- 64

O ORDENADOR DE DESPESAS DO CENTRO INTEGRADO DE DIABETES E HIPERTENSÃO - CIDH/SESA, no uso de suas atribuições, conferidas 
pelo Decreto 34.048, de 28 de Abril de 2021, a fim de atender às necessidades do Centro Integrado de Diabetes e Hipertensão, inscrita no CNPJ sob o 
número 07.954.571/0033-91, com sede na Rua Silva Paulet nº 2406, Bairro Dionísio Torres CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no 
processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art. 63, § 1º e 2º, da Lei Federal nº 4.320/1964, reconhecer dívida no valor de R$ 12.104,52 (DOZE MIL 
CENTO E QUATRO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) junto à COOPERATIVA DE ATENDIMENTO PRÉ HOSPITALAR - COAPH, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.768.319/0001-88, referente à prestação de serviços realizados no mês de SETEMBRO/2025 (período de 21/08 a 20/09/2025). 

Cristina Figueiredo Sampaio Façanha
DIRETORA GERAL DO CIDH

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº05/2025

NUP 24001.085043/2025-71
HEITOR DE SÁ GONÇALVES, DIRETOR GERAL E ORDENADOR DE DESPESA DO CENTRO DE REFERÊNCIA NACIONAL EM DERMA-
TOLOGIA SANITÁRIA DONA LIBÂNIA(CDERM), inscrita sob o CNPJ n°. 07.954.571/0031-20 e com sede na Rua Pedro I nº1033 – Centro Fortale-
za-CE, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 72 da Lei nº9.809/1973, a fim de atender as necessidades da unidade ambulatorial supramencionada, 
considerando as informações e os documentos existentes no processo em epígrafe, resolve, de acordo com o art. 63, §1º e §2º, da Lei nº4.320/1964, reco-
nhecer dívida no valor de R$ 1.283,16 (Hum Mil Duzentos e Oitenta e Tres Reais e Dezesseis Centavos), em favor da empresa MARQUISE SERVIÇOS 
AMBIENTAIS S.A, inscrita sob CNPJ nº21.635.363/0001-73, como contrapartida financeira aos serviços prestados referentes à coleta, ao transporte, ao 
tratamento e à destinação final de resíduos sépticos, produzidos durante o período de 01/09//2025 a 30/09/2025 pelo CDERM, unidade de Saúde integrante a 
Secretaria de Saúde do Estado do Ceará – SESA. CENTRO DE REFERÊNCIA NACIONAL EM DERMATOLOGIA SANITÁRIA DONA LIBÂNIA, 
em Fortaleza - Ceará, 06 de outubro de 2025.

Heitor de Sá Gonçalves
DIRETOR GERAL

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº11/2025

NUP: 24001.085798/2025-76
O DIRETOR DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA ANTÔNIO DIOGO - CCAD, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art.72 da Lei nº9.809/1973, a 
fim de atender as necessidades da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede nesta capital, na 
Av. Almirante Barroso nº600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, CONSIDERANDO: a) as informações e documentos existentes no processo em epígrafe; b) o 
requerimento da COOPERATIVA DE TRABALHO DE ATENDIMENTO PRÉ-HOSPITALAR LTDA COAPH, inscrita no CNPJ nº11.768.319/0001-
88, referente aos serviços em horas de profissionais de saúde na área Enfermagem, para atender as necessidades da Rede SESA, HOSPITAIS, UNIDADES 
AMBULATORIAIS E REGIONAIS, conforme contrato SESA 395/2025 referente ao mês de SETEMBRO de 2025; e c) a existência de saldo devedor 
por parte do Governo do Estado do Ceará; RESOLVE, de acordo com o art.63, §1º e 2º, da Lei Federal nº4.320/1964, reconhecer a obrigação de pagar 
o valor de R$ 4.156,30 (quatro mil cento e cinquenta e seis reais e trinta centavos) a fim de evitar qualquer indício de enriquecimento ilícito por parte da 
Administração Pública. Compromete-se, portanto, o Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a pagar a dívida acima 
reconhecida, logo que concluídos os procedimentos administrativos para sua consecução.. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Francisco de Assis Duarte Guedes
DIRETOR GERAL DO CENTRO DE CONVIVÊNCIA ANTÔNIO DIOGO - CCAD

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA Nº155/2025

PROCESSO: NUP 24001.077438/2025-09
O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ATENÇÃO À SAÚDE E DESENVOLVIMENTO REGIONAL – SEADE, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art. 72 da Lei nº9.809/1973 c/c art. 52, inciso IX, da Lei 17.527/2021, a fim de atender as necessidades da Coordenadoria de Monitoramento, Avaliação e 
Controle dos Sistemas de Saúde - CORAC, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede nesta 
capital, na Av. Almirante Barroso nº600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, CEP 60.060-440, nos termos do processo supra, considerando as informações e 
documentos existentes no processo em epígrafe, resolve, fundamentado nos moldes do art. 63, §1º e §2º, da Lei nº4.320/1964, reconhecer dívida no valor 
de R$ 43.704,84 (quarenta e três mil, setecentos e quatro reais e oitenta e quatro centavos), junto a COOPERATIVA DOS MÉDICOS ANESTESIO-
LOGISTAS DO CEARÁ - COOPANEST - CE, inscrita no CNPJ nº11.807.245/0001-41, referente a contratação de serviços especializados em horas, 
sobreaviso e procedimentos/ diagnóstico ano de MÉDICOS ANESTESIOLOGISTAS, serviços prestados junto a CORAC/ SEADE/ SESA, durante o período 
de 21 de julho a 07 de agosto de 2025, em decorrência do Contrato nº1264/ 2023, vigente até 29 de novembro de 2024, sem vigência contratual, ensejando o 
pagamento por indenização, à vedação ao enriquecimento sem causa, a fim de evitar qualquer indício de enriquecimento ilícito por parte da Administração 
Pública. Compromete-se, portanto, o Governo do Estado do Ceará, através da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, a pagar a dívida acima reconhecida, 
logo que concluídos os procedimentos administrativos para sua consecução. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 
de outubro de 2025.

Lauro Vieira Perdigão Neto
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE ATENÇÃO À SAÚDE E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Breno Melo Novais Miranda
COORDENADOR – CORAC

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP:24001.026775/2023-68
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições, conferidas pela lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador/COGED e da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no 
CNPJ sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$16.890,18(dezesseis mil e oitocentos e noventa reais e dezoito centavos), junto ao(a) requerente LISIDNA ALMEIDA CABRAL, matrícula 
nº3000454X, exercente do cargo/função de Nutricionista, pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES, lotado(a) no Hospital 
Geral de Fortaleza - HGF, referente à concessão da Gratificação Especial de Desempenho, nos percentuais de 35%(trinta e cinco por cento) a partir de 13 de 
setembro de 2023 e de 70%(setenta por cento) a partir de 5 de agosto de 2024, sobre seu vencimento base, pertinente ao período de 13 de setembro de 2023 
a 31 de dezembro de 2024. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Elliciane Oliveira da Costa Paixão
COORDENADORA/COGED

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Republicado por incorreção.

*** *** ***



62 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO  |  SÉRIE 3  |  ANO XVII Nº195  | FORTALEZA, 15 DE OUTUBRO DE 2025

TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
NUP: 24001.074877/2024-71

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições, conferidas pela lei n° 16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da a fim de atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador e da Secretaria da Saúde do 
Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o n° 07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n° 600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO 
as informações e documentos existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art. 37 da Lei n° 4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n° 
93.872/1986, reconhecer dívida no valor de R$2.929,91 (dois mil e novecentos e vinte e nove reais e noventa e um centavos), junto à requerente MATHEUS 
ALVES DE LIMA MOTA, que exerce o cargo/função de Médico (Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES), matrícula nº. 300317-2-5, 
lotado (a) no(a) Hospital São José de Doenças Infecciosas - HSJ, referente à Gratificação pela Execução de Trabalho em Condições Especiais, inclusive 
com Risco de Vida no percentual de 10% (dez por cento), sobre seu vencimento base pertinente ao período de 10/09/2024 à 31/12/2024. SECRETARIA DA 
SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Elliciane Oliveira da Costa Paixão
COORDENADORA DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.029794/2024-27
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições, conferidas pela lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador/COGED e da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no 
CNPJ sob o n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no 
valor de R$13.675,34 (treze mil e seiscentos e setenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), junto ao(a) requerente ELTON FILIPE PINHEIRO DE 
OLIVEIRA, matrícula nº30018990, exercente do cargo/função de Enfermeiro(a), pertencente ao Grupo Ocupacional Serviços Especializados de Saúde - SES, 
lotado(a) no Hospital Geral de Fortaleza - HGF, referente à concessão da Gratificação Especial de Desempenho, no percentual de 70% (setenta por cento), 
pertinente ao período de 22 de abril a 31 de dezembro de 2024. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Elliciane Oliveira da Costa Paixão
COORDENADORA/COGED

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP: 24001.005712/2024-59
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei n°16.710/2018, a fim de 
atender às necessidades da Coordenadoria de Gestão Funcional e Direito do Trabalhador, da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ sob o 
n°07.954.571/0001-04, com sede na Avenida Almirante Barroso n°600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos constantes 
no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o art.37 da Lei n°4.320/1964 e §2° do art.22 Decreto n°93.872/1986, reconhecer dívida no valor de 
R$4.163,90(quatro mil e cento e sessenta e três reais e noventa centavos), junto ao(a) requerente RITA DE CASSIA SANTOS PINEO PAIXAO, matrícula 
nº40548912, exercente do cargo/função de Agente de Administração, lotado(a) na Coordenadoria da Área Descentralizada de Saúde de Baturité, referente 
à diferenças de Abono de Permanência, pertinente ao período de 30 de janeiro a 31 de dezembro de 2024. SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO 
CEARÁ, em Fortaleza, 13 de outubro de 2025.

Elliciane Oliveira da Costa Paixão
COORDENADORA DE GESTÃO FUNCIONAL E DIREITO DO TRABALHADOR

Carla Cristina Fonteles Barroso
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

NUP 24001.086395/2025-44 
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE FORTALEZA – SRFOR/SEADE/SESA, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 72 da Lei nº. 
9.809/1973 c/c a Portaria SESA Nº2022/518 de 27 de julho de 2022, a fim de atender as necessidades da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no 
CNPJ sob o número 07.954.571/0001-04, com sede nesta Capital, na Av. Almirante Barroso n° 600, Praia de Iracema, Fortaleza/CE, CONSIDERANDO as 
informações e os documentos existentes no processo em epígrafe, do requerimento da COOPERATIVA DE ATENDIMENTO PRÉ E HOSPITALAR 
- COAPH, inscrita no CNPJ n° 11.768.319/0001-88, referente aos serviços prestados da categoria de enfermeiros, durante o período de 01 á 30 de Setembro 
de 2025, RESOLVE, de acordo com a fundamentação legal do art. 63, §1º e §2º da Lei n° 4.320/1964. Reconhece a dívida no valor de R$31.611,84 (trinta 
e um mil, seiscentos e onze reais e oitenta e quatro centavos) Fortaleza/CE,15 de outubro de 2025.

Severino Ferreira Alexandre 
SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE FORTALEZA – SRFOR/SEADE

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

NUP 24001.083262/2025-16
A DIRETORA GERAL DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO RODOLFO TEÓFILO, Ana Valesca Almeida Nógimo, 
matrícula nº300098-9-4 no uso de suas atribuições, conferidas pelo art.72 da Lei n°9.809/1973, a fim de atender as necessidades do CEO Rodolfo Teófilo, 
inscrita no CNPJ N.º 07.954.571/0011-86, com sede na Rua Monsenhor Furtado, N.º 740, Rodolfo Teófilo.Considerando as informações e documentos 
existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o Art. 63, §1º e §2º da Lei nº4.320/1964. Reconhecer a dívida no valor de R$: 2.974,49 
(dois mil, novecentos e setenta e quatro reais e quarenta e nove centavos), junto a empresa COOPERNORDESTE inscrito no CNPJ Nº19.521.941/0001-
07, REFERENTE Aos SERVIÇOS PRESTADOS NO PERÍODO 21 de agosto a 20 de Setembro de 2025, que teve como objeto a prestação dos serviços 
de Contratação de serviços especializados em horas/ano de AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL no CEO Rodolfo Teófilo, fora da Vigência contratual. CEO 
RODOLFO TEÓFILO, Fortaleza/CE, 14 de outubro de 2025.

Dra. Ana Valesca Almeida Nógimo
DIRETORA GERAL

CEO RODOLFO TEÓFILO

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO: 24001.086324/2025-41
O ORDENADOR DE DESPESA DO HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72 da Lei nº9.809/1973 
c/c o Decreto Estadual nº34.333, de 10 de novembro de 2021, a fim de atender as necessidades da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o número 07.954.571/0001-04, com sede Avenida Almirante Barroso nº600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o § 1° e 2° do Art. 63 da Lei Federal nº4.320/1964, reconhecer a obrigação de pagamento 
da dívida no valor de R$ 5.938,30 (cinco mil, novecentos e trinta e oito reais e trinta centavos), junto a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS 
PROFISSIONAIS DE ENFERMAGEM E DE SAÚDE DO NORDESTE DO ESTADO DO CEARÁ – COOPERNORDESTE/CE, inscrita 
no CNPJ sob o número 19.521.941/0001-07, cujo objeto é SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO DE HORAS DE PROFISSIONAIS AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL, da competência de 21/08/2025 a 20/09/2025. Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Edisio Jatai Cavalcante Filho
ORDENADOR DE DESPESA/HIAS

*** *** ***
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TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSO: NUP 24001.083743/2025-21

A ORDENADORA DE DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVENÇÃO DO CÂNCER, no uso de suas atribuições, previstas no Art. 72 da Lei nº9.809/1973, 
a fim de atender às necessidades do Instituto de Prevenção do Câncer, inscrito no CNPJ nº07.954.571/0025-81, com sede à Rua Walter Bezerra de Sá, nº58, 
Bairro Dionísio Torres, Fortaleza-Ce. CONSIDERANDO as informações e documentos existentes no processo cujo número em epígrafe, RESOLVE, de 
acordo com art. 63, §1º e §2º, da Lei nº4.320/1964, reconhecer dívida no valor de R$ 13.306,95 (Treze mil, trezentos e seis reais e noventa cinco centavos), 
junto a COOPERATIVA DOS CIRURGIÕES GERAIS DO CEARÁ LTDA – COOCIRURGE, inscrita no CNPJ sob o nº02.985.391/0001-76, estabe-
lecida a Av. Desembargador Moreira, nº760, 8º Andar, Salas 803/804 e 805, Bairro: Meireles, Fortaleza-Ce, CEP: 60.170-055, referente ao pagamento de 
obrigação com eficácia pós-contratual (por via indenizatória), vinculada ao Contrato nº128/2024, com vigência até 01/03/2025 que teve por objeto a prestação 
de serviços especializados horas/ano, de profissionais Técnicos de Enfermagem, durante o período: 21 de agosto a 20 de setembro de 2025 , para atender as 
necessidades do Instituto de Prevenção do Câncer. INSTITUTO DE PREVENÇÃO DO CÂNCER, em Fortaleza, 14 de outubro de 2025.

Christina Cordeiro Benevides de Magalhães
DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE PREVENÇÃO DO CÂNCER

*** *** ***
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

PROCESSO: 24001.084611/2025-17
O ORDENADOR DE DESPESAS DO HOSPITAL INFANTIL ALBERT SABIN, no uso de suas atribuições, conferidas pelo art. 72 da Lei nº9.809/1973 
c/c o Decreto Estadual nº34.333, de 10 de novembro de 2021, a fim de atender as necessidades da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará, inscrita no CNPJ 
sob o número 07.954.571/0001-04, com sede Avenida Almirante Barroso nº600, Bairro Praia de Iracema, CONSIDERANDO as informações e documentos 
existentes no processo em epígrafe, RESOLVE, de acordo com o § 1° e 2° do Art. 63 da Lei Federal nº4.320/1964, reconhecer a obrigação de pagamento 
da dívida no valor de R$ 11.736,00 (onze mil, setecentos e trinta e seis reais), junto a COOSAÚDE – COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFIS-
SIONAIS DE SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ sob o número 04.494.283/0001-26, cujo objeto é SERVIÇO DE CONTRATAÇÃO 
DE HORAS DE PROFISSIONAIS TÉCNICOS DE NUTRIÇÃO, da competência de 22/08/2025 a 20/09/2025.

Edisio Jatai Cavalcante Filho
ORDENADOR DE DESPESA/HIAS

ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 

PORTARIA ESP Nº135/2025 - O SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE DESIGNAR, o(a) SERVIDOR(A) relacionado(a) no Anexo Único desta Portaria, para realizar ações de ensino por meio do exercício 
de magistério no âmbito da Escola de Saúde Pública do Ceará, com direito a percepção da gratificação prevista no Art. 132, inciso IX, da Lei Nº 9.826, de 
14 de Maio de 1974, regulamentada pelo Decreto Nº 24.982, de 15 de Junho de 1998, combinado com o Art.3º, seus parágrafos 1º,2º e 3º da Lei nº 15.188, 
de 19 de Julho de 2012, com NUP Nº 24022.002668/2025-68. ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 25 de setembro de 2025.

Luciano Pamplona de Góes Cavalcanti
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº135/2025, 25 DE SETEMBRO DE 2025

NOME / MATRÍCULA NÍVEL VALOR 
H/A - R$ CURSO DISCIPLINA PERÍODO  CARGA 

HORÁRIA
VALOR 
TOTAL

ANNE KAYLINE SOARES TEIXEIRA Nº 3002320X Doutor 80,00 Curso Básico de Avaliação e Cuidados do Pé Diabético 27 a 29 de agosto de 2025. 20 h/a 1.600,00

*** *** ***
PORTARIA ESP Nº157/2025 - O SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE DESIGNAR, o(a) SERVIDOR(A) relacionado(a) no Anexo Único desta Portaria, para realizar ações de ensino por meio do exercício 
de magistério no âmbito da Escola de Saúde Pública do Ceará, com direito a percepção da gratificação prevista no Art. 132, inciso IX, da Lei Nº 9.826, de 
14 de Maio de 1974, regulamentada pelo Decreto Nº 24.982, de 15 de Junho de 1998, combinado com o Art.3º, seus parágrafos 1º,2º e 3º da Lei nº 15.188, 
de 19 de Julho de 2012, com NUP Nº 24022.004005/2025-88. ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Luciano Pamplona de Góes Cavalcanti
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº157/2025, 06 DE OUTUBRO DE 2025

NOME / MATRÍCULA NÍVEL VALOR 
H/A - R$ CURSO DISCIPLINA PERÍODO  CARGA 

HORÁRIA
VALOR 
TOTAL

EVERTON PAULO HOMEM DE 
LAVOR Nº 30004051 Especialista 60,00 Curso de Especialização em Gestão de 

Sistema e Serviço de Saúde-SILOS
24 a 26 de setembro 

de 2025. 20 h/a 1.200,00

*** *** ***
PORTARIA ESP Nº160/2025 - O SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE DESIGNAR, o(a) SERVIDOR(A) relacionado(a) no Anexo Único desta Portaria, para realizar ações de ensino por meio do exercício 
de magistério no âmbito da Escola de Saúde Pública do Ceará, com direito a percepção da gratificação prevista no Art. 132, inciso IX, da Lei Nº 9.826, de 
14 de Maio de 1974, regulamentada pelo Decreto Nº 24.982, de 15 de Junho de 1998, combinado com o Art.3º, seus parágrafos 1º,2º e 3º da Lei nº 15.188, 
de 19 de Julho de 2012, com NUP Nº 24022.004006/2025-22. ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Luciano Pamplona de Góes Cavalcanti
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº160/2025, 03 DE OUTUBRO DE 2025

NOME / MATRÍCULA NÍVEL VALOR 
H/A - R$ CURSO DISCIPLINA PERÍODO  CARGA 

HORÁRIA
VALOR 
TOTAL

Micael Pereira Nobre Nº 30021126 Mestre 70,00 Especialização em Gestão de Sistema 
e Serviço de Saúde-SILOS

24 a 26 de setembro 
de 2025. 20 h/a 1.400,00

*** *** ***
PORTARIA ESP Nº163/2025 - O SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE DESIGNAR, o(a) SERVIDOR(A) relacionado(a) no Anexo Único desta Portaria, para realizar ações de ensino por meio do exercício 
de magistério no âmbito da Escola de Saúde Pública do Ceará, com direito a percepção da gratificação prevista no Art. 132, inciso IX, da Lei Nº 9.826, de 
14 de Maio de 1974, regulamentada pelo Decreto Nº 24.982, de 15 de Junho de 1998, combinado com o Art.3º, seus parágrafos 1º,2º e 3º da Lei nº 15.188, 
de 19 de Julho de 2012, com NUP Nº 24022.004086/2025-16. ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Luciano Pamplona de Góes Cavalcanti
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº163/2025, 06 DE OUTUBRO DE 2025

NOME / MATRÍCULA NÍVEL VALOR 
H/A - R$ CURSO DISCIPLINA PERÍODO  CARGA 

HORÁRIA
VALOR 
TOTAL

Gisela Maria Matos Serejo Nº 495696-1 Especialista 60,00 Curso Básico de Notificação de Doenças e 
Agravos Relacionados ao Trabalho (DART)

24 a 26, 29 e 30 de 
setembro de 2025. 20 h/a 1.200,00

*** *** ***
PORTARIA ESP Nº164/2025 - O SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE DESIGNAR, o(a) SERVIDOR(A) relacionado(a) no Anexo Único desta Portaria, para realizar ações de ensino por meio do exercício 
de magistério no âmbito da Escola de Saúde Pública do Ceará, com direito a percepção da gratificação prevista no Art. 132, inciso IX, da Lei Nº 9.826, de 
14 de Maio de 1974, regulamentada pelo Decreto Nº 24.982, de 15 de Junho de 1998, combinado com o Art.3º, seus parágrafos 1º,2º e 3º da Lei nº 15.188, 
de 19 de Julho de 2012, com NUP Nº 24022.004588/2025-47. ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Luciano Pamplona de Góes Cavalcanti
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº164/2025, 06 DE OUTUBRO DE 2025

NOME / MATRÍCULA NÍVEL VALOR 
H/A - R$ CURSO DISCIPLINA PERÍODO  CARGA 

HORÁRIA
VALOR 
TOTAL

Isabelle Carolline Veríssimo de Farias Nº 30028783 Mestre 70,00 Curso de Aperfeiçoamento de Referência Técnica em 
Vigilância à Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 

26, 29 e 30 de 
setembro de 2025. 20 h/a 1.400,00

*** *** ***
PORTARIA ESP Nº165/2025 - O SUPERINTENDENTE DA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE DESIGNAR, o(a) SERVIDOR(A) relacionado(a) no Anexo Único desta Portaria, para realizar ações de ensino por meio do exercício 
de magistério no âmbito da Escola de Saúde Pública do Ceará, com direito a percepção da gratificação prevista no Art. 132, inciso IX, da Lei Nº 9.826, de 
14 de Maio de 1974, regulamentada pelo Decreto Nº 24.982, de 15 de Junho de 1998, combinado com o Art.3º, seus parágrafos 1º,2º e 3º da Lei nº 15.188, 
de 19 de Julho de 2012, com NUP Nº 24022.003378/2025-31. ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA DO CEARÁ, em Fortaleza, 08 de outubro de 2025.

Luciano Pamplona de Góes Cavalcanti
SUPERINTENDENTE

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº165/2025, 08 DE OUTUBRO DE 2025

NOME / MATRÍCULA NÍVEL VALOR 
H/A - R$ CURSO DISCIPLINA PERÍODO  CARGA 

HORÁRIA
VALOR 
TOTAL

Andréa Frota Sampaio Figueiredo Nº 300032-76 Especialista 60,00 Curso Movimenta Saúde Mental na 
Atenção Primária à Saúde 

02, 09, 16, 23 e 24 de 
setembro de 2025 40 h/a 2.400,00

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL

PORTARIA Nº3832/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.046494/2025-74, RESOLVE 
conceder premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro 
na Lei n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, e com base no art. 2.º do Decreto 
n.º 31.213, de 17 de maio de 2013 e Decreto n.º 36.083, de 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em 
Fortaleza/CE, 12 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3832/2025-GS DE 12 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº109-133/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
FABIO RODRIGUES BARRETO Policial Militar 134.458-1-8 01 Revólver cal. 38 R$ 630,00 210,00
GABRIEL DE MESQUITA BENEVIDES Policial Militar 301.493-1-9 05 Munições cal. 38 210,00
SALATIEL GOMES COSTA Policial Militar 308.995-1-2 210,00

TOTAL: 630,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3953/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.045156/2025-15, RESOLVE 
conceder premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro 
na Lei n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, e com base no art. 2.º do Decreto 
n.º 31.213, de 17 de maio de 2013 e Decreto n.º 36.083, de 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em 
Fortaleza/CE, 15 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3953/2025-GS DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº939-4593/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
JOSÉ ESTELINO DA SILVA MORAIS Policial Militar 118.922-1-3 01 Espingarda cal. 32 R$ 1.470,00 183,75
ELVIS GABRIELL LOPES DA COSTA Policial Militar 308.662-3-1 01 Pistola cal. 380 183,75
SAULO DE OLIVEIRA SILVA Policial Militar 309.014-5-2 01 Carregador 183,75
LUAN GABRIEL SOARES MATOS Policial Militar 300.132-4-7 19 Munições cal. 380 183,75
RENATO JOHNATAN DE SOUZA SILVA Policial Militar 304.242-1-2 01 Munição cal. 32 183,75
ABNER MASCARENHAS FERREIRA Policial Militar 587.522-1-5 183,75
ADEGILSON MESQUITA DOS SANTOS Policial Militar 309.000-4-9 183,75
JHON LENON SILVA MEDEIROS Policial Militar 300.105-6-6 183,75

TOTAL: 1.470,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3956/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10051.022201/2025-82, RESOLVE 
conceder premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro 
na Lei n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, e com base no art. 2.º do Decreto 
n.º 31.213, de 17 de maio de 2013 e Decreto n.º 36.083, de 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em 
Fortaleza/CE, 15 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3956/2025-GS DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº326-121/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
FRANCISCO ISRAEL DE SOUSA ROCHA Policial Civil 300.078-4-0 01 Pistola cal. 380 R$ 654,00 163,50
FELIPE DOS SANTOS LEITE Policial Civil 300.095-0-9 09 Munições cal. 380 163,50
SAMARA CARVALHO SILVA BUENOS AIRES Policial Civil 300.114-5-7 163,50
MARCOS MACEDO DA CONCEIÇÃO Policial Civil 300.120-4-6 163,50

TOTAL: 654,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3961/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.031405/2025-95, RESOLVE 
conceder premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro 
na Lei n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, e com base no art. 2.º do Decreto 
n.º 31.213, de 17 de maio de 2013 e Decreto n.º 36.083, de 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em 
Fortaleza/CE, 15 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3961/2025-GS DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº939-150/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
CHARLES JONES LEMOS JÚNIOR Policial Militar 308.403-1-3 01 Pistola cal. 40 R$ 2.832,00 166,58
ELIENAI CARNEIRO DOS SANTOS Policial Militar 587.296-1-2 01 Carregador 166,58
RÔMULO DE ARAÚJO SILVA Policial Militar 305.206.1-0 15 Munições cal. 40 166,58
RODRIGO BELO FERREIRA FURTADO Policial Militar 309.050-4-0 01 Revólver cal. 38 166,58
MATHEUS GOES DE MEDEIROS Policial Militar 301.501-1-2 01 Revólver cal. 32 166,58
RAFAEL VIEIRA DE MELO Policial Militar 307.061-1-0 06 Munições cal. 32 166,58
JOSÉ ERIÉLIO DE OLIVEIRA ARAÚJO Policial Militar 308.690-0-1 11 Munições cal. 38 166,58
EVANDO CAMURÇA LOPES FILHO Policial Militar 308.894-5-2 166,58
REGIVANDO SILVA GOMES Policial Militar 308.690-0-1 166,58
LUIZ ANTÔNIO DE OLIVEIRA JUCÁ Policial Militar 305.473-1-4 166,58
EDUARDO LUIZ DA CRUZ ROCHA Policial Militar 300.257-9-2 166,58
TIAGO RONEY LIMA DA SILVA Policial Militar 308.708-0-8 166,58
EMANUEL MATHEUS MOURA LIMA Policial Militar 300.263-3-0 166,58
JOÃO MATEUS SOARES DE SENA FILHO Policial Militar 300.130-2-6 166,58
RENATO CHAVES RODRIGUES Policial Militar 135.801-1-1 166,58
JHONAS IRENIO DE AGUIAR Policial Militar 307.744-1-8 166,58
SIDNEY CARLOS DA SILVA Policial Militar 307.552-1-9 166,58

TOTAL: 2.831,86

*** *** ***
PORTARIA Nº3964/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.031767/2025-86, RESOLVE 
conceder premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro 
na Lei n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, e com base no art. 2.º do Decreto 
n.º 31.213, de 17 de maio de 2013 e Decreto n.º 36.083, de 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em 
Fortaleza/CE, 15 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3964/2025-GS DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº205-67/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Hamilton Braga Marcilon Policial Militar 300.975-1-3 01 Revólver cal. 38 R$ 1.272,00 181,71
José Estênio De Castro Nobre Policial Militar 136.368-1-8 04 Munições cal. 38 181,71
Antonio Danilo Barbosa Rodrigues Policial Militar 301.367-1-3 181,71
Jorge André David Silva Policial Militar 303.372-1-2 181,71
João Paulo Da Silva Albuquerque Policial Militar 303.926-1-2 181,71
José Anderson Silva Lima Policial Militar 588.112-1-1 181,71
Sergio Saraiva Almeida Policial Militar 305.010-1-2 181,71

TOTAL: 1.271,97

*** *** ***
PORTARIA Nº3965/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10051.017320/2025-13, RESOLVE 
conceder premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro 
na Lei n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, e com base no art. 2.º do Decreto 
n.º 31.213, de 17 de maio de 2013 e Decreto n.º 36.083, de 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em 
Fortaleza/CE, 16 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3965/2025-GS DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

BO Nº326-339/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)

Roberio Carmo de Assis Policial Civil 300.422-1-2 01 Pistola cal. 380
02 Carregadores cal. 380 R$ 7.518,00 1.503,60

Felipe dos Santos Leite Policial Civil 300.095-0-9 01 Revólver cal. 38 1.503,60

Samara Carvalho Silva Buenos Aires Policial Civil 300.114-5-7 02 Rifles cal. 22
01 Carregador cal. 22 1.503,60

Alexandre Roosevelt Maia Policial Civil 300.091-8-5 02 Lunetas
330 Munições cal. 22 1.503,60

Mayara Farias Rodrigues Costa Policial Civil 301.136-1-6 224 Munições cal. 38
174 Munições cal. 380 1.503,60

TOTAL: 7.518,00

*** *** ***
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PORTARIA Nº3968/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.034483/2025-41, RESOLVE 
conceder premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro 
na Lei n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, e com base no art. 2.º do Decreto 
n.º 31.213, de 17 de maio de 2013 e Decreto n.º 36.083, de 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em 
Fortaleza/CE, 16 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3968/2025-GS DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº939-2961/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
José Lourival Cabral de Menezes Policial Militar 843.958-7-0 01 Pistola cal. 40 R$ 1.320,00 101,53
Danilo de Oliveira Lopes Martim Policial Militar 308.979-6-X 10 Munições cal. 40 101,53
Edilberto Araújo de Oliveira Policial Militar 307.396-1-2 101,53
Emanuel Monteiro de Castro Junior Policial Militar 308.992.6-1 101,53
Rui Marcos Rodrigues dos Santos Policial Militar 308.860-7-0 101,53
Germano Fontenele Magalhães Júnior Policial Militar 300.009-0-0 101,53
Leandro Bruno Almeida Policial Militar 306.403.1-4 101,53
Yuri Matheus Ferreira de Carvalho Policial Militar 308.877-6-X 101,53
Janderson Araujo Portela Policial Militar 309.037-0-6 101,53
Daniel Profirio de Lima Policial Militar 308.975-6-0 101,53
Italo Luis Lima Policial Militar 309.178-0-4 101,53
Jonas Bezerra dos Santos Policial Militar 304.344-1-2 101,53
. Carlos Henrique Bezerra Sousa Policial Militar 302.694-1-1 101,53

TOTAL: 1.319,89

*** *** ***
PORTARIA Nº3971/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10051.022310/2025-08, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 15 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3971/2025-GS DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

BO Nº478-1146/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
FELLIPE LIRA DA COSTA PEREIRA Policial Civil 300.557-1-3 01 espingarda cal.12 600,00 50,00
HENRIQUE FERNANDES GURGEL DE AZEVEDO Policial Civil 300.589-1-7 50,00
ANDERSON MONTEIRO GOMES Policial Civil 300.248-1-8 50,00
CHRISTIANO PESCA PEREIRA Policial Civil 300.916-1-2 50,00
DOUGLAS XAVIER ROLIM Policial Civil 301.244-3-X 50,00
FRANCISCO EUDES LIMA RODRIGUES Policial Civil 182.358-2-X 50,00
HYGOR LEITE ALVES Policial Civil 301.219.0-2 50,00
JAMILDO DUARTE DA SILVA JÚNIOR Policial Civil 300.303-1-1 50,00
JOSE FERNANDES PESSOA NETO Policial Civil 300.630-1-5 50,00
JOSÉ JUNIOR DE SOUSA BEZERRA Policial Civil 300.707-1-2 50,00
PEDRO JORGE DE OLIVEIRA Policial Civil 167.961-1-5 50,00
WESCLEY SANTANA SILVA Policial Civil 300 275-1-5 50,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3972/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.036573/2025-77, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 15 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3972/2025-GS DE 15 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº201-503/2023
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
José Roberto da Silva Alves Policial Militar 118.966-1-8 01 revólver cal.38; 420,00 140,00
Ronny Vieira da Silva Policial Militar 306.598-1-3 05 munições cal.38 140,00
Geraldo Pereira Silveira Filho Policial Militar 305.770-1-9 140,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3973/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.048718/2025-82, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 16 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3973/2025-GS DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº939-3650/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
André Gleidson da Silva Policial Militar 135.866-1-6 01 revólver cal.38; 636,00 42,40
Bismark Vasco de Oliveira Sousa Policial Militar 307.170-1-5 6 munições cal.38 42,40
Nilcilanio Gomes da Silva Policial Militar 308.697-8-8 42,40
José Luiz Gondim Abreu Policial Militar 308.830-4-7 42,40
Carlos Eduardo Pontes Martins Policial Militar 302.412-1-5 42,40
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POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº939-3650/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Renan de Almeida Cavalcante Policial Militar 303.649-1-0 42,40
Carlos André Freire da Silva Policial Militar 300.049-1-4 42,40
Ramon Silva Ribeiro Lima Policial Militar 307.209-1-1 42,40
Paulo Rafhael de Souza Oliveira Policial Militar 300.920-1-5 42,40
Samuel Dias Andrade Policial Militar 308.712-6-X 42,40
José Sergivan Moura da Silva Policial Militar 300.219-0-8 42,40
William Sousa Barbosa Policial Militar 303.911-1-X 42,40
Tarciano Lucas da Fonseca Lima Policial Militar 305.602-1-3 42,40
Rômulo de Matos Santiago Policial Militar 309.084-5-7 42,40
Tonny Wedney dos Santos Queiroz Policial Militar 300.228-6-6 42,40

*** *** ***
PORTARIA Nº3976/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.048258/2025-92, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 16 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3976/2025-GS DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

BO Nº110-6032/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
SAULO ASSIS FERNANDES DE SOUZA Policial Militar 302.378-1-1 01 revólver cal.32;

01 pistola cal.40;
06 munições cal.32;
03 munições cal.40

1.872,00 936,00

DANILSON DOS SANTOS SOBREIRA Policial Militar 308.913-1-7 936,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3977/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.050286/2025-70, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 16 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3977/2025-GS DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

BO Nº110-7014/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
FELIPE ARAÚJO LOUREIRO Policial Militar 301.925-1-6; 01 metralhadora cal.40; 640,00 213,33
FRANCISCO DOUGLAS PIRES FEITOSA Policial Militar 309.053-3-4 35 munições cal.40; 213,33
MARIA LARISSA BORGES COELHO Policial Militar 300.207-2-3. 02 carregadores cal.40 213,33

*** *** ***
PORTARIA Nº3978/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.048800/2025-15, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 16 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3978/2025-GS DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº109-112/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
RAFAELO BRAGA BARROSO Policial Militar 303.448-1-2 01 pistola cal.380; 678,00 113,00
-FRANCISCO ALLYSON FREITAS DA SILVA Policial Militar 308..864-1-0 13 munições cal.380 113,00
-RAIMUNDO NONATO GOMES DE OLIVEIRA Policial Militar 112.992-1-0 113,00
-JOSÉ MARCIO UCHÔA DA COSTA Policial Militar 308.830-8-X 113,00
-DANIEL MAIA SOARES Policial Militar 588.183-1-3 113,00
-FRANCISCO EVÂNIO VITAL DA SILVA Policial Militar 309.052-8-8 113,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3979/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.049273/2025-58, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 16 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3979/2025-GS DE 16 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº939-4959/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Eliandro Barbosa de Oliveira Policial Militar 136.375-1-2 01 revólver cal.22 600,00 66,66
Renê Brito Alves Policial Militar 309.333-0-3 66,66
Paulo Sérgio Barreira Barbosa Filho Policial Militar 308.869-8-4 66,66
Francisco Fábio Matias Moura Policial Militar 300.440-9-6 66,66
Carlos Adriano da Silva Policial Militar 843.970-5-9 66,66
Raimundo Cláudio da Silva Policial Militar 301.862-1-4 66,66
Antônio Genilson Bezerra Paz Policial Militar 307.334-1-X 66,66
Alef Xavier de Lima Policial Militar 308.936-0-3 66,66
Rafael Guedes Paulino Policial Militar 300.221-9-X 66,66

*** *** ***
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PORTARIA Nº3989/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10051.022184/2025-83, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 18 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3989/2025-GS DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

BO Nº478-1125/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
FELLIPE LIRA DA COSTA PEREIRA Policial Civil 300.557-1-3 01 espingarda cal.12; 4.500,00 409,09
HENRIQUE FERNANDES GURGEL DE AZEVEDO Policial Civil 300.589-1-7 50 munições cal.28; 409,09
ANDERSON MONTEIRO GOMES Policial Civil 300.248-1-8 600 munições cal.32 409,09
CHRISTIANO PESCA PEREIRA Policial Civil 300.916-1-2 409,09
DOUGLAS XAVIER ROLIM Policial Civil 301.244-3-X 409,09
FRANCISCO EUDES LIMA RODRIGUES Policial Civil 182.358-2-X 409,09
HYGOR LEITE ALVES Policial Civil 301.219.0-2 409,09
JAMILDO DUARTE DA SILVA JÚNIOR Policial Civil 300.303-1-1 409,09
JOSÉ FERNANDES PESSOA NETO Policial Civil 300.630-1-5 409,09
JOSÉ JUNIOR DE SOUSA BEZERRA Policial Civil 300.707-1-2 409,09
WESCLEY SANTANA SILVA Policial Civil 300 275-1-5 409,09

*** *** ***
PORTARIA Nº3992/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.051398/2025-48, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 18 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3992/2025-GS DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº939-5299/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Jose Glauberto Fernandes de Matos Policial Militar 109.206-1-2 01 pistola cal.9; 1.224,00 306,00
Jonas Bezerra dos Santos Policial Militar 304.344-1-2 02 munições cal.9 306,00
Fabiano Fontineles Alves Policial Militar 308.610-1-9 306,00
Daniel Fontinele de Oliveira Policial Militar 307.426-1-3 306,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3993/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.050865/2025-12, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 18 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3993/2025-GS DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº113-516/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
RAPHAEL PIMENTEL CABRAL DE SEIXAS Policial Militar 300.166-5-3 01 revólver cal.38; 1.812,00 604,00
EWERTON ARAUJO BARRETO Policial Militar 300.621-3-2 01 pistola cal.9; 604,00
MATHEUS DA SILVA SIQUEIRA DE AMORIM Policial Militar 300.591-0-7 01 munição cal.9 604,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3994/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.052225/2025-47, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 18 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3994/2025-GS DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº939-4210/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Artur Emílio de Moura Lemos Policial Militar 136.528-1-3 01 pistola cal.9; 1.758,00 293,00
Francisco Aquiles Sampaio do Nascimento Policial Militar 308.677-9-3 34 munições; 293,00
Leandro da Silva Goes Policial Militar 300.148-6-3 01 carregador 293,00
Bruno da Silva Brito Policial Militar 300.022-2-9 293,00
Camilo Matheus Santiago Policial Militar 300.110-3-1 293,00
Jeus da Silva Almeida Policial Militar 300.445-0-9 293,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3996/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.050727/2025-33, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 18 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3996/2025-GS DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

BO Nº107-2612/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Pedro Henrique Bessa Gurgel Policial Militar 587.501-1-5 01 revólver cal.38; 630,00 157,50
Cristiano José França Braga Policial Militar 307.598-1-8 05 munições cal.38 157,50
Roni Anderson Bezerra da Silva Policial Militar 309.032-0-X 157,50
Georgiano dos Santos Barbosa Policial Militar 309.158-6-0 157,50

*** *** ***
PORTARIA Nº3997/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.051454/2025-44, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 18 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3997/2025-GS DE 18 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

BO Nº534-2150/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Francisco Wellington do Nascimento Marinho Policial Militar 303.755-1-3 01 revólver cal.38; 666,00 74,00
Maurício de Lima Brilhante Policial Militar 304.354-1-9 11 munições cal.38 74,00
Raimundo Glaéder Oliveira Lima Policial Militar 300.331-1-6 74,00
Francisco Edivando Alexandre da Silva Policial Militar 587.324-1-9 74,00
José Tavares Araújo Policial Militar 304.267-1-1 74,00
Edgley Ribeiro de Lima Policial Militar 304.356-1-3 74,00
Luciano de Queiroz Lima Policial Militar 587.419-1-4 74,00
Hícaro Rocha Segundo Policial Militar 303.233-1-9 74,00
Alexsandro Monteiro de Freitas Policial Militar 300.008-1-1 74,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3998/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.050860/2025-90, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 19 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3998/2025-GS DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

AI Nº307-720/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
José William da Silva Policial Militar 125.413-1-7 01 revólver cal.38; 636,00 79,50
Jefferson de Araújo Pires Policial Militar 135.297-1-X 06 munições cal.38 79,50
Eulardo de Sousa dos Santos Policial Militar 135.925-1-9 79,50
Antônio Rafael Ribeiro de Aquino Policial Militar 303.742-1-5 79,50
Wagner de Oliveira Souza Policial Militar 306.670-1-8 79,50
Herculano Lima dos Reis Policial Militar 300.142-5-1 79,50
José Victor da Silva Ribeiro Policial Militar 300.250-2-4 79,50
Mailson Leite da Cunha Policial Militar 300.10-9-4 79,50

*** *** ***
PORTARIA Nº3999/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.050846/2025-96, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 19 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3999/2025-GS DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

BO Nº110-6412/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Abraão Silva Brandão Policial Militar 307.331-1-8 01 revólver cal.38; 630,00 126,00
Rafael Rodrigo Carneiro Costa Policial Militar 301.582-1-0 05 munições cal.38 126,00
Kaue de Castro Costa Policial Militar 135.893-1-3 126,00
Rogério Matos Sabóia Policial Militar 308.720-1-0 126,00
Kledson Azevedo de Carvalho Policial Militar 308.698-9-3 126,00

*** *** ***
PORTARIA Nº4002/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.049344/2025-12, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 19 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº4002/2025-GS DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº939-7140/2024
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Francisco Xavier Pereira Neto Policial Militar 303386-1-8 01 revólver cal.32 600,00 75,00
Villar Aguiar Souza Policial Militar 308705-3-0 75,00
José Marcelo de Araújo Andrade Policial Militar 309023-6-X 75,00
Erison Paulino Severino Policial Militar 308660-5-3 75,00
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POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº939-7140/2024
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Jonatas Amaral de Souza Batista Policial Militar 30022114 75,00
Romário Alves da Paixão Policial Militar 30018885 75,00
Ricardo Cavalcante Feitosa Medeiros Mariz Policial Militar 843.976-0-1 75,00
Francisco Tayronne Gomes Da Cruz Policial Militar 303.394-1-X 75,00

*** *** ***
PORTARIA Nº4003/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.049506/2025-12, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 19 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº4003/2025-GS DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº113-458/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
FRANCISCO LUCIANO COELHO Policial Militar 300.722-1-9 01 pistola cal.9; 1.320,00 440,00
AMILSON WENDEL ALVES AMORIM Policial Militar 300.471-6-8 10 munições cal.9 440,00
NATHAN RICARDO CLAUDIANO DA SILVA Policial Militar 300.190-0-8 440,00

*** *** ***
PORTARIA Nº4004/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.050864/2025-78, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 19 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº4004/2025-GS DE 19 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº113-456/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
FRANCISCO DJACIR DE CASTRO MOREIRA Policial Militar 307.916-1-4 01 revólver cal.38; 636,00 159,00
JONNATHAN DUTRA VERAS Policial Militar 308.692-6-5 06 munições cal.38 159,00
DAVI SOUZA SILVA FALCÃO Policial Militar 300.073-5-2 159,00
JOSE FERNANDO DA SILVA- Policial Militar 300.145-0-2 159,00

*** *** ***
PORTARIA Nº4008/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.049446/2025-38, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 22 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº4008/2025-GS DE 22 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº939-5121/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Eliandro Barbosa de Oliveira Policial Militar 136.375-1-2 01 espingarda cal.12; 606,00 75,75
Rennê Brito Alves Policial Militar 309.333-0-3 01 munição cal.12 75,75
Felipe Freitas Lemos Policial Militar 300.067-8-X 75,75
Dário de Souza Farias Júnior Policial Militar 308.913-3-3 75,75
Emerson Leandro Nunes e Silva Policial Militar 308.660-6-1 75,75
Igor Talisson de Lima Santiago Policial Militar 308.893-7-1 75,75
Francisco Charles Ferreira de Oliveira Policial Militar 300.411-8-6 75,75
Verônica da Silva Maia Policial Militar 300.203-6-7 75,75

*** *** ***
PORTARIA Nº4108/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.043992/2025-65, RESOLVE conceder 
premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro na Lei 
n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005 e 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em Fortaleza/CE, 23 de setembro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO-EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº4108/2025-GS DE 23 DE SETEMBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº504-3/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Carlos Luiz Santana de Sousa Policial Militar 308.402-1-6 01 revólver cal.38; 636,00 63,60
Airton Júnior Furtado de Lima Policial Militar 308.097-1-8 06 munições cal.38 63,60
João Paulo Bezerra Teixeira Policial Militar 308.689-6-X 63,60
Tiago Oliveira de Alcântara Policial Militar 304.877-1-0 63,60
Jonathas Marques Rocha Policial Militar 587.384-1-7 63,60
Lucélio Lima Fonseca Policial Militar 118.827-1-4 63,60
Marcelo Roberto de Araújo Silva Policial Militar 301.892-1-3 63,60
Marlon Davis Delfino Viana Policial Militar 302.777-1-6 63,60
Francisco Antunes Vieira de Oliveira Policial Militar 308.668-4-3 63,60
Antônio Henrique Vieira Gomes Policial Militar 300.104-7-7 63,60

*** *** ***
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PORTARIA Nº4333/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10051.014764/2025-05, RESOLVE 
conceder premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro 
na Lei n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, e com base no art. 2.º do Decreto 
n.º 31.213, de 17 de maio de 2013 e Decreto n.º 36.083, de 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em 
Fortaleza/CE, 07 de outubro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº4333/2025-GS DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

IP Nº326-88/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Francisco Israel de Sousa Rocha Policial Civil 300.078-4-0 01 Espingarda cal. 12 R$ 600,00 120,00
Alexandre Roosevelt Maia Policial Civil 300.091-8-5 120,00
Felipe dos Santos Leite Policial Civil 300.095-0-9 120,00
Samara Carvalho Silva Buenos Aires Policial Civil 300.114-5-7 120,00
Robério Carmo de Assis Policial Civil 300.442-1-2 120,00

TOTAL: 600,00

*** *** ***
PORTARIA Nº4334/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10051.003957/2023-61, RESOLVE 
conceder premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro 
na Lei n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, e com base no art. 2.º do Decreto 
n.º 31.213, de 17 de maio de 2013 e Decreto n.º 36.083, de 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em 
Fortaleza/CE, 07 de outubro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº4334/2025-GS DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

BO Nº412-2098/2022
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Antônio Eric Alves de Oliveira Policial Civil 404.653-1-6 32 Munições cal. 38 R$ 1.772,00 253,14
Francisco Luzardo da Silva Policial Civil 300.455-1-3 20 Munições cal. 40 253,14
Nelson Lima Cabral Policial Civil 300.052-7-9 01 revólver cal. 38 253,14
Hélio Sousa Pinho Policial Civil 301.010-1-4 46 Munições cal. 12 253,14
André de Aguiar Moura Policial Civil 404.614-1-8 02 Espingardas cal. 12 253,14
Pedro Henrique Pinheiro de Albuquerque Policial Civil 301.239-6-4 01 Carregador 253,14
Tiago Rolim Queiroz Policial Civil 301.210-0-7 253,14

TOTAL: 1.771,98

*** *** ***
PORTARIA Nº4335/2025-GS - O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA 
SOCIAL, no uso de suas atribuições legais e considerando a documentação constante no processo SUÍTE de NUP 10061.028270/2025-81, RESOLVE 
conceder premiação pecuniária aos POLICIAIS, cujos nomes se encontram no anexo, pela apreensão de armas de fogo, acessórios e munições, com fulcro 
na Lei n.º 13.622, de 15 de julho de 2005, regulamentada pelo art. 1.º do Decreto n.º 27.955, de 14 de outubro de 2005, e com base no art. 2.º do Decreto 
n.º 31.213, de 17 de maio de 2013 e Decreto n.º 36.083, de 26 de junho de 2024. SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL, em 
Fortaleza/CE, 07 de outubro de 2025.

Adriano de Assis Sales
SECRETÁRIO EXECUTIVO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº4335/2025-GS DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

BO Nº553-2196/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
José Cid dos Santos Policial Militar 302.676-1-3 01 Revólver cal. 38 R$ 630,00 90,00
Antônio Robson Ripardo Ribeiro Policial Militar 306.889-1-0 05 Munições cal. 38 90,00
Francisco Wellington Tomé Lima Policial Militar 308.668-8-6 90,00
Tiago Souza Policial Militar 308.898-0-0 90,00
Silvio Barbosa Campos de Oliveira Policial Militar 308.872-0-4 90,00
Marcos Venicius Fontenele da Silva Policial Militar 300.281-5-5 90,00
Eliton Nogueira Bernardino Neto Policial Militar 309.068-4-5 90,00

TOTAL: 630,00

POLICIAIS CARGO/POSTO/
GRADUAÇÃO MATRÍCULA MATERIAL APREENDIDO 

BO Nº553-2266/2025
VALOR TOTAL 

(R$)
VALOR 

INDIVIDUAL (R$)
Francisco Wellington Tomé Lima Policial Militar 308.668-8-6 01 Revólver cal. 38 R$ 636,00 127,20
Francisco Olimar Oliveira Sousa Policial Militar 309.055-2-0 06 Munições cal. 38 127,20
Marcos Venicius Fontenele da Silva Policial Militar 300.281-5-5 127,20
Pedro Edgar Ferreira Sobreiro Policial Militar 300.215-4-1 127,20
Tiago Souza Policial Militar 308.898-0-0 127,20

TOTAL: 636,00

SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL 

PORTARIA Nº1069/2025-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Coordenadoria de Operações 
e Recursos Especiais, que viajaram para Uruoca, do dia 22/09/2025 ao dia 23/09/2025, em objeto de serviço, com a finalidade de participar da operação 
203/2025 do Departamento Técnico Operacional, conforme processo nº 10051.028618/2025-59, de acordo com o art.1º; inciso II, §2º do art.4º; art.12º e seu 
§1º; art.15; art.16, classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Superintendência 
da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 06 de outubro de 2025.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.
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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1069/2025-CEFIN DE 06 DE OUTUBRO DE 2025

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO ORIGEM DESTINO
DIÁRIAS

QTD VALOR (R$) TOTAL (R$)
FRANCISCO ALEFF ALVES DE OLIVEIRA 300.717-1-9 Oficial Investigador de Polícia Fortaleza Uruoca 1 e 1/2 131,43 197,14
FRANCISCO ALBERTO BASTOS BARRETO 300.453-1-9 Oficial Investigador de Polícia Fortaleza Uruoca 1 e 1/2 131,43 197,14
FRANCISCO CARLOS PINTO SA 155.297-1-7 Oficial Investigador de Polícia Fortaleza Uruoca 1 e 1/2 131,43 197,14
FRANCISCO CRISTIANO LIMA COLARES 167.710-1-5 Oficial Investigador de Polícia Fortaleza Uruoca 1 e 1/2 131,43 197,14
ROBERT ALVES DE SOUZA 300.021-5-6 Oficial Investigador de Polícia Fortaleza Uruoca 1 e 1/2 131,43 197,14
ÍTALO BATISTA DAS CHAGAS 300.023-4-2 Oficial Investigador de Polícia Fortaleza Uruoca 1 e 1/2 131,43 197,14

TOTAL - - - - - - 1.182,84

*** *** ***
PORTARIA Nº1071/2025-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias ao servidor JOSÉ NEILSON SOUZA E SILVA, ocupante do cargo de 
Oficial Investigador de Polícia Civil, lotado na Delegacia de Polícia Civil de Russas, matrícula nº 301.233-6-0, que viajou para Fortaleza, do dia 22/09/2025 
ao dia 26/09/2025, com a finalidade de participar do Curso de Capacitação Teórico Prática para Atendimento às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica; 
conforme processo nº 10051.028587/2025-36, concedendo-lhe quatro diárias e meia no valor unitário de R$ 131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e 
três centavos), totalizando R$ 591,43 (quinhentos e noventa e um reais e quarenta e três centavos), de acordo com o art.1º; inciso II, §2º do art.4º; art.12° 
e seu §1°; art.15; art.16, classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da 
Superintendência Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1074/2025-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados na Delegacia Municipal de 
Viçosa do Ceará, que viajaram para Fortaleza-Ce, no dia 23/09/2025, em objeto de serviço, com a finalidade de resolver demandas relacionadas à polícia 
judiciária, conforme processo nº 10051.027630/2025-46, de acordo com o art.1º; inciso II, §2º do art.4º; art.12º e seu §1º; art.15; art.16, classe II do Anexo I do 
Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Superintendência da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA 
DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1074/2025-CEFIN DE 03 DE OUTUBRO DE 2025

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO ORIGEM DESTINO
DIÁRIAS

QTD VALOR (R$) TOTAL (R$)
FRANCISCO SÉRGIO XIMENES MELO 167.737-1-9 Oficial Investigador de Polícia Viçosa do Ceará Fortaleza 1/2 131,43 65,71
ALAN GUIMARÃES CUNHA 404.587-1-9 Oficial Investigador de Polícia Viçosa do Ceará Fortaleza 1/2 131,43 65,71

TOTAL - - - - - - 131,42

*** *** ***
PORTARIA Nº1077/2025-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias ao servidor PAULO ROBERTO DE SOUZA, ocupante do cargo de 
Oficial Investigador de Polícia, lotado na Delegacia Regional de Senador Pompeu, matrícula nº 301.217-2-4, que viajou para Fortaleza-Ce, do dia 14/09/2025 
ao dia 23/09/2025, com a finalidade de participar do Curso de Sobrevivência Policial - Turma IV 2025; conforme processo nº 10051.028019/2025-35, 
concedendo-lhe 9 e ½ (nove e meia) diárias no valor unitário de R$ 131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), totalizando R$ 1.248,58 
(mil duzentos e quarenta e oito reais e cinquenta e oito centavos), de acordo com o art.1º; inciso II, §2º do art.4º; art.12° e seu §1°; art.15; art.16, classe II 
do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Superintendência Polícia Civil. 
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 03 de outubro de 2025.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1088/2025-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, no 
uso de suas atribuições legais, RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias ao servidor FRANCISCO EDILMAR PAZ DE OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de Oficial Investigador de Polícia, lotado na 1ª Seccional do Interior Sul, matrícula nº 301.213-1-7, que viajou para Fortaleza, do dia 21/09/2025 
ao dia 27/09/2025, com a finalidade de participar do Curso Prático de Investigação de Crimes de Lavagem de Dinheiro - Turma III; conforme processo nº 
10051.028869/2025-33, concedendo-lhe seis diárias e meia no valor unitário de R$ 131,43 (cento e trinta e um reais e quarenta e três centavos), totalizando 
R$ 854,29 (oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e nove centavos), de acordo com o art.1º; inciso II, §2º do art.4º; art.12° e seu §1°; art.15; art.16, 
classe II do Anexo I do Decreto nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à conta da dotação orçamentária da Superintendência Polícia 
Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
PORTARIA Nº1090/2025-CEFIN - O DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE AUTORIZAR o pagamento de diárias aos SERVIDORES relacionados no Anexo Único desta Portaria, lotados Delegacia de Polícia Civil 
Baturité, que viajaram para Aracoiaba, do dia 22/09/2025 ao dia 26/09/2025, em objeto de serviço, com a finalidade de dar apoio na resolução de crimes, 
conforme processo nº 10051.028756/2025-38, de acordo com o art.1º; inciso II, §2º do art.4º; art.12º e seu §1º; art.15; art.16, classe II do Anexo I do Decreto 
nº 35.922, de 27 de março de 2024, devendo a despesa correr à dotação orçamentária da Superintendência da Polícia Civil. SUPERINTENDÊNCIA DA 
POLÍCIA CIVIL, em Fortaleza, 07 de outubro de 2025.

Otávio Duarte Vieira Coutinho
DIRETOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO INTERNA

Registre-se e publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº1090/2025-CEFIN DE 07 DE OUTUBRO DE 2025

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO ORIGEM DESTINO
DIÁRIAS

QTD VALOR (R$) TOTAL (R$)
BRENNO DA SILVA LOPES 300.047-6-0 Oficial Investigador de Polícia Baturité Aracoiaba 4 e 1/2 131,43 591,43
FRANCISCO CAIO LIMA NOGUEIRA 300.099-9-1 Oficial Investigador de Polícia Baturité Aracoiaba 4 e 1/2 131,43 591,43
DANIEL ARAGÃO MOTA 300.591-1-0 Delegado Baturité Aracoiaba 4 e 1/2 131,43 591,43

TOTAL - - - - - - 1.774,29


